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ENFRENTAMENTO DE TODOS ARGUMENTOS DE DEFESA.
NULIDADE REJEITADA

No ambito do processo administrativo fiscal, ndo configura cerceamento do
direito de defesa a decisdo que apresenta fundamentacdo adequada e
suficiente para a decretacao da improcedéncia da impugnacao formulado pela
contribuinte, que exerceu em toda sua plenitude o seu direito de defesa na
forma na legislacao de regéncia.

CERCEAMENTO DE DEFESA E CONTRADITORIO. NULIDADE.
INEXISTENCIA

O cerceamento do direito de defesa se da pela criagdo de embaracos ao
conhecimento dos fatos e das razdes de direito a parte contrdria, ou entao
pelo obice a ciéncia do auto de infracdo, impedindo a contribuinte de se
manifestar sobre os documentos e provas produzidos nos autos do processo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRINCIPIO DA OFICIALIDADE.
IMPOSSIBILIDADE DE SOBRESTAMENTO.

O processo administrativo ¢ regido pelo principio da oficialidade. Nao ha lei
ou norma regimental que autorize o sobrestamento do julgamento em razao
da auséncia de decisdo administrativa definitiva a ser exarado em outro PAF.

SALDO CREDOR DE CAIXA. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM
NAO COMPROVADA. CONSTATACAO DA IRREGULARIDADE NA
APURACAO POR PARTE DA AUTORIDADE FISCAL. PROCEDENCIA
PARCIAL DO RECURSO.

Cancela-se parte do langamento relativo ao saldo credor de caixa e omissao
de receitas lastreada em depositos bancarios de origem ndo comprovada
quando constatado em procedimento de diligéncia que inexistiu parte do
saldo credor/omissao de receita apontado pelo langamento original.
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 ENFRENTAMENTO DE TODOS ARGUMENTOS DE DEFESA. NULIDADE REJEITADA
 No âmbito do processo administrativo fiscal, não configura cerceamento do direito de defesa a decisão que apresenta fundamentação adequada e suficiente para a decretação da improcedência da impugnação formulado pela contribuinte, que exerceu em toda sua plenitude o seu direito de defesa na forma na legislação de regência.
 CERCEAMENTO DE DEFESA E CONTRADITÓRIO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA
 O cerceamento do direito de defesa se dá pela criação de embaraços ao conhecimento dos fatos e das razões de direito à parte contrária, ou então pelo óbice à ciência do auto de infração, impedindo a contribuinte de se manifestar sobre os documentos e provas produzidos nos autos do processo.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIO DA OFICIALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE SOBRESTAMENTO.
 O processo administrativo é regido pelo princípio da oficialidade. Não há lei ou norma regimental que autorize o sobrestamento do julgamento em razão da ausência de decisão administrativa definitiva a ser exarado em outro PAF.
 SALDO CREDOR DE CAIXA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE NA APURAÇÃO POR PARTE DA AUTORIDADE FISCAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO RECURSO. 
 Cancela-se parte do lançamento relativo ao saldo credor de caixa e omissão de receitas lastreada em depósitos bancários de origem não comprovada quando constatado em procedimento de diligência que inexistiu parte do saldo credor/omissão de receita apontado pelo lançamento original.
 OMISSÃO DE RECEITAS - PRESUNÇÃO LEGAL - DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA
 Configuram omissão de receita, por presunção legal, os valores não contabilizados, creditados em conta de depósito mantida em instituição financeira, em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 EXCLUSÃO DOS VALORES DE PIS E COFINS DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL EXIGIDOS NO LANÇAMENTO.
 Ainda que, via de regra, os valores apurados de Contribuição para o PIS e COFINS sejam dedutíveis das bases tributáveis da IRPJ e da CSLL, após a lavratura da autuação, havendo contencioso administrativo, sua exigibilidade resta suspensa, não sendo autorizada tal dedução, nos termos do § 1º do art. 344 do RIR/99.
 EXIGÊNCIA REFLEXA. CSLL. DESPESAS DESNECESSÁRIAS
 Relativamente à exigência reflexa que tem por base os mesmos fatos que ensejaram o lançamento do imposto de renda, a decisão de mérito prolatada no principal constitui prejulgado na decisão do lançamento decorrente.
 Tendo a glosa se dado em razão da constatação de desnecessidade das despesas, o que as torna indedutíveis também da base de cálculo da CSLL é o próprio conceito de resultado do exercício apurado com observância da legislação comercial.�
 MULTA AGRAVADA. ATRASO NO ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO. EMBARAÇO À FISCALIZAÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. DESCABIMENTO.
 Não tendo o contribuinte se negado a colaborar com a Fiscalização, inclusive respondendo a grande maioria das intimações, conquanto não tenha tido condições de atendê-las plenamente em alguns casos, descabe o agravamento da multa de ofício, em especial quando a fiscalização dispõe dos elementos necessários para apuração da matéria tributável.
 JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO. INCIDÊNCIA. SUMULA CARF 108.
 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. PIS, COFINS e CSLL.
 Aplica-se aos lançamentos decorrentes ou reflexos o decidido sobre o lançamento que lhes deu origem, por terem suporte fático comum.
 RESPONSABILIZAÇÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135, III DO CTN.
 A expressão"infração de lei" prevista no art.. 135 do CTN refere-se a situações nas quais os sócios atuem fora das suas atribuições funcionais, extrapolando o que esteja previsto na lei societária ou no estatuto social da empresa, muitas vezes em prejuízo da própria empresa.
 No caso, os agentes fiscais não comprovaram qualquer infração funcional praticada pelos seus sócios, por violação da lei ou do estatuto social.
 RESPONSABILIZAÇÃO TRIBUTÁRIA. ART. 124, I DO CTN.
 A responsabilidade tributária prescrita no art. 124, inciso I do CTN pressupõe a partilha do mesmo fato gerador pelos interessados, o que não se configura com a presença de um simples interesse econômico do responsabilizado na prática do fato gerador tributado.
 O conceito de interesse comum do art. 124, I, do CTN, somente se presta para atribuir responsabilidade solidária entre duas ou mais pessoas que realizam conjuntamente o "fato gerador" do tributo, todos assumindo a condição direta de contribuinte. O art. 124, I, do CTN não é uma norma de atribuição de responsabilidade à terceiro.
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO. INEXISTÊNCIA
 A comprovação de existência de grupo econômico, embora possa ser apta a gerar efeitos nas esferas societária e trabalhista, por exemplo; não pode, isoladamente, gerar efeitos na seara tributária tendo em vista a necessidade de adequação ao tipo legal que, neste caso, determina a existência de interesse comum.
 OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
 A apreciação de questionamentos relacionados a ilegalidade e inconstitucionalidade da legislação tributária não é de competência da esfera administrativa, sendo exclusiva do Poder Judiciário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares de nulidade e o pedido de sobrestamento suscitadas e, no mérito, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário do sujeito passivo principal quanto ao montante principal dos tributos exigidos (IRPJ e reflexos), nos termos do voto do relator; por maioria de votos, em dar provimento ao recurso para cancelar o agravamento da multa de ofício aplicada; vencidos os conselheiros Paulo Henrique Silva Figueiredo e Gustavo Guimarães da Fonseca; e, ainda, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário dos responsáveis solidários arrolados, para excluí-los do pólo passivo da autuação, votando pelas conclusões do relator os conselheiros Paulo Henrique Silva Figueiredo, Ricardo Marozzi Gregório, Gustavo Guimarães da Fonseca e Flávio Machado Vilhena Dias.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente.
 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Henrique Silva Figueiredo, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa (Relator), Ricardo Marozzi Gregório, Rogério Aparecido Gil, Maria Lucia Miceli, Gustavo Guimarães da Fonseca, Flávio Machado Vilhena Dias, e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
 
  TINTO HOLDING LTDA E OUTROS, recorrem do Acórdão de Impugnação nº. 16-68.008 proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (DRJ/SPO), em sessão realizada em 28/04/2015, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente as impugnações interpostas, mantendo o crédito tributário, a multa de ofício agravada, os responsáveis tributários e os juros moratórios. A ementa restou assim redigida:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ
Ano-calendário: 2010 
omissão de receitas. saldo credor de caixa.
Permanece válida a presunção de omissão de receitas quando for constatada saldo credor de caixa 
depósitos bancários/omissão de receitas.
Nos termos do art. 42 da Lei n° 9.430/96, a partir de 1997, caracteriza omissão de receita os valores creditados em conta de depósito ou investimento mantida junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular, regularmente notificado, não comprove a origem dos recursos utilizados, mediante documentação hábil e idônea.
CUSTOS OU despesas não comprovados.
A glosa de custos/despesas pela não comprovação só é elidida pela apresentação de prova documental.
lançamento de ofício. pis. cofins. indedutibilidade. 
A dedutibilidade dos tributos segundo o regime de competência, para cálculo do lucro real, está restrita aos valores constantes da escrituração comercial, não alcançando os valores dos tributos e contribuições lançados de ofício. 
tributação reflexa. pis, cofins e csll.
Aplica-se aos lançamentos decorrentes ou reflexos o decidido sobre o lançamento que lhes deu origem, por terem suporte fático comum.
Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido 
Com a realização do julgamento pela 2a Turma da DRJ/SPO, os autos chegam a esta instância cameral para que sejam apreciadas, consoante descrição constante no Termo de Verificação Fiscal (TVF, fls. 12.024/12.054), as seguintes infrações:
Omissão de Receitas por Presunção Legal - Saldo Credor de Caixa: Não comprovação do ingresso de recursos na conta CAIXA. Nenhuma documentação foi apresentada visando a comprovação da entrega de recursos nesta referida conta.
Omissão de Receitas por Presunção Legal - Depósito Bancário de Origem não Comprovada: A contribuinte, apesar de intimada a apresentar a documentação comprobatória dos depósitos bancários (grupo 11102- Bancos Conta Movimento), nada apresentou a fim de elidir os fatos constatados no curso da fiscalização.
Glosa de Despesas não Necessárias: A contribuinte intimada a comprovar a necessidade da despesa com aluguel de aeronave (arrendamento mercantil) nada apresentou de documentação bem como de justificativas de tal dispêndio.
Glosa de Despesas não Comprovadas: A contribuinte, apesar de intimada a comprovar as despesas com conservação de prédio, arrendamento de complexo industrial e perdas com investimentos, nada apresentou à Fiscalização.
Glosa de Custos não Comprovados: A interessada não comprovou mediante a apresentação de documentação hábil e idônea a efetividade dos custo de vendas do ativo na conta 912010000020115 - Custo da Venda do Ativo.
Provisões Indedutíveis: A contribuinte constituiu provisão para devedores duvidosos no montante de R$ 10.000.000,00 e apesar de intimada pela Fiscalização a comprovar tais alocações não as fez a contento.
Do Embaraço à Fiscalização: Apesar das sucessivas prorrogações de prazo para a apresentação da documentação requerida nos Termos de Intimações, a contribuinte nada apresentou de relevante num claro intuito de protelação da atividade fiscalizatória. Portanto, a multa foi agravada de acordo com o art.44, §2°, I.
Responsabilidade Solidária dos Sócios/Administradores: De acordo com a ficha cadastral da Junta Comercial, a Fiscalização arrolou os responsáveis tributários mediante Termo Específico, o qual faz parte deste Auto de Infração.

O TVF imputou responsabilidade tributária às seguintes pessoas, físicas e jurídicas (fls. 12.024/12.054): RIOBER PARTICIPAÇÕES LTDA, HEBER PARTICIPAÇÕES S/A; JBS S/A, NATALINO BERTIN, SILMAR ROBERTO BERTIN, FERNANDO ANTÔNIO BERTIN, REINALDO BERTIN e JOÃO BERTIN FILHO.
Quanto às razões de defesa, a contribuinte e os responsáveis alegam em peça impugnatória, cujos argumentos foram repetidos em Recurso Voluntário (fls. 16.865/16.947, 16.782/16.860, 16.897/16.779, 16.950/17.079, 17.032/17.109,17.112/17.189, 17.192/17.269, 17.272/17.349), a fundamentação que abaixo, colacionado do relatório produzido pela DRJ, segue:
Houve vício de procedimento na comprovação da omissão de receitas, pois a Fiscalização não logrou estabelecer uma correlação válida entre os lançamentos a débito e a pretensão de dissimular a situação credora da conta caixa;
A Fiscalização não verificou se as receitas omitidas foram ou não oferecidas à tributação;
Constata-se a imprecisão na identificação da matéria tributável (erro na quantificação da matéria tributável), pois não foi deduzido o débito de PIS e de COFINS lançados de forma reflexa da base de cálculo do IRPJ e da CSLL (art.41 da Lei n° 8.981/95) bem como não foi considerado o saldo negativo do ano-calendário anterior;
Na base de cálculo da CSLL não se exige que os custos, despesas, encargos ou perdas tenham sido pagos pela entidade, mas que tenham sido incorridos (art.187, §1°, b da Lei n° 6.404/76);
Tal dedutibilidade ocorre, pois no momento da lavratura dos Autos de Infração, dá-se o surgimento de uma despesa, o qual deve ser considerado na apuração do IRPJ e da CSLL segundo o regime de competência;
No 4° trimestre do ano-calendário de 2009, a contribuinte apurou saldo negativo de IRPJ de R$ 3.337.801,95, o qual deveria ter sido considerado pela Fiscalização;
Inexiste a omissão de receitas por saldo credor de caixa: A Fiscalização não constatou que os lançamentos a débito na conta caixa foram ingressos de receitas e se foram oferecidas à tributação;
Lançamento de março de 2010 no valor de R$ 6.834.369,14 (doc.06): trata-se de operação de venda de mercadorias e/ou prestação de serviços, ou seja, a liquidação de duplicatas de clientes (docs. n° 14.167 e 13.886);
Lançamento de junho de 2010 de R$ 5.240.961,00 (doc.07): trata-se de negócio de vendas, os quais foram lançados na conta "Contas a Receber" e a crédito em conta de resultado. À medida que os clientes pagavam as suas obrigações promovia-se a respectiva baixa na "Contas a Receber", mediante lançamento a crédito a débito na Conta Caixa bem como parte na Conta Bancos. O montante de R$ 2.725.745,76 foi recebido mediante de depósito bancário registrado a débito na Conta Banco do Brasil (doc.08), o qual foi oferecido à tributação;
Lançamento de junho de 2010 de R$ 71.952.991,58: A soma dos lançamentos a débito na conta Caixa é de R$ 71.952.991,58 e não de R$ 77.952.991,58 relacionados às fls.180/182 ocasionando uma diferença de R$ 6.000.000,00 a maior (erro de digitação no TVF). Do montante total, R$ 7.943.000,00 refere-se às operações de vendas escrituradas como receitas baixadas do "Contas a Receber" mediante lançamentos a crédito nesta conta e a débito no "Caixa". Diversas notas fiscais, as quais totalizaram R$ 7.942.991,58, (doc.09) foram escrituradas na Conta "CEREAL COM. EXPORT levadas a crédito em conta de resultado;
Outros lançamentos no total de R$ 64.010.000,00 referem-se a lançamentos contábeis da cessão de créditos que detinha das empresas "Heber Participações S/A e COMAPI AGROPECUÁRIA, conforme instrumento particular de cessão de créditos (doc.10);
Lançamentos de agosto de 2010 de R$ 2.588.997,06: Trata-se de transferência de dívidas em que a empresa "Macleny" assumiu uma dívida de outra empresa frente à impugnante com mudança de devedor com lançamentos a débito e a crédito na conta caixa, portanto não há ingresso de receitas mas sim simples lançamentos contábeis para a extinção de obrigações;
Lançamento de setembro de 2010 de R$ 7.733.000,00: Trata-se de operações de vendas nos valores de R$ 3.315.626,02 e R$ 4.460.461,20 (doc.13) lançados a débito em "Contas a Receber" e a crédito em conta de resultado devidamente oferecidos à tributação. Os lançamentos de R$ 3.272.538,80 e R$ 4.460.461,20 foram lançados a débito na Conta Caixa e o restante R$ 43.087,22 a crédito na conta de "Clientes";
Lançamento de dezembro de 2010 de R$ 112.474.879,56: Trata-se de contrato de cessão de créditos (doc.14), o qual a impugnante figura como credora de R$ 30.000.000,00 frente à empresa "COMAPI", o qual cedeu à empresa "HEBER" o seu direito creditório. Referido débito não ocorreu no Ativo em razão de a Heber ser a controladora da Impugnante e ter sido acordado entre ambas que haveria uma redução do saldo de lucros distribuíveis;
Quanto ao valor de R$ 82.474.879,56, a impugnante tornou-se devedora de um Instrumento de Cessão de Direitos em que figuraram como cedentes a sua credora, a empresa "Contern e como cessionária a "Heber" e "Monte Verde" (doc.16). A dívida da impugnante passaria a ser titularizada por outros credores a Heber no montante de R$ 35.020.307,66 e Monte Verde de R$ 47.454.571,90. Para a demonstração dos fatos foram efetuados os devidos ajustes contábeis. Como os valores foram levados a conta de resultado houve a sua tributação;
Da Inexistência de Omissão de Receitas por Depósitos Bancários não Comprovados:
Depósito de R$ 300.000.000,00 (em 06/01/2010): O referido montante resulta do pagamento em espécie pela JBS S/A pela venda de unidades empresariais pela Bertin S/A por meio do Instrumento Particular de Compra e Venda de Ativos (doc.18). Este valor representa parte da avença de um total negociado de R$ 1.016.780.979,26. O restante de R$ 760.508.152,90 originou-se de transferência de créditos fiscais. Em 31/12/2009, lançou-se a débito no ativo o valor de R$ 300.000.000,00 na Conta "Cheques a Compensar JBS" em contrapartida na Conta referente a coligadas e controladas. Em 06/01/2010, quando do efetivo pagamento promoveu-se o lançamento na Conta "Bancos" tendo como contrapartida a baixa à Conta "Cheques a Compensar JBS";
Depósito de R$ 170.000.000,00 (em 01/02/2010, 09/04/2010 e 13/08/2010): Os lançamentos contábeis relacionam-se a um negócio de incorporação envolvendo os Grupos Bertin e JBS em que, por Instrumento Particular de Compra e Venda de Ativos firmado entre a alienante COMAPI e adquirente Bertin, estabeleceram a compra de área destinada ao confinamento de bovinos numa transação de R$ 350.000.000,00 (doc.22). A JBS efetuou o pagamento em favor da impugnante, os quais foram lançados a crédito na Conta Passiva "Adiantamento Cliente -Venda de Ativo" tendo como contrapartida a débito na Conta "Bancos";
Do depósito de R$ 2.725.745,76 em 28/06/2010: refere-se a vendas efetuadas a clientes num total de R$ 5.240.961,00 em que R$ 2.725.745,76 foi liquidado em espécie (doc.07) via depósito bancário. Referido fato foi lançado a débito em contas a pagar e reconhecida como receita devidamente tributada;
Do depósito de R$ 1.000.000,00 de 03/09/2010: originou-se de operação de venda que foi oferecida à tributação (nota fiscal n° 351);
Do Depósito de R$ 2.319.737,44 de 28/06/2010: refere-se ao depósito de um "Contas a Receber" da Nota Fiscal n° 16.539 reconhecido como receita;
Dos Depósitos no Valor Total de R$ 747.308.810,82: Referem-se a depósitos em conta corrente entre empresas do mesmo grupo econômico (doc.25), portanto, não se constituindo em receitas;
Do Depósito no Valor Total de R$ 14.918.807,76: Trata-se de devolução de depósito recursal (doc.26) originário dos autos do processo MS n° 2009.61.07.010338-4 (doc.27) relativo à NFLD n° 35.865.855-1 (doc.28) não se constituindo de receita tributável;
Do Depósito no Valor Total de R$ 2.300.000,00: Refere-se a alienação de um imóvel para a empresa "Vopak Brasil S/A" conforme Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra (doc.29) num negócio total de R$ 28.000.000,00. O referido depósito de R$ 2.300.000,00 é parte do pagamento efetuado em 12/02/2010 levada a crédito em contas a receber e a débito na Conta "Bancos" (doc.30);
Do Depósito no Valor Total de R$ 3.798.965,24: a origem do depósito provém de uma alienação de um estabelecimento comercial para a "BASF S/A" (doc.31). O pagamento refere-se à parcela paga em 29/01/2010 de um correspondente de R$ 70.000.000,00. Como esta parcela venceu em 25/01/2010, o montante de R$ 3.798.965,04 é o resultado do principal de R$ 3.750.000,00 acrescido da correção por índice de correção monetária;
Dos demais Lançamentos na Conta "Bancos": os montantes depositados referem-se a negócios diversos ou conta corrente entre empresas do grupo econômico;
Da Necessidade das Despesas Incorridas com Leasing de Aeronaves: houve alteração de critério desta fiscalização em relação à autuação sofrida no ano-calendário anterior referente à mesma despesa, pois nesta ocasião a autoridade fiscal considerou o dispêndio como não comprovado sendo que neste Auto de Infração o considerou como não necessário. Junta a mesma documentação apresentada no curso da ação fiscal (doc.33) reforçando que referidos arrendamentos de aeronaves são imprescindíveis à atividade da empresa dada a imensidão do território brasileiro;
Das Despesas com Conservação e Reparos de Prédios, Arrendamentos de Complexo Industrial e Perdas com Investimento: As perdas de investimentos referem-se aos títulos que detinha junto à Eletrobrás e Títulos de Dívida Agrária (doc.36). Referidos títulos em razão da iliquidez e baixa aceitação no mercado foram baixados como perdas. Com relação às despesas com conservação de prédios, a nota fiscal de obras e serviços (doc.38) comprova os dispêndios incorridos. As despesas com arrendamento de complexo industrial originaram-se do contrato efetuado com a "Braswey S/A em ficou estipulado pagamento de aluguel de R$ 400.000,00 (docs.39/40). A interessada efetuou pagamentos de R$ 352.617,08 e R$ 88.154,27 em 31/05/2010 e 31/06/2010 e os lançou na contabilidade a débito na Conta de Despesas. No entanto, referido valor objeto de estorno no total de R$ 440.771,35 contabilizados no trimestre anterior;
Dos Custos Incorridos na Venda de Ativos: Alguns dos bens sofreram baixa em razão de obsolescência e outros por venda (docs.42 e 43) constituindo-se de despesas dedutíveis;
Inaplicabilidade das Regras de Dedutibilidade do IRPJ em Relação à CSLL: Deve ser cancelada a exigência de CSLL por falta de comprovação da necessidade das despesas com leasing de aeronaves por falta de previsão legal. A questão da necessidade previsto no art.299 do RIR/99 aplica tão somente ao IRPJ. As bases de cálculo do IRPJ e da CSLL são distintas e, assim, no presente caso não se pode igualar os critérios de apuração decorrente de infração referente apenas a um dos tributos;
Da Dedução dos Valores de PIS e de COFINS Lançados Reflexamente da Base de Cálculo do IRPJ/CSLL: Deve-se reapurar os montantes de IRPJ e da CSLL levando-se em consideração os montantes alusivos ao PIS e da COFINS;
Da Inexistência de Embaraço à Fiscalização: apenas a ausência de apresentação de documentação não obstaculiza a realização do procedimento fiscal. A demora na apresentação da documentação atribui-se em parte por desentendimentos entre os Grupos Bertin a JBS;
Da Não Incidência do Juros de Mora sobre a Multa de Ofício: não há amparo legal para a incidência de juros de mora sobre multa de ofício;
Responsabilidade Tributária: A responsabilidade por interesse comum exige a comprovação da existência de interesse jurídico, o que não ocorreu no presente caso;
Não ficou caracterizada a ocorrência de fraude, dolo ou simulação inexistindo condição necessária para a configuração da responsabilidade solidária;
Deve ser afastada a multa agravada, pois a contribuinte não poderia figurar como responsável solidário. A infração não se relaciona à falta de recolhimento de tributo e o procedimento fiscal não pode ser de responsabilidade da empresa;
Não foi comprovada a conduta dolosa nem o interesse comum, o qual ensejasse a aplicação da multa agravada à contribuinte;
Não houve a ocorrência de qualquer interesse comum com a contribuinte, ora autuada, não podendo prevalecer a autuação fiscal;
Beneficiar-se economicamente não revela interesse jurídico comum, definido única e exclusivamente pela realização do fato gerador, o que não ocorreu no presente caso;
A Fiscalização não comprovou a existência de Grupo Econômico. Mesmo a constituição de grupo econômico é insuficiente para a responsabilização solidária da empresa, pois não há previsão legal para imposição da presente infração à contribuinte;
Interesse comum traduz-se na realização do fato gerador e não mero interesse econômico, o qual não autoriza a responsabilização tributária;
A contribuinte não poderia ser enquadrada no art.135 do CTN, pois haveria a necessidade de prova da efetiva prática do ato infracionário e do dolo na conduta e não o simples inadimplemento da obrigação tributária;
Não há relação nenhuma entre a multa por embaraço à fiscalização com a imputação de responsabilidade tributária à impugnante;
A interessada não é responsável pela resposta à fiscalização das intimações recebidas pela sócia ora autuada;
Deve-se aplicar ao presente caso o princípio da personalização da pena, no sentido de que a penalidade não pode ultrapassar a pessoa do infrator;
Não houve prejuízo à fiscalização quanto a não apresentação de alguns documentos requeridos no curso da fiscalização, sendo, portanto, incabível a aplicação de multa agravada;
Caso não se atenda ao pedido, ora formulado, requer a redução da multa para 75%;
Requer a ciência do local e hora do julgamento para a possibilidade de a contribuinte exercer seu direito a defesa oral e apresentação de esclarecimentos;
A Riober Participações apenas figurou nos quadros societários da Tinto Holding em sessão realizada em 21/03/2012 (fls.12/52) não podendo, portanto, ser responsabilizada por eventos anteriores a sua entrada no grupo econômico.
Por sua vez, incluíram o reconhecimento da nulidade deste processo, em virtude de a decisão recorrida não ter apreciado relevantes argumentos, cerceando seu direito de defesa.
Em contrarrazões (fls. 17.360/17.420), a Fazenda Nacional defende a:
(i) inexistência de ofensa ao art. 142 do CTN, não havendo assim, vício no procedimento de lançamento por omissão de receitas;
(ii) preclusão da oportunidade de apresentação de documentos;
(iii) não haver erro na base de cálculo;
(iv) omissão de receitas existência de diversos lançamentos a débito na conta caixa;
(v) omissão de receitas, pois haveria depósitos sem origem comprovada;
(vi) dedução de despesas necessárias � quanto às aeronaves;
(vii) dedução de despesas não comprovadas � ausência de prova quanto às despesas que deram ensejo à glosa;
(viii) amortização de custos não comprovados referentes à venda de ativos;
(ix) aplicabilidade das regras de dedutibilidade do IRPJ à CSLL;
(x) o cabimento do agravamento da multa;
(xi) a necessidade de incidência de juros sobre a multa de ofício.

Na sessão de abril de 2017, esta turma resolveu por converter o julgamento em diligência afim de que a Unidade de Origem verifica-se a efetividade das operações levadas a cabo pelo contribuinte as quais foram desconsideradas pela fiscalização por ausência de prova de sua efetiva ocorrência (vide fls. 17.507 e segs.).
Após o retorno dos autos, a unidade de origem elaborou Relatório Fiscal de Diligência de fls. 18.960 e segs.
Tanto o contribuinte e os responsáveis solidários tomaram ciência do relatório de diligência não se manifestando ao final.
É o relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa � Relator.
I - PRELIMINARMENTE 
I.1 - Da Tempestividade dos Recursos Voluntários 
Os recursos voluntários são tempestivos (vide despacho de fls.17.358) e atendem aos pressupostos legais e regimentais, motivo pelo qual devem ser conhecidos. 
I.2 - Das Nulidades Oriundas Da Falta De Apreciação De Relevantes Questões Abordadas Nas Impugnações e Violação ao art. 142 do CTN
Quanto às nulidades porventura existentes nos autos de infração em análise, no âmbito administrativo fiscal, o Decreto n. 70.235/72, enuncia que:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
As recorrentes, incluindo a responsável tributária, JBS SA, pleiteia o reconhecimento de algumas nulidades advindas da decisão proferida pela 2a Turma da DRJ/SPO, em razão da não apreciação de relevantes questões, em sede de preliminar e mérito, que teriam o condão de desconstituir a decisão recorrida.
Sob a perspectiva da Recorrente (TINTO HOLDING LTDA), a decisão proferida pela DRJ/SPO, ao apreciar a preliminar de nulidade, a qual nominou de cerceamento ao direito de defesa, cometeu um equívoco ao tratar como preliminar, o que em sua percepção seria matéria atinente ao mérito. E de acordo com suas palavras (fls. 14.229), lê-se que:
(...) a Recorrente abordou argumentos de mérito (e não de nulidade dos autos de infração), demonstrando a existência de vícios insanáveis na motivação dos lançamentos tributários, comprometendo material e substancialmente a certeza, liquidez e a exigência dos créditos tributários constituídos a título de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.
(...)
21. Assim, todos os argumentos de defesa da Recorrente dizem respeito ao mérito dos lançamentos tributários (ou seja, à materialidade das acusações fiscais), evidenciando a ausência de motivação adequada e específica, e, pois, a inviabilidade de manutenção dos autos de infração, por violação ao art. 142 do Código Tributário Nacional, a ensejar o necessário cancelamento integral das exigências fiscais.
 (...)
23. No entanto, na r. decisão recorrida a 2a Turma da DRJ/SPO, escapando do cerne do problema em relação à motivação dos lançamentos, acabou tratando os vícios de motivação nos lançamentos tributários (argumentos de mérito) como se fossem �preliminares de nulidade� (formal) dos autos de infração, concluindo, ao final, que não haveria violação ao artigo 59 do Decreto n. 70.235/72 e, ainda, que o direito de defesa da Recorrente não teria sido preterido ou obstaculizado pela autoridade administrativa. 
24. Contudo, diferentemente do alegado na r. decisão recorrida, a Recorrente não sustentou a nulidade por inobservância do disposto no artigo 59 do Decreto n. 70.235 e por cerceamento ao direito de defesa; mas requereu sim o cancelamento dos autos de infração por violação ao artigo 142 do Código Tributário Nacional, notadamente em função da ausência de motivação adequada e específica, comprometendo materialmente os lançamentos tributários.
25. Com a conclusão na r. decisão recorrida de que não teriam havido violação ao artigo 59 do Decreto n. 70.235/72 e cerceamento do direito de defesa, a 2a Turma da DRJ/SPO simplesmente não examinou a procedência (ou não) da alegação da Recorrente de insubsistência dos autos de infração por violação ao artigo 142 do Código Tributário Nacional, notadamente por terem sido mal lavrados e sem a devida e necessário motivação adequada e específica.
26. A rigor, agora sim tem-se uma nulidade por cerceamento ao direito de defesa, eis que a 2a Turma da DRJ/SPO n r. decisão recorrida, na prática, recusou-se a enfrentar argumentos substanciais da peça de defesa da Recorrente.
Face o exposto, infere-se que o a Recorrente (TINTO HOLDING LTDA) impõe à Instância Cameral a percepção de duas questões, a saber: primeiro, que os supostos vícios insanáveis, oriundos da lavratura dos Autos de Infração, foram enfrentados pela DRJ/SPO como se questões de preliminares de nulidade fossem, o que não seria correto, bem como, e, segundo, como consequência desse equívoco, o surgimento do cerceamento ao direito de defesa, uma vez que o acórdão não abordou corretamente as questões meritórias apresentadas pela parte.
Ainda em enfrentamento preliminar, vale registrar que a responsável solidária JBS SA, aduz a existência de supressão de instância, requerendo, também, a declaração de nulidade do acórdão recorrida pela falta de análise de diversos argumentos impugnatórios, são eles � nos termos de seu memorial:
(a.1) não foi analisada a legislação societária, que dispõe que a existência de Grupo Econômico depende da existência de empresas coligadas ou controladas ou, ainda, de haver direção de controle ou administração � vide páginas 02/12 da impugnação (fls. 13.286-13.296);
(a.2) não foi analisado o argumento de que a TINTO HOLDING é mera investidora indireta e minoritária de JBS (TINTO tem apenas 9,05% em JBS, cf quadro adiante). Responsabilizar sócios encontra fundamento no art. 135, CTN. Todavia, atribuir responsabilidade à empresa investida, além de não fazer sentido, não encontra repaldo no sistema, pois, ainda que se pudesse falar em interesse econômico (art. 124, I, CTN), a investida não tem interesse econômico sobre os resultados de sua investidora (TINTO). Veja-se que a investidora tem interesse econômico na investida, mas não o contrário. Dito de outra forma, a responsabilidade pode ser atribuída �para cima� (sócios etc), mas não �para baixo� de forma a atingir a investida e, o que é mais grave, atingir indiretamente outros investidores no caso da Recorrente;
(a.3) inexistência de análise de que o valor de R$ 300 MM � indicado pela Fiscalização como sendo proveniente de JBS para TINTO � teve causa comprovada. Esta comprovação, consequentemente, exclui este elemento como indicador da suposta responsabilidade da JBS no presente lançamento fiscal, ponto sobre o qual silenciou o acórdão recorrido. Isto porque, comprovada a causa do pagamento, se alguém não ofereceu o valor à tributação e deve arcar com o lançamento fiscal, é a TINTO e não a JBS. Aliás, como exposto, relação comercial ou transação de qualquer outra natureza (ex vi civel) não enseja responsabilidade tributária nos termos do art. 124, I, do CTN;
(a.4) ainda no tocante ao montante de R$ 300 MM, a decisão consigna que os documentos trazidos são insuficientes para afastar a infração. Porém, além de não fazer qualquer análise sobre os documentos trazidos, também não informa quais seriam os documentos aptos para afastar a acusação fiscal. A Recorrente trouxe aos autos contrato de compra e venda e escrituração contábil demonstrando a regularidade do pagamento. A decisão, nesse sentido, deveria fundamentar a razão pela qual a referida documentação não seria capaz de elidir a infração e não simplesmente desconsiderá-la;
(a.5) igualmente, o v. Acórdão não se manifestou quanto ao fato de que o montante de R$ 300 MM � apontado pelo Fisco como elo entre JBS e TINTO � somente poderia ser tributável pelo ganho de capital de TINTO, por se tratar de pagamento de JBS para TINTO decorrente de compra e venda de ativos (imóveis);
(a.6) o v. Acórdão DRJ também não se manifestou sobre o argumento subsidiário atinente à multa agravada e por embaraço que deve ser excluída de JBS, pois esta não lhes deu causa;
(a.7) há, ainda, outros argumentos também não analisados pela DRJ, conforme amplamente exposto no RV.
Pois bem, depois de tais descrições e menções, segue o posicionamento da DRJ:
DA PRELIMINAR DE NULIDADE 
A contribuinte alega nulidade do Auto de Infração.
O Decreto n° 70.235/1972, através de seu artigo 59, estabelece todas (numerus clausus) as situações em que os atos/procedimentos venham a ser considerado como nulos. Diz, citado dispositivo, que:
"Art. 59. São nulos:
I- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II- os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Esses - e somente eles - os vícios que determinariam a nulidade do ato administrativo. Como nenhum deles veio, efetivamente, a ocorrer no presente processo - daí o porque não terem sido objeto de qualquer menção, pela impugnação trazida - é de se descartar a possibilidade de o referido procedimento vir a ser objeto da pretensa nulidade.
DO CERCEAMENTO DE DEFESA 
A recorrente suscita como matéria prejudicial à análise do mérito da autuação, a nulidade do lançamento em razão de ter sido cerceado o seu direito de defesa, ao argumento de que a autoridade fiscal não teria comprovado o nexo causal entre o fato apurado e a infração prevista em lei.
O lançamento, objeto deste processo administrativo fiscal, foi formalizado mediante auto de infração e lavrado por ocupante do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal, autoridade administrativa a quem compete privativamente a constituição do crédito tributário, fato que afasta a hipótese de nulidade prevista no inciso I do art. 59 do Decreto 70.235/72.
O Auto de Infração contém, por sua vez, os requisitos formais exigidos pelo art. 10 do Decreto n° 70.235/72. Somente a ausência total dessas formalidades é que poderia invalidar o lançamento, sobretudo, se desprovido da capitulação legal e da descrição dos fatos, uma vez que inviabilizariam o exercício da ampla defesa.
Não é, todavia, a situação verificada nesses autos. Depreende-se da leitura das razões de impugnação que a autuada revela conhecer plenamente as acusações que lhe foram atribuídas, tendo-as rebatido, de forma meticulosa, uma a uma, e, portanto, não ocorrendo o alegado cerceamento de defesa.
Ademais, há de se observar que a estrutura procedimental de determinação e exigência dos créditos tributários da União compreende duas fases. A primeira tem um viés eminentemente inquisitorial, eis que é caracterizada pela execução de atos de ofício cujo objetivo é a coleta de elementos os quais apontem para existência de um fato jurídico tributário a ensejar o lançamento, mediante auto de infração ou notificação de lançamento. Já a segunda, inaugurada pela impugnação tempestivamente apresentada pela autuada ou notificada, é informada pelos princípios do contraditório e pela ampla defesa, oportunidade em que a impugnante tem a oportunidade de deduzir suas razões defensórias, bem como requerer as diligências e perícias que entender necessárias.
Percebe-se que a alegação de nulidade está focada em atos que teriam sido praticados pela autoridade autuante em momento anterior à formalização do ato de lançamento, ou seja, em conduta verificada no primeiro momento do procedimento fiscal. Conforme discorrido anteriormente, essa primeira fase do procedimento fiscal tem cunho eminentemente inquisitorial. São coletados dados relativos às operações desenvolvidas pelo fiscalizado e verificado seus reflexos tributários. Ocorrido o fato jurídico tributário e verificado que a contribuinte não efetuou o recolhimento dos tributos decorrentes, impõe-se o lançamento que vem a ocorrer, justamente, porque a autoridade fiscal não considerou plausível as explicações e documentos trazidos no curso do procedimento de fiscalização.

Primeiramente, cabe destacar que a supressão de instância não se configurou, dado que o Acórdão foi regularmente proferido com base nos elementos contidos nos autos e, se manteve o entendimento da fiscalização, trata­se de prerrogativa dos julgadores daquele órgão e se as Recorrentes não concordaram, foi seu direito recorrer, como de fato o fez; a preterição do direito de defesa não ocorreu, pois as impugnações que apresentaram foram apreciadas e se, na opinião das Recorrentes, o foi com insuficiência de argumentos e superficial, tal lacuna será sanada mediante a apresentação do recurso voluntário ao CARF, que ora se julga.
Ademais, ao contrário do que afirmam as recorrentes, o lançamento foi lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo a fiscalização demonstrado, de forma clara e precisa, a ocorrência do fato gerador, fazendo constar, nos relatórios que compõem a autuação, os fundamentos legais que amparam o procedimento adotado, cumprindo adequadamente os preceitos do art. 142 do CTN.
Logo, incabível a declaração de nulidade de lançamento que traz um enquadramento legal das infrações que permite ao sujeito passivo identificar os dispositivos legais aplicáveis de modo a construir adequadamente sua defesa.
Os questionamentos sobre a conduta do auditor fiscal no momento pré-lançamento já estão sendo tratados em outro item da defesa, relacionados à multa agravada, que - aliás - alega a recorrente não terem sido abordado pela decisão de piso, mas que não seria objeto de cerceamento de defesa, mas uma prejudicial de mérito, que será tratada em tópico posterior do voto.
Diante do exposto, rejeito as preliminares aventadas pelas recorrentes.

I.3 � Da Questão Prejudicial: Do sobrestamento dos Autos até o Julgamento Definitivo do Processo Administrativo n.º 15868.720154/2013-11
Suscita a recorrente que no ano-calendário de 2009 apurou saldo negativo de IRPJ, no valor de R$ 3.3337.801,95. Contudo em virtude do auto de infração lavrado em 2009, processo administrativo n.º 15868.720154/2013-11, a recorrente (TINTO HOLDING) não pode promover a utilização do saldo negativo de IRPJ no período base imediatamente anterior, restando caracterizado a prejudicialidade entre ambos processos administrativos, devendo aguardar-se a o desfecho definitvo do processo n.º 15868.720154/2013-11 .
Como se sabe, o processo administrativo é regido pelo princípio da oficialidade, devendo ser impulsionado ex officio, conforme determina o inc. XII do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Não há qualquer previsão legal ou regimental que autorize a suspensão da marcha processual em razão da necessidade de decisão definitiva na esfera administrativa.
A questão prejudicial somente poderia ser adotado por este órgão julgador se encontrasse amparo na legislação que rege o processo administrativo tributário, o que não ocorre no presente caso.
Diante do exposto, rejeito o pedido de sobrestamento dos autos.

I.4 - Das Provas Anexadas no Instante da Interposição Do Recurso Voluntário e a Análise de sua Admissibilidade 
Em peça recursal o contribuinte anexa uma série de documentos, os quais alega comprovar (parte) do que foi suscitado pela DRJ, na conformidade dos termos abaixo aduzidos:
97. Tendo em vista os documentos (fiscais, contábeis e gerenciais) juntados aos autos, bem como as explicações dos critérios de contabilização adotados, entende a Recorrente que a 2a Turma da DRJ/SPO deveria ter, de plano, ao menos afastado todas as presunções aplicadas pela autoridade administrativa, ou, no mínimo, ter convertido o julgamento em diligência, para que a repartição de origem reavaliasse todo o acervo probatório, e não ter simplesmente julgado improcedente a impugnação, como se nada tivesse sido apresentado pelo contribuinte.
98.A propósito, quando se lê o teor da r. decisão recorrida, parece que a Recorrente não apresentou qualquer documento para subsidiar sua defesa. Ora, sabe-se muito bem que não foi isso o que ocorreu? Basta avaliar a quantidade de folhas que compõem os presentes autos e todos os demais cruzamentos com a contabilidade realizados pela Recorrente. Não é crível imaginar que toda a apuração da Recorrente estava errada, e nada foi provado na sua impugnação.
99. Diante desse cenário, informa a Recorrente que o recurso voluntário esta sendo instruído com documentos para corroborar o acervo probatório já constante dos autos, repisar os argumentos de defesa aduzidos na impugnação e, principalmente, contrapor especificamente a r. decisão recorrida, nos termos da alínea �c� do parágrafo 4o do artigo 16 do Decreto n. 70.235/72, que manteve indistintamente todas as acusações fiscais.
(...)
104. Assim, esta E. Turma de Julgamento deverá analisar � além daqueles desconsiderados pela r. decisão recorrida � todos os documentos apresentados no recurso voluntário para corroborar o argumento sustentado pela Recorrente, ao menos desde a impugnação, de que as exigências fiscais são improcedentes, ou, quando menos, converter o julgamento em diligência, caso não reconhecida a imediata insubsistência dos lançamentos tributários. (Sem grifo no original).
Diante deste relato, nota-se que a Recorrente anexa provas, supostamente, extemporâneas, de modo a não se coadunar com o disposto no art. 16 do PAT (Decreto n. 70.235/1972), vide:
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III � os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente apresentadas aos autos;
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.
§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância.
Pois bem, neste momento, há que se adotar um posicionamento quanto ao recebimento, ou não, destas provas, anexadas em recurso voluntário.
Antes de seguir, cabe sintetizar as perspectivas, respectivamente, passada (2010) e atual (2016) deste Conselho, cito estudo realizado por Maria Teresa Martínez Lopes e Marcela Cheffer Bianchini, reiterado por Maria Rita Ferragut, donde revelam, nas palavras desta última, que:
(...) encontramos três grandes correntes: (i) a que não aceita a apresentação de provas após a impugnação; (ii) a que aceita, desde que apresentadas até o julgamento em primeira instância (se as informações forem complementares); e, (iii) a que aceita a apresentação de documentos em qualquer fase do julgamento administrativo, inclusive em segunda instância.
Com o intuito de representar o mais fielmente os pensamentos de Lopes e Bianchini, quanto à terceira corrente, registro que falam em apresentação de provas até a fase recursal. Diverso do apontado por Ferragut, que a retrata até a segunda instância. Ponto que não será enfrentado nestes autos.
Dito isto, após registrar cada uma das três correntes, Ferragut conclui por entender de modo semelhante ao segundo posicionamento, ou seja, que as provas apresentadas depois da impugnação podem ser aceitas � com ressalvas. Já as primeiras autoras, Lópes e Bianchini, defendem a produção probatória em um modelo mais flexível de análise temporal. E para explicar tal elasticidade, irretocável são suas palavras, segue:
Parece-nos, portanto, que a tendência das decisões da Câmara de Recursos Fiscais está na aplicação de critérios de pertinência e utilidade na aceitação da documentação apresentada. 
(...)
Acertadas estão as decisões que, a depender da documentação juntada pelo contribuinte, se posicionem alternativamente, ora no sentido de aplicarem a literalidade da restrição do artigo 16 do PAF, ora no sentido de caracterizarem a inocorrência da preclusão, adequando a situação como excepcionais e em conformidade com as exceções elencadas no dispositivo legal e, para tanto, deve existir uma prévia análise dos documentos juntados, mesmo que para se recusar a documentação, em respeito a livre convicção do julgador na apreciação das provas, conforme determina o artigo 29 do Decreto n. 70/235/72.
Neste momento, tocam em ponto peculiar desta análise, referem-se ao conhecimento/cabimento de tais provas. Em outras linhas, seria a �abertura do envelope�, para somente após, ser possível tomar conhecimento do que dentro consta. Com isto, tem-se que para as duas últimas correntes, nas palavras das duas juristas, �ainda que o contribuinte faça a juntada de documentos após o prazo legal, parece inconteste que deve existir uma prévia análise destes, mesmo que para se recusar a documentação, já que determinados documentos comprobatórios podem ser aceitos a qualquer momento por se referirem a fatos que permite o fácil e rápido convencimento do julgador� (sem grifo no original). Não parece logicamente possível realizar a desconstrução deste raciocínio, para ambas as correntes. Conclusão contrária implicará no entendimento de ser possível aferir os documentos, sem deles se conhecer, ou, em outras palavras, conhecer o teor da carta, sem abrir o envelope.
Uma consequência, nada irrelevante, diz respeito à influência da prova na formação de uma posição, independente do conhecimento formal de tal dado pelo corpo de julgadores. Não há como se negar tal fato. Claro que esta abordagem comporta restrições, em razão do teor do anexo juntado, o que não parece ser o caso dos autos, seja pela procedência ou improcedência deste crédito tributário. 
Ainda quanto à formação da convicção do julgador, tem-se que a lei prescreve (art. 29) a possibilidade de este solicitar a realização de diligências. Pois bem. Aqui fala-se em oportunidade de o julgador solicitar diligências com o fito de sanar eventuais dúvidas, sempre com fins a proceder a uma decisão juridicamente segura; e noutro giro tem-se a preclusão temporal (art. 16), que pode ser compreendida como uma norma de comportamento, que, voltada à regulação da conduta da contribuinte, estabelece prazos rígidos à apresentação de provas. Seria possível entender aqui, que há uma �preclusão� para a contribuinte, e outra para a �autoridade julgadora�? Retornando à necessidade de comunicação entre os artigos 16 e 29, tem-se que sua ausência poderia levar à situação em que a contribuinte apresenta uma prova que o julgador entende necessária à sua convicção, porém, ele não poderia fazê-lo, já que fora do prazo legal, e esta é rejeitada; em contrapartida, tal prova poderia ser requerida pelo julgador, por este entendê-la indispensável. Tal ocorrência é perfeitamente possível, como é o caso dos autos, inclusive. Adoto a forma de sistematização dos dispositivos legais defendida por Lópes e Bianchini, ou seja, que a análise da pertinência probatória deve ser realizada caso a caso.
No caso em tela, não há como negar a possível influência exercida pela juntada das provas anexas, seja para confirmar, ou infirmar a imputação debatida. Nestes termos, se tal documento é hábil a permitir a formação da convicção, sabendo-se possível a extensão dessa discussão via Poder Judiciário, não parece � juridicamente � coerente não conhecer e acolhe-las. 
Ainda, segundo López e Bianchini, �na prática, quer nos parece que, cada caso vai requerer uma análise mais apurada. Como dissemos, o direito à parte a produção de provas comporta graduação a critério da autoridade julgadora, com fulcro em seu juízo de valor acerca da utilidade e da necessidade, de modo a assegurar o equilíbrio entre a celeridade desejável e a segurança indispensável na realização da justiça. Parece-nos ser esta a tendência a ser aplicada nas decisões da Câmara Administrativa de Recursos Fiscais atualmente� (s. g). 
Assim, entendo plenamente possível a apresentação de documentos, como no caso em tela, antes do julgamento em segunda instância, de acordo com o solicitado pela contribuinte. 
Ademais, mesmo para aqueles que tenham numa leitura mais restrita e entendam precluso o direito de juntar novos documentos, a missão do conselheiro transborda a de mero julgador para também exercer o devido controle de legalidade do lançamento. Desta forma, mesmo não conhecendo - na acepção mais processual da palavra - ainda assim entendo que devam ser analisados e considerados, caso revelem qualquer ilegalidade no procedimento fiscalizatório.
II - DO MÉRITO 
O presente processo administrativo tributário refere-se à lavratura de autos de infração para constituição de créditos tributários de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS em razão de suposta ocorrência de omissão de receitas, glosa de despesas, glosa de custos, ausência de adição de provisões indedutíveis e por embaraço à fiscalização, com agravamento da multa de ofício. 
Os argumentos suscitados pela DRJ para a manutenção de cada uma das autuações, resumidamente, são os seguintes:
DO SALDO CREDOR DE CAIXA 
- Conforme alega a contribuinte, o lançamento de março de 2010 no valor de R$ 6.834.369,14 (doc.06) trata-se de operação de venda de mercadorias e/ou prestação de serviços, ou seja, liquidação de duplicatas de clientes (docs. nº 14.167 e 13.886). Os documentos de fls.12.649/12.665 constituem-se de cópias do razão analítico, os quais discriminam as operações do período de março de 2010. No entanto, somente a escrita fiscal não é prova suficiente para o afastamento da infração, pois se encontra desprovida de outros elementos probatórios como as notas fiscais correspondentes aos lançamentos contábeis bem como a prova do recebimento de referidos valores;
- Já o lançamento de junho de 2010 de R$ 5.240.961,00 (doc.07) trata-se de negócio de vendas, o qual foi lançado na conta �Contas a Receber� e a crédito em conta de resultado. O montante de R$ 2.725.745,76 foi recebido mediante depósito bancário registrado a débito na Conta Banco do Brasil (doc.08), o qual foi oferecido à tributação. Os documentos de fls.12.666/12.680 constituem-se de cópias do razão analítico, os quais discriminam as operações do período de junho de 2010. No entanto, somente a escrita fiscal não é prova suficiente para o afastamento da infração, pois se encontra desprovida de outros elementos probatórios como as notas fiscais correspondentes aos lançamentos contábeis bem como a prova do recebimento de referidos valores.
- Alega a interessada que o lançamento de julho de 2010 a débito na conta Caixa é de R$ 71.952.991,58 e não de R$ 77.952.991,58 relacionados às fls.180/182 ocasionando uma diferença de R$ 6.000.000,00 a maior (erro de digitação no TVF). O documento acostado à fl.12.689 demonstra que o valor da conta Caixa é de R$ 77.952.991,58, conforme apurado pela autoridade fiscal. Não se verifica, portanto, erro de digitação no Termo de Verificação Fiscal. O lançamento de R$ 7.943.000,00, segundo a interessada, refere-se às operações de venda escrituradas como receita baixadas do �Contas a Receber� mediante lançamentos a crédito nesta conta e a débito no �Caixa�. Diversas notas fiscais, as quais totalizaram R$ 7.942.991,58, (doc.09) foram escrituradas na Conta �CEREAL COM. EXPORT levadas a crédito em conta de resultado. Os documentos de fls.12.681/12.683 constituem-se de cópias do razão analítico, os quais discriminam as operações do período de julho de 2010. No entanto, somente a escrita fiscal não é prova suficiente para o afastamento da infração, pois se encontra desprovida de outros elementos probatórios como as notas fiscais correspondentes aos lançamentos contábeis bem como a prova do recebimento de referidos valores. Quanto aos �outros lançamentos� no total de R$ 64.010.000,00 referem-se a lançamentos contábeis da cessão de créditos que detinha das empresas HEBER PARTICIPAÇÕES S/A e COMAPI AGROPECUÁRIA, conforme instrumento particular de cessão de créditos (doc.10). O documento de fls.12.684/12.687 constitui-se de contrato de cessão de créditos. No entanto, somente a apresentação de contrato particular de cessão de créditos não é prova suficiente para o afastamento da infração, pois se encontra desprovida de outros elementos probatórios como as notas fiscais correspondentes aos lançamentos contábeis bem como a prova do recebimento de referidos valores.
- Os lançamentos de agosto de 2010 de R$ 2.588.997,06, consoante a impugnante, trata-se de transferência de dívidas em que a empresa �Macleny� assumiu uma dívida de outra empresa frente à impugnante com mudança de devedor com lançamentos a débito e a crédito na conta caixa, portanto não há ingresso de receitas mas, sim, simples lançamentos contábeis para a extinção de obrigações (doc.12). Os documentos de fls.12.702/12.715 constituem-se de cópias do razão analítico e ficha de controle de fluxo de caixa, os quais discriminam as operações do período de agosto de 2010. No entanto, somente a escrita fiscal não é prova suficiente para o afastamento da infração, pois se encontra desprovida de outros elementos probatórios como as notas fiscais correspondentes aos lançamentos contábeis bem como a prova do recebimento de referidos valores.
- O lançamento de setembro de 2010 de R$ 7.733.000,00 trata de operações de vendas nos valores de R$ 3.315.626,02 e R$ 4.460.461,20 (doc.13) lançados a débito em �Contas a Receber� e a crédito em conta de resultado devidamente oferecidos à tributação. Os lançamentos de R$ 3.272.538,80 e R$ 4.460.461,20 foram lançados a débito na Conta Caixa e o restante R$ 43.087,22 a crédito na conta de �Clientes�. Os documentos de fls.12.716/12.732 constituem-se de cópias do razão analítico, os quais discriminam as operações do período de setembro de 2010. No entanto, somente a escrita fiscal não é prova suficiente para o afastamento da infração, pois se encontra desprovida de outros elementos probatórios como as notas fiscais correspondentes aos lançamentos contábeis bem como a prova do recebimento de referidos valores.
- O lançamento de dezembro de 2010 de R$ 112.474.879,56 trata de contrato de cessão de créditos (doc.14), na qual a impugnante figura como credora de R$ 30.000.000,00 frente à empresa �COMAPI�, o qual cedeu à empresa �HEBER� o seu direito creditório. Os documentos de fls.12.733/12.742 constituem-se de cópias do razão analítico e contrato de cessão de créditos, os quais discriminam as operações do período de dezembro de 2010. No entanto, somente a escrita fiscal e o contrato de cessão não são provas suficientes para o afastamento da infração, pois se encontra desprovida de outros elementos probatórios como a prova do recebimento de referidos valores e de sua tributação. Quanto ao valor de R$ 82.474.879,56, a impugnante tornou-se devedora de um Instrumento de Cessão de Direitos em que figuraram como cedentes o seu credor, a empresa �Contern e como cessionária a �Heber� e �Monte Verde� (doc.16). A dívida da impugnante passaria a ser titularizada por outros credores a Heber no montante de R$ 35.020.307,66 e Monte Verde de R$ 47.454.571,90. Para a demonstração dos fatos foram efetuados os devidos ajustes contábeis. Como os valores foram levados a conta de resultado houve a sua tributação. O documento de fls.12.744/12.746 constitui-se de contrato de cessão de créditos. No entanto, somente o contrato de cessão não é prova suficiente para o afastamento da infração, pois se encontra desprovida de outros elementos probatórios como a prova do recebimento de referidos valores e se os mesmos foram oferecidos à tributação.
DA OMISSÃO DE RECEITAS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA 
- Depósito de R$ 300.000.000,00 (em 06/01/2010): O referido montante resultou do pagamento em espécie pela JBS S/A pela venda de unidades empresariais pela Bertin S/A por meio do Instrumento Particular de Compra e Venda de Ativos (doc.18). Os documentos de fls.12.765/12.779 e 12.824/12.828 constituem-se de cópia do contrato ora mencionado e razões analíticos das contas dos lançamentos contábeis, os quais não são provas suficientes para o afastamento da infração, pois se encontram desprovidas de outros elementos probatórios, os quais suportem os lançamentos contábeis bem como a prova de sua tributação.
- Depósito de R$ 170.000.000,00 (em 01/02/2010, 09/04/2010 e 13/08/2010): os lançamentos contábeis relacionaram-se a um negócio de incorporação envolvendo os Grupos Bertin e JBS em que, por Instrumento Particular de Compra e Venda de Ativos firmado entre a alienante COMAPI e adquirente Bertin, estabeleceram a compra de área destinada ao confinamento de bovinos numa transação de R$ 350.000.000,00 (doc.22). Os documentos de fls.12.828/12.842 constituem-se de cópia do contrato ora mencionado, os quais não são provas suficientes para o afastamento da infração, pois se encontram desprovidas de outros elementos probatórios, os quais suportem os lançamentos contábeis bem como a prova de sua tributação.
- Do depósito de R$ 2.725.745,76 em 28/06/2010: refere-se a vendas efetuadas a clientes num total de R$ 5.240.961,00 em que R$ 2.725.745,76 foi liquidado em espécie (doc.07) via depósito bancário. Os documentos mencionados constituem-se de cópias do razão analítico das contas dos lançamentos contábeis, as quais não são provas suficientes para o afastamento da infração, pois se encontram desprovidas de outros elementos probatórios, os quais suportem os lançamentos contábeis bem como a prova de sua tributação.
- Do depósito de R$ 1.000.000,00 de 03/09/2010 (doc.23): originou-se de operação de venda que foi oferecida à tributação (nota fiscal nº 351). O documento mencionado constitui-se de cópias do razão analítico das contas dos lançamentos contábeis (fls.12.843/12.849), o qual não é prova suficiente para o afastamento da infração, pois se encontram desprovidas de outros elementos probatórios, os quais suportem os lançamentos contábeis bem como a prova de sua tributação.
- Do Depósito de R$ 2.319.737,44 de 28/06/2010: refere-se ao depósito de um �Contas a Receber� da Nota Fiscal nº 16539 reconhecido como receita. O documento mencionado constitui-se de cópias do razão analítico das contas dos lançamentos contábeis (fls.12.850/12.855), o qual não é prova suficiente para o afastamento da infração, pois se encontram desprovido de outros elementos probatórios, os quais suportem os lançamentos contábeis bem como a prova de sua tributação.
- Dos Depósitos no Valor Total de R$ 747.308.810,82: referem-se a depósitos em conta corrente entre empresas do mesmo grupo econômico (doc.25), portanto, não se constituindo em receitas. O documento mencionado constitui-se de cópias do razão analítico das contas dos lançamentos contábeis (fls.12.856/12.941), as quais não são provas suficientes para o afastamento da infração, pois se encontram desprovidas de outros elementos probatórios correspondentes aos lançamentos contábeis.
- Do Depósito no Valor Total de R$ 14.918.807,76: trata-se de devolução de depósito recursal (doc.26) originário dos autos do processo MS nº 2009.61.07.010338-4 (doc.27) relativo à NFLD nº 35.865.855-1 (doc.28) não se constituindo de receita tributável. Os documentos apresentados de fls. 12.942/12.946 constituem-se de extratos bancários, os quais não são provas suficientes para o afastamento da infração, pois se encontram desprovidas de outros elementos probatórios como a cópia do referido processo judicial, ou outros elementos comprobatórios da origem do valor ora mencionado.
- Do Depósito no Valor Total de R$ 2.300.000,00: refere-se a alienação de um imóvel para a empresa �Vopak Brasil S/A� conforme Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra (doc.29) num negócio total de R$ 28.000.000,00. O referido depósito de R$ 2.300.000,00 é parte do pagamento efetuado em 12/02/2010 levada a crédito em contas a receber e a débito na Conta �Bancos� (doc.30). Os documentos apresentados de fls.12.948/12.959 constituem-se de cópias do contrato de alienação de imóvel e do razão analítico das contas dos lançamentos contábeis, os quais não são provas suficientes para o afastamento da infração, pois se encontram desprovidas de outros elementos probatórios, os quais suportem os lançamentos contábeis bem como a prova de sua tributação. Ademais, o contrato omite qual conta bancária receberia o alegado numerário, o que impede a conciliação de valores e data dos depósitos.
- Do Depósito no Valor Total de R$ 3.798.965,24: a origem do depósito provém de uma alienação de um estabelecimento comercial para a �BASF S/A� (doc.31). O pagamento refere-se à parcela paga em 29/01/2010 de um correspondente de R$ 70.000.000,00. Como esta parcela venceu em 25/01/2010, o montante de R$ 3.798.965,04 é o resultado do principal de R$ 3.750.000,00 acrescido da correção por índice de correção monetária. Os documentos apresentados de fls.12.960/12.973 constituem-se de cópias do contrato de alienação de imóvel e do razão analítico das contas dos lançamentos contábeis, os quais não são provas suficientes para o afastamento da infração, pois se encontram desprovidos de outros elementos probatórios, os quais suportem os lançamentos contábeis bem como a prova de sua tributação. Ademais, o razão analítico apenas indica duas transferências entre contas correntes, as quais não permitem comprovar a sua conexão com a operação mencionada pela contribuinte.
- Dos demais Lançamentos na Conta �Bancos�: os montantes depositados referem-se a negócios diversos ou conta corrente entre empresas do grupo econômico. Não houve apresentação de qualquer documentação comprobatória do fato alegado pela contribuinte razão pela qual considera-se como não comprovado os depósitos ora questionados.
DA GLOSA DE DESPESAS INCORRIDAS COM LEASING DE AERONAVES 
- A contribuinte intimada a comprovar a necessidade da despesa com aluguel de aeronave (arrendamento mercantil) nada apresentou de documentação e de justificativas de tal dispêndio. A documentação apresentada constituída somente do contrato de arrendamento não comprova a necessidade ou essencialidade da despesa não atendendo ao disposto no art.299, I, do RIR/99. A jurisprudência é pacífica neste sentido 
DA GLOSA DE DESPESAS INCORRIDAS COM CONSERVAÇÃO E REPARO DE PRÉDIOS, ARRENDAMENTO DE COMPLEXO INDUSTRIAL E PERDAS COM INVESTIMENTOS 
- A contribuinte, apesar de intimada a comprovar as despesas com conservação de prédio, arrendamento de complexo industrial e perdas com investimentos, nada apresentou à Fiscalização.
Segundo a interessada, as perdas de investimentos referem-se aos títulos que detinha junto à Eletrobrás e Títulos de Dívida Agrária (doc.36). Referidos títulos em razão da iliquidez e baixa aceitação no mercado foram baixados como perdas.
A documentação acostada aos autos de fls.13.135/13.139 constitui-se de razão analítico, a qual nada comprova as operações alegadas na impugnação.
Com relação às despesas com conservação de prédios, a nota fiscal de obras e serviços (doc.38), segundo a contribuinte, comprova os dispêndios incorridos. Os documentos apresentados na impugnação de fls. 13.135/13.165 constituem-se de razão analítico e notas fiscais. As notas fiscais indicam apenas de forma genérica tratar-se de compra de materiais e serviços para gerenciamento de obras não comprovando, portanto, tratar-se de despesas com conservação. Ademais, não está demonstrado os pagamentos de tais despesas.
- Quanto às despesas com arrendamento de complexo industrial, a impugnação diz originarem-se de contrato efetuado com a �Braswey S/A em ficou estipulado pagamento de aluguel de R$ 400.000,00 (docs.39/40). A interessada efetuou pagamentos de R$ 352.617,08 e R$ 88.154,27 em 31/05/2010 e 31/06/2010 e os lançou na contabilidade a débito na Conta de Despesas. No entanto, referido valor foi objeto de estorno no total de R$ 440.771,35 contabilizados no trimestre anterior. Os documentos apresentados pela contribuinte de fls. 13.169/13.237 constituem-se de razão analítico, contrato de arrendamento e cópia da matrícula do imóvel arrendado. Apenas a apresentação dos contratos e matrícula do imóvel não comprova as despesas, pois, não está demonstrado os seus pagamentos. Cabe lembrar que existe a necessidade de prova da sua existência, ou seja, a efetividade do dispêndio.
DA GLOSA DOS CUSTOS INCORRIDOS NA VENDA DE ATIVOS 
- A interessada não comprovou mediante a apresentação de documentação hábil e idônea a efetividade dos custos de vendas do ativo na conta 912010000020115 � Custo da Venda do Ativo.
Alega na impugnação que alguns dos bens sofreram baixa em razão de obsolescência e outros por venda (docs.42 e 43) constituindo-se de despesas dedutíveis.
Os documentos de fls.13.238/13.281 não comprovam a efetividade dos custos de vendas do ativo. A apresentação apenas do razão analítico e do relatório do acervo patrimonial são insuficientes para provar o dispêndio dos referidos bens vendidos, pois não há documentação que suporte o real custo dos bens levando-se em consideração as eventuais depreciações e amortizações bem como a obsolescência dos mesmos.
(Grifei)
Como se observa da leitura acima, a DRJ não aceitou os argumentos de defesa por ausência de documentação hábil e idônea que comprovassem as operações desconsideradas pela fiscalização. Contudo, da análise do Recurso Voluntário interposto pela empresa Tinto Holding e dos documentos por ela anexados em sede de Recurso Voluntário, verificamos que restam dúvidas se as operações levadas a cabo pelo contribuinte não restam devidamente comprovadas, demandando, ao meu sentir, mais esclarecimentos sobre as operações realizadas e a comprovação de suas respectivas liquidações.
Por este motivo, esta turma baixou o processo em diligência para que a Unidade de Origem verificasse se as operações criticadas pela fiscalização efetivamente ocorreram ou não.
A unidade de origem elaborou Relatório Fiscal conclusivo, pronunciando-se sobre cada ponto da autuação. Assim, analisarmos de forma individualizada cada um deles. Vejamos:
II.1 - OMISSÃO DE RECEITAS POR PRESUNÇÃO LEGAL � saldo credor de caixa (infração 2.1 do TVF) Recurso Voluntário da contribuinte, TINTO HOLDING, fls. 14.257/14.295

Sumário: 2.2.1 Lançamento de Março de 2010, R$ 6.834.369,14. 2.2.2 Lançamento de Junho de 2010, R$ 5.240.961,00. 2.2.3 Lançamento de Julho de 2010, R$ 71.952.991,58. 2.2.4 Lançamento de Agosto de 2010, R$ 2.588.997,06. 2.2.5 Lançamento de Setembro de 2010, R$ 7.733.000,00. 2.2.6 Lançamento de Dezembro de 2010, R$ 112.474.879,56.

Quanto à infração por omissão de receitas por presunção legal de saldo credor de caixa, fundada em supostas inconsistências verificadas nos meses de março, junho, julho, agosto, setembro e dezembro do ano-calendário de 2010, dispõe o Termo de Verificação Fiscal que:
Em análise efetuada na conta contábil �111010000001 � CAIXA�, verificamos diversos lançamentos a débito, em valores expressivos, que representam o ingresso de recursos naquela conta. 
(...)
Diante da não comprovação do efetivo ingresso daqueles recursos na conta caixa, procedemos à recomposição desta conta, desconsiderando aqueles suprimentos não comprovados, resultando em saldos credores de caixa, conforme demonstrado no ANEXO I do presente termo.
 
(...)
Portanto, constatada a omissão de receitas por presunção legal acima descrita, procederemos ao lançamento de ofício do respectivo crédito tributário relativo ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, através do competente Auto de Infração.

Em sua defesa, a contribuinte alega que:
31. Por considerar que nada teria sido apresentado pelo contribuinte, a fiscalização de plano desprezou os referidos lançamentos a débito, recompondo os valores lançados, chegando a uma situação de saldo credor e, com isso, aplicando a presunção de que trata o art. 281, I, do RIR/99.
(...)
33. Após proceder à conciliação dos lançamentos contábeis, para excluir as transferências entre contas de mesma titularidade, resgates de aplicações financeiras, liberação de empréstimos bancários e créditos para cobertura de saldo devedor, a fiscalização considerou que todos os demais lançamentos a débito consubstanciariam receita omitida, a teor do art. 42 da Lei n. 9.430/1996.
(...)
44.Portanto, a verificação do oferecimento à tributação dos rendimentos pela autoridade administrativa era premissa dos lançamentos tributários. E esse procedimento � indispensável � não foi realizado no curso da fiscalização.
(...)
46. Ora, no caso concreto, não logrou a autoridade administrativa a estabelecer qualquer correlação entre os lançamentos a débito e outra contrapartida que pudesse sinalizar a natureza do negócio jurídico envolvido.? E nem mesmo se confirmou se tais operações � porque representativas de ingressos no caixa � ensejaram o reconhecimento de receitas pela Recorrente.

Em essência, o inconformismo da Recorrente reside no fato de a fiscalização (i) não haver comprovado que os lançamentos a débito na conta caixa seriam representativos de ingressos de receitas; (ii) pela desconsideração de que tais valores foram oferecidos à tributação e, (iii) por ter a Autoridade Fiscal ocupado-se, exclusivamente, com os esclarecimentos relacionados à origem dos depósitos bancários. 
Ainda, ao abordar os vícios no procedimento de verificação de omissão de receitas, a contribuinte alega que houve erro na quantificação dos créditos tributários por dois motivos: primeiro, �consubstanciado em não deduzir, das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, a quantia correspondente aos débitos de PIS e de COFINS lançados de ofício e de forma reflexa, e o segundo, consistente em ignorar, na composição do IRPJ supostamente devido o montante correspondente ao saldo negativo do ano-calendário do ano imediatamente anterior (2009)�. 
Esses apontamentos são válidos para as infrações por omissão de receitas por saldo credor de caixa (item 2.1) e por omissão de receitas por depósito bancário de origem não comprovada (item 2.2).
Em julgamento realizado pela 2a Turma da DRJ/SPO, esta rejeitou todos os argumentos da contribuinte, aduzindo � em comum � para todos os lançamentos, representados pelos 06 (seis) meses do ano-calendário de 2010, o fato de que �somente a escrita fiscal não é prova suficiente para o afastamento da infração�, que outros elementos de prova deveriam ter sido apresentados, tais como �notas fiscais correspondentes aos lançamentos contábeis�, e, a �prova do recebimento de referidos valores�. Mencionado, também, que:
Apesar de todas as justificativas dadas pelo contribuinte, não há nenhum elemento probatório capaz de afastar o saldo credor de caixa. Não logrou, portanto, a interessada, a prova da origem e o efetivo ingresso de recursos à conta Caixa.
Dessa forma, fica mantida a autuação em relação à existência de saldo credor de caixa. (Sem grifo no original)

Noutras linhas, concluiu a Turma Julgadora que a contribuinte não haveria informado a (i) origem e (ii) o efetivo ingresso dos recursos financeiros em análise. Situação que conduziu a fiscalização à recomposição da conta caixa, mediante a desconsideração dos valores não comprovados, o que resultou em saldo credor de caixa.
Com esses esclarecimentos iniciais, passo a enfrentar cada um dos itens relativos a tal infração, mês a mês.

II.1.1Lançamento de Março de 2010 - R$ 6.834.369,14

A 2a Turma da DRJ/SPO, decidiu que:
Conforme alega a contribuinte, o lançamento de março de 2010 no valor de R$ 6.834.369,14 (doc.06) trata-se de operação de venda de mercadorias e/ou prestação de serviços, ou seja, liquidação de duplicatas de clientes (docs. n° 14.167 e 13.886). Os documentos de fls.12.649/12.665 constituem-se de cópias do razão analítico, os quais discriminam as operações do período de março de 2010. No entanto, somente a escrita fiscal não é prova suficiente para o afastamento da infração, pois se encontra desprovida de outros elementos probatórios como as notas fiscais correspondentes aos lançamentos contábeis bem como a prova do recebimento de referidos valores. (Sem grifo no original).

Nota-se que o acórdão recorrido entendeu insuficientes os elementos de prova colacionados pela parte, mantendo a autuação. No entanto, em contrapartida, a contribuinte aduz: 

que comprovou que referido valor foi �oferecido à tributação, apresentando, para tanto, cópia dos Razões Analíticos com a identificação pontual de todos os lançamentos contábeis (fls. 12.650/12.665) (...)�;
que nos termos dos arts. 923 e 924 do RIR/99, a escrituração contábil faz prova a seu favor;
que reitera que o �encontro de contas com o seu fornecedor/cliente ocorreu diretamente na Conta Contábil do Caixa, não havendo transferência de dinheiro�. Ponto importante, tendo em vista que muitos de seus clientes são, também, seus fornecedores, razão pela qual existe esse tipo de �encontro de contas�, procedimento que ocorre sempre na Conta Caixa. Ressalva que tal ato não afasta a tributação da receita, mas, entende que tal fato não foi observado pela fiscalização;
que, nesta oportunidade, apresenta cópia das Notas Fiscais ns. 14.167 e 13.886, para demonstrar que o que ocorreu �foi singelamente a liquidação (por adimplemento) de duplicatas de clientes�, representadas pelas notas fiscais em comento. Referidas notas, que totalizam o montante supostamente omitido, são provenientes da celebração de negócio jurídico com a GRANOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO. E que para tanto, promoveu o lançamento contábil, nas datas de 11/02/2010 e 26/02/2010, na conta 121.01, registrados no Razão Analítico;
que no �momento da venda, e observando o princípio da competência no reconhecimento das receitas, lançou em seu resultado a crédito os valores correspondentes a tais receitas, na Conta Resultado n. 911.01.000002-0889 � VENDAS A PRAZO, nos exatos valores registrados na conta patrimonial de valores a receber (...)�;
após exemplificar os lançamentos contábeis, revela que ao reconhecer tais ingressos em seu resultado, incorporou esses valores à receita, que em momento posterior foi oferecido à tributação pelo IRPJ, CSLL, PIS e COFINS;
ante o exposto, defende que em se realizando o cotejo dos valores lançados a débito no Ativo, com aqueles lançados a crédito no Resultado, é possível verificar a improcedente desta autuação. Tendo em vista que os lançamentos a débito, registrado em 24/03/2010 na conta caixa nada mais representam do que a liquidação financeira das operações, que tiveram como contrapartida um lançamento a crédito para a baixa do valor de seu �contas a receber�;
por fim, informa que �(I) ao emitir as Notas Fiscais com seu cliente, promoveu um lançamento a débito em seu �contas a receber�, e, concomitantemente, um crédito em seu resultado correspondente ao reconhecimento da receita; e (II) quando da liquidação financeira da operação, lançou respectivo valor a débito no caixa e promoveu a baixa de seu �contas a receber� com o respectivo lançamento a crédito�. E que tal �encontro de contas� ocorreu na Conta Contábil do Caixa, ou seja, o débito no Caixa, que era a quitação do cliente com a Recorrente e, ao mesmo tempo, foi realizado também o crédito do mesmo valor no Caixa, só que agora representando a quitação da obrigação da Recorrente com seu cliente/fornecedor, tudo isso sem o efetivo trânsito de numerário�.
A Unidade de Origem assim se pronunciou quanto a este ponto:

Como se observa do Relatório Fiscal, restou comprovada a operação e seu oferecimento a tributação, devendo ser cancelada a autuação quanto a este ponto.

II.1.2 - Lançamento de Junho de 2010 � R$ 5.240.961,00

A 2a Turma da DRJ/SPO, decidiu que:
Já o lançamento de junho de 2010 de R$ 5.240.961,00 (doc.07) trata-se de negócio de vendas, o qual foi lançado na conta "Contas a Receber" e a crédito em conta de resultado. O montante de R$ 2.725.745,76 foi recebido mediante depósito bancário registrado a débito na Conta Banco do Brasil (doc.08), o qual foi oferecido à tributação. Os documentos de fls.12.666/12.680 constituem-se de cópias do razão analítico, os quais discriminam as operações do período de junho de 2010. No entanto, somente a escrita fiscal não é prova suficiente para o afastamento da infração, pois se encontra desprovida de outros elementos probatórios como as notas fiscais correspondentes aos lançamentos contábeis bem como a prova do recebimento de referidos valores. (Sem grifo no original)

Nos termos do item anterior, o acórdão recorrido entendeu insuficientes os elementos de prova colacionados pela parte, mantendo a autuação. No entanto, em contrapartida, a contribuinte aduz que: 
comprovou que referido valor é oriundo de uma operação de venda, cuja receita, lançada a crédito na conta resultado, foi oferecido à tributação (NF n. 307), apresentando, para tanto, cópia dos Razões Analíticos (demonstrando que o valor autuado em junho é composto pela somatória de R$ 2.515.215,24 e R$ 2.725.745,76) com a identificação pontual de todos os lançamentos contábeis (fls. 12.667/12.680); 
que na decisão proferida pela 2a Turma da DRJ/SPO, não houve pronuncia quanto ao valor de R$ 2.515.215,24, que é resultado do recebimento dos valores de R$ 355.174,20 e R$ 2.160.041,04, ocorrido em 22/06/2010. Revela que esses valores foram lançados a débito em sua Conta Caixa e que foi realizada a baixa (parcial) do valor da duplicata em seu �Contas a Receber�. E, neste momento processual, anexa cópia da NF n. 307 e informa que referido valor �foi objeto de �encontro de contas� na Conta Contábil do Caixa, não envolvendo o recebimento de dinheiro�;
quanto ao outro valor (R$ 2.725.745,76), recebido em 28/06/2010, lançado a débito em sua Conta Contábil �112.01.000001-0889 BANCO DO BRASIL S/A�, conforme Razão Analítico, o acórdão recorrido apenas teria feito menção à insuficiência probatória, alegando ser necessário a apresentação de cópia de notas fiscais e prova do efetivo recebimento dos valores; 
que nos termos dos arts. 923 e 924 do RIR/99, a escrituração contábil faz prova a seu favor e, de acordo com o art. 924 do RIR/99, compete à administração desconstruir a presunção de veracidade das provas apresentadas pela parte, o que não ocorreu em relação aos Razões Analíticos anexados.
A Unidade de Origem assim se pronunciou quanto a este ponto:
     

Como se observa do Relatório Fiscal, restou comprovada a operação e seu oferecimento a tributação, devendo ser cancelada a autuação quanto a este ponto.

II.1.3 - Lançamento de Julho de 2010 � R$ 71.952.991,58

A 2a Turma da DRJ/SPO manifestou-se nos seguintes termos:
Alega a interessada que o lançamento de julho de 2010 a débito na conta Caixa é de R$ 71.952.991,58 e não de R$ 77.952.991,58 relacionados às fls.180/182 ocasionando uma diferença de R$ 6.000.000,00 a maior (erro de digitação no TVF). O documento acostado à fl.12.689 demonstra que o valor da conta Caixa é de R$ 77.952.991,58, conforme apurado pela autoridade fiscal. Não se verifica, portanto, erro de digitação no Termo de Verificação Fiscal. 
O lançamento de R$ 7.943.000,00, segundo a interessada, refere-se às operações de venda escrituradas como receita baixadas do "Contas a Receber" mediante lançamentos a crédito nesta conta e a débito no "Caixa". Diversas notas fiscais, as quais totalizaram R$ 7.942.991,58, (doc.09) foram escrituradas na Conta "CEREAL COM. EXPORT levadas a crédito em conta de resultado. Os documentos de fls.12.681/12.683 constituem-se de cópias do razão analítico, os quais discriminam as operações do período de julho de 2010. No entanto, somente a escrita fiscal não é prova suficiente para o afastamento da infração, pois se encontra desprovida de outros elementos probatórios como as notas fiscais correspondentes aos lançamentos contábeis bem como a prova do recebimento de referidos valores. 
Quanto aos "outros lançamentos" no total de R$ 64.010.000,00 referem-se a lançamentos contábeis da cessão de créditos que detinha das empresas "Heber Participações S/A e COMAPI AGROPECUÁRIA, conforme instrumento particular de cessão de créditos (doc.10). O documento de fls.12.684/12.687 constitui-se de contrato de cessão de créditos. No entanto, somente a apresentação de contrato particular de cessão de créditos não é prova suficiente para o afastamento da infração, pois se encontra desprovida de outros elementos probatórios como as notas fiscais correspondentes aos lançamentos contábeis bem como a prova do recebimento de referidos valores. (Sem grifo no original)

Nos termos do item anterior, o acórdão recorrido entendeu insuficientes os elementos de prova colacionados pela parte, mantendo a autuação. No entanto, em contrapartida, a contribuinte aduz:
Erro de cálculo no Termo de Verificação Fiscal, em razão de:
falta de análise dos Razões Analíticos e demais documentos anexados (fls. 12.682/12.701);
que a fiscalização desconsiderou diversos lançamentos a débito na Conta Caixa, no valor total de R$ 77.952.991,58, alcançando um saldo credor de R$ 73.505.369,34. Porém, entende que �somando-se os valores relacionados às fls. 180/182, observa-se que o total dos lançamentos a débito na Conta Caixa no mês de julho de 2010 foi de R$ 71.952.991,58 (e não R$ 77.952.991,58)�, o que indicaria erro no cálculo da fiscalização; 
que de tal modo, a exigência sobre o montante de R$ 6.000.000,00, sobre IRPJ, CSLL, PIS e COFINS é indevida, por representar erro aritmético da fiscalização na consolidação dos autos de infração.
Quanto à composição do valor total � R$ 71.952.991,58
que tal montante representa o valor total dos lançamentos a débito na Conta Caixa, composto pela somatória dos valores de R$ 7.942.991,58 (receita de vendas) e R$ 64.000.000,00 (cessão de créditos). No que pertine ao primeiro valor, informa que a 2a Turma da DRJ/SPO alegou que os Razões Analíticos são insuficientes para afastar a presunção, sendo necessário, também, a apresentação de cópia das notas fiscais e prova de seu recebimento; quanto ao segundo valor, ainda que houvesse apresentado cópia do instrumento particular de cessão de créditos, seria necessário, também, cópia das notas fiscais e prova do recebimento do montante;
no entanto, a contribuinte defende que as provas são suficientes para provar o que alega e, que as receitas de vendas foram oferecidas à tributação, bem como, que o montante relativo à cessão de créditos não representa receita tributável.
Segue descrição, detalhada, dessas duas operações.
 Quanto ao valor de R$ 7.942.991,58
que, quando do recebimento deste valor, foi reconhecida receita em seu resultado, promovendo respectivo lançamento a crédito. Sendo baixadas do �Contas a Receber� mediante lançamentos a crédito nesta conta e a débito na Conta Contábil �Caixa�; 
que no mesmo tom do ocorrido nos meses anteriores, o cliente é também seu fornecedor, motivo pelo qual o valor foi objeto de �encontro de contas� na Conta Contábil do Caixa, não ocorrendo recebimento de numerário. Para tanto, apresenta, nesta oportunidade, cópia de NFs ns. 345 a 348, escrituradas no �Contas a Receber�, na Conta �121.01.250858-0271 � CEREAL COM. EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO�, em operações datadas de 21/07/2010;
em 26/07/2010, foi realizada a liquidação deste valor pelo seu cliente, que também era seu fornecedor, mediante compensação. Momento em que ocorreu o �lançamento a débito na conta Caixa e a crédito na conta Clientes�, e o lançamento a crédito na conta Caixa e débito na conta Fornecedores;
Deste modo, entende que comprovado o oferecimento desta receita à tributação, pelo regime de competência, o recurso, nesta parte, deve ser provido.
 Quanto ao valor de R$ 64.010.000,00
é originário da cessão ativa de créditos detido junto a terceiros, para os quais recebeu, em contrapartida, a liquidação de dívidas mantidas em seu passivo. Operação formalizada, contabilmente, mediante o lançamento recíproco a débito e crédito na conta �Caixa�, sem trânsito de numerário ou tributação de receita, tendo em vista haver envolvido �apenas e tão somente a cessão de dívidas�, por representar uma troca de titularidade dos devedores, sem gerar receita tributável;
assim, explica que, de acordo com o Instrumento Particular de Cessão de Créditos (fls. 12.685/12.687), datado de 30/06/2010, cedeu os créditos detidos junto às empresas HEBER PARTICIPAÇÕES S/A e COMAPI AGROPECUÁRIA SA, para outras três pessoas jurídicas, do seguinte modo: (a.1) R$ 25.030.000,00 em favor da cessionária MACLENY; (a.2) R$ 34.903.198,30 em favor da cessionária ORCHIDAE, e; (a.3) R$ 4.076.801,70 em favor da cessionária NITREB. Referida cessão transformou as cessionárias em devedoras da contribuinte; e eram originárias de �contas-corrente� mantidas entre as empresas ligadas;
sob sua perspectiva, ao mesmo tempo em que se operou a baixa de seus recebíveis frente às empresas (HEBER e COMAPI), que se tornariam devedoras das cessionárias, passou a deter um crédito frente às cessionárias, na proporção do crédito cedido;
assim, o fluxo contábil seria: baixa dos valores relativos ao ativo cedido e, constituição de novos créditos, em face aos cessionários. Para efetivar a baixa do ativo, representado pelos créditos detidos junto à HEBER e COMAPI, que passariam à titularidade das cessionárias, lançou a crédito em seu ativo o montante correspondente ao direito creditório que detinha, junto à cada uma dessas duas empresas, nas proporções respectivas, conforme se depreende dos Razões Analíticos das referidas contas contábeis (fls. 12.689/12.701);
como contrapartida dos lançamentos a crédito em seu �Contas a Receber�, lançou a débito em seu �Caixa�, para representar a extinção das obrigações; 
para registrar a nova titularidade dos créditos junto às cessionárias (que passaram a ser suas devedoras), constituiu o lançamento destes direitos creditórios. Este novo registro representa o �encontro de contas� operacionalizado entre a contribuinte e seus novos devedores, que eram, também, seus credores. A título de pagamento (destes direitos), a contribuinte reduziu o valor da dívida que detinha junto às cessionárias, mediante lançamento a débito em conta do passivo;
respectiva compensação, contrapartida à redução do passivo, foi lançada como valores a crédito na conta �Caixa�, representativo da liquidação do passivo (créditos cedidos);
nestes termos, entende que �não restam dúvidas de que os lançamentos a débito foram, na verdade, a contrapartida da extinção de seu �contas a receber� de �Heber� e �Comapi� (diante da cessão de créditos operada), e que foi devidamente anulada por lançamentos a crédito no mesmo valor na Conta Caixa correspondentes à composição desse mesmo crédito face os cessionários, que assumiram a titularidade� de seus novos devedores; 
que em razão do exposto, é inapropriado o acórdão recorrido requerer a apresentação de (i) notas fiscais em operação de cessão de créditos, bem como, (ii) a prova da constituição do valor original da dívida;
por fim, neste momento processual, apresenta prova dos �razões contábeis que demonstram a constituição original dos valores cedidos para as empresas �Heber� e �Comapi�, que remontam a �contas-correntes� mantidos� pela contribuinte com as empresas cessionárias, para comprovar que o que ocorreu foi mesmo uma cessão de créditos.
Primeiramente, quanto aos "outros lançamentos" na conta Caixa no total de R$ 64.010.000,00, os quais referem-se a lançamentos contábeis da cessão de créditos que a recorrente detinha das empresas "Heber Participações S/A e COMAPI AGROPECUÁRIA, conforme instrumento particular de cessão de créditos (doc.10) entendo correta a decisão da DRJ, pois somente a apresentação de contrato particular de cessão de créditos e de razões contábeis que não comprovam o efetivo registro da operação não são provas suficientes para o afastamento da infração. Assim, resta mantido a autuação de saldo credor de Caixa quanto a este montante.
Quanto ao saldo remanescente de R$ 7.943.000,00 a Unidade de Origem assim se pronunciou quanto a este ponto:

Como se observa do Relatório Fiscal, a operação restou parcialmente comprovada, pois como bem destacou a Douta autoridade fiscal, não foi localizado o lançamento de liquidação parcial da nota fiscal n. 350 contra a conta Caixa, no valor de R$ 1.204.830,48 que compõe o encontro de contas que deu origem ao valor de R$ 7.943.000,00. Logo, deve ser afastada a acusção de saldo credor de Caixa no montante de R$ 6.738.169,52.

II.1.4 - Lançamento de Agosto de 2010 � R$ 2.588.997,06

A 2a Turma da DRJ/SPO, decidiu que:
Os lançamentos de agosto de 2010 de R$ 2.588.997,06, consoante a impugnante, trata-se de transferência de dívidas em que a empresa "Macleny" assumiu uma dívida de outra empresa frente à impugnante com mudança de devedor com lançamentos a débito e a crédito na conta caixa, portanto não há ingresso de receitas mas, sim, simples lançamentos contábeis para a extinção de obrigações (doc.12). Os documentos de fls.12.702/12.715 constituem-se de cópias do razão analítico e ficha de controle de fluxo de caixa, os quais discriminam as operações do período de agosto de 2010. No entanto, somente a escrita fiscal não é prova suficiente para o afastamento da infração, pois se encontra desprovida de outros elementos probatórios como as notas fiscais correspondentes aos lançamentos contábeis bem como a prova do recebimento de referidos valores. (Sem grifo no orginal) 

Nos termos dos itens anteriores, o acórdão recorrido entendeu insuficientes os elementos de prova colacionados pela parte (escrita fiscal), mantendo a autuação, por entender que a contribuinte teria realizado lançamentos indevidos na conta caixa. No entanto, em contrapartida, a contribuinte aduz que:
neste caso, em razão dos diversos aportes em dinheiro realizados pela MACLENY em favor da contribuinte, ao longo do ano de 2009, conforme se verifica dos Razões Analíticos das Contas �Banco Itaú� e �Adto. de Clientes Nacionais� (apresentados em Recurso Voluntário), no contexto do �conta-corrente� mantido entre ambas, ocorreu uma transferência de dívidas entre empresas de um mesmo grupo (já que a MACLENY era uma empresa integrante do Grupo BERTIN), que, por se tratar de transferência de dívidas, não há exigência legal de emissão de notas fiscais;
tal fato ensejou, �de um lado, lançamentos a crédito na conta caixa, sob a rubrica �TRANSFERÊNCIA DE NUMERÁRIOS ENTRE C/C�, tendo como contrapartida a conta passiva �Adiantamento de Clientes Nacionais�, com um subsequente lançamento a débito, também no caixa�, com o objetivo de �(i) representar a redução da dívida perante a �Macleny� e (ii) constituir a dívida frente ao novo devedor�; 
deste modo, entende que, como forma de reduzir seu passivo, a contribuinte assumiu uma dívida que era da MACLENY frente à outra empresa, operação que gerou apenas mudança de devedor, sem trânsito de numerário, posto não haver ocorrido �qualquer ingresso de receitas, mas apenas e tão somente lançamentos contábeis destinados a �formalizar� a extinção (parcial) de uma obrigação e o surgimento de outra�. 
A Unidade de Origem assim se pronunciou quanto a este ponto:
 

Como se observa do Relatório Fiscal, a operação não restou comprovada, devendo ser mantida a autuação quanto a este ponto.

II.1.5 - Lançamento de setembro de 2010 � R$ 7.733.000,00

A 2a Turma da DRJ/SPO, decidiu que:
O lançamento de setembro de 2010 de R$ 7.733.000,00 trata de operações de vendas nos valores de R$ 3.315.626,02 e R$ 4.460.461,20 (doc.13) lançados a débito em "Contas a Receber" e a crédito em conta de resultado devidamente oferecidos à tributação. Os lançamentos de R$ 3.272.538,80 e R$ 4.460.461,20 foram lançados a débito na Conta Caixa e o restante R$ 43.087,22 a crédito na conta de "Clientes". Os documentos de fls.12.716/12.732 constituem-se de cópias do razão analítico, os quais discriminam as operações do período de setembro de 2010. No entanto, somente a escrita fiscal não é prova suficiente para o afastamento da infração, pois se encontra desprovida de outros elementos probatórios como as notas fiscais correspondentes aos lançamentos contábeis bem como a prova do recebimento de referidos valores. (Sem grifo no orginal) 


Nos termos dos itens anteriores, o acórdão recorrido entendeu insuficientes os elementos de prova colacionados pela parte (escrita fiscal), mantendo a autuação por entender que a contribuinte teria realizado lançamentos indevidos na conta caixa. 
No entanto, em contrapartida, a contribuinte aduz:

que a fiscalização desconsiderou os lançamentos a débito no valor autuado, o qual foi objeto de escrituração com contrapartida na conta de resultado, sendo, portanto, tributado;
que �promoveu o registro de lançamentos a débito em seu �Contas a Receber� (empresa CEREAL COM. EXP. REPR.), representativas das NFs ns. 635 e 637, emitidas em 23/09/2010, documentos apresentados em Recurso Voluntário, respectivamente, nos valores de R$ 3.315.626,02 e R$ 4.460.461,00, totalizando o montante autuado em setembro (fls. 12.717/12.731);
que, quando da liquidação da operação pelo cliente da contribuinte, em 29/09/2010 e 11/10/2010, mediante �encontro de contas�, �foram promovidos os respectivos lançamentos contábeis a débito na Conta Caixa, nos valores de R$ 3.272.538,80 e R$ 4.460.461,20 (liquidados em 29/09/2010)�, e o saldo remanescente de R$ 43.087,22, liquidado em 11/10/2010, com os lançamentos a crédito na �Conta Clientes�, totalizando com isto, o valor do negócio, que foi de R$ 7.776.087,22, o que demonstraria a coincidência de valores e datas das operações;
chama a atenção para o fato de a fiscalização haver desconsiderado apenas os lançamentos do mês de setembro, deixando de lado seu saldo remanescente.
A Unidade de Origem assim se pronunciou quanto a este ponto:


Como se observa do Relatório Fiscal, restou comprovada a operação e seu oferecimento a tributação, devendo ser cancelada a autuação quanto a este ponto.

II.1.6 - Lançamento de dezembro de 2010 � R$ 112.474.879,56 

A 2a Turma da DRJ/SPO, decidiu que:
O lançamento de dezembro de 2010 de R$ 112.474.879,56 trata de contrato de cessão de créditos (doc.14), na qual a impugnante figura como credora de R$ 30.000.000,00 frente à empresa "COMAPI", o qual cedeu à empresa "HEBER" o seu direito creditório. Os documentos de fls.12.733/12.742 constituem-se de cópias do razão analítico e contrato de cessão de créditos, os quais discriminam as operações do período de dezembro de 2010. No entanto, somente a escrita fiscal e o contrato de cessão não são provas suficientes para o afastamento da infração, pois se encontra desprovida de outros elementos probatórios como a prova do recebimento de referidos valores e de sua tributação. (Sem grifo no original)
Quanto ao valor de R$ 82.474.879,56, a impugnante tornou-se devedora de um Instrumento de Cessão de Direitos em que figuraram como cedentes o seu credor, a empresa "Contern e como cessionária a "Heber" e "Monte Verde" (doc.16). A dívida da impugnante passaria a ser titularizada por outros credores a Heber no montante de R$ 35.020.307,66 e Monte Verde de R$ 47.454.571,90. Para a demonstração dos fatos foram efetuados os devidos ajustes contábeis. Como os valores foram levados a conta de resultado houve a sua tributação. O documento de fls. 12.744/12.746 constitui-se de contrato de cessão de créditos. No entanto, somente o contrato de cessão não é prova suficiente para o afastamento da infração, pois se encontra desprovida de outros elementos probatórios como a prova do recebimento de referidos valores e se os mesmos foram oferecidos à tributação. (Sem grifo no original)

Nos termos dos itens anteriores, o acórdão recorrido entendeu insuficientes os elementos de prova colacionados pela parte (escrita fiscal e contratos de cessão), mantendo a autuação por entender que a contribuinte teria realizado lançamentos indevidos na conta caixa.
No entanto, em contrapartida, a contribuinte aduz que:
a 2a Turma da DRJ haveria alterado a �motivação original adotada nos lançamentos tributários�, uma vez que, considerou insuficientes os documentos apresentados pela contribuinte, �exigindo a prova do recebimento dos valores e da sua tributação�. Ressalva que se a fiscalização não se ocupou em aferir se os valores foram levados à tributação, não poderia a DRJ fazê-lo;
respectivo valor esta vinculado à �conta-corrente�, existente entre si e as empresas ligadas, o qual foi objeto de duas operações de crédito, motivo pelo qual não configuraria receita tributável. Sendo divididos em duas partes, no montante de R$ 30.000.000,00 e R$ 82.474.879,56;
o primeiro valor (R$ 30.000.000,00) foi objeto de contrato de cessão de créditos, celebrado em 30/11/2010, no qual a Recorrente cedeu seu direito creditório, junto à COMAPI, para a HEBER. Ocorre que, sengundo informa, a fiscalização não analisou detidamente os registros contábeis oriundos dessa operação, detalhada às fls. 14.289, os quais demonstram que não houve omissão de receitas;
quanto ao valor de R$ 82.474.879,56, também objeto de contrato de cessão, formalizado na mesma data, a Recorrente quitou débitos da COTERN junto à HEBER e à MONTE VERDE. Nos mesmos moldes do contrato de cessão anterior, a contribuinte alega que a formalização desta operação em sua escrita contábil não foi bem compreendida, o que levou a fiscalização a concluir que houve omissão de receitas. Explica que a celebração desses dois contratos ocasionou o lançamento contábil representativo da extinção da dívida da Recorrente em face à COTERN, e, a criação de obrigações junto aos novos credores (HEBER e MONTE VERDE);
por fim, alega que houve lançamento em duplicidade, relativo ao valor de R$ 79.430.000,00 (que compõe o valor de R$ 82.474.879,56), uma vez que foi considerado na formação do saldo credor de caixa e, por ter sido tributado como infração de depósitos bancários de origem não comprovada.

A Unidade de Origem assim se pronunciou quanto a este ponto:
 
Como se observa do Relatório Fiscal, a operação não restou comprovada, devendo ser mantida a autuação quanto a este ponto.

II.2 - OMISSÃO DE RECEITAS POR PRESUNÇÃO LEGAL � depósitos bancários de origem não comprovada (infração 2.2 do TVF) Recurso Voluntário da contribuinte, TINTO HOLDING, fls. 14.295/14.324

Quanto à infração de omissão de receitas por presunção legal, respaldada, consoante entende a fiscalização, em depósitos bancários de origem não comprovada, foi redigida nos seguintes termos (Termo de Verificação Fiscal):
Conforme análise das contas contábeis do grupo �11102 � BANCOS CONTA MOVIMENTO�, constatamos a existência de diversos lançamentos expressivos, a débito, que pela natureza devedora daquelas contas, representam ingressos de recursos, que no decorrer deste termo denominaremos �depósitos�.
(...)
Portanto, considerando que a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova dos fatos nela registrados, esta fiscalização considerou que as contas contábeis do grupo �11102 � BANCOS CONTA MOVIMENTO� representam fielmente a movimentação financeira do contribuinte.
(...)
Procedemos à conciliação dos valores movimentados naquelas contas, onde foram excluídos os lançamentos relativos às transferências entre contas da mesma titularidade, resgates de aplicações financeiras, liberação de empréstimos bancários e créditos concedidos para cobertura de saldo devedor etc, restando diversos lançamentos a débito naquelas contas passíveis de melhor averiguação.
(...)
Uma vez que a contribuinte não comprovou a origem dos recursos (depósitos) que ingressaram em suas contas-correntes no ano-calendário de 2010, está caracterizada a omissão de receitas por presunção legal, nos termos do artigo 42 da Lei n. 9.430/96: (...) (Sem grifo no original)

A 2a Turma da DRJ/SPO votou por manter a omissão de receitas, concluindo que não houve comprovação da origem dos recursos, neste sentido transcrevo parte de seu voto:
No caso presente, a fiscalização intimou a empresa a esclarecer e comprovar adequadamente a origem dos recursos depositados em suas contas-corrente, incompatíveis com suas receitas declaradas. Ficou bastante claro no processo que não restou comprovada essa origem durante a ação fiscal. Portanto, a materialidade do fato gerador ficou comprovada.
(...)
Observa-se que a contribuinte não trouxe, na época dos fatos, aos autos, nenhuma prova inequívoca da origem dos recursos depositados em sua conta bancária. Sob esse aspecto, aliás, é de se estranhar que a impugnante não tenha apresentado a documentação requerida nos Termos de Intimações quando sua veracidade ou não poderia ter sido facilmente aferida por meio da apresentação de comprovantes de pagamentos e outros documentos hábeis para elucidar as operações efetuadas no período fiscalizado.

No que pertine aos depósitos bancários, em Recurso Voluntário, a contribuinte argumenta que:
231. No item 2.2. do Termo de Verificação Fiscal, atribuiu-se à Recorrente, a prática de omissão de receitas, diante da circunstância de que diversos depósitos bancários não tiveram suas origens devidamente esclarecidas durante o curso do procedimento de fiscalização.
232. Assim, diante da ausência de melhores informações por parte da Recorrente, a fiscalização houve por bem aplicar � de forma desmensurada, e, de certo modo, acrítica � a presunção de que trata o art. 42 da Lei n. 9.430/1996, com a exigência do IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFINS sobre os valores supostamente omitidos. 
233. Contudo, tal como se verifica em relação ao item 2.1, também, neste item 2.2 não há de se falar em omissão de receitas. Houve, sim, desrespeito ao método contábil das partidas dobradas, pois a fiscalização possuía a sua disposição o SPED contábil da Recorrente e sequer verificou qual a contrapartida dos débitos que desconsiderou. (Sem grifo no original).

Em recurso voluntário a recorrente aduz que, os depósitos bancários em foco, �ora se referem a ativos alienados, ou mesmo a �conta-corrente� mantido junto a empresas ligadas�.
Pois bem, passo agora à análise de cada depósito mencionado no TVF. Segue:
II.2.1 - Do depósito bancário no valor de R$ 300.000.000,00 � 06/01/2010 Recurso Voluntário da contribuinte, TINTO HOLDING, às fls. 14.296/14.303 

O Termo de Verificação Fiscal (fls. 12.027) menciona que, de acordo com o Termo de Intimação Fiscal n. 03 (TIF n. 03), a contribuinte foi intimada a apresentar a �documentação hábil e idônea, coincidente em datas e valores, que deu base ao lançamento contábil abaixo indicado, bem como esclarecimento quanto ao que se refere o referido fato contábil�. Respectivo fato trata do depósito bancário de R$ 300 milhões de reais.
Em razão do não atendimento, foi lavrado o TIF n. 04, cujo solicitação foi repetida. Logo após, a procuradora da contribuinte compareceu à Divisão de Fiscalização e solicitou o prazo de 20 dias para responder ao TIF n. 03. Em face à ausência da contribuinte em esclarecer à fiscalização mencionado depósito, referido pedido foi renovado até a lavratura do TIF n. 11.
Nestes termos, a Turma Julgadora assim se pronunciou:
Depósito de R$ 300.000.000,00 (em 06/01/2010): O referido montante resultou do pagamento em espécie pela JBS S/A pela venda de unidades empresariais pela Bertin S/A por meio do Instrumento Particular de Compra e Venda de Ativos (doc.18). Os documentos de fls.12.765/12.779 e 12.824/12.828 constituem-se de cópia do contrato ora mencionado e razões analíticos das contas dos lançamentos contábeis, os quais não são provas suficientes para o afastamento da infração, pois se encontram desprovidas de outros elementos probatórios, os quais suportem os lançamentos contábeis bem como a prova de sua tributação. (Sem grifo no original)

Ao explicar o fato contábil que originou tal depósito, a Recorrente revela tratar-se de uma operação de venda de ativo e outras avenças, representativa do acordo comercial que culminou na combinação de negócios realizada entre o Grupo BERTIN e o Grupo JBS, iniciada no ano anterior (2009), que foi comprovado mediante a apresentação de cópias do (i) referido instrumento do contrato e do (ii) Razões Analíticos (também da Conta de Resultado), comprovando que o valor foi oferecido à tributação, situação que, em seu entendimento, comprova respectivo depósito bancário. 
Quanto ao pagamento (liquidação da alienação) e à forma de contabilização, respectivamente, a Recorrente afirma que ocorreram nos seguintes termos:
248. A alienação, que se deu em favor da Bertin S.A., foi liquidada da seguinte forma:
transferência de créditos fiscais, no valor de R$ 760.508.152,90, conforme se pode depreender dos lançamentos contábeis a débito em conta de ativo (fls. 12.748/12.781); e

pagamento, em espécie, do valor correspondente a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) que se efetivou já no início do ano de 2010 pela JBS S.A., que, nesta altura, havia concretizado a incorporação da Bertin S.A.
249. Importante ressaltar que a comprovação da transferência do crédito fiscal se deu mediante lançamento contábil a débito, em 31/12/2009, na Conta 1211000004, no valor de R$ 760.508.152,90, com o seguinte histórico: �TRANSF. CRÉDITO � RECEBIMENTO BIOD. PIRAPOZINHO�, conforme o Razão Analítico (fls. 12.748/12.781).
E,
em 31/12/2009, a Recorrente lançou a débito no ativo o valor de R$ 300.000.000,00, na Conta �Cheques a Compensar JBS�, com contrapartida na Conta referente a coligadas e controladas, no mesmo valor; e,

em 06/01/2010, quando do efetivo pagamento, a Recorrente promoveu o lançamento a débito na Conta �Bancos�, tendo como contrapartida a baixa (por lançamento a crédito) do lançamento referente à Conta �Cheques a Compensar JBS�. O lançamento a débito foi o único questionado pela fiscalização. (Grifo no original).

A unidade de origem assim se pronunciou quanto a este ponto:

Como se observa do Relatório Fiscal, restou comprovada a operação e seu oferecimento a tributação, devendo ser cancelada a autuação quanto a este ponto.

II.2.2 - Dos depósitos bancários que totalizaram o valor de R$ 170.000.000,00 � 01/01/2010, 09/04/2010 e 13/08/2010. Recurso Voluntário da contribuinte, TINTO HOLDING, fls. 14.303/14.308

O acórdão recorrido, quanto à soma dos valores que totalizaram o montante em foco, decidiu que:
Depósito de R$ 170.000.000,00 (em 01/02/2010, 09/04/2010 e 13/08/2010): os lançamentos contábeis relacionaram-se a um negócio de incorporação envolvendo os Grupos Bertin e JBS em que, por Instrumento Particular de Compra e Venda de Ativos firmado entre a alienante COMAPI e adquirente Bertin, estabeleceram a compra de área destinada ao confinamento de bovinos numa transação de R$ 350.000.000,00 (doc.22). Os documentos de fls.12.828/12.842 constituem-se de cópia do contrato ora mencionado, os quais não são provas suficientes para o afastamento da infração, pois se encontram desprovidas de outros elementos probatórios, os quais suportem os lançamentos contábeis bem como a prova de sua tributação. (Sem grifo no original)

O quadro abaixo sintetiza o montante em discussão e as datas de depósito dos valores mencionados:

Nos termos do item anterior, informa a contribuinte que referida quantia é proveniente da operação de incorporação promovida pelo Grupo JBS, envolvendo o Grupo BERTIN, relativa à área destinada ao confinamento de bovinos, situado no Município de Aruanã/GO, cujo instrumento particular de compra e venda de ativos e outras avenças (fls. 12.828/12.842), datado de 28/12/2009, foi firmado entre COMAPI AGROPECUÁRIA S/A e BERTIN S/A (ações às quais já pertenciam à JBS S/A, na condição de alienante e adquirente), no valor de R$ 350.000.000,00. 
Vale registrar que referido contrato, anexado aos autos, não possui firma reconhecida e, ainda que constem duas rubricas nas 11 folhas do documento, na última página há apenas a assinatura da compradora (BERTIN S/A), sem identificação do responsável e sua função na empresa (fls. 12.840). 
Em relação à comprovação das datas de tais depósitos, informa que o contrato não estipulou data fixa, registrando tão somente que o valor deveria ser quitado em dois anos. Motivo que afastaria a possibilidade de comprovar, documentalmente, a identidade da data do depósito com a data, eventualmente, prescrita em contrato.
Pois bem, num primeiro momento o contrato foi celebrado entre COMAPI (vendedora) e BERTIN S/A (compradora). No entanto, a Recorrente alega que em razão de possuir com a COMAPI, empresa pertencente ao grupo econômico, um �conta-corrente�, realizou um termo aditivo (fls 12.841/12.842) com a adquirente das unidades (BERTIN S/A), no qual constava que o pagamento seria realizado, agora, diretamente em favor da contribuinte, anteriormente denominada BRACOL HOLDING.
Nota-se que em ambos a data de sua celebração é a mesma: 28/12/2009.
Como resultado da relação jurídica travada neste segundo momento, em razão do termo aditivo, a Recorrente narra que o montante ora debatido não constitui receita tributável para si, �mas apenas e tão somente a constituição de obrigações face à �Comapi�, vez que mediante estipulação contratual a �receita� da venda dos imóveis da COMAPI foi depositada (por conta e ordem) na conta de titularidade da Recorrente, constituindo um mútuo (ou conta-corrente) entre as empresas�. 
Tudo leva a crer que o ponto central para se compreender essa operação reside no fato de a contribuinte defender que - em virtude da alteração contratual relativa à mudança de destinatário do pagamento (termo aditivo) - constituiu-se um passivo em sua contabilidade. Este passivo representa o montante glosado pela fiscalização.
Em outras linhas, de acordo com o relato da contribuinte e os dados anexados aos autos, tem-se que a COMAPI (proprietária da unidade) celebra um contrato de compra e venda com a BERTIN S/A, transferindo-lhe o bem. Porém, em razão da existência de um �conta-corrente� entre a Recorrente e a COMAPI, o valor é recebido por aquela, à época BRACOL HOLDING, atual TINTO HOLDING. Salientando que essas empresas, no tempo desta negociação, ainda não pertenciam a JBS, posto que a incorporação foi apenas da Bertin S/A em 29.12.2009.
A Unidade de Origem assim se pronunciou quanto a este ponto:

Como se observa do Relatório Fiscal, a operação não restou comprovada, devendo ser mantida a autuação quanto a este ponto.

II.2.3 - Do depósito bancário no valor de R$ 2.725.745,76 � Em 28/06/2010

A 2a Turma da DRJ/SPO, quanto ao depósito referido, concluiu que:

Do depósito de R$ 2.725.745,76 em 28/06/2010: refere-se a vendas efetuadas a clientes num total de R$ 5.240.961,00 em que R$ 2.725.745,76 foi liquidado em espécie (doc.07) via depósito bancário. Os documentos mencionados constituem-se de cópias do razão analítico das contas dos lançamentos contábeis, as quais não são provas suficientes para o afastamento da infração, pois se encontram desprovidas de outros elementos probatórios, os quais suportem os lançamentos contábeis bem como a prova de sua tributação.

A Recorrente comunica que o valor em tela compõe o montante de R$ 5.240.961,00, decorrente de operação comercial realizada com um cliente, cujo valor restante (R$ 2.515.215,24), também, foi objeto de autuação por omissão de receita, item 1 do TVF. Revela, ainda, que a quantia de R$ 2.515.215,24 foi objeto de �encontro de contas�, e o valor de R$ 2.725.745,76 foi recebido via depósito bancário.
O valor ora em discussão foi recebido em 28/06/2010 (fls. 12.068), mediante depósito no Banco do Brasil, Nota Fiscal n. 307. O outro valor, segundo aponta, foi objeto de encontro de contas realizado diretamente na Conta Caixa.
Nestes termos, a contribuinte aduz que tal valor foi oferecido à tributação, não podendo, portanto, ser considerado receita omitida.
Vejamos o que diz a conclusão do termo de diligência fiscal:



Como se observa do Relatório Fiscal, restou comprovada a operação e seu oferecimento a tributação, devendo ser cancelada a autuação quanto a este ponto.

II.2.4 -Do depósito bancário no valor de R$ 1.000.000,00 � Em 03/09/2010

Eis a decisão constante do acórdão recorrido:
Do depósito de R$ 1.000.000,00 de 03/09/2010 (doc.23): originou-se de operação de venda que foi oferecida à tributação (nota fiscal n° 351). O documento mencionado constitui-se de cópias do razão analítico das contas dos lançamentos contábeis (fls.12.843/12.849), o qual não é prova suficiente para o afastamento da infração, pois se encontram desprovidas de outros elementos probatórios, os quais suportem os lançamentos contábeis bem como a prova de sua tributação. (Sem grifo no original).

O depósito considerado de origem não comprovada, segundo revela a contribuinte, faz parte do pagamento de uma operação de venda no valor total de R$ 1.999.997,88, oferecido à tributação, consoante demonstra a contribuinte, via �Razão Analítico da Conta de Resultado�(fls. 12.884/12.849) e, segundo se infere do trecho acima, acordado pela 2a Turma da DRJ/SPO. Ponto que apresenta divergência entre as partes.
O valor total foi lançado a débito na �Conta Bancos� em 21/07/2010, Nota Fiscal n. 351, tendo como contrapartida um lançamento a crédito no resultado, de valor idêntico. 
A contribuinte alega que o valor foi pago em três parcelas, porém, a fiscalização somente questionou um dos depósitos, sendo que os outros dois, R$ 400.001,70 e R$ 599.996,18, foram depositados, respectivamente, em 25/08/2010 e 10/09/2010. Ainda, registra que os três montantes foram lançados a débito na �Conta Bancos� e a crédito em �Contas a Receber�, para promover a baixa dos títulos. 
A unidade de origem assim se pronunciou quanto a este ponto:

Como se observa do Relatório Fiscal, restou comprovada a operação e seu oferecimento a tributação, devendo ser cancelada a autuação quanto a este ponto.

II.2.5 - Do depósito bancário no valor de R$ 2.319.737,44 � Em 28/06/2010

Eis a manifestação da 2a Turma da DRJ/SPO:
Do Depósito de R$ 2.319.737,44 de 28/06/2010: refere-se ao depósito de um "Contas a Receber" da Nota Fiscal n° 16539 reconhecido como receita. O documento mencionado constitui-se de cópias do razão analítico das contas dos lançamentos contábeis (fls. 12.850/12.855), o qual não é prova suficiente para o afastamento da infração, pois se encontram desprovido de outros elementos probatórios, os quais suportem os lançamentos contábeis bem como a prova de sua tributação.

Seguindo a linha de defesa apresentada anteriormente, a contribuinte revela que esse montante foi oferecido à tributação, conforme se infere mediante o Razão Analítico da Conta de Resultado (fls. 12.851/12.855).
Quanto a tal fato, a Recorrente alega que, em 18/06/2010, promoveu o registro contábil no �Contas a Receber�, relativo à Nota Fiscal n. 16.539, tendo como contrapartida o registro no resultado. Posteriormente, �com a liquidação da operação pelo depósito bancário, promoveu a �baixa� do título de seu �Contas a Receber�, como contrapartida do lançamento que fez a débito na conta �Bancos�.
A unidade de origem assim se pronunciou quanto a este ponto:

Como se observa do Relatório Fiscal, restou comprovada a operação e seu oferecimento a tributação, devendo ser cancelada a autuação quanto a este ponto.

II.2.6 -Dos depósitos bancários totalizando o montante de R$ 747.308.810,82: conta-corrente

O acórdão impugnado, quanto aos depósitos referidos, concluiu que:
Dos Depósitos no Valor Total de R$ 747.308.810,82: referem-se a depósitos em conta corrente entre empresas do mesmo grupo econômico (doc.25), portanto, não se constituindo em receitas. O documento mencionado constitui-se de cópias do razão analítico das contas dos lançamentos contábeis (fls. 12.856/12.941), as quais não são provas suficientes para o afastamento da infração, pois se encontram desprovidas de outros elementos probatórios correspondentes aos lançamentos contábeis. (Sem grifo no original)

Pois bem, visando afastar a imputação em tela, a contribuinte alega que tais movimentações bancárias dizem respeito à movimentação entre contas do mesmo grupo econômico, de modo que não devem ser consideradas receitas tributáveis, mas sim, operações de conta-corrente. O que parece haver sido confirmado pela 2a Turma da DRJ/RPO, conforme transcrição negritada acima.
Em sua defesa, nesta oportunidade, aduz a contribuinte que �realizou a composição de mais de R$ 99.599.915,51 depositados no Itaú e mais de R$ 106.031.101,29 depositados no Banco do Brasil, totalizando, R$ 952.939.827,62, a fim de demonstrar, claramente, que se trata de operações que não deram ensejo ao auferimento de receita tributável� (fls. 14.313). 
Explica ser comum que empresas de um mesmo conglomerado firmem um contrato atípico, denominado contrato de conta-corrente, �que têm justamente a função de concentrar a administração da estratégia e do caixa do grupo � a celebração de pactos nos quais as empresas integrantes de um mesmo conglomerado se comprometem, reciprocamente, a promoverem remessas de recursos entre si, mantendo-se o controle dos créditos para futuro ajuste�. Segue afirmando que:
291. De acordo com os delineamentos conferidos ao referido contrato, pode-se afirmar que a série de operações sucessivas e recíprocas, das quais defluirá, após o encerramento, a verificação dos respectivos saldos a fim de determinar de quem será exigível eventual diferença não constitui mútuo. (Grifo no original)

Em termos probatórios, a Recorrente entende que a formalidade a qual se reveste o contrato de conta-corrente funda-se no �devido controle contábil das operações, de forma a permitir a visualização adequada das operações�. Bem como, que:
294. Relativamente às operações em causa, a Recorrente juntou aos autos os Razões Analíticos das contas que permitem visualizar os sucessivos lançamentos contábeis que caracterizaram o referido conta-corrente, quais sejam, as contas relativas a �Bancos� � cujos lançamentos a débito foram considerados pela fiscalização como receita omitida � e as contas do passivo intercompany, na qual são devidamente escrituradas as operações de remessas de recursos (...).

Ato contínuo, a contribuinte tece comentários sobre a juridicidade e a necessidade da existência do contrato (ainda que atípico) de �conta-corrente� entre empresas pertencentes a um mesmo conglomerado econômico.
Cabe relembrar que, na mesma peça recursal (fls. 14.307), ao se defender da imputação de omissão de receita por depósito bancário de origme não identificada, relativo ao montante de R$ 170.000.000,00, a contribuinte alega que:
268. Do que se expôs acima e está comprovado nos autos, verifica-se que não houve efetivo ingresso de receitas tributáveis para a Recorrente, mas apenas e tão somente a constituição de obrigações face à �Comapi�, vez que mediante estipulação contratual a �receita� da venda dos imóveis da COMAPI foi depositada (por conta e ordem) na conta de titularidade da Recorrente, constituindo um mútuo (ou conta-corrente) entre as empresas. (Sem grifo no original)

A unidade de origem assim se pronunciou quanto a este ponto:

Ante o exposo, como demonstrado no relatório de diligência, não foram apresentados os documentos que comprovassem as movimentações financeiras intragrupo, devendo ser mantida a autuação neste ponto.

II.2.7 - Do depósito bancário no valor de R$ 14.918.807,76

Eis a manifestação da 2a Turma da DRJ/SPO:
Do Depósito no Valor Total de R$ 14.918.807,76: trata-se de devolução de depósito recursal (doc.26) originário dos autos do processo MS n° 2009.61.07.010338-4 (doc.27) relativo à NFLD n° 35.865.855-1 (doc.28) não se constituindo de receita tributável. Os documentos apresentados de fls. 12.942/12.946 constituem-se de extratos bancários, os quais não são provas suficientes para o afastamento da infração, pois se encontram desprovidas de outros elementos probatórios como a cópia do referido processo judicial, ou outros elementos comprobatórios da origem do valor ora mencionado. (Sem grifo no original)

A Recorrente informa que mencionado valor é originário da devolução de depósito recursal, dado que pode ser constatado pela própria menção do depósito (TED 001.0179 DELEGACIA AR). Bem como, pelas cópias trazidas em recurso voluntário, cópia da sentença do MS em referência, que comprova a determinação da liberação do valor depósitado em juízo. De tal modo, como o valor já era de sua titularidade, não há que se falar em receita auferida.
A Unidade de Origem assim se pronunciou quanto a este ponto:

Como se observa do Relatório Fiscal, restou comprovada a operação, devendo ser cancelada a autuação quanto a este ponto.

II.2.8 - Do depósito bancários no valor de R$ 2.300.000,00 � Em 12/02/2010

A 2a Turma da DRJ/SPO, quanto ao depósito referido, concluiu que:
Do Depósito no Valor Total de R$ 2.300.000,00: refere-se a alienação de um imóvel para a empresa "Vopak Brasil S/A" conforme Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra (doc.29) num negócio total de R$ 28.000.000,00. O referido depósito de R$ 2.300.000,00 é parte do pagamento efetuado em 12/02/2010 levada a crédito em contas a receber e a débito na Conta "Bancos" (doc.30). Os documentos apresentados de fls.12.948/12.959 constituem-se de cópias do contrato de alienação de imóvel e do razão analítico das contas dos lançamentos contábeis, os quais não são provas suficientes para o afastamento da infração, pois se encontram desprovidas de outros elementos probatórios, os quais suportem os lançamentos contábeis bem como a prova de sua tributação. Ademais, o contrato omite qual conta bancária receberia o alegado numerário, o que impede a conciliação de valores e data dos depósitos.

Em sua defesa a contribuinte informa que esse depósito diz respeito à venda de um imóvel para a empresa VOPAK BRASIL S/A, no valor total de R$ 28.000.000,00, sendo pago 10% como princípio de pagamento e os demais 90% seriam quitados, por transferência bancária, em favor da Recorrente.
A Unidade de Origem assim se pronunciou quanto a este ponto:

Como se observa do Relatório Fiscal, restou comprovada a operação, devendo ser cancelada a autuação quanto a este ponto.

II.2.9 - Do depósito bancário no valor de R$ 3.798.965,24

A 2a Turma da DRJ/SPO, quanto ao depósito referido, concluiu que:

Do Depósito no Valor Total de R$ 3.798.965,24: a origem do depósito provém de uma alienação de um estabelecimento comercial para a "BASF S/A" (doc.31). O pagamento refere-se à parcela paga em 29/01/2010 de um correspondente de R$ 70.000.000,00. Como esta parcela venceu em 25/01/2010, o montante de R$ 3.798.965,04 é o resultado do principal de R$ 3.750.000,00 acrescido da correção por índice de correção monetária. Os documentos apresentados de fls.12.960/12.973 constituem-se de cópias do contrato de alienação de imóvel e do razão analítico das contas dos lançamentos contábeis, os quais não são provas suficientes para o afastamento da infração, pois se encontram desprovidos de outros elementos probatórios, os quais suportem os lançamentos contábeis bem como a prova de sua tributação. Ademais, o razão analítico apenas indica duas transferências entre contas correntes, as quais não permitem comprovar a sua conexão com a operação mencionada pela contribuinte.

A Unidade de Origem assim se pronunciou quanto a este ponto:
 
Como se observa do Relatório Fiscal, restou comprovada a operação, devendo ser cancelada a autuação quanto a este ponto.

II.2.10 - Dos demais lançamentos na Conta �Bancos� 

O acórdão impugnado, quanto aos demais depósitos bancários, concluiu que:

Dos demais Lançamentos na Conta "Bancos": os montantes depositados referem-se a negócios diversos ou conta corrente entre empresas do grupo econômico. Não houve apresentação de qualquer documentação comprobatória do fato alegado pela contribuinte razão pela qual considera-se como não comprovado os depósitos ora questionados.

A contribuinte diz que anexa extratos dos depósitos realizados pelas empresas do grupo. 
Ocorre que, o simples fato de os mesmos existirem não significa que são oriundos de operações de �conta corrente�.
No presente caso está a incidir na espécie a expressa disposição do artigo 42 da Lei nº 9.430/96 consagrador de que caracterizam-se como omissão de receita ou de rendimento, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove mediante documentação hábil e idônea a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
Tem- se na espécie, portanto, perfeita subsunção das circunstâncias fáticas à abstrata previsão de presunção legal de omissão de receitas, de sorte que o fato relevante para autuação, não foi a simples existência dos depósitos, como sugere a recorrente, o critério legal de se dá com a ausência de comprovação, por documentação hábil e idônea, da origem da indigitada movimentação financeira, essa sim, a ensejar por disposição legal a presunção de que se omitiu receita. 
Para infirmar os trabalhos fiscalizatórios, portanto, cumpria à recorrente afastar o motivo pelo qual se implementou a presunção, que como visto no parágrafo precedente, não era a existência dos depósitos ou sua natureza jurídica incompatível com a definição de receita, consistindo sim, na prova documental das origens de tais depósitos.
Trata-se de instituto cuja propriedade: é a de inverter o ônus da prova contra o sujeito passivo, autorizando o fisco a �presumir� a ocorrência do fato gerador pela verificação da situação tipificada em lei, como por exemplo também ocorre com o saldo credor de caixa e o passivo fictício.
Evidencia-se, portanto, que a caracterização da ocorrência do fato gerador do imposto de renda não se dá pela mera constatação de um crédito bancário, considerada isoladamente, abstraída das circunstâncias fáticas. Pelo contrário, a caracterização está ligada à falta de esclarecimentos da origem dos numerários creditados e seu oferecimento à tributação, conforme dicção literal da lei. Existe, portanto, uma correlação lógica entre o fato conhecido - ser beneficiado com um crédito bancário sem origem e não contabilizado � e o fato desconhecido � auferir receitas. Essa correlação autoriza plenamente o estabelecimento da presunção legal de que o dinheiro surgido na conta bancária, sem qualquer justificativa, provém de receitas não declaradas.
Faz-se necessário esclarecer que o que se tributa, no presente processo, não são os depósitos bancários, como tais considerados, mas a omissão de receitas por eles representada. Os depósitos bancários são apenas a forma, o sinal de exteriorização, pelos quais se manifesta a omissão de receitas objeto de tributação.
Depósitos bancários se apresentam, num primeiro momento, como simples indício da existência de omissão de receitas. Entretanto, esse indicio se transforma na prova da omissão, quando o contribuinte, tendo a oportunidade de comprovar a origem dos recursos aplicados em tais depósitos, se nega a fazê-lo, ou não o faz satisfatoriamente.
Corroborando com tal entendimento, nos ensina José Luiz Bulhões Pedreira in "Imposto sobre a Renda - Pessoas Jurídicas", Justec - RJ - 1979 - pág. 806:
O efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova: invocando-a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negócio jurídico com as características descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que a lei presume, cabendo ao contribuinte, para afastar a presunção (se é relativa) provar que o fato presumido não existe no caso.

Logo, ausente qualquer justificativa quanto à origem dos depósitos considerados pela Fiscalização, está incidir na espécie a presunção legal versada no artigo 42 da Lei n.º 9.430/96 e consoante pacífico entendimento desse Conselho Administrativo Fiscal, observado, por exemplo, no verbete da Súmula CARF nº 26, litteris. 

Súmula CARF nº 26: A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.

Por essas razões, consideram-se hígidas e suficientes as imputações realizadas pela Fiscalização, amparadas em presunção disposta na legislação de regência, considerando-se suficientemente demonstrada a materialidade tributável apontada e reconhecida pela decisão recorrida.
Por todo o exposto, nego provimento ao recurso voluntário quanto a este ponto.

II.3 - GLOSA DE DESPESAS NÃO NECESSÁRIAS � despesas incorridas com leasing de aeronaves (infração 2.3 do TVF) Recurso Voluntário da contribuinte, TINTO HOLDING, fls. 14.324/14.326

Quanto à infração por glosa de despesas não necessárias, dispõe o Termo de Verificação Fiscal que:

O contribuinte apropriou despesas, conta �911040000010351 � DESPESAS COM LEASING�, conforme o SPED � Contábil apresentado. Intimado a comprovar tais despesas, o contribuinte apresentou cópias dos respectivos contratos e documentos referentes ao fechamento de câmbio para comprovação do pagamento daquelas despesas. 
Da análise daqueles contratos, verificamos tratar-se de arrendamento mercantil de aeronave. Considerando o objeto social do contribuinte, intimamos o mesmo a comprovar que tais despesas são necessárias à atividade da empresa e essenciais à manutenção da fonte produtora de receitas.
Conforme já relatado anteriormente, apesar de reiteradamente intimado, e concedidos prazos adicionais para atendimento às intimações, o contribuinte não comprovou que aquelas despesas são necessárias à atividade da empresa e essenciais à manutenção da fonte produtora de receitas.
(...)
Portanto, considerando que o contribuinte não comprovou que aquelas despesas são necessárias à sua atividade, procederemos à glosa de despesas a seguir relacionadas: (Sem grifo no original)

A 2a Turma da DRJ/SPO manteve a glosa de despesas não necessárias, por entender que: 
A contribuinte intimada a comprovar a necessidade da despesa com aluguel de aeronave (arrendamento mercantil) nada apresentou de documentação e de justificativas de tal dispêndio.
(...)
A contribuinte alega que houve alteração de critério desta fiscalização em relação à autuação sofrida no ano-calendário anterior referente à mesma despesa, pois nesta ocasião a autoridade fiscal considerou o dispêndio como não comprovado sendo que neste Auto de infração o considerou como não necessário. Juntou a mesma documentação apresentada no curso da ação fiscal (doc.33 - fls.12.974/13.134) reforçando que referidos arrendamentos de aeronaves são imprescindíveis à atividade da empresa dada a imensidão do território brasileiro.
A documentação apresentada constituída somente do contrato de arrendamento não comprova a necessidade ou essencialidade da despesa não atendendo ao disposto no art.299, I, do RIR/99�. 

Com o fito de justificar a necessária utilização de aeronaves para o atendimento de suas demandas operacionais, a Recorrente informa que o leasing se justificaria em razão da �própria natureza e extensão dos terrenos onde localizadas as unidades de negócio � Brasil afora -, nem sempre acessíveis de forma célere por transporte rodoviário�, localizados nos Municípios de Lins, Santos, Pirapozinho e Santa Rosa de Viterbo (no Estado de São Paulo), Castanhal (no Estado do Pará) e, Rio Verde (no Estado de Goiás). Nestes termos, colaciona o contrato social, o qual traz informações sobre estas as unidades (fls. 13.111/13.126), bem como, folha de pagamento de diversos pilotos permanentes (fls. 13.128/13.134).

A unidade de origem assim se pronunciou quanto a este ponto:


Factível a pretensão da contribuinte em sustentar a necessidade de utilização de aeronaves para que seus colaboradores possam se movimentar de uma unidade a outra, principalmente, levando-se em consideração que as mesmas localizam-se em regiões de menor acesso por voos comerciais. 
No entanto, é imprescindível que faça provas dessa utilização, situação que não ocorreu no caso concreto, pois instada a juntar os planos de voos, os cadernos de manutenção e os diários da aeronave, não o fez sob a alegação que já transcorreu mais de cinco anos e os mesmo não foram localizados.
Antes o exposto, deve ser mantida a autuação quanto a este ponto.

II.4 - GLOSA DE DESPESAS NÃO COMPROVADAS � conservação e reparo de prédios, arrendamento de complexo industrial e perdas com investimentos (infração 2.4 do TVF) Recurso Voluntário da contribuinte, TINTO HOLDING, fls. 14.326/14.331

Quanto à infração por glosa de despesas não comprovadas, dispõe o Termo de Verificação Fiscal que:
O contribuinte foi reiteradamente intimado a comprovar, mediante apresentação de documentação hábil e idônea, as despesas apropriadas nas contas �911040000010357 � CONSERVAÇÃO E REPARO DO PRÉDIO�, �911020000020867 � ARRENDAMENTO COMPLEXO INDUSTRIAL� e �912010000020105 � PERDAS COM INVESTIMENTOS�, conforme abaixo discriminado:
(...)
Apesar das várias prorrogações de prazo para atendimento àquelas intimações, o contribuinte não apresentou nenhum documento comprobatório daquelas despesas. A falta de comprovação de despesas torna-as indedutíveis, passíveis, portanto, de glosa por parte da fiscalização. (...)
Portanto, procederemos a glosa daquelas despesas e a constituição do respectivo crédito tributário através da lavratura do competente Auto de Infração. (Sem grifo no original)

A 2a Turma da DRJ/SPO manteve a glosa de despesas não comprovadas, por entender que: 
A contribuinte, apesar de intimada a comprovar as despesas com conservação de prédio, arrendamento de complexo industrial e perdas com investimentos, nada apresentou à Fiscalização.
Segundo a interessada, as perdas de investimentos referem-se aos títulos que detinha junto à Eletrobrás e Títulos de Dívida Agrária (doc.36). Referidos títulos em razão da iliquidez e baixa aceitação no mercado foram baixados como perdas.
A documentação acostada aos autos de fls.13.135/13.139 constitui-se de razão analítico, a qual nada comprova as operações alegadas na impugnação.
Com relação às despesas com conservação de prédios, a nota fiscal de obras e serviços (doc.38), segundo a contribuinte, comprova os dispêndios incorridos. Os documentos apresentados na impugnação de fls. 13.135/13.165 constituem-se de razão analítico e notas fiscais. As notas fiscais indicam apenas de forma genérica tratar-se de compra de materiais e serviços para gerenciamento de obras não comprovando, portanto, tratar-se de despesas com conservação. Ademais, não está demonstrado os pagamentos de tais despesas.
Quanto às despesas com arrendamento de complexo industrial, a impugnação diz originarem-se de contrato efetuado com a "Braswey S/A em que ficou estipulado pagamento de aluguel de R$ 400.000,00 (docs.39/40). A interessada efetuou pagamentos de R$ 352.617,08 e R$ 88.154,27 em 31/05/2010 e 31/06/2010 e os lançou na contabilidade a débito na Conta de Despesas. No entanto, referido valor foi objeto de estorno no total de R$ 440.771,35 contabilizados no trimestre anterior. Os documentos apresentados pela contribuinte de fls. 13.169/13.237 constituem-se de razão analítico, contrato de arrendamento e cópia da matrícula do imóvel arrendado. Apenas a apresentação dos contratos e matrícula do imóvel não comprova as despesas, pois, não está demonstrado os seus pagamentos. Cabe lembrar que existe a necessidade de prova da sua existência, ou seja, a efetividade do dispêndio.
(...)
Dessa forma, fica mantida a glosa, conforme proposta pela autoridade fiscal. (Sem grifo no original)

Seguem as alegações da contribuinte em relação a cada um dos itens glosados.

Das perdas em investimentos

A Recorrente informa que as perdas com investimentos referem-se a títulos que detinha junto à ELETROBRÁS e TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA (fls. 13.136/13.139). Assim, de modo notório e incontroverso, o primeiro é tido como �crédito podre�, sendo, inclusive, rejeitado como garantia em processos de execução, já que �despido de liquidez, e de improvável negociação no mercado�; quanto ao segundo, �padecem do mesmo problema, dada a sua iliquidez e extrema dificuldade de comercialização, ao ponto de também não serem aceitos como garantia em processos de execução�. 
Por fim, ressalva que em razão da negociação com o Grupo BERTIN, que demandou uma due diligence para aferir o efetivo valor dos ativos envolvidos na operação, não permitiria a manutenção de créditos podres em seu ativo, esse o motivo da respectiva baixa como perda, e, consequentemente, sua dedutibilidade da base tributável do IRPJ e da CSLL.

Das despesas com conservação de prédios

A contribuinte revela que apresentou provas que confirmam a realização da despesa incorrida, ou seja, as notas fiscais de obras e serviços (fls. 13.141/13.165). No entanto, conforme se infere da decisão prolatada pela 2a Turma da DRJ/RPO:
Os documentos apresentados na impugnação de fls. 13.135/13.165 constituem-se de razão analítico e notas fiscais. As notas fiscais indicam apenas de forma genérica tratar-se de compra de materiais e serviços para gerenciamento de obras não comprovando, portanto, tratar-se de despesas com conservação. Ademais, não está demonstrado os pagamentos de tais despesas.

Neste tom, tem-se que a DRJ compreende que os documentos apresentados pela contribuinte referem-se à despesas com compra de materiais e serviços para gerenciamento de obras, porém, não comprovariam tratar-se de despesas com conservação. Ou seja, entende-se haver sido realizada uma despesa para aquisição de material para realização de obras, porém, como as notas fiscais não mencionavam tratar-se de conservação, as notas não foram aceitas.

Das despesas com arrendamento de complexo industrial

Aduz a contribuinte que, em 12/04/2007, em nome de BERTIN LTDA (sua antiga razão social), realizou contrato de arrendamento de estabelecimento industrial com a empresa BRASWEY S/A. O valor devido a título de aluguel seria de R$ 400.000,00, mais o valor correspondente a 20% do lucro mensal originado das receitas decorrentes da operação (fls. 13.167/13.237).
Deste modo, alega que, no mês de junho de 2010, lançou a débito os valores de R$ 352.617,08 e R$ 88.154,27. Porém, ressalva que tal valor foi estornado, em 01/07/2010, no valor de R$ 440.771,35. Ou seja, ainda que �contabilizados no trimestre anterior, tiveram seus efeitos cancelados em razão deste lançamento no trimestre subsequente.
Rejeitando o pleito da contribuinte, a 2a Turma da DRJ/RPO decidiu que:
Os documentos apresentados pela contribuinte de fls. 13.169/13.237 constituem-se de razão analítico, contrato de arrendamento e cópia da matrícula do imóvel arrendado. Apenas a apresentação dos contratos e matrícula do imóvel não comprova as despesas, pois, não está demonstrado os seus pagamentos. Cabe lembrar que existe a necessidade de prova da sua existência, ou seja, a efetividade do dispêndio. (Sem grifo no original)

Como se observa, a fiscalização autuou a contribuinte por ausência de prova quanto às despesas, dando ensejo à glosa de deduções referentes a (i) conservação de prédio (ii) arrendamento de complexo industrial e (iii) perdas com investimentos.
Pois bem. Não assiste razão a recorrente.
A recorrente pretende comprovar as despesas com conservação predial por meio de nota fiscal de obras e serviços e cópia do livro razão analítico. Afirma que a nota fiscal comprova que a despesa foi efetivamente incorrida e, portanto, estão atendidas à saciedade as exigências legais para que a despesa seja deduzida.
Todavia, referidas notas fiscais apenas indicam genericamente que se referem a materiais e serviços para �gerenciamento de obra�, o que não permite lhes vincular à conservação predial de estabelecimentos da contribuinte.
Ademais, não foram juntados os comprovantes dos pagamentos correspondentes às notas fiscais apresentadas, os quais seriam aptos a demonstrar a efetiva ocorrência da despesa, bem como identificar quem arcou com o gasto.
Ante (i) a ausência de correlação entre a despesa e a conservação predial (ii) bem como não demonstrado o efetivo pagamento, mostram-se ausentes as condições necessárias para a dedução das despesas na forma da legislação tributária.
Em seguida, quanto ao contrato de arrendamento, a recorrente trouxe os mesmos documentos que acompanharam a impugnação, cópia do contrato e matrícula do imóvel.
Deixou de comprovar, no entanto, o efetivo pagamento, eis que o valor lançado em sua contabilidade foi objeto de estorno. Assim, não restou comprovado o efetivo dispêndio.
Sem a prova da efetiva despesa, a recorrente não pode promover sua dedução.
No tocante às perdas com investimentos lançadas, diz a contribuinte que se referem a títulos da dívida junto à Eletrobrás e Títulos de Dívida Agrária, cuja iliquidez e baixa aceitação no mercado motivaram a baixa por perdas.
Junta para comprovar sua alegação única e exclusivamente cópia de seu livro razão analítico.
Conforme art. 923 do RIR/99, a força probatória da contabilidade da contribuinte condiciona-se à apresentação de documentos que suportem seus lançamentos. Portanto, seus registros contábeis, enquanto desacompanhados de documentação contábil idônea, não se prestam para demonstrar os fatos econômicos lançados.
No caso em apreço, verifica-se que a recorrente não trouxe sequer documentação que demonstrasse a compra e posse atual dos referidos títulos.
Ausente prova da aquisição dos títulos, sequer é possível aferir a alegada perda, pois não se pode verificar, por exemplo, se já decorreu o prazo de resgate para que o título seja classificado como dívida vencida.
Visto que o suposto direito à dedução de despesas da recorrente baseia-se (i) em lançamento contábil desacompanhado de qualquer documentação que o lastreie e (ii) na notoriedade da desvalorização e dificuldade de comercialização dos referidos títulos, resta patente a falta de fundamento para a sua pretensão.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntário neste ponto.

II.5 - GLOSA DE CUSTOS NÃO COMPROVADOS: venda de ativos (infração 2.5 do TVF) Recurso Voluntário da contribuinte, TINTO HOLDING, fls. 14.331/14.332

Quanto à infração por glosa de custos não comprovados, dispõe o Termo de Verificação Fiscal que:
O contribuinte apropriou custos de venda de ativo, conforme lançamentos contábeis na conta �912010000020115 � CUSTO DE VENDA DE ATIVO�.
Apesar de reiteradamente intimado a comprovar aqueles custos e de serem concedidas várias prorrogações de prazo para atendimento àquelas intimações, o contribuinte não apresentou nenhum documento comprovatório da efetividade daqueles custos, que abaixo discriminamos:
(...)
Portanto, procederemos a glosa daquelas despesas e a constituição do respectivo crédito tributário através da lavratura do competente Auto de Infração.

A 2a Turma da DRJ/SPO manteve a glosa de custos não comprovados, por entender que: 
A interessada não comprovou mediante a apresentação de documentação hábil e idônea a efetividade dos custos de vendas do ativo na conta 912010000020115 - Custo da Venda do Ativo.
Alega na impugnação que alguns dos bens sofreram baixa em razão de obsolescência e outros por venda (docs.42 e 43) constituindo-se de despesas dedutíveis.
Os documentos de fls. 13.238/13.281 não comprovam a efetividade dos custos de vendas do ativo. A apresentação apenas do razão analítico e do relatório do acervo patrimonial são insuficientes para provar o dispêndio dos referidos bens vendidos, pois não há documentação que suporte o real custo dos bens levando-se em consideração as eventuais depreciações e amortizações bem como a obsolescência dos mesmos.
Mantém-se, portanto, as glosas efetuadas pela autoridade fiscal neste PAF.

A recorrente trouxe em sede de impugnação documento, a que denominou mapa dos bens, com a finalidade de comprovar que as baixas correspondem a bens baixados por obsolescência e/ou vendidos.
Referido mapa, único documento trazido pela contribuinte para dar suporte a sua argumentação, corresponde a um inventário de bens, indicando descrição, data da transação, valor depreciado, valor de venda, quando havida.
Conclui-se, assim, que não foram trazidos documentos capazes de comprovar a efetividade dos custos com a venda desses ativos o fato econômico que motivou a baixa por obsolescência.
Com efeito, para promover a baixa por obsolescência, deve a contribuinte demonstrar cumulativamente o fato econômico que motivou a obsolescência e a efetiva saída dos bens do seu patrimônio, situação a qual não ocorreu no presente caso.
A documentação carreada pela recorrente não se presta a fazer a prova necessária para dedução dos custos com a afirmada venda dos ativos/baixa por obsolescência.
Primeiro, verifica-se que não se tem prova do valor original e a época de aquisição dos bens, o que deveria ser feito por meio de notas fiscais, nem das eventuais depreciações e amortizações.
Tampouco se tem o fato econômico que serviu de base ao reconhecimento da obsolescência, nem mesmo se demonstrou que foram adquiridos outros bens em substituição aos obsoletos.
Ademais, carecem os autos de prova da alienação, por meio de contratos ou recibos.
Por fim, não há prova da efetiva saída do patrimônio da recorrente dado que, mais uma vez, não se desincumbiu a recorrente da prova a seu encargo.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntário quanto a este ponto.

III - Da Dedução do PIS e da COFINS da Base Cálculo do IRPJ e da CSLL
A recorrente alega que o PIS e a COFINS devidos são despesas necessárias à atividade econômica da recorrente, cuja dedutibilidade é expressamente assegurada pelo regime de competência nos termos do art. 41 da Lei 8.981/1995.
Não procede tal alegação, na medida que desde a lavratura das Autuações ­ havendo o presente contencioso administrativo ­ a exigibilidade de tais Contribuições está suspensa, nunca ganhando exigibilidade e, assim, não revestindo­se de dedutíveis, mesmo que atinentes ao mesmo período.
O art. 344 do RIR/99 é claríssimo ao efetuar tal ressalva à dedução lá permitida: 
Art. 344. Os tributos e contribuições são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência. 
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos tributos e contribuições cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos dos incisos II a IV do art. 151 da Lei nº 5.172, de 1966, haja ou não depósito judicial 
Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntário quanto a este ponto.

IV - Do Agravamento da Multa
A recorrente defende não caber o agravamento da multa porque não se teria caracterizado embaraço à fiscalização. Para suportar a alegação argumenta que: (i) a eventual ausência de apresentação de informações e documentos não teria prejudicado o trabalho da fiscalização mas sim a própria contribuinte; (ii) a fiscalização não teria indicado a documentação �cuja ausência implicou o alardeado embaraço à fiscalização�, ressaltando a �vastidão de elementos apresentados�, de forma a configurar situação de dúvida que deve ser dirimida em favor da contribuinte ; (iii) a não apresentação dosdocumentos foi justificada.
Pelo o que se denota do Termo de Verificação Fiscal (fls. 12.059 e segs), a fiscalização entendeu pelo agravamento da multa de ofício, nos termos do art. 44, § 2° da Lei n° 9.430/96, pelos seguintes motivos, verbis:
 
Como se vê, o argumento da fiscalização para agravar a multa foi o fato de o contribuinte ter solicitado diversas prorrogações de prazo e supostamente não ter atendido as intimações que lhe foram envidas. 
O acórdão recorrido assim se pronunciou sobre o tema. Veja-se:
MULTA DE OFÍCIO AGRAVADA
A contribuinte insurge-se contra aplicação da multa de 112,5%, a qual abrange todas as infrações objeto deste Auto de Infração.
As condutas descritas pelo fiscal no Termo de Verificação Fiscal caracterizam o intuito de dificultar a ação fiscal bem como o propósito de não recolher os tributos devidos.
Questiona a requerente ser indevida a multa agravada acrescida da cobrança do tributo. No entanto, tendo em vista que a contribuinte é obrigada a cumprir a obrigação tributária como qualquer pessoa jurídica quando se apurar tributo devido, o não cumprimento da legislação tributária enseja a aplicação da multa qualificada.
(...)
Os argumentos apresentados pela contribuinte não rebatem de forma convincente os fatos descritos pela autoridade fiscal em seu TVF, razão pela qual fica mantida a multa agravada, pois, constatada a subsunção dos fatos ao texto legal, correta a exigência proposta neste PAF.
(...)
DO EMBARAÇO À FISCALIZAÇÃO
Em procedimento amparado pelo Mandado de Procedimento, foi emitido o Termo de Início de Procedimento Fiscal para a contribuinte, intimando-a apresentar livros e documentos fiscais.
A impugnante alega apenas a ausência de apresentação de documentação não obstaculiza a realização do procedimento fiscal. A demora na apresentação da documentação atribui-se, em parte, por desentendimentos entre os Grupos Bertin a JBS.
Portanto, não houve embaraço à Fiscalização.
Referido argumento não merece prosperar pelas razões a seguir descritas.
Apesar das sucessivas prorrogações de prazo para a apresentação da documentação requerida nos Termos de Intimações, a contribuinte nada apresentou de relevante num claro intuito de protelação da atividade fiscalizatória. Portanto, a multa foi agravada de acordo com o art.44, §2º, I.
(...)
Segundo a Fiscalização, a contribuinte não justificou o não atendimento da intimação bem como não apresentou os documentos solicitados.
A negativa não justificada do contribuinte em atender às intimações, impediu o acesso da fiscalização aos documentos que a contribuinte está obrigada a apresentar, conforme art. 928 do Regulamento do Imposto de Renda � RIR, caracterizando o embaraço à ação fiscal,
A PGFN assim se pronunciou em sede de contrarrazões:
A disposição legal é expressa e inequívoca. A não apresentação dos esclarecimentos e documentos requeridos pela fiscalização atrai o agravamento da multa.
A partir dessa premissa, cabe analisar a primeira das alegações do contribuinte, no sentido de que a falta de apresentação de documentos não teria provocado qualquer prejuízo à fiscalização e, por tal razão, não deveria ser punida.
No ponto, a contribuinte tergiversa sobre uma suposta distinção entre a conduta do contribuinte que dificulta a identificação do fato gerador e a �simples ausência de documento que, se apresentados, evitariam (em tese) a lavratura dos autos de infração�. Na segunda hipótese, afirma, não haveria incidência da multa.
Dita alegação não encontra qualquer fundamento. A norma não traz em seu conteúdo consideração acerca do resultado provocado pelo descumprimento do dever do sujeito passivo de colaborar com a Administração Tributária. O antecedente da norma contempla apenas a hipótese de o contribuinte não atender, no prazo marcado, a intimação para prestar esclarecimento, fato este suficiente para autorizar o agravamento da sanção.
Desconsiderar o agravamento da multa importaria violação ao art. 136 do CTN, segundo o qual a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da efetividade, da natureza e da extensão dos efeitos do ato.
Ademais, ainda que fosse o caso de valorar os efeitos da não entrega de documentos ou apresentação de esclarecimentos, a premissa da ausência de prejuízo é falsa. Ao não apresentar a documentação necessária, independentemente de a presunção legal resultar em eventual prejuízo ao contribuinte, estará prejudicada a atividade da Administração.
Sem a documentação necessária para o adequado lançamento do tributo nos termos do art. 142 do CTN, a verdade material e, por consequente, a justiça fiscal, que é o móvel do princípio da capacidade contributiva, serão atingidos, sendo necessário recorrer a normas subsidiárias, como a presunção de omissão de receitas.
Não bastasse, suprir a documentação exigirá do fiscal maiores esforços para promover o lançamento, acarretando dispêndio de tempo e recursos humanos que poderiam ser melhor aproveitados pela Administração Tributária.
Em contínuo, a não apresentação dos documentos no momento oportuno e sua apresentação ulterior acarretam retardo no andamento do processo administrativo tributário, em prejuízo ao princípio da celeridade e economia processuais. No caso concreto, além da demora no encerramento da fiscalização decorrente da concessão de prazos sucessivos, a Delegacia Regional de Julgamento precisou examinar diversos documentos que não foram colacionados pela interessada quando intimada a tanto, em detrimento da rápida resolução da contenda.
Portanto, não se pode restringir a noção de prejuízo ao ônus monetário decorrente da imposição tributária. O prejuízo aos diversos princípios que norteiam a Administração Fiscal, especialmente ao obstaculizar o regular curso do processo administrativo fiscal constitui causa bastante para impor sanção ao administrado.
Pois bem. Passamos a análise.
Deve-se esclarecer que o dispositivo legal que autoriza o agravamento da multa tem o objetivo de penalizar aqueles contribuintes que, de alguma forma, tentam ocultar informações à fiscalização, embaraçar os trabalhos, a ponto de impedir uma correta identificação dos fatos geradores e, em especial, dos lançamentos que estão sendo analisados. Entretanto, não se pode admitir que o agravamento pelo simples fato de a contribuinte ter solicitado pedidos de prorrogação de prazo e não ter como atender na sua inteireza o que lhe foi solicitado, independentemente da motivação deste não atendimento.
Cabe frisar que a impossibilidade de uma mesma conduta servir de base tanto à presunção de omissão quanto à sua penalização encontra paralelo com a situação já pacificada neste CARF, por meio da Súmula 96: 
Súmula CARF nº 96: A falta de apresentação de livros e documentos da escrituração não justifica, por si só, o agravamento da multa de oficio, quando essa omissão motivou o arbitramento dos lucros. 
Não é o caso da aplicação da súmula acima transcrita, que trata de situação diversa da presente (arbitramento de lucros), porém, entendo ser possível traçar um paralelo entre as situações, ou seja, da mesma forma que a falta de apresentação de livros e documentos não pode dar causa, por si só, ao arbitramento e ao agravamento da multa, também a falta de apresentação de documentos e esclarecimentos sobre a regularidade dos lançamentos registrados em sua contabilidade, não pode gerar tanto a presunção de omissão de receitas e glosa de custos e despesas quanto a multa agravada. É que a falta de explicação quanto à regularidade dos lançamentos registrados na sua contabilidade já tem consequência específica que é a autorização para a presunção de omissão de receitas e glosa de custos e despesas caso não estejam suportadas em documentação hábil e idônea. 
Ademais, o agravamento da multa é hipótese severa que apenas pode ocorrer quando houver prejuízo efetivo à fiscalização, o que não se dá nos casos de presunção de omissão de receitas e glosa de custos e despesas já que, nessas hipóteses, inverte­se o ônus da prova, fazendo com que as autoridades fiscais possam tributar com base apenas no fato­base da presunção (o fato auxiliar, o indíciário), dispensando­as de provar o fato presumido ou pelo fato de não ser comprovada a efetividade/necessidade do custo e/ou despesa. 
Neste ponto, trago decisão do ilustre Conselheiro Roberto Caparroz de Almeida, nos autos do Processo n. 15563.720068/2013­33, assim ementada: 
MULTA AGRAVADA DE 225%. IMPROCEDÊNCIA. 
Ainda que o contribuinte não tenha apresentado todos os dados solicitados pela fiscalização, deve­se afastar a multa agravada quando constatado que tal circunstância não obstaculizou nem prejudicou, de forma incisiva, a definição da base de cálculo dos tributos lançados.
Ao fim e ao cabo, a contribuinte não obstaculizou nem prejudicou o trabalho desenvolvido, na definição da base de cálculo dos tributos lançados, até mesmo porque o lançamento foi efetuado a partir de informações e documentos contábeis por ele fornecidos. Logo, também por este motivo é inaplicável o agravamento da multa de ofício em face dos pedidos de prorrogação de prazo e o não atendimento na completude das intimações fiscais em questão. 
Ante o exposto, dou provimento ao recurso voluntário quanto a este ponto.

V - Dos Juros sobre a Multa de Ofício

A DRJ decidiu que a multa de ofício não paga no vencimento, tal como o tributo, sujeita-se à incidência de juros bem como que os juros sobre a multa de ofício incidem a partir do primeiro dia subsequente ao trigésimo dia da data da ciência do auto de infração.
Neste ponto, a recorrente sustentou, em sede de Recurso Voluntário, que os débitos de tributos e contribuições é que se sujeitam aos juros de mora, e não o valor da multa de mora. Dando continuidade a este raciocínio, alegou que se os juros de mora não incidem sobre a multa de mora, por iguais razões não caberia aplicar tais juros sobre a multa de ofício.
Com fundamento no artigo 161 do CTN, bem como nos artigos 43 e 61 da Lei nº 9.430/1996, a Procuradoria da Fazenda Nacional alegou que não há dúvida acerca da obrigatoriedade da atualização monetária dos créditos tributários devidos pelos sujeitos passivos, entre eles, a multa de lançamento de ofício. 
A controvérsia relativa a este tópico consiste na alegação do Recorrente de que a multa, por não se confundir com tributo, não pode estar sujeito à incidência de juros de mora.
Para esclarecer o tema discutido neste tópico, cabe pontuar que o art. 61 da Lei nº 9.430/96 determinou que os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
Paralelamente, o art. 161 do Código Tributário Nacional dispõe que o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. Ainda, no §1º do mesmo dispositivo, há previsão de que se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
O art. 139 do CTN, por sua vez, dispõe que o crédito tributário decorre da obrigação tributária e tem a mesma natureza desta. Já o art. 113, §1º, do mesmo diploma legal, define que a obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
Do exposto, podemos concluir que se o crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta, necessariamente deve abranger o tributo e a penalidade pecuniária.
Ademais, a multa de ofício aplicada ao presente lançamento está prevista no art. 44 da Lei nº 9.430/96 que prevê expressamente a sua exigência juntamente com o tributo devido. Ao constituir o crédito tributário pelo lançamento de ofício, ao tributo soma-se a multa de ofício, tendo ambos a natureza de obrigação tributária principal, devendo incidir os juros à taxa Selic sobre a sua totalidade.
Em setembro/2018, foi editada a Súmula CARF 108, que firmou entendimento sobre a matéria de mérito no mesmo sentido do v. acórdão recorrido. Veja­se: 
Súmula CARF nº 108
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. 

Ante o expostos, nego provimento ao Recurso Voluntário neste ponto.

VI � Exigência Reflexa. CSLL

Alega a contribuinte que, à CSLL, não se aplica a �necessidade� como critério para determinar a dedutibilidade das despesas. Afirma a previsão de tal critério seria exclusiva do imposto de renda. 
A alegação, como se passa a demonstrar, não merece prosperar.
O legislador ordinário não se limitou a dizer que as regras de recolhimento do IRPJ devem ser observadas para a CSLL. Ao revés, foi bastante claro ao determinar que também as regras de apuração são aplicáveis a essa espécie de contribuição social.
Ora, o que é apurar a não ser compor a base de cálculo tributável, efetuando-se as devidas adições, exclusões e compensações previstas em lei. Se a legislação do IRPJ preceitua que determinada parcela deva ser adicionada/excluída ou não considerada para efeito da apuração do lucro real, idêntico procedimento deve ser efetuado para cálculo do valor devido da CSLL, por força do que dispõe o art. 57 da Lei n.º 8.891/91.
Assim, resta claro que as regras de dedutibilidade da legislação do IRPJ são integralmente aplicáveis na apuração da base de cálculo da CSLL.
Ante o exposto, relativamente à exigência da CSLL que tem por base os mesmos fatos que ensejaram o lançamento do imposto de renda, a decisão de mérito prolatada no principal constitui prejulgado na decisão do lançamento decorrente.

VII - Da responsabilidade tributária 

Os termos de sujeição passiva, relativamente às infrações apuradas foram lavrados em face dos abaixo listados (vide fls. 12.024 a 12.054): 

Heber Participações S. A; 
Riober Participações Ltda
JBS S/A
Natalino Bertin;
 Reinaldo Bertin;
 Silmar Roberto Bertin;
 João Bertin Filho;
 Fernando Antônio Bertin.

Os motivos suscitados pela fiscalização para a lavratura dos Termos de Sujeição Passiva Solidária e encampados pela DRJ e repetidos pela PGFN em sede de contrarrazões são os seguintes (vide acórdão DRJ): 
"DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
Cabe a observação de que o tributo bem como as penalidades pecuniárias são instituídas por lei e, portanto se constituem de obrigação ex lege. Basta a ocorrência do fato gerador para que os tributos e/ou contribuições sejam exigíveis (arts.113 e 114 do CTN).
O sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária (art.121 do CTN). O sujeito passivo pode ser tanto o contribuinte como o responsável conforme o caso (art.121, § único). As convenções particulares relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos não podem ser opostas à Fazenda Pública para fins de se eximir das obrigações tributárias (art.123 do CTN).
A solidariedade tributária visa dar efeito à legislação tributária (art.96 do CTN) para o cumprimento da obrigação tributária (art.113 do CTN) definindo-se os responsáveis, tanto direitos quantos os indiretos, pelo adimplemento das exações tributárias.
Nesse contexto, de acordo com a ficha cadastral da Junta Comercial, a Fiscalização arrolou os responsáveis tributários mediante Termo Específico, o qual faz parte deste Auto de Infração.
Os contribuintes também foram arrolados como responsáveis tributários no Termo de Verificação Fiscal em razão ou de serem sócias da pessoa jurídica ora autuada e/ou de terem interesse comum no fato gerador da obrigação tributária.
O art.124, I, do CTN diz que são pessoalmente obrigadas pelos créditos tributários, as pessoas com interesse comum com o ente responsável pelo fato gerador da obrigação principal.
"Art. 124. São solidariamente obrigadas I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;"

Os sócios respondem solidariamente pelas obrigações tributárias nos atos que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:
"Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:
I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;
II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados;
III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;
IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;
V- o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário;
VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de oficio, pelos tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício;
VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter moratório."
O art.135 do CTN reforça a responsabilidade dos sócios pelos créditos tributários quando resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, pre postos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."
O Termo de Verificação Fiscal faz uma exaustiva exposição dos fatos a respeito da composição societária da autuada. Em pesquisa à Junta Comercial de São Paulo, a autoridade fiscal verificou a composição da sociedade, ora autuada, arrolando-os como responsáveis tributários com base no art.135, incisos I e III do CTN, conforme citado a seguir:

 
Para a imputação da responsabilidade tributária, não há necessidade de caracterização da ocorrência de fraude, dolo ou simulação, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária enseja a responsabilidade tributária por violar dispositivo específico de lei.
É obrigação da contribuinte o adimplemento da obrigação tributária e o seu descumprimento ocasiona as sanções previstas na legislação tributária.
A presente autuação arrolou somente os responsáveis tributários, os quais são os sócios da pessoa jurídica, aplicando-se, portanto, a personalização da pena.
As penalidades previstas na lei tributária, entre elas a imposição de multas, comunicam-se aos sócios, pois estes são responsáveis pela condução das atividades da empresa. Não só a pessoa jurídica responde pelo inadimplemento da obrigação tributária, incluindo-se as penalidades de caráter moratório, mas também os sócios, pois são decorrentes do inadimplemento da obrigação tributária principal (art.113, §10 do CTN) previstos expressamente em lei (art.135 do CTN). Portanto, os sócios respondem solidariamente com a pessoa jurídica quanto à multa por embaraço à fiscalização por meio da imputação de responsabilidade tributária. A pessoa jurídica é representada por seus sócios exercendo poderes para a gestão empresarial e, portanto, não cabe a alegação de que a interessada exime-se das responsabilidades tributárias. A imposição de multa agravada prevista na Lei no 9.430/96 não depende da apuração de prejuízo à fiscalização. No entanto, a não apresentação da documentação solicitada nas intimações fiscais acaba por prejudicar o curso da atividade fiscalizatória, pois impede a apuração da verdade material dos fatos, o que, de fato, ocorreu no presente caso.
As contribuintes Heber Participações S/A, JBS S/A e Riober Participações Ltda, foram arroladas como responsáveis tributários em decorrência do art.124, I do CTN. O mencionado dispositivo legal trata da responsabilidade tributária em razão de interesse comum, o qual engloba o interesse econômico e/ou jurídico. O termo "interesse comum" é amplo, pois visa garantir o adimplemento da obrigação tributária via responsabilização solidária. O proveito econômico ocorre não só entre os sócios, os quais pertencem ao quadro societário de empresa, como também quanto às pessoas jurídicas formadoras de um grupo econômico. O proveito econômico de uma empresa aproveita diretamente a seus sócios tanto pessoa física quanto pessoa jurídica de acordo com a participação no quadro societário. Já o interesse ou vínculo jurídico origina-se do regramento ditado por legislação específica (Código Civil e Lei das S/A), a qual dita os direitos e deveres dos sócios perante a pessoa jurídica e está perante a sociedade.
O Termo de Verificação Fiscal descreve o grupo econômico em que se insere a contribuinte com todos os pormenores das participações entre os seus componentes. O documento começa a descrição do grupo econômico com referência à FB Participações que é acionista controladora direta da contribuinte. Esta é controlada pela J&F Participações S/A e ZMF Fundo de Investimento em Participações. Entre os acionistas as FB temos a Bertin Fundo de Investimento em Participações. A J&F é controlada pela ZMF Participações Ltda. A Bertin Fundo de Investimento em Participações é controlada pela Bracol Holding Ltda. A Bracol Holding Ltda é controlada pela Heber Participações e Silmar Roberto Bertin. A contribuinte possui os seguintes parceiros na sua composição societária:


Os membros do Conselho de administração podem ser descritos a segui:

 
A contribuinte, portanto, possui diversos sócios e empresas, os quais formam um conglomerado empresarial de participações recíprocas caracterizando um grupo econômico. O quadro a seguir descreve de forma pormenorizada as participações dos sócios e empresas do grupo:

 

Outros fatos também comprovam a participação da contribuinte na JBD S/A através de movimentação financeira entre as empresas expressas de forma inequívoca em seus livros contábeis:
Além de todas as constatações acima relatadas, verificamos na escrituração da TINTO HOLDINC LTDA. o lançamento contábil Objeto do Termo de Intimação Fiscal n° 03 e seguintes, abaixo reproduzido:

Em função de tal fato, foi solicitada a emissão do Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal - Diligência (TDPF-D) n° 0819000-2014-03333-9, para realização de Diligência Fiscal na JBS S/A, CNPJ 02.916.265/0001-60 com a finalidade de verificar qual a operação que deu causa àquela movimentação de recursos.
Sob amparo daquele TDPF-D, obtivemos a escrituração contábil digital da JBS S/A, transmitida via SPED - Contábil para a base de dados da RFB, conforme códigos abaixo relacionados:

Identificamos na escrituração da JBS S/A a conta contábil do Passivo Circulante 2.1.01.07.000000125 - BERTIN S/A", onde localizamos o seguinte lançamento contábil:

Assim, restou comprovada a movimentação financeira entre as empresas TINTO HOLDING LTDA. e JBS S/A. Naquela mesma conta contábil do Passivo Circulante da JBS S/A há expressivos lançamentos a débito, denotando pagamentos que a JBS S/A fez à TINTO HOLDING LTDA. Tais fatos estão sendo objeto de esclarecimentos a serem prestados pela JBS SIA em face da referida Diligência Fiscal. Independentemente das operações que deram causa àquela movimentação financeira entre as duas empresas, tal fato reforça a configuração de GRUPO ECONÔMICO do qual fazem parte as empresas TINTO HOLDING LTDA. e OS SIA, restando plenamente demonstrado o interesse comum nas atividades empresariais daquelas empresas. Também fazem parte do mesmo grupo econômico as empresas RIOBER PARTICIPAÇÕES LTDA. e HEBER PARTICIPAÇÕES 5/A, conforme acima demonstrado.
Diante de tais fatos, deve figurar no polo passivo das obrigações tributárias constituídas de ofício por esta fiscalização os contribuintes RIOBER PARTICIPAÇÕES LTDA., HEBER PARTICIPAÇÕES S/A e JBS 5/A, qualificados no caput deste termo, nos termos do artigo 1 24, inciso I, do Código Tributário Nacional.

Pelo exposto, fica claro a existência de grupo econômico.
Por tratar-se de grupo econômico fica comprovado o interesse comum, o qual ensejou o seu arrolamento como responsável tributário da multa agravada.
No caso presente, não só fica comprovado o proveito econômico entre as empresas participantes do grupo econômico como também que, em razão das participações societárias recíprocas, as empresas possuem o poder de decisão conjunto com benefícios para todas as partes componentes. Isso denota que os participantes desfrutam tanto dos bônus quanto do ônus do grupo numa verdadeira comunidade solidária com interesses comuns. É por esta razão que foram arrolados como responsáveis tributários.
Ainda, segundo o Termo de Verificação Fiscal, a contribuinte Riober Participações, foi arrolada como responsável tributário por ter relação jurídica com a pessoa jurídica ora autuada.
Conforme a Riober Participações, a empresa apenas figurou nos quadros societários da Tinto Holding em realizada em 21/03/2012 (fls.12/52) não podendo, portanto, ser responsabilizada por eventos anteriores a sua entrada no grupo econômico.
Consoante a autoridade fiscal, no entanto, a interessada consta na situação de sócia, representado por Natalino Bertin. O contribuinte Natalino Bertin era administrador da Heber Participações 5/A (CNPJ no 01.523.814/0001-73) cuja participação na empresa, ora autuada, é relevante (antiga Bracol Holding Ltda). O Termo de Verificação Fiscal explicita a relação entre o contribuinte e a empresa autuada nos presentes autos:

(...)

Natalino Bertin. O Sr. Bertin é membro do Conselho de Administração, tendo sido eleito para tal função em 31 de dezembro de 2009. Empresário, iniciou sua trajetória profissional no final da década de 70, como um dos fundadores do Grupo Bertin, no segmento de agroindústria. Foi acionista e membro do Conselho de Administração do Bertin Ocupa, atualmente o cargo de conselheiro e diretor da Heber Participações S.A. e de diretor da Bracol Holding Ltda, ambas empresas cujo objetivo consiste em deter participações no capital social de outras empresas.

Seção 12.9, página 607:

12.9. Existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até a segundo grau entre


b. (i) administradores da Companhia e (ii) administradores de controladas, diretas ou indiretas, da Companhia:
-Bertin Finance Ltda.. O Sr. Natalino Bertin é administrador da empresa, assim como seu Irmão Silmar Roberto Bertin.
-Bertin USA Corp. O Sr. Fernando Antonio Bertin, membro da administração da empresa, é irmão do Sr. Natalino Bertin.
Sampco Inc. O Sr. Fernando Antonio Bertin, membro da administraçlo da empresa, é irmão do Sr. Natalino Bertln.
-Bertin Perú S.A. O Sr. Fernando Antônio Bertin, membro da administração da empresa, é Irmão do Sr. Natalino Bertin.
-Bertin Holding Inc. O Sr. Fernando Antonio Bertin, membro da administração da empresa, é irmão do Sr. Natalino Bertin.
-Bertin Trading US LLC. O Sr.' Fernando Antonio Bertin, membro da administração da empresa, é irmão do Sr. Natalino Bertin.
-MISR CO. Refrigeration and Storage. Ci Sr. Fernando Betin, Presidente do Conselho de Adminstração da empresa, é irmão di Sr Natalino Bertin.
No mesmo sitio da internet no endereço http:/ jbss.infoinvest.com.br/ptb/825/JBS_ PROSPECTO_ FR _ DEFINITIVO V7.pdf, consulta realizada em 12/12/2014, localizamos a Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 27/04/2010, que tratou dos procedimentos complementares da oferta pública de ações ordinárias já mencionadas, verifica-se, na página 137 daquele documento, a presença do Sr. NATALINO BERTIN como membro do Conselho de Administração.
Diante de tais fatos, deve figurar no polo passivo das obrigações tributárias constituídas de ofício por esta fiscalização os contribuintes R1OBER PARTICIPAÇÕES LTDA., HEBER PARTICIPAÇÕES S/A e JBS S/A, qualificados no caput deste termo, nos termos do artigo 124,' inciso I, do Código Tributário Nacional.
Em razão do mencionado episódio, a Fiscalização enquadrou o contribuinte, acima referido, como responsável tributário, o que é procedimento correto, pois a empresa participa do grupo econômico, conforme já exposto.


Os recorrentes em sede de impugnação alegaram o seguinte:
Não ficou caracterizada a ocorrência de fraude, dolo ou simulação inexistindo condição necessária para a configuração da responsabilidade solidária;
Não foi comprovada a conduta dolosa nem o interesse comum, o qual ensejasse a aplicação da multa agravada à contribuinte;
Não houve a ocorrência de qualquer interesse comum com a contribuinte, ora autuada, não podendo prevalecer a autuação fiscal;
Beneficiar-se economicamente não revela interesse jurídico comum, definido única e exclusivamente pela realização do fato gerador, o que não ocorreu no presente caso;
A Fiscalização não comprovou a existência de Grupo Econômico. Mesmo a constituição de grupo econômico é insuficiente para a responsabilização solidária da empresa, pois não há previsão legal para imposição da presente infração à contribuinte;
Interesse comum traduz-se na realização do fato gerador e não mero interesse econômico, o qual não autoriza a responsabilização tributária;
O responsável não poderia ser enquadrada no art.135 do CTN, pois haveria a necessidade de prova da efetiva prática do ato infracionário e do dolo na conduta e não o simples inadimplemento da obrigação tributária;
A Riober Participações apenas figurou nos quadros societários da Tinto Holding em sessão realizada em 21/03/2012 (fls.12/52) não podendo, portanto, ser responsabilizada por eventos anteriores a sua entrada no grupo econômico.

que pelo fato de o recorrente ter sido sócio da empresa �Tinto Holding� não foi erigido pelo legislador como hipótese de solidariedade;
que as justificativas apresentadas pela fiscalização revelariam, quando muito, interesse econômico, mas nunca interesse jurídico;
que em relação a aplicação do art. 135 do CTN não se pode responsabilizar os sócios com base numa ficção jurídica de onisciência dos sócios;
que simplesmente alegar que, por serem sócias, as pessoas físicas deveriam ter ciência e impedir qualquer ato infracionário é julgar em sentido oposto à legislação e, ademais, à jurisprudência consolidada dos tribunais administrativos e judiciais;
que no caso dos autos não há um indicação e muito menos comprovação que os recorrentes tenham praticado qualquer dos atos tidos por infracionários, e nem tampouco prova de perpetração dessa conduta com dolo; 

Pois bem. Passamos a análise.
A imputação da responsabilidade inscrita no art. 135, III, CTN, verifica-se que a existência de uma infração é uma condição necessária, mas não suficiente.
Isto porque a separação das personalidades e a necessidade de gerir sociedades economicamente estáveis e instáveis, somadas ao direito constitucional à propriedade e ao princípio da não-utilização do tributo com efeitos confiscatórios, vedam que o administrador seja responsável por ato não-doloso.
Para Maria Rita Ferragut, a infração prevista no caput do art. 135, CTN, diz respeito não ao fato jurídico tributário � que é sempre lícito � mas à decisão de sua prática, contrária aos limites fixados em lei. A professora conclui afirmando:
�(...) a falta de pagamento de tributo não é condição necessária para a responsabilidade do administrador, pois o fato ilícito não-tributário que a origina é necessariamente anterior ao vencimento da obrigação, pois a resulta. Insistimos: o ilícito opera-se em momento que antecede a efetivação do evento tributário�. (Responsabilidade Tributária e o Código Civil de 2002, 5ª Ed., p. 140)
No caso em cotejo, a fiscalização atribuiu aos sócios e diretores a condição de coobrigados sob fundamento de que para a imputação da responsabilidade tributária, não há necessidade de caracterização da ocorrência de fraude, dolo ou simulação, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária enseja a responsabilidade tributária por violar dispositivo específico de lei. É obrigação da contribuinte o adimplemento da obrigação tributária e o seu descumprimento ocasiona as sanções previstas na legislação tributária.
Como se observa, inexiste nos autos qualquer comprovação de que os Recorrentes praticaram algum ato com excesso de poderes ou infração a lei. 
Nada é provado, acerca das condutas praticadas pelos recorrentes no que tange comprovação de que o ato infrator resultou em situação que constituiu fato gerador da obrigação tributária, incorreta, portanto, a imputação da responsabilidade solidária capitulada no art. 135, III, CTN.
Desta forma, somente cabe cogitar-se da responsabilidade dos Diretores da Tinto Holding e das empresas que supostamente compõe um Grupo Econômico, caso tenha sido demonstrado que eles praticaram atos fraudulentos ou simulados, de maneira deliberada, valendo se de meios claramente ilícitos para economia de tributos, ou seja diante de uma hipótese clara de sonegação fiscal. Não é esse, evidentemente, a situação de que se cuida no presente processo. Assim, deve ser afastada a aplicação do art.135 do CTN ao presente caso.
Com referência à atribuição de responsabilidade solidária por formação de Grupo Econômico com fundamento no art. 124, I, do CTN, também não há como reconhecer a solidariedade.
Entendo que é um equívoco afirmar que entre o contribuinte e a supostas empresas que compõe um Grupo Econômico há "interesse comum", sob a premissa adotada de que elas obtiveram benefício comum com a redução da carga tributária, além de benefícios financeiros.
A situação prevista no artigo 124, I, não pode ser confundida com as situações de que trata o artigo 135, do CTN. 
Nos casos em que o terceiro passa a ser corresponsável pelo crédito tributário tem se a incidência de duas normas autônomas, uma aplicável em relação ao contribuinte, aquele que pratica o fato gerador (art. 121, I) e outra em relação ao terceiro que não participa da relação jurídica tributária, mas que, por violação de determinados deveres, pode vir a ser chamado a responder pela obrigação. Os mandatários, administradores, prepostos, diretores, gerentes, sócios, sejam eles de fato ou de direito, só se tornam terceiros responsáveis nos casos em que, por ação ou omissão, praticarem uma das condutas descritas nos artigos 134, 135 e 137, do CTN. 
Nesse sentido trago a baila trecho do voto do Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, proferido no acórdão n.º 1301-002.761, literris:
�Não se pode identificar o conceito de "interesse comum" previsto no art. 124, I, do CTN, com o conceito de "interesse econômico". Com efeito, a melhor doutrina nacional e a jurisprudência (judicial e administrativa) deixam claro que o conceito de "interesse comum", referido no art. 124, I, do CTN, possui uma dimensão jurídica própria, e não um significado meramente econômico. Nesse sentido, é a lição de 
LUIS EDUARDO SCHOUERI: 
Mesmo que duas partes em um contrato fruam vantagens por conta do não recolhimento de um tributo, isso não será, por si, suficiente para que se aponte um interesse comum. Eles podem ter interesse comum em lesar o Fisco. Pode o comprador, até mesmo, ser conivente com o fato de o vendedor não ter recolhido o imposto que devia. Pode, ainda, ter tido um ganho financeiro por isso, já que a inadimplência do vendedor poder ter sido refletida no preço. Ainda assim, comprador e vendedor não tem interesse comum no fato jurídico tributário. 
PAULO DE BARROS CARVALHO:
Aquilo que vemos repetir se com frequência, em casos dessa natureza, é que o interesse comum dos participantes no acontecimento factual não representa um dado satisfatório para a definição do vínculo de solidariedade. Em nenhuma dessas circunstâncias cogitou o legislador desse elo que aproxima os participantes do fato, o que ratifica a precariedade do método preconizado pelo inc. I do art. 124 do Código. Vale, sim, para situações em que não haja bilateralidade no seio do fato tributado, como, por exemplo, na incidência do IPTU, em que duas ou mais pessoas são proprietárias do mesmo imóvel. Tratando se, porém de ocorrências em que o fato se consubstancie pela presença de pessoas, em posições contrapostas, com objetivos antagônicos, a solidariedade vai instalar se entre os sujeitos que estiverem no mesmo pólo da relação, se e somente se for esse o lado escolhido pela lei para receber o impacto jurídico da exação. É o que se dá no imposto de transmissão de imóveis, quando dois ou mais são os compradores; no ICMS, sempre que dois ou mais forem os comerciantes vendedores; no ISS, toda vez que dois ou mais sujeitos prestarem um único serviço ao mesmo tomador. 
RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA:
O art. 124 diz que "são solidariamente obrigadas" as pessoas enquadradas num dos seus dois incisos, isto é, as que "tenham interesse comum na situação que constitua fato gerador da obrigação principal" (inciso I) e as que sejam "expressamente designadas por lei" (inciso II). Desta disposição normativa já se pode destacar que a solidariedade prevista no inciso I não é entre responsáveis, porque a solidariedade, especialmente nesse inciso, é ente pessoas que tenha o dever de cumprir a obrigação tributária como contribuintes, e assim o sejam desde o momento da ocorrência do respectivo fato gerador, para cuja ocorrência agiram pessoalmente e em relação à qual detém a respectiva capacidade tributária.
Realmente, quando essa norma verdadeiramente prescreve em caráter geral a solidariedade tributária passiva das "pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua fato gerador da obrigação principal", está aludindo a interesse que deve ser diretamente relacionado ao fato gerador (à situação que o constitua) e que torna essas pessoas contribuintes por igual quanto à respectiva e única obrigação tributária. 
Como dito anteriormente, nas situações objetivadas pelo inciso I do art. 124, a solidariedade nasce originária e naturalmente, a ponto de dispensar sua determinação por lei do poder tributante competente. Para ela, basta o CTN, ao contrário da solidariedade admitida pelo inciso II do mesmo artigo, que depende de norma específica. 
JOSE JAYME DE MACEDO OLIVEIRA: 
Em sede tributária, o CTN enumera duas situações denunciativas da configuração da solidariedade de fato, no inciso I, e de direito, no inciso II. Quanto à primeira, embora o dispositivo não defina o que vem a ser "interesse comum", exsurge que envolve ela as pessoas que tenham participação comum no fato gerador, ou seja, que o hajam praticado conjuntamente. SE a hipótese de incidência de IPTU é a propriedade imobiliária urbana e se José e Maria são ambos donos de um único imóvel, há solidariedade entre ambos, sito é o Município pode exigir o pagamento do total do tributo de qualquer dos dois. Pagando um, o problema do ressarcimento pelo outro é questão não tributária.
SACHA CALMON NAVARRO COELHO: 
O inciso I (do artigo 124 do CTN) noticia a solidariedade natural. É o caso dos dois irmãos que são coproprietários pro indiviso de um trato de terra. Todos são, naturalmente, codevedores solidários do imposto territorial rural (ITR). 
RENATO LOPES BECHO:
Que é interesse comumum no fato gerador? Parece-nos ser quando há mais de uma pessoa ocupando o mesmo pólo de uma relação jurídica (agora não de natureza tributária). Especifiquemos melhor. Há situações econômicas em que mais de uma pessoa ocupa uma mesma posição em relação a outras. É o ocorre na coopropriedade.
Quando houver mais de um proprietário (contribuinte), haverá solidariedade entre eles". E ainda: " entre comprador e vendedor poderá haver solidariedade, mas essa não é decorrência de interesse comum entre eles, posto que os interesses são distintos, ainda que convergentes. Se existir solidariedade entre comprador e vendedor ela será decorrência da lei, tendo por fundamento a expressa disposição legal. Nos termos do art. 124 do CTN, essa eventual solidariedade estará baseada no artigo 124, II, e terá que ser composta com outra disposição normativa. 
ANDRÉA M. DARZÉ:
O mero interesse social, moral o econômico no pressuposto factício do tributo não autoriza a aplicação do artigo 124, I, do CTN. Deve haver interesse jurídico comum, que surge a partir da existência de direito e deveres idênticos, entre pessoas situadas no mesmo pólo da relação jurídica de direito privado tomada pelo legislador como suporte factual da incidência do tributo, ou mais de uma pessoa realizando o verbo eleito como critério material do tributo, quando esta representar situação jurídica. 
Desta forma, fica claro que o conceito de interesse comum previsto no art. 124, I, do CTN, não se presta para o fim de atribuir responsabilidade solidária entre FMA e os seus sócios ou administradores. 
O conceito de interesse comum do art. 124, I, do CTN, somente se presta para atribuir responsabilidade solidária entre duas ou mais pessoas que realizam conjuntamente �fato gerador" do tributo, todos assumindo a condição direta de contribuinte. Ao contrário do que sustentado na decisão recorrida, o art. 124, I, do CTN não é uma norma de atribuição de responsabilidade à terceiro. A jurisprudência do CARF confirma esse entendimento (processo n. 10980.7211917/2010-99/Acórdão 1402001.188), senão vejamos:
SOLIDARIEDADE TRIBUTÁRIA. CARACTERIZAÇÃO.
Caracteriza situação de solidariedade tributária quando dois sujeitos de direito, sejam eles pessoas físicas ou jurídicas, em conjunto, de maneira formal ou informal, praticam conduta que caracteriza fato gerador de obrigação tributária. Nas situações em que a pessoa física, em conjunto com uma pessoa jurídica, exerce o comércio ou a prestação de serviços, de maneira formal ou informal, tem se dois sujeitos de direito, com personalidades distintas, praticando a conduta que constitui o fato gerador da obrigação tributária principal.
Confira se os seguintes trechos do voto proferido pelo Relator:
De imediato, tenho que não se pode confundir solidariedade tributária com responsabilidade de terceiro. São situações distintas. A primeira diz respeito ao sujeito passivo que pratica a conduta caracterizadora da obrigação de pagar tributo. A segunda refere se ao terceiro que, sem ser sujeito passivo da obrigação tributária, em face de conduta própria, pode vir a ser chamado a responder pelo crédito tributário. (...) 
A solidariedade, que não se confunde com responsabilidade de terceiros, decorre das situações previstas no artigo 124, I e II, do CTN, sendo que o interesse comum de que trata o inciso I não se confunde com as situações contidas no inciso II em que a lei pode atribuir a terceiro a condição de sujeito passivo solidário.
As hipóteses previstas no artigo 124, I, do CTN (interesse comum), tratam da solidariedade de quem tem qualidade para ser contribuinte direto ou sujeito passivo da obrigação tributária (devedor originário art. 121, I). Ex. IPTU entre coproprietários; 
(...)
O interesse comum de que trata o artigo 124, I, não é o interesse econômico, mas sim na questão relacionada à prática do fato gerador. Empresas de um mesmo grupo tem interesse econômico no resultado de suas operações, mas este interesse não serve para atribuir a uma delas a condição de solidária, visto que o interesse apto a qualificar a solidariedade é o interesse jurídico na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária, como ocorre, por exemplo, em caso de copropriedade, com a exigência do IPTU e ITR.

A solidariedade de que trata o artigo 124, incisos I e II, não está relacionada a atos ilícitos e se aplica a quem tem a qualidade para ser sujeito passivo da obrigação tributária (...) 
A situação prevista no artigo 124, I, não pode ser confundida com as situações de que trata o artigo 135 do CTN. Nos casos em que o terceiro passa a ser corresponsável pelo crédito tributário tem se a incidência de duas normas autônomas, uma aplicável em relação ao contribuinte, aquele que pratica o fato gerador (art. 121, I) e outra em relação ao terceiro que não participa da relação jurídica tributária, mas que, por violação de determinados deveres, pode vir a ser chamado a responder pela obrigação. (RE 562.726/PR, j. 03/11/2010, sob a forma do artigo 543B, do CPC). 
(....) Outro detalhe que se deve ter presente é que o terceiro ou o sócio é responsável não por ser sócio ou por constar do contrato social que exerce a gerência, mas por praticar ato que caracteriza infração descrita em Lei. 

Na mesma linha, destaca se que a jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, a quem compete a última palavra sobre o alcance do artigo 124, I, do CTN, também se pauta pela mesma definição de "interesse comum" oferecido pela doutrina e pela jurisprudência do CARF:
RECURSO ESPECIAL N.º 1.079.203 - SC
TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO SOLIDARIEDADE PASSIVA INEXISTÊNCIA PRECEDENTES. 

1. É tranquilo nesta Corte o entendimento segundo o qual não caracteriza a solidariedade passiva em execução fiscal o simples fato de duas empresas pertencerem ao mesmo grupo econômico. 
2. Recurso especial não provido 
RECURSO ESPECIAL N2 884.845 SC 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 
1. A solidariedade passiva ocorre quando, numa relação jurídicotributária composta de duas ou mais pessoas caracterizadas como contribuintes, cada uma delas está obrigada pelo pagamento integral da dívida. Ad exemplum, no caso de duas ou mais pessoas serem proprietárias de um mesmo imóvel urbano, haveria uma pluralidade de contribuintes solidários quanto ao adimplemento do IPTU, uma vez que a situação de fato a copropriedade é lhes comum. (...) 6. Deveras, o instituto da solidariedade vem previsto no art. 124 do CTN, verbis: "Art. 124. São solidariamente obrigadas: I as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; II as pessoas expressamente designadas por lei." 7. Conquanto a expressão "interesse comum" encarte um conceito indeterminado, é mister proceder se a uma interpretação sistemática das normas tributárias, de modo a alcançar a ratio essendi do referido dispositivo legal. Nesse diapasão, tem se que o interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal implica que as pessoas solidariamente obrigadas sejam sujeitos da relação jurídica que deu azo à ocorrência do fato imponível. Isto porque feriria a lógica jurídicotributária a integração, no pólo passivo da relação jurídica, de alguém que não tenha tido qualquer participação na ocorrência do fato gerador da obrigação. 8. Segundo doutrina abalizada, in verbis: acontecimento factual não representa um dado satisfatório para a definição do vínculo da solidariedade. Em nenhuma dessas circunstâncias cogitou o legislador desse elo que aproxima os participantes do fato, o que ratifica a precariedade do método preconizado pelo inc. I do art. 124 do Código. Vale sim, para situações em que não haja bilateralidade no seio do fato tributado, como, por exemplo, na incidência do IPTU, em que duas ou mais pessoas são proprietárias do mesmo imóvel. Tratando se, porém, de ocorrências em que o fato se consubstancie pela presença de pessoas em posições contrapostas, com objetivos antagônicos, a solidariedade vai instalar se entre sujeitos que estiveram no mesmo pólo da relação, se e somente se for esse o lado escolhido pela lei para receber o impacto jurídico da exação. É o que se dá no imposto de transmissão de imóveis, quando dois ou mais são os compradores; no ICMS, sempre que dois ou mais forem os comerciantes vendedores; no ISS, toda vez que dois ou mais sujeitos prestarem um único serviço ao mesmo tomador." (Paulo de Barros Carvalho, in Curso de Direito Tributário, Ed. Saraiva, 8ã ed., 1996, p. 220) 9. Destarte, a situação que evidencia a solidariedade, quanto ao ISS, é a existência de duas ou mais pessoas na condição de prestadoras de apenas um único serviço para o mesmo tomador, integrando, desse modo, o pólo passivo da relação. Forçoso concluir, portanto, que o interesse qualificado pela lei não há de ser o interesse econômico no resultado ou no proveito da situação que constitui o fato gerador da obrigação principal, mas o interesse jurídico, vinculado à atuação comum ou conjunta da situação que constitui o fato imponível. 10. "Para se caracterizar responsabilidade solidária em matéria tributária entre duas empresas pertencentes ao mesmo conglomerado financeiro, é imprescindível que ambas realizem conjuntamente a situação configuradora do fato gerador, sendo irrelevante a mera participação no resultado dos eventuais lucros auferidos pela outra empresa coligada ou do mesmo grupo econômico."(REsp 834044/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/11/2008, Die 15/12/2008). 11. In casu, verifica se que o Banco Safra S/A não integra o pólo passivo da execução, tão somente pela presunção de solidariedade decorrente do fato de pertencer ao mesmo grupo econômico da empresa Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil. Há que se considerar, necessariamente, que são pessoas jurídicas distintas e que referido banco não ostenta a condição de contribuinte, uma vez que a prestação de serviço decorrente de operações de leasing deu se entre o tomador e a empresa arrendadora. 12. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 13. Recurso especial parcialmente provido, para excluir do pólo passivo da execução o Banco Safra S/A. 

Como se observa, não se pode perder de vista que a caracterização do interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária é condição imprescindível à configuração da responsabilidade solidária em corolário do disposto em lei, isto é, no art. 124, I, CTN.
Isto porque, o direito tributário impõe à administração fiscal a obediência aos primados da tipicidade e estrita legalidade tributária, máxime no que tange à cobrança dos tributos.
Ocorre que, só com a efetiva comprovação de fraude perpetrada pelos responsáveis solidários é que atrai a atribuição de responsabilidade tributária a todas as empresas que supostamente compõe um Grupo Econômico e tiraram proveito econômico do ilícito tributário praticado pela Tinto Holding.
Não há disposição legal que justifique a imputação do efeito tributário da �responsabilidade� ante as infrações tributárias perpetradas pela Tinto Holding e os vínculos societários de alguns de seus diretores e relações comerciais mantidas com outras empresas de forma regular.
Conforme orienta Paulo de Barros Carvalho (CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributário. 17ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 2005, p.317), a expressão interesse comum, sendo vaga, �não é um roteiro seguro para a identificação do nexo que se estabelece entre os devedores da prestação tributária�, ou seja, para efeito da solidariedade deve prevalecer o critério de que duas ou mais pessoas estejam colocadas sob uma mesma hipótese de incidência tributária, como ocorre no caso do IPTU incidente sobre um mesmo imóvel, pertencente a várias pessoas.�
Em outras palavras, não basta que haja um suposto interesse genérico, mas sim um interesse jurídico, no qual há direitos e deveres comuns entre as pessoas situadas em um mesmo lado da relação jurídica que constitua o fato gerador da obrigação tributária.
Logo, a solidariedade que se refere o inciso I, do art. 124, do CTN pressupõe que não haja bilateralidade no centro do fato jurídico tributário, ou seja, pressupõe que os partícipes do fato tributado não estejam em posições contrapostas, com objetivos antagônicos.
Portanto, somente é possível sustentar a responsabilidade solidária por interesse comum (art. 124, I do CTN) nos lançamentos fiscais se a Autoridade Fiscal demonstrar que os sujeitos passivos praticaram conjuntamente o fato gerador ou desfrutaram de seus resultados em caso de fraude, situação não evidenciada no presente caso.
Diante do exposto, dou parcial provimento aos recursos voluntários de Heber Participações S. A; Riober Participações Ltda; JBS S/A; Natalino Bertin; Reinaldo Bertin; Silmar Roberto Bertin; João Bertin Filho ;Fernando Antônio Bertin, para afastá-los do polo passivo da presente autuação

IX - Conclusão

Diante do exposto, voto no sentido de afastar as preliminares suscitadas e, no mérito:
Dar parcial provimento ao recurso voluntário da contribuinte TINTO HOLDING para afastar as seguintes infrações:
1.1 Saldo Credor de Caixa
Lançamento de Março de 2010 - R$ 6.834.369,14
Lançamento de Junho de 2010 � R$ 5.240.961,00 
Lançamento de Julho de 2010 - Afastada a acusação de saldo credor de Caixa no montante de R$ 6.738.169,52.
Lançamento de setembro de 2010 � R$ 7.733.000,00 

1.2 Omissão de Receitas por Presunção Legal
Depósito bancário em 06/01/2010 no valor de R$ 300.000.000,00;
Depósito bancário em 29/01/2010 no valor de R$ 3.798.965,24;
Depósito bancário em 09/02/2010 no valor de R$ 14.198.807,76;
Depósito bancário em 12/02/2010 no valor de R$ 2.300.000,00;
Depósito bancário em 28/06/2010 no valor de R$ 2.319.737,44;
Depósito bancário em 28/06/2010 no valor de R$ 2.725.745,76;
Depósito bancário em 03/09/2010 no valor de R$ 1.000.000,00;

1.3 Multa Agravada

Dar provimento aos recursos voluntários de Heber Participações S. A; Riober Participações Ltda; JBS S/A; Natalino Bertin; Reinaldo Bertin; Silmar Roberto Bertin; João Bertin Filho; Fernando Antônio Bertin, para afastá-los do polo passivo da presente autuação.
Mantem-se as demais infrações apontadas na presente autuação, exceto aquelas enumeras expressamente no item 1 do presente decisium.

É como voto.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa




 
 




Processo n° 19515.721488/2014-44 S1-C3T2
Acordado n.° 1302-003.418 F1. 19.253

OMISSAO DE RECEITAS - PRESUNCAO LEGAL - DEPOSITOS
BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA

Configuram omissdo de receita, por presuncdo legal, os valores nao
contabilizados, creditados em conta de depdsito mantida em instituigdo
financeira, em relagdo aos quais o titular, regularmente intimado, nao
comprove, mediante documentagao habil e idonea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.

EXCLUSAO DOS VALORES DE PIS E COFINS DA BASE DE
CALCULO DO IRPJ E DA CSLL EXIGIDOS NO LANCAMENTO.

Ainda que, via de regra, os valores apurados de Contribuicdo para o PIS e
COFINS sejam dedutiveis das bases tributaveis da IRPJ e da CSLL, apos a
lavratura da autuagdo, havendo contencioso administrativo, sua exigibilidade
resta suspensa, ndo sendo autorizada tal deducdo, nos termos do § 1° do art.
344 do RIR/99.

EXIGENCIA REFLEXA. CSLL. DESPESAS DESNECESSARIAS

Relativamente a exigéncia reflexa que tem por base os mesmos fatos que
ensejaram o langamento do imposto de renda, a decisdo de mérito prolatada
no principal constitui prejulgado na decisdo do langamento decorrente.

Tendo a glosa se dado em razdo da constatacdo de desnecessidade das
despesas, o que as torna indedutiveis também da base de calculo da CSLL ¢ o
proprio conceito de resultado do exercicio apurado com observancia da
legislagao comercial.”

MULTA AGRAVADA. ATRASO NO ATENDIMENTO A INTIMACAO.
EMBARACO A FISCALIZACAO. NAO CARACTERIZACAO.
DESCABIMENTO.

Nao tendo o contribuinte se negado a colaborar com a Fiscalizagdo, inclusive
respondendo a grande maioria das intimagdes, conquanto nao tenha tido
condi¢des de atendé-las plenamente em alguns casos, descabe o agravamento
da multa de oficio, em especial quando a fiscalizagao dispde dos elementos
necessarios para apuragdo da matéria tributavel.

JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA. SUMULA CARF
108.

Incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidacdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio.

TRIBUTACAO REFLEXA. PIS, COFINS e CSLL.

Aplica-se aos langamentos decorrentes ou reflexos o decidido sobre o
langamento que lhes deu origem, por terem suporte fatico comum.

RESPONSABILIZACAO TRIBUTARIA. ART. 135, Il DO CTN.

A expressdo"infragdo de lei" prevista no art.. 135 do CTN refere-se a
situagdes nas quais os socios atuem fora das suas atribuigdes funcionais,
extrapolando o que esteja previsto na lei societaria ou no estatuto social da
empresa, muitas vezes em prejuizo da propria empresa.
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No caso, os agentes fiscais ndo comprovaram qualquer infragdo funcional
praticada pelos seus socios, por violagao da lei ou do estatuto social.

RESPONSABILIZACAO TRIBUTARIA. ART. 124, 1 DO CTN.

A responsabilidade tributaria prescrita no art. 124, inciso I do CTN pressupde
a partilha do mesmo fato gerador pelos interessados, o que ndo se configura
com a presenga de um simples interesse econdmico do responsabilizado na
pratica do fato gerador tributado.

O conceito de interesse comum do art. 124, I, do CTN, somente se presta
para atribuir responsabilidade soliddria entre duas ou mais pessoas que
realizam conjuntamente o "fato gerador" do tributo, todos assumindo a
condigdo direta de contribuinte. O art. 124, I, do CTN nao ¢ uma norma de
atribui¢ao de responsabilidade a terceiro.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. GRUPO ECONOMICO.
INEXISTENCIA

A comprovagdo de existéncia de grupo econdmico, embora possa ser apta a
gerar efeitos nas esferas societaria e trabalhista, por exemplo; nao pode,
isoladamente, gerar efeitos na seara tributaria tendo em vista a necessidade de
adequacdo ao tipo legal que, neste caso, determina a existéncia de interesse
comum.

OFENSA A PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS.

A apreciagdo de questionamentos relacionados a ilegalidade e
inconstitucionalidade da legislacao tributaria ndo ¢ de competéncia da esfera
administrativa, sendo exclusiva do Poder Judiciario.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares de nulidade e o pedido de sobrestamento suscitadas e, no mérito, por unanimidade
de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntario do sujeito passivo principal quanto
ao montante principal dos tributos exigidos (IRPJ e reflexos), nos termos do voto do relator;
por maioria de votos, em dar provimento ao recurso para cancelar o agravamento da multa de
oficio aplicada; vencidos os conselheiros Paulo Henrique Silva Figueiredo e Gustavo
Guimaraes da Fonseca; e, ainda, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
voluntario dos responséveis solidarios arrolados, para exclui-los do po6lo passivo da autuagado,
votando pelas conclusdes do relator os conselheiros Paulo Henrique Silva Figueiredo, Ricardo
Marozzi Gregoério, Gustavo Guimardes da Fonseca e Flavio Machado Vilhena Dias.

(assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente.

(assinado digitalmente)
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Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Paulo Henrique Silva
Figueiredo, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa (Relator), Ricardo Marozzi Gregorio,
Rogério Aparecido Gil, Maria Lucia Miceli, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Fldvio Machado
Vilhena Dias, e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).

Relatorio

TINTO HOLDING LTDA E OUTROS, recorrem do Acoérdio de
Impugnagao n°. 16-68.008 proferido pela 2* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil
de Julgamento em Sao Paulo (DRJ/SPO), em sessdo realizada em 28/04/2015, que, por
unanimidade de votos, julgou improcedente as impugnagdes interpostas, mantendo o crédito
tributario, a multa de oficio agravada, os responsaveis tributdrios e os juros moratorios. A
ementa restou assim redigida:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ
Ano-calendario: 2010

omissdo de receitas. saldo credor de caixa.

Permanece valida a presungdo de omissdo de receitas quando for constatada
saldo credor de caixa

depositos bancarios/omissdo de receitas.

Nos termos do art. 42 da Lei n°® 9.430/96, a partir de 1997, caracteriza
omissdo de receita os valores creditados em conta de deposito ou
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em rela¢do aos quais o
titular, regularmente notificado, ndo comprove a origem dos recursos
utilizados, mediante documentacdo habil e idonea.

CUSTOS OU despesas ndo comprovados.

A glosa de custos/despesas pela ndo comprovagcdo so é elidida pela
apresenta¢do de prova documental.

lancamento de oficio. pis. cofins. indedutibilidade.

A dedutibilidade dos tributos segundo o regime de competéncia, para cdlculo
do lucro real, esta restrita aos valores constantes da escrituracdo comercial,
ndo alcangando os valores dos tributos e contribui¢oes lan¢ados de oficio.

tributacao reflexa. pis, cofins e csll.
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Aplica-se aos langcamentos decorrentes ou reflexos o decidido sobre o
lancamento que lhes deu origem, por terem suporte fatico comum.

Impugnacao Improcedente Crédito Tributdrio Mantido

Com a realizagdio do julgamento pela 2° Turma da DRIJ/SPO, os autos
chegam a esta instancia cameral para que sejam apreciadas, consoante descri¢do constante no

Termo de Verificacao Fiscal (TVF, fls. 12.024/12.054), as seguintes infragoes:

e Omissdo de Receitas por Presuncdo Legal - Saldo Credor de Caixa: Nado
comprovagdo do ingresso de recursos na conta CAIXA. Nenhuma
documentagdo foi apresentada visando a comprovagdo da entrega de
recursos nesta referida conta.

e Omissdo de Receitas por Presuncdo Legal - Depdsito Bancario de
Origem ndao Comprovada: A contribuinte, apesar de intimada a
apresentar a documenta¢do comprobatoria dos depositos bancarios
(grupo 11102- Bancos Conta Movimento), nada apresentou a fim de
elidir os fatos constatados no curso da fiscalizagdo.

o Glosa de Despesas ndo Necessdrias: A contribuinte intimada a
comprovar a necessidade da despesa com aluguel de aeronave
(arrendamento mercantil) nada apresentou de documenta¢do bem como
de justificativas de tal dispéndio.

o Glosa de Despesas ndo Comprovadas: A contribuinte, apesar de
intimada a comprovar as despesas com conserva¢do de prédio,
arrendamento de complexo industrial e perdas com investimentos, nada
apresentou a Fiscalizagdo.

e Glosa de Custos ndo Comprovados: A interessada ndo comprovou
mediante a apresentagdo de documentagdo habil e idonea a efetividade
dos custo de vendas do ativo na conta 912010000020115 - Custo da
Venda do Ativo.

o Provisces Indedutiveis: A contribuinte constituiu provisdo para
devedores duvidosos no montante de R$ 10.000.000,00 e apesar de
intimada pela Fiscalizagdo a comprovar tais aloca¢oes ndo as fez a
contento.

e Do Embaraco a Fiscalizacdo: Apesar das sucessivas prorrogagoes de
prazo para a apresentag¢do da documentagdo requerida nos Termos de
Intimagoes, a contribuinte nada apresentou de relevante num claro
intuito de protelacdo da atividade fiscalizatoria. Portanto, a multa foi
agravada de acordo com o art.44, §2°, 1.

e Responsabilidade Solidaria dos Socios/Administradores: De acordo com
a ficha cadastral da Junta Comercial, a Fiscaliza¢do arrolou os
responsaveis tributarios mediante Termo Especifico, o qual faz parte
deste Auto de Infragao.
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O TVF imputou responsabilidade tributaria as seguintes pessoas, fisicas e
juridicas  (fls.  12.024/12.054): RIOBER PARTICIPACOES LTDA, HEBER
PARTICIPACOES S/A; JBS S/A, NATALINO BERTIN, SILMAR ROBERTO BERTIN,
FERNANDO ANTONIO BERTIN, REINALDO BERTIN e JOAO BERTIN FILHO.

Quanto as razodes de defesa, a contribuinte e os responsaveis alegam em peca
impugnatoria, cujos argumentos foram repetidos em Recurso Voluntario (fls. 16.865/16.947,
16.782/16.860, 16.897/16.779, 16.950/17.079, 17.032/17.109,17.112/17.189, 17.192/17.269,
17.272/17.349), a fundamentagdo que abaixo, colacionado do relatorio produzido pela DRIJ,

segue:

1. Houve vicio de procedimento na comprovagdo da omissdo de receitas,
pois a Fiscaliza¢do ndo logrou estabelecer uma correlagdo valida entre
os langamentos a débito e a pretensdo de dissimular a situa¢do credora
da conta caixa,

2. A Fiscalizagdo ndo verificou se as receitas omitidas foram ou ndo
oferecidas a tributagdo,

3. Constata-se a imprecisdo na identifica¢do da matéria tributavel (erro na
quantificagdo da matéria tributavel), pois ndo foi deduzido o débito de
PIS e de COFINS lanc¢ados de forma reflexa da base de calculo do IRPJ
e da CSLL (art.41 da Lei n°® 8.981/95) bem como ndo foi considerado o
saldo negativo do ano-calendario anterior;

4. Na base de calculo da CSLL ndo se exige que os custos, despesas,

encargos ou perdas tenham sido pagos pela entidade, mas que tenham
sido incorridos (art. 187, §1° b da Lei n® 6.404/76),

5. Tal dedutibilidade ocorre, pois no momento da lavratura dos Autos de
Infragdo, dad-se o surgimento de uma despesa, o qual deve ser
considerado na apurag¢do do IRPJ e da CSLL segundo o regime de
competéncia;

6. No 4° trimestre do ano-calendario de 2009, a contribuinte apurou saldo
negativo de IRPJ de R$ 3.337.801,95, o qual deveria ter sido
considerado pela Fiscalizag¢do,

7. Inexiste a omissdo de receitas por saldo credor de caixa: A Fiscalizagdo
ndo constatou que os langcamentos a débito na conta caixa foram
ingressos de receitas e se foram oferecidas a tributa¢do,

8. Langamento de marco de 2010 no valor de R$ 6.834.369,14 (doc.06):
trata-se de operac¢do de venda de mercadorias e/ou prestacio de

servigos, ou seja, a liquida¢do de duplicatas de clientes (docs. n°® 14.167
e 13.886);

9. Langamento de junho de 2010 de R$ 5.240.961,00 (doc.07): trata-se de
negocio de vendas, os quais foram lancados na conta "Contas a
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Receber" e a crédito em conta de resultado. A medida que os clientes
pagavam as suas obrigagoes promovia-se a respectiva baixa na "Contas
a Receber"”, mediante lancamento a crédito a débito na Conta Caixa bem
como parte na Conta Bancos. O montante de R$ 2.725.745,76 foi
recebido mediante de deposito bancario registrado a débito na Conta
Banco do Brasil (doc.08), o qual foi oferecido a tributa¢do;

Langamento de junho de 2010 de RS 71.952.991,58: A soma dos
lancamentos a débito na conta Caixa é de R$ 71.952.991,58 e ndo de R$
77.952.991,58 relacionados as fls.180/182 ocasionando uma diferenca
de R$ 6.000.000,00 a maior (erro de digitagdo no TVF). Do montante
total, R 7.943.000,00 refere-se as operagoes de vendas escrituradas
como receitas baixadas do "Contas a Receber" mediante lancamentos a
crédito nesta conta e a débito no "Caixa". Diversas notas fiscais, as
quais totalizaram R$ 7.942.991,58, (doc.09) foram escrituradas na
Conta "CEREAL COM. EXPORT levadas a crédito em conta de
resultado;

Outros langamentos no total de R$ 64.010.000,00 referem-se a
lancamentos contabeis da cessdo de créditos que detinha das empresas
"Heber Participacées S/A e COMAPI AGROPECUARIA, conforme
instrumento particular de cessdo de créditos (doc.10),

Langamentos de agosto de 2010 de R$ 2.588.997,06: Trata-se de
transferéncia de dividas em que a empresa "Macleny" assumiu uma
divida de outra empresa frente a impugnante com mudanga de devedor
com langcamentos a débito e a crédito na conta caixa, portanto ndo ha
ingresso de receitas mas sim simples langcamentos contabeis para a
extingdo de obrigagoes;

Lancamento de setembro de 2010 de R$ 7.733.000,00: Trata-se de
operagoes de vendas nos valores de R$ 3.315.626,02 e RS 4.460.461,20
(doc.13) lancados a débito em "Contas a Receber" e a crédito em conta
de resultado devidamente oferecidos a tributagdo. Os langamentos de R$
3.272.538,80 e R$ 4.460.461,20 foram lan¢ados a débito na Conta
Caixa e o restante R$ 43.087,22 a crédito na conta de "Clientes";

Lancamento de dezembro de 2010 de RS 112.474.879,56: Trata-se de
contrato de cessdo de créditos (doc.14), o qual a impugnante figura
como credora de R$ 30.000.000,00 frente a empresa "COMAPI", o qual
cedeu a empresa "HEBER" o seu direito creditorio. Referido débito ndo
ocorreu no Ativo em razdo de a Heber ser a controladora da
Impugnante e ter sido acordado entre ambas que haveria uma redugdo
do saldo de lucros distribuiveis;

Quanto ao valor de R3 82.474.879,56, a impugnante tornou-se devedora
de um Instrumento de Cessdo de Direitos em que figuraram como
cedentes a sua credora, a empresa "Contern e como cessiondria a
"Heber" e "Monte Verde" (doc.16). A divida da impugnante passaria a
ser titularizada por outros credores a Heber no montante de R$
35.020.307,66 e Monte Verde de RS 47.454.571,90. Para a
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demonstragdo dos fatos foram efetuados os devidos ajustes contdbeis.
Como os valores foram levados a conta de resultado houve a sua
tributacdo,

Inexisténcia de Omissdo de Receitas por Depdositos Bancdrios ndo

. Deposito de R$ 300.000.000,00 (em 06/01/2010): O referido montante

resulta do pagamento em espécie pela JBS S/A pela venda de unidades
empresariais pela Bertin S/A por meio do Instrumento Particular de
Compra e Venda de Ativos (doc.18). Este valor representa parte da
avenga de um total negociado de R$ 1.016.780.979,26. O restante de R$
760.508.152,90 originou-se de transferéncia de créditos fiscais. Em
31/12/2009, lancou-se a débito no ativo o valor de R$ 300.000.000,00 na
Conta "Cheques a Compensar JBS" em contrapartida na Conta
referente a coligadas e controladas. Em 06/01/2010, quando do efetivo
pagamento promoveu-se o lancamento na Conta "Bancos"” tendo como
contrapartida a baixa a Conta "Cheques a Compensar JBS";

Deposito de RS 170.000.000,00 (em 01/02/2010, 09/04/2010 e
13/08/2010): Os langamentos contdbeis relacionam-se a um negocio de
incorporagdo envolvendo os Grupos Bertin e JBS em que, por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Ativos firmado entre a
alienante COMAPI e adquirente Bertin, estabeleceram a compra de
area destinada ao confinamento de bovinos numa transa¢do de R$
350.000.000,00 (doc.22). A JBS efetuou o pagamento em favor da
impugnante, os quais foram lancados a crédito na Conta Passiva
"Adiantamento Cliente -Venda de Ativo" tendo como contrapartida a
débito na Conta "Bancos";

Do deposito de R3 2.725.745,76 em 28/06/2010: refere-se a vendas
efetuadas a clientes num total de RS 5.240.961,00 em que R$
2.725.745,76 foi liquidado em espécie (doc.07) via deposito bancario.
Referido fato foi lancado a débito em contas a pagar e reconhecida
como receita devidamente tributada;

Do deposito de R$ 1.000.000,00 de 03/09/2010: originou-se de operagdo
de venda que foi oferecida a tributacdo (nota fiscal n° 351);

Do Deposito de R$ 2.319.737,44 de 28/06/2010: refere-se ao deposito de
um "Contas a Receber" da Nota Fiscal n°® 16.539 reconhecido como
receita,

Dos Depositos no Valor Total de R$ 747.308.810,82: Referem-se a
depositos em conta corrente entre empresas do mesmo grupo economico
(doc.25), portanto, ndo se constituindo em receitas,

Do Deposito no Valor Total de RS 14.918.807,76: Trata-se de devolugdo
de deposito recursal (doc.26) originario dos autos do processo MS n°
2009.61.07.010338-4 (doc.27) relativo a NFLD n° 35.865.855-1
(doc.28) ndo se constituindo de receita tributdvel;
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Do Deposito no Valor Total de RS 2.300.000,00: Refere-se a alienagdo
de um imovel para a empresa "Vopak Brasil S/A" conforme Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra (doc.29) num negocio
total de RS 28.000.000,00. O referido deposito de RS 2.300.000,00 ¢
parte do pagamento efetuado em 12/02/2010 levada a crédito em contas
a receber e a débito na Conta "Bancos" (doc.30),

Do Deposito no Valor Total de RS 3.798.965,24: a origem do deposito
provém de uma alienagdo de um estabelecimento comercial para a
"BASF S/A" (doc.31). O pagamento refere-se a parcela paga em
29/01/2010 de um correspondente de R$ 70.000.000,00. Como esta
parcela venceu em 25/01/2010, o montante de RS 3.798.965,04 ¢é o
resultado do principal de R$ 3.750.000,00 acrescido da corregdo por
indice de correcdo monetaria;

Dos demais Langamentos na Conta "Bancos": os montantes depositados
referem-se a negocios diversos ou conta corrente entre empresas do
grupo economico,

Da Necessidade das Despesas Incorridas com Leasing de Aeronaves:
houve alteragdo de critério desta fiscalizagdo em relagdo a autuag¢do
sofrida no ano-calendario anterior referente a mesma despesa, pois
nesta ocasido a autoridade fiscal considerou o dispéndio como ndo
comprovado sendo que neste Auto de Infracdo o considerou como ndo
necessario. Junta a mesma documentagdo apresentada no curso da agdo
fiscal (doc.33) refor¢ando que referidos arrendamentos de aeronaves
sdo imprescindiveis a atividade da empresa dada a imensiddo do
territorio brasileiro;

Das Despesas com Conservagdo e Reparos de Prédios, Arrendamentos
de Complexo Industrial e Perdas com Investimento: As perdas de
investimentos referem-se aos titulos que detinha junto a Eletrobrds e
Titulos de Divida Agraria (doc.36). Referidos titulos em razdo da
iliquidez e baixa aceita¢cdo no mercado foram baixados como perdas.
Com relagdo as despesas com conservagado de prédios, a nota fiscal de
obras e servicos (doc.38) comprova os dispéndios incorridos. As
despesas com arrendamento de complexo industrial originaram-se do
contrato efetuado com a "Braswey S/A em ficou estipulado pagamento
de aluguel de R$ 400.000,00 (docs.39/40). A interessada efetuou
pagamentos de RS 352.617,08 e RS 88.154,27 em 31/05/2010 e
31/06/2010 e os langou na contabilidade a débito na Conta de Despesas.
No entanto, referido valor objeto de estorno no total de R$ 440.771,35
contabilizados no trimestre anterior;,

Dos Custos Incorridos na Venda de Ativos: Alguns dos bens sofreram
baixa em razdo de obsolescéncia e outros por venda (docs.42 e 43)
constituindo-se de despesas dedutiveis;

Inaplicabilidade das Regras de Dedutibilidade do IRPJ em Relagdo a
CSLL: Deve ser cancelada a exigéncia de CSLL por falta de
comprovagdo da necessidade das despesas com leasing de aeronaves
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por falta de previsao legal. A questdo da necessidade previsto no art.299
do RIR/99 aplica tdo somente ao IRPJ. As bases de cdlculo do IRPJ e da
CSLL sdo distintas e, assim, no presente caso ndo se pode igualar os
critérios de apuragdo decorrente de infragdo referente apenas a um dos
tributos;

Da Dedugdo dos Valores de PIS e de COFINS Lang¢ados Reflexamente
da Base de Calculo do IRPJ/CSLL: Deve-se reapurar os montantes de

IRPJ e da CSLL levando-se em considera¢do os montantes alusivos ao
PIS e da COFINS;

Da Inexisténcia de Embarag¢o a Fiscalizagdo: apenas a auséncia de
apresenta¢do de documentagdo ndo obstaculiza a realiza¢do do
procedimento fiscal. A demora na apresenta¢do da documentag¢do
atribui-se em parte por desentendimentos entre os Grupos Bertin a JBS;

Da Ndao Incidéncia do Juros de Mora sobre a Multa de Oficio: ndao ha
amparo legal para a incidéncia de juros de mora sobre multa de oficio;

Responsabilidade Tributdaria: A responsabilidade por interesse comum

exige a comprovagdo da existéncia de interesse juridico, o que ndo ocorreu no presente caso;

Nao ficou caracterizada a ocorréncia de fraude, dolo ou simula¢do
inexistindo  condi¢do  necessaria para a  configuracdo da
responsabilidade solidaria;

Deve ser afastada a multa agravada, pois a contribuinte ndo poderia
figurar como responsavel solidario. A infragdo nao se relaciona a falta
de recolhimento de tributo e o procedimento fiscal ndo pode ser de
responsabilidade da empresa;

Nao foi comprovada a conduta dolosa nem o interesse comum, o qual
ensejasse a aplica¢do da multa agravada a contribuinte;

Ndo houve a ocorréncia de qualquer interesse comum com a
contribuinte, ora autuada, ndo podendo prevalecer a autuagao fiscal;

Beneficiar-se economicamente ndo revela interesse juridico comum,
definido unica e exclusivamente pela realiza¢do do fato gerador, o que
ndo ocorreu no presente caso;

A Fiscalizagdo ndo comprovou a existéncia de Grupo Econdémico.
Mesmo a constitui¢do de grupo economico é insuficiente para a
responsabilizagdo solidaria da empresa, pois ndo ha previsdo legal para
imposicdo da presente infragdo a contribuinte;

Interesse comum traduz-se na realizagcdo do fato gerador e ndo mero
interesse economico, o qual ndo autoriza a responsabilizagdo tributaria;

A contribuinte ndo poderia ser enquadrada no art.135 do CTN, pois
haveria a necessidade de prova da efetiva pratica do ato infracionario e

10



Processo n° 19515.721488/2014-44 S1-C3T2
Acordado n.° 1302-003.418 F1. 19.262

do dolo na conduta e ndo o simples inadimplemento da obrigacdo
tributaria;

e Ndo ha relagdo nenhuma entre a multa por embaraco a fiscaliza¢do com
a imputagdo de responsabilidade tributdria a impugnante;

e A interessada ndo é responsavel pela resposta a fiscalizagdo das
intimagoes recebidas pela socia ora autuada;

e Deve-se aplicar ao presente caso o principio da personaliza¢do da pena,
no sentido de que a penalidade ndo pode ultrapassar a pessoa do
infrator;

e Ndo houve prejuizo a fiscaliza¢do quanto a ndo apresenta¢do de alguns
documentos requeridos no curso da fiscalizagcdo, sendo, portanto,
incabivel a aplica¢do de multa agravada;,

e Caso ndo se atenda ao pedido, ora formulado, requer a reducdo da
multa para 75%,

e Requer a ciéncia do local e hora do julgamento para a possibilidade de
a contribuinte exercer seu direito a defesa oral e apresenta¢do de
esclarecimentos;

e A Riober Participagoes apenas figurou nos quadros societarios da Tinto
Holding em sessdo realizada em 21/03/2012 (fls.12/52) ndo podendo,
portanto, ser responsabilizada por eventos anteriores a sua entrada no
grupo economico.

Por sua vez, incluiram o reconhecimento da nulidade deste processo, em
virtude de a decisdo recorrida ndo ter apreciado relevantes argumentos, cerceando seu direito
de defesa.

Em contrarrazoes (fls. 17.360/17.420), a Fazenda Nacional defende a:

(i) inexisténcia de ofensa ao art. 142 do CTN, ndo havendo assim, vicio no
procedimento de lancamento por omissdo de receitas;

(ii) preclusdo da oportunidade de apresenta¢do de documentos;
(iii) ndo haver erro na base de calculo;

(iv) omissdo de receitas existéncia de diversos langamentos a débito na conta
caixa;

(v) omissdo de receitas, pois haveria depositos sem origem comprovada;
(vi) deducdo de despesas necessarias — quanto as aeronaves,

(vii) dedugdo de despesas ndo comprovadas — auséncia de prova quanto as
despesas que deram ensejo a glosa,
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(viii) amortizagdo de custos ndo comprovados referentes a venda de ativos,
(ix) aplicabilidade das regras de dedutibilidade do IRPJ a CSLL;
(x) o cabimento do agravamento da multa;

(xi) a necessidade de incidéncia de juros sobre a multa de oficio.

Na sessao de abril de 2017, esta turma resolveu por converter o julgamento
em diligéncia afim de que a Unidade de Origem verifica-se a efetividade das operagdes levadas
a cabo pelo contribuinte as quais foram desconsideradas pela fiscalizagdo por auséncia de
prova de sua efetiva ocorréncia (vide fls. 17.507 e segs.).

Apos o retorno dos autos, a unidade de origem elaborou Relatério Fiscal de
Diligéncia de fls. 18.960 e segs.

Tanto o contribuinte e os responsaveis solidarios tomaram ciéncia do
relatorio de diligéncia ndo se manifestando ao final.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa — Relator.
I - PRELIMINARMENTE
1.1 - Da Tempestividade dos Recursos Voluntarios

Os recursos voluntarios sao tempestivos (vide despacho de fls.17.358) e
atendem aos pressupostos legais e regimentais, motivo pelo qual devem ser conhecidos.

1.2 - Das Nulidades Oriundas Da Falta De Apreciacio De Relevantes Questoes Abordadas
Nas Impugnacées e Violacio ao art. 142 do CTN

Quanto as nulidades porventura existentes nos autos de infragdo em analise, no
ambito administrativo fiscal, o Decreto n. 70.235/72, enuncia que:

Art. 59. Sdo nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade incompetente ou com
preteri¢do do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato so prejudica os posteriores que dele
diretamente dependam ou sejam conseqiiéncia.
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$ 2% Na declarag¢do de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e
determinara as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solug¢do do
processo.

§ 3? Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaragdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a
pronunciara nem mandard repetir o ato ou suprir-lhe a falta.

Art. 60. As irregularidades, incorregoes e omissoes diferentes das referidas no
artigo anterior ndo importardao em nulidade e serdo sanadas quando resultarem
em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou
quando nao influirem na solugdo do litigio.

As recorrentes, incluindo a responsdvel tributaria, JBS SA, pleiteia o
reconhecimento de algumas nulidades advindas da decisdo proferida pela 2* Turma da
DRJ/SPO, em razao da ndo apreciacdo de relevantes questdes, em sede de preliminar e mérito,
que teriam o conddo de desconstituir a decisao recorrida.

Sob a perspectiva da Recorrente (TINTO HOLDING LTDA), a decisdo
proferida pela DRJ/SPO, ao apreciar a preliminar de nulidade, a qual nominou de cerceamento
ao direito de defesa, cometeu um equivoco ao tratar como preliminar, o que em sua percepgao
seria matéria atinente ao mérito. E de acordo com suas palavras (fls. 14.229), 1é-se que:

(-..) a Recorrente abordou argumentos de mérito (e ndo de nulidade dos autos
de infragdo), demonstrando a existéncia de vicios insanaveis na motivag¢do dos
langamentos tributarios, comprometendo material e substancialmente a certeza,
liquidez e a exigéncia dos créditos tributarios constituidos a titulo de IRPJ,
CSLL, PIS e COFINS.

()

21. Assim, todos os argumentos de defesa da Recorrente dizem respeito ao
meérito dos lancamentos tributarios (ou seja, a materialidade das acusagoes
fiscais), evidenciando a auséncia de motivagdo adequada e especifica, e, pois, a
inviabilidade de manuten¢do dos autos de infragdo, por violagdo ao art. 142 do
Codigo Tributario Nacional, a ensejar o necessario cancelamento integral das
exigéncias fiscais.

()

23. No entanto, na r. decisdo recorrida a 2° Turma da DRJ/SPO, escapando do
cerne do problema em rela¢do a motivagdo dos lancamentos, acabou tratando
os vicios de motivagdo nos lancamentos tributarios (argumentos de meérito)
como se fossem ‘“preliminares de nulidade” (formal) dos autos de infragado,
concluindo, ao final, que ndo haveria violagdo ao artigo 59 do Decreto n.
70.235/72 e, ainda, que o direito de defesa da Recorrente ndo teria sido
preterido ou obstaculizado pela autoridade administrativa.

24. Contudo, diferentemente do alegado na r. decisdo recorrida, a Recorrente
ndo sustentou a nulidade por inobservancia do disposto no artigo 59 do Decreto
n. 70.235 e por cerceamento ao direito de defesa;, mas requereu sim o
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cancelamento dos autos de infra¢do por violagdo ao artigo 142 do Codigo
Tributario Nacional, notadamente em fun¢do da auséncia de motivagdo
adequada e especifica, comprometendo materialmente os langamentos
tributarios.

25. Com a conclusdo na r. decisdo recorrida de que ndo teriam havido violagdo
ao artigo 59 do Decreto n. 70.235/72 e cerceamento do direito de defesa, a 2°
Turma da DRJ/SPO simplesmente ndo examinou a procedéncia (ou ndo) da
alegacgdo da Recorrente de insubsisténcia dos autos de infragdo por violagdo ao
artigo 142 do Codigo Tributdrio Nacional, notadamente por terem sido mal
lavrados e sem a devida e necessario motivagdo adequada e especifica.

26. A rigor, agora sim tem-se uma nulidade por cerceamento ao direito de
defesa, eis que a 2 Turma da DRJ/SPO n r. decisdo recorrida, na prdtica,
recusou-se a enfrentar argumentos substanciais da peca de defesa da
Recorrente.

Face o exposto, infere-se que o a Recorrente (TINTO HOLDING LTDA) impde
a Instancia Cameral a percepcao de duas questdes, a saber: primeiro, que 0s supostos vicios
insanaveis, oriundos da lavratura dos Autos de Infracdo, foram enfrentados pela DRJ/SPO
como se questoes de preliminares de nulidade fossem, o que ndo seria correto, bem como, e,
segundo, como consequéncia desse equivoco, o surgimento do cerceamento ao direito de
defesa, uma vez que o acorddo nao abordou corretamente as questdes meritorias apresentadas
pela parte.

Ainda em enfrentamento preliminar, vale registrar que a responsavel solidaria
JBS SA, aduz a existéncia de supressdo de instancia, requerendo, também, a declaracdo de
nulidade do acérdao recorrida pela falta de andlise de diversos argumentos impugnatorios, sao
eles — nos termos de seu memorial:

(a.1) ndo foi analisada a legisla¢do societaria, que dispoe que a existéncia de
Grupo Economico depende da existéncia de empresas coligadas ou controladas
ou, ainda, de haver direc¢do de controle ou administragcdo — vide paginas 02/12
da impugnagao (fls. 13.286-13.296);

(a.2) ndo foi analisado o argumento de que a TINTO HOLDING ¢ mera
investidora indireta e minoritdria de JBS (TINTO tem apenas 9,05% em JBS, cf
quadro adiante). Responsabilizar socios encontra fundamento no art. 135, CTN.
Todavia, atribuir responsabilidade a empresa investida, além de ndo fazer
sentido, ndo encontra repaldo no sistema, pois, ainda que se pudesse falar em
interesse economico (art. 124, I, CTN), a investida ndo tem interesse economico
sobre os resultados de sua investidora (TINTO). Veja-se que a investidora tem
interesse economico na investida, mas ndo o contrario. Dito de outra forma, a
responsabilidade pode ser atribuida “para cima” (socios etc), mas ndo “para
baixo” de forma a atingir a investida e, o que é mais grave, atingir
indiretamente outros investidores no caso da Recorrente,

(a.3) inexisténcia de andlise de que o valor de R$ 300 MM — indicado pela
Fiscalizagdo como sendo proveniente de JBS para TINTO — teve causa
comprovada. Esta comprovagdo, consequentemente, exclui este elemento como
indicador da suposta responsabilidade da JBS no presente langamento fiscal,
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ponto sobre o qual silenciou o acorddo recorrido. Isto porque, comprovada a
causa do pagamento, se alguém ndo ofereceu o valor a tributa¢do e deve arcar
com o langamento fiscal, é a TINTO e ndo a JBS. Alias, como exposto, relagdo
comercial ou transa¢do de qualquer outra natureza (ex vi civel) ndo enseja
responsabilidade tributaria nos termos do art. 124, I, do CTN;

(a.4) ainda no tocante ao montante de R$ 300 MM, a decisdo consigna que os
documentos trazidos sdo insuficientes para afastar a infragdo. Porém, aléem de
ndo fazer qualquer andlise sobre os documentos trazidos, também ndo informa
quais seriam os documentos aptos para afastar a acusagdo fiscal. A Recorrente
trouxe aos autos contrato de compra e venda e escrituragdo contabil
demonstrando a regularidade do pagamento. A decisdo, nesse sentido, deveria
fundamentar a razdo pela qual a referida documenta¢do ndo seria capaz de
elidir a infra¢do e ndo simplesmente desconsiderad-la;

(a.5) igualmente, o v. Acorddo ndo se manifestou quanto ao fato de que o
montante de R$ 300 MM — apontado pelo Fisco como elo entre JBS e TINTO —
somente poderia ser tributavel pelo ganho de capital de TINTO, por se tratar de
pagamento de JBS para TINTO decorrente de compra e venda de ativos
(imoveis),

(a.6) o v. Acorddo DRJ também ndo se manifestou sobre o argumento
subsidiario atinente a multa agravada e por embarago que deve ser excluida de
JBS, pois esta ndo lhes deu causa;

(a.7) ha, ainda, outros argumentos também ndo analisados pela DRJ, conforme
amplamente exposto no RV.

Pois bem, depois de tais descrigdes e mengdes, segue o posicionamento da DRIJ:
DA PRELIMINAR DE NULIDADE
A contribuinte alega nulidade do Auto de Infragdo.

O Decreto n® 70.235/1972, através de seu artigo 59, estabelece todas (numerus
clausus) as situagoes em que os atos/procedimentos venham a ser considerado
como nulos. Diz, citado dispositivo, que:

"Art. 59. Sdo nulos:
I- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

1I- os despachos e decisoes proferidos por autoridade incompetente ou com
preterigdo do direito de defesa.

Esses - e somente eles - os vicios que determinariam a nulidade do ato
administrativo. Como nenhum deles veio, efetivamente, a ocorrer no presente
processo - dai o porque ndo terem sido objeto de qualquer mencgdo, pela
impugnacgdo trazida - é de se descartar a possibilidade de o referido
procedimento vir a ser objeto da pretensa nulidade.
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DO CERCEAMENTO DE DEFESA

A recorrente suscita como matéria prejudicial a andlise do mérito da autuagao,
a nulidade do langcamento em razdo de ter sido cerceado o seu direito de defesa,
ao argumento de que a autoridade fiscal ndo teria comprovado o nexo causal
entre o fato apurado e a infragdo prevista em lei.

O langamento, objeto deste processo administrativo fiscal, foi formalizado
mediante auto de infracdo e lavrado por ocupante do cargo de Auditor-Fiscal
da Receita Federal, autoridade administrativa a quem compete privativamente a
constitui¢do do crédito tributdrio, fato que afasta a hipotese de nulidade
prevista no inciso I do art. 59 do Decreto 70.235/72.

O Auto de Infragdo contém, por sua vez, os requisitos formais exigidos pelo art.
10 do Decreto n° 70.235/72. Somente a auséncia total dessas formalidades é
que poderia invalidar o langcamento, sobretudo, se desprovido da capitula¢do
legal e da descrigdo dos fatos, uma vez que inviabilizariam o exercicio da ampla

defesa.

Nao é, todavia, a situagdo verificada nesses autos. Depreende-se da leitura das
razoes de impugnac¢do que a autuada revela conhecer plenamente as acusagoes
que lhe foram atribuidas, tendo-as rebatido, de forma meticulosa, uma a uma, e,
portanto, ndo ocorrendo o alegado cerceamento de defesa.

Ademais, ha de se observar que a estrutura procedimental de determinagdo e
exigéncia dos créditos tributarios da Unido compreende duas fases. A primeira
tem um viés eminentemente inquisitorial, eis que ¢ caracterizada pela execugdo
de atos de oficio cujo objetivo é a coleta de elementos os quais apontem para
existéncia de um fato juridico tributario a ensejar o lancamento, mediante auto
de infragdo ou notificagdo de lancamento. Ja a segunda, inaugurada pela
impugnagdo tempestivamente apresentada pela autuada ou notificada, ¢é
informada pelos principios do contraditorio e pela ampla defesa, oportunidade
em que a impugnante tem a oportunidade de deduzir suas razoes defensorias,
bem como requerer as diligéncias e pericias que entender necessdarias.

Percebe-se que a alegacdo de nulidade esta focada em atos que teriam sido
praticados pela autoridade autuante em momento anterior a formaliza¢do do
ato de lancamento, ou seja, em conduta verificada no primeiro momento do
procedimento fiscal. Conforme discorrido anteriormente, essa primeira fase do
procedimento fiscal tem cunho eminentemente inquisitorial. Sdo coletados
dados relativos as operagoes desenvolvidas pelo fiscalizado e verificado seus
reflexos tributarios. Ocorrido o fato juridico tributario e verificado que a
contribuinte ndo efetuou o recolhimento dos tributos decorrentes, impoe-se o
langamento que vem a ocorrer, justamente, porque a autoridade fiscal ndo
considerou plausivel as explicagoes e documentos trazidos no curso do
procedimento de fiscalizagdo.

Primeiramente, cabe destacar que a supressdo de instdncia ndo se configurou,
dado que o Acdrdao foi regularmente proferido com base nos elementos contidos nos autos e,
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se manteve o entendimento da fiscalizagdo, trata-se de prerrogativa dos julgadores daquele
orgdo e se as Recorrentes ndo concordaram, foi seu direito recorrer, como de fato o fez; a
pretericdo do direito de defesa ndo ocorreu, pois as impugnagdes que apresentaram foram
apreciadas e se, na opinido das Recorrentes, o foi com insuficiéncia de argumentos e
superficial, tal lacuna serd sanada mediante a apresentac¢do do recurso voluntario ao CARF, que
ora se julga.

Ademais, ao contrario do que afirmam as recorrentes, o lancamento foi
lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo a
fiscalizacdo demonstrado, de forma clara e precisa, a ocorréncia do fato gerador, fazendo
constar, nos relatérios que compdem a autuacdo, os fundamentos legais que amparam o
procedimento adotado, cumprindo adequadamente os preceitos do art. 142 do CTN.

Logo, incabivel a declaracdo de nulidade de langamento que traz um
enquadramento legal das infra¢cdes que permite ao sujeito passivo identificar os dispositivos
legais aplicaveis de modo a construir adequadamente sua defesa.

Os questionamentos sobre a conduta do auditor fiscal no momento pré-
lancamento ja estdo sendo tratados em outro item da defesa, relacionados a multa agravada,
que - alias - alega a recorrente ndo terem sido abordado pela decisdo de piso, mas que ndo seria
objeto de cerceamento de defesa, mas uma prejudicial de mérito, que sera tratada em tdpico
posterior do voto.

Diante do exposto, rejeito as preliminares aventadas pelas recorrentes.

1.3 — Da Questao Prejudicial: Do sobrestamento dos Autos até o Julgamento Definitivo do
Processo Administrativo n.” 15868.720154/2013-11

Suscita a recorrente que no ano-calendario de 2009 apurou saldo negativo de
IRPJ, no valor de R$ 3.3337.801,95. Contudo em virtude do auto de infragdo lavrado em 2009,
processo administrativo n.° 15868.720154/2013-11, a recorrente (TINTO HOLDING) nao
pode promover a utilizagdo do saldo negativo de IRPJ no periodo base imediatamente anterior,
restando caracterizado a prejudicialidade entre ambos processos administrativos, devendo
aguardar-se a o desfecho definitvo do processo n.° 15868.720154/2013-11 .

Como se sabe, o processo administrativo ¢ regido pelo principio da
oficialidade, devendo ser impulsionado ex officio, conforme determina o inc. XII do paragrafo
unico do art. 2° da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Nao ha qualquer previsdo legal ou
regimental que autorize a suspensao da marcha processual em razdo da necessidade de decisao
definitiva na esfera administrativa.

A questao prejudicial somente poderia ser adotado por este 6rgao julgador se
encontrasse amparo na legislacdo que rege o processo administrativo tributdrio, o que nao
ocorre no presente caso.

Diante do exposto, rejeito o pedido de sobrestamento dos autos.

1.4 - Das Provas Anexadas no Instante da Interposicio Do Recurso Voluntario e a Analise
de sua Admissibilidade

Em pega recursal o contribuinte anexa uma série de documentos, os quais
alega comprovar (parte) do que foi suscitado pela DRJ, na conformidade dos termos abaixo
aduzidos:
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97. Tendo em vista os documentos (fiscais, contabeis e gerenciais) juntados
aos autos, bem como as explicagoes dos critérios de contabiliza¢do
adotados, entende a Recorrente que a 2° Turma da DRJ/SPO deveria ter, de
plano, ao menos afastado todas as presuncoes aplicadas pela autoridade
administrativa, ou, no minimo, ter convertido o julgamento em diligéncia,
para que a reparti¢do de origem reavaliasse todo o acervo probatorio, e ndo
ter simplesmente julgado improcedente a impugnagdo, como se nada tivesse
sido apresentado pelo contribuinte.

98.A proposito, quando se lé o teor da r. decisdo recorrida, parece que a
Recorrente ndo apresentou qualquer documento para subsidiar sua defesa.
Ora, sabe-se muito bem que ndo foi isso o que ocorreu? Basta avaliar a
quantidade de folhas que compoem os presentes autos e todos os demais
cruzamentos com a contabilidade realizados pela Recorrente. Nao é crivel
imaginar que toda a apurag¢do da Recorrente estava errada, e nada foi
provado na sua impugnagdo.

99. Diante desse cendario, informa a Recorrente que o recurso voluntario esta
sendo instruido com documentos para corroborar o acervo probatorio ja
constante dos autos, repisar os argumentos de defesa aduzidos na
impugnacgdo e, principalmente, contrapor especificamente a r. decisdo
recorrida, nos termos da alinea ‘c’ do pardgrafo 4° do artigo 16 do Decreto
n. 70.235/72, que manteve indistintamente todas as acusagoes fiscais.

()
104. Assim, esta E. Turma de Julgamento devera analisar — além daqueles
desconsiderados pela r. decisdo recorrida — todos os documentos

apresentados no recurso voluntario para corroborar o argumento sustentado
pela Recorrente, ao menos desde a impugnacdo, de que as exigéncias fiscais
sdo improcedentes, ou, quando menos, converter o julgamento em diligéncia,
caso ndo reconhecida a imediata insubsisténcia dos lan¢camentos tributarios.
(Sem grifo no original).

Diante deste relato, nota-se que a Recorrente anexa provas, supostamente,
extemporaneas, de modo a nao se coadunar com o disposto no art. 16 do PAT (Decreto n.
70.235/1972), vide:

Art. 16. A impugnagdo mencionara:

()

IIl — os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razoes e provas que possuir;

()

§ 4° A prova documental sera apresentada na impugnagdo, precluindo o
direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:
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a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de for¢ca maior,

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

¢) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente apresentadas aos
autos;

$ 5° A juntada de documentos apos a impugnag¢do devera ser requerida a
autoridade julgadora, mediante peticio em que se demonstre, com
fundamentos, a ocorréncia de uma das condig¢oes previstas nas alineas do
paragrafo anterior.

$ 6° Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos apresentados
permanecerdo nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados
pela autoridade julgadora de segunda instancia.

Pois bem, neste momento, ha que se adotar um posicionamento quanto ao
recebimento, ou nao, destas provas, anexadas em recurso voluntario.

Antes de seguir, cabe sintetizar as perspectivas, respectivamente, passada
(2010) e atual (2016) deste Conselho, cito estudo realizado por Maria Teresa Martinez Lopes e
Marcela Cheffer Bianchini', reiterado por Maria Rita Ferragut’, donde revelam, nas palavras
desta ltima, que:

(...) encontramos trés grandes correntes: (i) a que ndo aceita a apresentag¢do
de provas apos a impugnagdo, (ii) a que aceita, desde que apresentadas até
o julgamento em primeira instancia (se as informagdes forem
complementares), e, (iii) a que aceita a apresentagdo de documentos em
qualquer fase do julgamento administrativo, inclusive em segunda instdncia.

Com o intuito de representar o mais fielmente os pensamentos de Lopes e
Bianchini, quanto a terceira corrente, registro que falam em apresentacdo de provas até a fase
recursal. Diverso do apontado por Ferragut, que a retrata até a segunda instancia. Ponto que
nao serd enfrentado nestes autos.

Dito isto, apds registrar cada uma das trés correntes, Ferragut conclui por
entender de modo semelhante ao segundo posicionamento, ou seja, que as provas apresentadas
depois da impugnagdo podem ser aceitas — com ressalvas. Ja as primeiras autoras, Lopes e
Bianchini, defendem a producao probatoria em um modelo mais flexivel de analise temporal. E
para explicar tal elasticidade, irretocavel sdo suas palavras, segue:

Parece-nos, portanto, que a tendéncia das decisoes da Camara de Recursos
Fiscais estd na aplicagdo de critérios de pertinéncia e utilidade na aceitagdo
da documentagdo apresentada.

()

1 . ~ . . L
Fls. 34/51. Todos os comentarios dessas autoras estdo compreendidos neste intervalo de paginas.
2 As provas e o direito tributdrio: teoria e pratica como instrumentos para a construcdo da verdade juridica



Processo n° 19515.721488/2014-44 S1-C3T2
Acordado n.° 1302-003.418 F1. 19.271

Acertadas estdo as decisoes que, a depender da documentagdo juntada pelo
contribuinte, se posicionem alternativamente, ora no sentido de aplicarem a
literalidade da restricio do artigo 16 do PAF, ora no sentido de
caracterizarem a inocorréncia da preclusdo, adequando a situagdo como
excepcionais e em conformidade com as excegoes elencadas no dispositivo
legal e, para tanto, deve existir uma prévia andlise dos documentos juntados,
mesmo que para se recusar a documentagdo, em respeito a livre convic¢do
do julgador na apreciagcdo das provas, conforme determina o artigo 29 do
Decreto n. 70/235/72.

Neste momento, tocam em ponto peculiar desta andlise, referem-se ao
conhecimento/cabimento de tais provas. Em outras linhas, seria a ‘abertura do envelope’, para
somente apds, ser possivel tomar conhecimento do que dentro consta. Com isto, tem-se que
para as duas ultimas correntes, nas palavras das duas juristas, “ainda que o contribuinte faca a
juntada de documentos apos o prazo legal, parece inconteste que deve existir uma prévia
andlise destes, mesmo que para se recusar a documentacdo, ja que determinados documentos
comprobatorios podem ser aceitos a qualquer momento por se referirem a fatos que permite o
facil e rapido convencimento do julgador” (sem grifo no original). Nao parece logicamente
possivel realizar a desconstrugao deste raciocinio, para ambas as correntes. Conclusao contraria
implicara no entendimento de ser possivel aferir os documentos, sem deles se conhecer, ou, em
outras palavras, conhecer o teor da carta, sem abrir o envelope.

Uma consequéncia, nada irrelevante, diz respeito a influéncia da prova na
formacao de uma posi¢do, independente do conhecimento formal de tal dado pelo corpo de
julgadores. Nao ha como se negar tal fato. Claro que esta abordagem comporta restri¢cdes, em
razdo do teor do anexo juntado, o que ndo parece ser o caso dos autos, seja pela procedéncia ou
improcedéncia deste crédito tributario.

Ainda quanto a formagdo da conviccdo do julgador, tem-se que a lei
prescreve (art. 29) a possibilidade de este solicitar a realizagdo de diligéncias. Pois bem. Aqui
fala-se em oportunidade de o julgador solicitar diligéncias com o fito de sanar eventuais
davidas, sempre com fins a proceder a uma decisdo juridicamente segura; € noutro giro tem-se
a preclusdo temporal (art. 16), que pode ser compreendida como uma norma de
comportamento, que, voltada a regulagdo da conduta da contribuinte, estabelece prazos rigidos
a apresentacdo de provas. Seria possivel entender aqui, que ha uma “preclusdo” para a
contribuinte, € outra para a “autoridade julgadora”? Retornando a necessidade de comunicagao
entre os artigos 16 e 29, tem-se que sua auséncia poderia levar a situacdo em que a contribuinte
apresenta uma prova que o julgador entende necessaria a sua convicg¢ao, porém, ele nao poderia
fazé-lo, ja que fora do prazo legal, e esta ¢ rejeitada; em contrapartida, tal prova poderia ser
requerida pelo julgador, por este entendé-la indispensdvel. Tal ocorréncia ¢ perfeitamente
possivel, como ¢ o caso dos autos, inclusive. Adoto a forma de sistematizagcdo dos dispositivos
legais defendida por Lopes e Bianchini, ou seja, que a analise da pertinéncia probatoria deve
ser realizada caso a caso.

No caso em tela, ndo hd como negar a possivel influéncia exercida pela
juntada das provas anexas, seja para confirmar, ou infirmar a imputagdo debatida. Nestes
termos, se tal documento ¢ habil a permitir a formagdo da convicgdo, sabendo-se possivel a
extensdo dessa discussdo via Poder Judicidrio, ndo parece — juridicamente — coerente nao
conhecer e acolhe-las.
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Ainda, segundo Lopez e Bianchini, “na prdtica, quer nos parece que, cada
caso vai requerer uma andlise mais apurada. Como dissemos, o direito a parte a produgdo de
provas comporta graduagdo a critério da autoridade julgadora, com fulcro em seu juizo de
valor acerca da utilidade e da necessidade, de modo a assegurar o equilibrio entre a
celeridade desejavel e a seguranca indispensavel na realizacdo da justica. Parece-nos ser esta
a tendéncia a ser aplicada nas decisoes da Camara Administrativa de Recursos Fiscais
atualmente’ (s. 2).

Assim, entendo plenamente possivel a apresentagao de documentos, como no
caso em tela, antes do julgamento em segunda instincia, de acordo com o solicitado pela
contribuinte.

Ademais, mesmo para aqueles que tenham numa leitura mais restrita e
entendam precluso o direito de juntar novos documentos, a missao do conselheiro transborda a
de mero julgador para também exercer o devido controle de legalidade do langamento. Desta
forma, mesmo nao conhecendo - na acep¢ao mais processual da palavra - ainda assim entendo
que devam ser analisados e considerados, caso revelem qualquer ilegalidade no procedimento
fiscalizatorio.

II - DO MERITO

O presente processo administrativo tributario refere-se a lavratura de autos de
infracdo para constituicdo de créditos tributarios de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS em razao de
suposta ocorréncia de omissdo de receitas, glosa de despesas, glosa de custos, auséncia de
adi¢do de provisdes indedutiveis e por embarago a fiscalizagdo, com agravamento da multa de
oficio.

Os argumentos suscitados pela DRJ para a manutencdo de cada uma das
autuacdes, resumidamente, sdo os seguintes:

DO SALDO CREDOR DE CAIXA

- Conforme alega a contribuinte, o langamento de marco de 2010 no valor de
RS 6.834.369,14 (doc.06) trata-se de operagdo de venda de mercadorias e/ou
prestagdo de servigos, ou seja, liquidagdo de duplicatas de clientes (docs. n°
14.167 e 13.886). Os documentos de fls.12.649/12.665 constituem-se de
copias do razdo analitico, os quais discriminam as operagoes do periodo de
mar¢o de 2010. No entanto, somente a escrita fiscal ndo é prova suficiente
para o afastamento da infracdo, pois se encontra desprovida de outros
elementos probatdrios como _as notas _fiscais _correspondentes _aos
lancamentos contabeis bem como a prova do recebimento de referidos
valores;

- Ja o langamento de junho de 2010 de RS 5.240.961,00 (doc.07) trata-se de
negocio de vendas, o qual foi lan¢ado na conta “Contas a Receber” e a
crédito em conta de resultado. O montante de R$ 2.725.745,76 foi recebido
mediante deposito bancario registrado a débito na Conta Banco do Brasil

? Ressalvo que, ainda que tenham publicado tal artigo em 2010, os critérios foram adotados nas duas pesquisas sio
atuais, apenas com a distingdo de que para Ferragut a aceitagdo de provas poderia ocorrer até a impugnacdo, e para
as outras duas, até a fase recursal. Ainda, com tal apontamento ndo nego a possibilidade de apresentagdo de
provas/documentos até a fase recursal, o que se pretende aqui € apenas a descricdo do que disseram as autoras.
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(doc.08), o qual foi oferecido a tributagdo. Os documentos de
fls.12.666/12.680 constituem-se de copias do razdo analitico, os quais
discriminam as operagoes do periodo de junho de 2010. No entanto, somente
a escrita fiscal ndo é prova suficiente para o afastamento da infracdo, pois se
encontra _desprovida de outros elementos probatorios como as notas fiscais
correspondentes _aos _lancamentos _contdbeis bem como a prova do
recebimento de referidos valores.

- Alega a interessada que o langamento de julho de 2010 a débito na conta
Caixa ¢ de R$ 71.952.991,58 e ndao de RS 77.952.991,58 relacionados as
fls.180/182 ocasionando uma diferenca de R$ 6.000.000,00 a maior (erro de
digitagdo no TVF). O documento acostado a fl.12.689 demonstra que o valor
da conta Caixa é de RS 77.952.991,58, conforme apurado pela autoridade
fiscal. Ndo se verifica, portanto, erro de digitacdo no Termo de Verificacdo
Fiscal. O langamento de RS 7.943.000,00, segundo a interessada, refere-se
as operagoes de venda escrituradas como receita baixadas do “Contas a
Receber” mediante lancamentos a crédito nesta conta e a débito no “Caixa’.
Diversas notas fiscais, as quais totalizaram R$ 7.942.991,58, (doc.09) foram
escrituradas na Conta “CEREAL COM. EXPORT levadas a crédito em conta
de resultado. Os documentos de fls.12.681/12.683 constituem-se de copias do
razdo analitico, os quais discriminam as operagoes do periodo de julho de
2010. No entanto, somente a escrita fiscal ndo ¢ prova suficiente para o
afastamento da infracdo, pois se encontra desprovida de outros elementos
probatorios _como _as notas fiscais _correspondentes aos _lancamentos
contabeis bem como a prova do recebimento de referidos valores. Quanto
aos “outros langcamentos” no total de R$ 64.010.000,00 referem-se a
langamentos contdbeis da cessdo de créditos que detinha das empresas
HEBER PARTICIPACOES S/A e COMAPI AGROPECUARIA, conforme
instrumento particular de cessdo de créditos (doc.10). O documento de
fls.12.684/12.687 constitui-se de contrato de cessdo de créditos. No entanto
somente a_apresentacdo de contrato particular de cessdo de créditos ndo é
prova suficiente para o afastamento da infracdo, pois se encontra desprovida
de outros elementos probatorios como as notas fiscais correspondentes aos
lancamentos contabeis bem como _a prova do recebimento de referidos
valores.

- Os langamentos de agosto de 2010 de R$ 2.588.997,06, consoante a
impugnante, trata-se de transferéncia de dividas em que a empresa
“Macleny” assumiu uma divida de outra empresa frente a impugnante com
mudanca de devedor com lancamentos a débito e a crédito na conta caixa,
portanto ndo hd ingresso de receitas mas, sim, simples langcamentos
contdabeis para a extingdo de obrigagoes (doc.12). Os documentos de
fls.12.702/12.715 constituem-se de copias do razdo analitico e ficha de
controle de fluxo de caixa, os quais discriminam as operagoes do periodo de
agosto de 2010. No entanto, somente a escrita fiscal ndo é prova suficiente
para o afastamento da infracdo, pois se encontra desprovida de outros
elementos _probatdrios como _as notas _fiscais _correspondentes _aos
lancamentos contabeis bem como a prova do recebimento de referidos
valores.
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- O langamento de setembro de 2010 de RS 7.733.000,00 trata de operagoes
de vendas nos valores de R$ 3.315.626,02 e R$ 4.460.461,20 (doc.13)
lancados a débito em “Contas a Receber” e a crédito em conta de resultado
devidamente oferecidos a tributagdo. Os langamentos de R$ 3.272.538,80 e
R$ 4.460.461,20 foram langados a deébito na Conta Caixa e o restante R$
43.087,22 a crédito na conta de “Clientes”. Os documentos de
fls.12.716/12.732 constituem-se de copias do razdo analitico, os quais
discriminam as operagoes do periodo de setembro de 2010. No entanto
somente a_escrita_fiscal ndo é prova suficiente para o afastamento da
infracdo, pois se encontra desprovida de outros elementos probatorios como
as_notas fiscais correspondentes aos lancamentos contabeis bem como a
prova do recebimento de referidos valores.

- O lancamento de dezembro de 2010 de RS 112.474.879,56 trata de
contrato de cessdo de créditos (doc.14), na qual a impugnante figura como
credora de R$ 30.000.000,00 frente a empresa “COMAPI”, o qual cedeu a
empresa “HEBER” o seu direito creditorio. Os documentos de
fls.12.733/12.742 constituem-se de copias do razdo analitico e contrato de
cessdo de créditos, os quais discriminam as operagoes do periodo de
dezembro de 2010. No entanto, somente a escrita fiscal e o contrato de
cessdo ndo sdo provas suficientes para o afastamento da infra¢do, pois se
encontra desprovida de outros elementos probatorios como a prova do
recebimento de referidos valores e de sua tributacdo. Quanto ao valor de R$
82.474.879,56, a impugnante tornou-se devedora de um Instrumento de
Cessdo de Direitos em que figuraram como cedentes o seu credor, a empresa
“Contern e como cessiondria a “Heber” e “Monte Verde” (doc.16). A divida
da impugnante passaria a ser titularizada por outros credores a Heber no
montante de RS 35.020.307,66 e Monte Verde de RS 47.454.571,90. Para a
demonstragdo dos fatos foram efetuados os devidos ajustes contabeis. Como
os valores foram levados a conta de resultado houve a sua tributa¢do. O
documento de fls.12.744/12.746 constitui-se de contrato de cessdo de
créditos. No entanto, somente o contrato de cessdo ndo é prova suficiente
para o afastamento da infracdo, pois se encontra desprovida de outros
elementos probatorios como a prova do recebimento de referidos valores e
se os mesmos foram oferecidos a tributacdo.

DA OMISSAO DE RECEITAS - DEPOSITOS BANCARIOS DE
ORIGEM NAO COMPROVADA

- Deposito de R$ 300.000.000,00 (em 06/01/2010): O referido montante
resultou do pagamento em espécie pela JBS S/A pela venda de unidades
empresariais pela Bertin S/A por meio do Instrumento Particular de Compra
e Venda de Ativos (doc.18). Os documentos de fls.12.765/12.779 e
12.824/12.828 constituem-se de copia do contrato ora mencionado e razoes
analiticos das contas dos lancamentos contdbeis, os _quais ndo sdo provas
suficientes para o afastamento da infracdo, pois se encontram desprovidas
de outros elementos probatorios, os quais suportem os lancamentos
contabeis bem como a prova de sua tributacdo.
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- Deposito de RS 170.000.000,00 (em 01/02/2010, 09/04/2010 e 13/08/2010):
os lancamentos contabeis relacionaram-se a um negocio de incorpora¢do
envolvendo os Grupos Bertin e JBS em que, por Instrumento Particular de
Compra e Venda de Ativos firmado entre a alienante COMAPI e adquirente
Bertin, estabeleceram a compra de drea destinada ao confinamento de
bovinos numa transag¢do de R$ 350.000.000,00 (doc.22). Os documentos de
fls. 12.828/12.842 constituem-se de copia do contrato ora mencionado, os
quais ndo sdo provas suficientes para o afastamento da infracdo, pois se
encontram desprovidas de outros elementos probatorios, os quais suportem
os lancamentos contabeis bem como a prova de sua tributacdo.

- Do deposito de R$ 2.725.745,76 em 28/06/2010: refere-se a vendas
efetuadas a clientes num total de R$ 5.240.961,00 em que R$ 2.725.745,76
foi liquidado em espécie (doc.07) via deposito bancario. Os documentos
mencionados _constituem-se _de copias do razdo analitico das contas dos
lancamentos contabeis, as quais ndo sdo provas suficientes para o
afastamento da infracdo, pois se encontram desprovidas de outros elementos
probatorios, os quais suportem os lancamentos contdabeis bem como a prova
de sua tributacado.

- Do deposito de RS 1.000.000,00 de 03/09/2010 (doc.23): originou-se de
operagdo de venda que foi oferecida a tributa¢do (nota fiscal n° 351). O
documento mencionado constitui-se de copias do razdo analitico das contas
dos langamentos contabeis (fls.12.843/12.849), o qual nao é prova suficiente
para o afastamento da infrac¢do, pois se encontram desprovidas de outros
elementos probatorios, os quais suportem os langamentos contabeis bem
como a prova de sua tributagdo.

- Do Deposito de RS 2.319.737,44 de 28/06/2010: refere-se ao depdisito de
um “Contas a Receber” da Nota Fiscal n° 16539 reconhecido como receita.
O documento mencionado constitui-se de copias do razdo analitico das
contas dos lancamentos contabeis (fls.12.850/12.855), o qual ndo é prova
suficiente para o afastamento da infra¢do, pois se encontram desprovido de
outros elementos probatorios, os quais suportem os langcamentos contdbeis
bem como a prova de sua tributagao.

- Dos Depositos no Valor Total de RS 747.308.810,82: referem-se a
depositos em conta corrente entre empresas do mesmo grupo econémico
(doc.25), portanto, ndo se constituindo em receitas. O _documento
mencionado constitui-se _de copias _do razdo analitico das contas dos
lancamentos contabeis (fls.12.856/12.941), as quais ndo sdo provas
suficientes para o _afastamento da infracdo, pois se encontram desprovidas
de outros elementos probatorios correspondentes aos lancamentos contabeis.

- Do Deposito no Valor Total de RS 14.918.807,76: trata-se de devolugdo de
deposito recursal (doc.26) originario dos autos do processo MS n’
2009.61.07.010338-4 (doc.27) relativo a NFLD n°35.865.855-1 (doc.28) nao
se constituindo de receita tributavel. Os _documentos apresentados de fls.
12.942/12.946 constituem-se de extratos bancarios, os quais ndo sdo provas
suficientes para o _afastamento da infracdo, pois se encontram desprovidas
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de outros elementos probatorios como a copia do referido processo judicial,
ou outros elementos comprobatorios da origem do valor ora mencionado.

- Do Deposito no Valor Total de RS 2.300.000,00: refere-se a alienagdo de
um imovel para a empresa “Vopak Brasil S/A” conforme Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra (doc.29) num negocio total
de R$ 28.000.000,00. O referido deposito de R$ 2.300.000,00 é parte do
pagamento efetuado em 12/02/2010 levada a crédito em contas a receber e a
debito na Conta “Bancos” (doc.30). Os documentos apresentados de
fls.12.948/12.959 constituem-se de copias do contrato de alienacdo de imovel
e do razdo analitico das contas dos lancamentos contdbeis, os quais ndo sdo
provas suficientes para o afastamento da _infracdo, pois se encontram
desprovidas de outros elementos probatorios, os quais suportem __os
lancamentos contabeis bem como a prova de sua tributacdo. Ademais, o
contrato omite qual conta bancdria receberia o alegado numerdrio, o que
impede a conciliacdo de valores e data dos depositos.

- Do Deposito no Valor Total de RS 3.798.965,24: a origem do deposito
provém de uma aliena¢do de um estabelecimento comercial para a “BASF
S/A” (doc.31). O pagamento refere-se a parcela paga em 29/01/2010 de um
correspondente de R$ 70.000.000,00. Como esta parcela venceu em
25/01/2010, o montante de R$ 3.798.965,04 é o resultado do principal de R$
3.750.000,00 acrescido da corre¢do por indice de corre¢cdo monetaria. Os
documentos _apresentados de fls.12.960/12.973 constituem-se de copias do
contrato _de alienacdo de imovel e do razdo analitico das contas dos
lancamentos contabeis, os quais ndo sdo provas suficientes para o
afastamento da infracdo, pois se encontram desprovidos de outros elementos
probatorios, os quais suportem os lancamentos contdabeis bem como a prova
de sua tributacdo. Ademais, o razdo analitico apenas indica duas
transferéncias entre contas correntes, as _quais ndo permitem _comprovar a
sua conexdo com a operacdo mencionada pela contribuinte.

- Dos demais Lancamentos na Conta “Bancos”: os montantes depositados
referem-se_a negocios diversos ou conta _corrente entre empresas do grupo
economico. Ndo houve apresentacdo de qualquer documentacdo
comprobatoria do fato alegado pela contribuinte razdo pela qual considera-
se como ndo comprovado os depositos ora questionados.

DA GLOSA DE DESPESAS INCORRIDAS COM LEASING DE
AERONAVES

- A contribuinte intimada a comprovar a necessidade da despesa com
aluguel de aeronave (arrendamento mercantil) nada apresentou de
documenta¢do e de justificativas de tal dispéndio. A documentacdo
apresentada constituida somente do contrato de arrendamento ndo comprova
a necessidade ou essencialidade da despesa ndo atendendo ao disposto no
art.299, 1, do RIR/99. A jurisprudéncia é pacifica neste sentido

DA GLOSA DE DESPESAS INCORRIDAS COM CONSERVACAO E
REPARO DE PREDIOS, ARRENDAMENTO DE COMPLEXO
INDUSTRIAL E PERDAS COM INVESTIMENTOS
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- A contribuinte, apesar de intimada a comprovar as despesas com
conservagdo de prédio, arrendamento de complexo industrial e perdas com
investimentos, nada apresentou a Fiscalizagdo.

Segundo a interessada, as perdas de investimentos referem-se aos titulos que
detinha junto a Eletrobras e Titulos de Divida Agraria (doc.36). Referidos
titulos em razdo da iliquidez e baixa aceitagdo no mercado foram baixados
como perdas.

A documentacao acostada aos autos de fls.13.135/13.139 constitui-se de
razdo analitico, a qual nada comprova as operacoes alegadas na

impugnacao.

Com relacdo as despesas com conservacdo de prédios, a nota fiscal de obras
e _servicos (doc.38), segundo a contribuinte, comprova os _dispéndios
incorridos. Os documentos _apresentados na _impugnacdo de {ls.
13.135/13.165 constituem-se de razdo analitico e notas fiscais. As notas
fiscais indicam apenas de forma genérica tratar-se de compra de materiais e
servicos para gerenciamento de obras ndo comprovando, portanto, tratar-se
de despesas com conservacdo. Ademais, ndo estda demonstrado os
pagamentos de tais despesas.

- Quanto as despesas com arrendamento de complexo industrial, a
impugnagado diz originarem-se de contrato efetuado com a “Braswey S/A em
ficou estipulado pagamento de aluguel de RS 400.000,00 (docs.39/40). A
interessada efetuou pagamentos de RS 352.617,08 e R$ 88.154,27 em
31/05/2010 e 31/06/2010 e os langcou na contabilidade a débito na Conta de
Despesas. No entanto, referido valor foi objeto de estorno no total de R$
440.771,35 contabilizados no trimestre anterior. QOs _documentos
apresentados pela contribuinte de fls. 13.169/13.237 constituem-se de razdo
analitico, contrato _de arrendamento e copia da matricula do imovel
arrendado. Apenas a apresentacdo dos contratos e matricula do imovel ndo
comprova_as_despesas, pois, ndo _esta _demonstrado os seus pagamentos.
Cabe lembrar que existe a necessidade de prova da sua existéncia, ou seja, a
efetividade do dispéndio.

DA GLOSA DOS CUSTOS INCORRIDOS NA VENDA DE ATIVOS

- A interessada ndo comprovou mediante a apresenta¢do de documenta¢do
habil e idonea a efetividade dos custos de vendas do ativo na conta
912010000020115 — Custo da Venda do Ativo.

Alega na impugnagdo que alguns dos bens sofreram baixa em razdo de
obsolescéncia e outros por venda (docs.42 e 43) constituindo-se de despesas
dedutiveis.

Os documentos de fls.13.238/13.281 ndo comprovam a efetividade dos custos
de vendas do ativo. A apresentacdo apenas do razdao analitico e do relatorio
do _acervo patrimonial sdo insuficientes para provar o dispéndio dos
referidos bens vendidos, pois ndo ha documentacdo que suporte o real custo
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dos bens levando-se em consideracdo as eventuais depreciacdes e
amortizacoes bem como a obsolescéncia dos mesmos.

(Grifei)

Como se observa da leitura acima, a DRJ ndo aceitou os argumentos de
defesa por auséncia de documentacdo habil e idonea que comprovassem as operagdes
desconsideradas pela fiscalizacdo. Contudo, da andlise do Recurso Voluntario interposto pela
empresa Tinto Holding e dos documentos por ela anexados em sede de Recurso Voluntario,
verificamos que restam duvidas se as operacdes levadas a cabo pelo contribuinte ndo restam
devidamente comprovadas, demandando, ao meu sentir, mais esclarecimentos sobre as
operacdes realizadas e a comprovacao de suas respectivas liquidacoes.

Por este motivo, esta turma baixou o processo em diligéncia para que a
Unidade de Origem verificasse se as operacdes criticadas pela fiscalizacdo efetivamente
ocorreram ou nao.

A unidade de origem elaborou Relatorio Fiscal conclusivo, pronunciando-se
sobre cada ponto da autuag@o. Assim, analisarmos de forma individualizada cada um deles.
Vejamos:

II.1 - OMISSAO DE RECEITAS POR PRESUNCAO LEGAL - saldo credor de caixa
(infracao 2.1 do TVF) Recurso Voluntario da contribuinte, TINTO HOLDING, fls.
14.257/14.295

Sumario: 2.2.1 Langamento de Marg¢o de 2010,
R$ 6.834.369,14. 2.2.2 Lancamento de Junho
de 2010, R$ 5.240.961,00. 2.2.3 Langamento de
Julho de 2010, R$ 71.952.991,58. 2.2.4
Langamento de Agosto de 2010, RS
2.588.997,06. 2.2.5 Lancamento de Setembro
de 2010, R$ 7.733.000,00. 2.2.6 Langamento de
Dezembro de 2010, R$ 112.474.879,56.

Quanto a infracdo por omissdo de receitas por presuncao legal de saldo
credor de caixa, fundada em supostas inconsisténcias verificadas nos meses de marco, junho,
julho, agosto, setembro e dezembro do ano-calendario de 2010, dispde o Termo de Verificacao
Fiscal que:

Em andlise efetuada na conta contabil “111010000001 — CAIXA”,

verificamos diversos lancamentos a débito, em valores expressivos, que

representam o ingresso de recursos naquela conta.

()

Diante da ndo comprovagdo do efetivo ingresso daqueles recursos na conta

caixa, procedemos a recomposi¢do desta conta, desconsiderando aqueles

suprimentos ndo comprovados, resultando em saldos credores de caixa,
conforme demonstrado no ANEXO I do presente termo.
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Razdo SPED-Contabil ' Apurago Fiscalizagdo
MéslAno | Saldo Inicial |DIC| Saldo Final |DIC Saldo Iniciel | D/C| Suprimentos Néo Comprovados | Saldo Finel |DIC
CEn2010 | 334376 D 36432 D B3 D ) - BAMAB|D
v2010|  343428| D | 378%687|D B4 D - 3788687( D
mar201))  37.88687| D | 30.89960| D 3788587 D 663436914 | 679446954 C
2010 39809601 D | 40.73482( D 679446954 D - | 683520416 D
mail0t0| 4073462 D | 4306122 D 683520416 D - | 687826538 D
wn2010|  4306122| D | 4283074 D 667826538 | D 251521524 4.405.68088( D
00| 4283074) D | -4194136[ D 440568088 D 77.952.99158 | -73.505.369,34] C
agoQ00]  HB| D] 41872 D 7350536934 | D 258899706 70.958.24540[ D
seti2010|  41.87412| D | 4016282 D 7095824540 | D 773300000] 6326540892 D
oub2010 | 4016252 D | 3874595 D 6326540892| D - | 63.305.15487] D
novi2010|  30.74595| D | 3877598 D 63.305.15487 1 D - | 63.344.93085 D
dez/2010|  .77598| D | 3757248 D 53.344.83085} D 11247487956 | -49.092.376,23| C

(..)

Portanto, constatada a omissdo de receitas por presungdo legal acima
descrita, procederemos ao langcamento de oficio do respectivo crédito
tributario relativo ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, através do competente
Auto de Infragao.

Em sua defesa, a contribuinte alega que:

31. Por considerar que nada teria sido apresentado pelo contribuinte, a
fiscalizagdo de plano desprezou os referidos langamentos a débito,
recompondo os valores lancados, chegando a uma situagdo de saldo credor
e, com isso, aplicando a presunc¢do de que trata o art. 281, I, do RIR/99.

()

33. Apos proceder a conciliagdo dos lancamentos contdbeis, para excluir as
transferéncias entre contas de mesma titularidade, resgates de aplica¢oes
financeiras, libera¢do de empréstimos bancarios e créditos para cobertura
de saldo devedor, a fiscalizacdo considerou que todos os demais
lancamentos a débito consubstanciariam receita omitida, a teor do art. 42
da Lein. 9.430/1996.

()

44. Portanto, a verificagdo do oferecimento a tributa¢do dos rendimentos
pela autoridade administrativa era premissa dos lan¢camentos tributarios. E
esse procedimento — indispensavel — ndo foi realizado no curso da
fiscalizagao.

()

46. Ora, no caso concreto, ndo logrou a autoridade administrativa a
estabelecer qualquer correlagdo entre os langcamentos a débito e outra
contrapartida que pudesse sinalizar a natureza do negocio juridico
envolvido.? E nem mesmo se confirmou se tais operacgées — porque
representativas de ingressos no caixa — ensejaram o reconhecimento de
receitas pela Recorrente.
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Em esséncia, o inconformismo da Recorrente reside no fato de a fiscalizacao
(i) nao haver comprovado que os langamentos a débito na conta caixa seriam representativos de
ingressos de receitas; (ii) pela desconsideragdo de que tais valores foram oferecidos a
tributacdo e, (iii)) por ter a Autoridade Fiscal ocupado-se, exclusivamente, com o0s
esclarecimentos relacionados a origem dos depdsitos bancarios.

Ainda, ao abordar os vicios no procedimento de verificagdo de omissdo de
receitas, a contribuinte alega que houve erro na quantificagdo dos créditos tributarios por dois
motivos: primeiro, ‘“consubstanciado em ndo deduzir, das bases de calculo do IRPJ e da
CSLL, a quantia correspondente aos debitos de PIS e de COFINS lan¢ados de oficio e de
forma reflexa, e o segundo, consistente em ignorar, na composi¢io do IRPJ supostamente
devido o montante correspondente ao saldo negativo do ano-calendario do ano imediatamente
anterior (2009)”.

Esses apontamentos sdo validos para as infragdes por omissdo de receitas por
saldo credor de caixa (item 2.1) e por omissao de receitas por depodsito bancario de origem nao
comprovada (item 2.2).

Em julgamento realizado pela 2* Turma da DRJ/SPO, esta rejeitou todos os
argumentos da contribuinte, aduzindo — em comum — para todos os langamentos, representados
pelos 06 (seis) meses do ano-calendario de 2010, o fato de que “somente a escrita fiscal ndao é
prova suficiente para o afastamento da infragdo”, que outros elementos de prova deveriam ter
sido apresentados, tais como “notas fiscais correspondentes aos langamentos contabeis”, e, a
“prova do recebimento de referidos valores”. Mencionado, também, que:

Apesar de todas as justificativas dadas pelo contribuinte, ndo ha nenhum

elemento probatorio capaz de afastar o saldo credor de caixa. Nao logrou,

portanto, a interessada, a prova da origem e o efetivo ingresso de recursos a

conta Caixa.

Dessa forma, fica mantida a autua¢do em relagdo a existéncia de saldo

credor de caixa. (Sem grifo no original)

Noutras linhas, concluiu a Turma Julgadora que a contribuinte ndo haveria
informado a (i) origem e (ii) o efetivo ingresso dos recursos financeiros em andlise. Situacdo
que conduziu a fiscalizagdo a recomposi¢ao da conta caixa, mediante a desconsideragao dos
valores ndo comprovados, o que resultou em saldo credor de caixa.

Com esses esclarecimentos iniciais, passo a enfrentar cada um dos itens
relativos a tal infracdo, més a més.

II.1.1 Lancamento de Marco de 2010 - RS 6.834.369,14

A 2% Turma da DRJ/SPO, decidiu que:

Conforme alega a contribuinte, o lancamento de mar¢o de 2010 no valor de
RS 6.834.369,14 (doc.006) trata-se de operagdo de venda de mercadorias e/ou
prestacgdo de servicos, ou seja, liquidagdo de duplicatas de clientes (docs. n°
14.167 e 13.886). Os documentos de fls.12.649/12.665 constituem-se de
copias do razdo analitico, os quais discriminam as operagoes do periodo de
mar¢o de 2010. No entanto, somente_a_escrita_fiscal ndo é prova suficiente
para_o_afastamento _da_infracdo, pois se encontra desprovida de outros
elementos probatorios como as notas _fiscais _correspondentes aos
lancamentos contabeis bem como a prova _do _recebimento de referidos
valores. (Sem grifo no original).
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Nota-se que o acdrdao recorrido entendeu insuficientes os elementos de
prova colacionados pela parte, mantendo a autuagdo. No entanto, em contrapartida, a
contribuinte aduz:

a) que comprovou que referido valor foi “oferecido a tributacao,
apresentando, para tanto, copia dos Razdes Analiticos com a identificagao pontual de todos os
lancamentos contabeis (fls. 12.650/12.665) (...)”;

b) que nos termos dos arts. 923 e 924 do RIR/99, a escrituragdo contabil faz
prova a seu favor;

c) que reitera que o “encontro de contas com o seu fornecedor/cliente
ocorreu diretamente na Conta Contabil do Caixa, ndo havendo transferéncia de dinheiro”.
Ponto importante, tendo em vista que muitos de seus clientes sdo, também, seus fornecedores,
razao pela qual existe esse tipo de ‘encontro de contas’, procedimento que ocorre sempre na
Conta Caixa. Ressalva que tal ato nao afasta a tributagcdo da receita, mas, entende que tal fato
ndo foi observado pela fiscalizagao;

d) que, nesta oportunidade, apresenta copia das Notas Fiscais ns. 14.167 e
13.886, para demonstrar que o que ocorreu “foi singelamente a liquidagdo (por adimplemento)
de duplicatas de clientes”, representadas pelas notas fiscais em comento. Referidas notas, que
totalizam o montante supostamente omitido, sdo provenientes da celebracdo de negocio
juridico com a GRANOL INDUSTRIA E COMERCIO E EXPORTACAO. E que para tanto,
promoveu o langamento contdbil, nas datas de 11/02/2010 e 26/02/2010, na conta 121.01,
registrados no Razao Analitico;

e) que no “momento da venda, e observando o principio da competéncia no
reconhecimento das receitas, langou em seu resultado a crédito os valores correspondentes a
tais receitas, na Conta Resultado n. 911.01.000002-0889 — VENDAS A PRAZO, nos exatos
valores registrados na conta patrimonial de valores a receber (...)”;

f) apds exemplificar os langamentos contdbeis, revela que ao reconhecer
tais ingressos em seu resultado, incorporou esses valores a receita, que em momento posterior
foi oferecido a tributagdo pelo IRPJ, CSLL, PIS e COFINS;

g) ante o exposto, defende que em se realizando o cotejo dos valores
lancados a débito no Ativo, com aqueles langados a crédito no Resultado, ¢ possivel verificar a
improcedente desta autuacdo. Tendo em vista que os lancamentos a débito, registrado em
24/03/2010 na conta caixa nada mais representam do que a liquidagdo financeira das
operagdes, que tiveram como contrapartida um langamento a crédito para a baixa do valor de
seu ‘contas a receber’;

h) por fim, informa que “(I) ao emitir as Notas Fiscais com seu cliente,
promoveu um lancamento a débito em seu ‘contas a receber’, e, concomitantemente, um
crédito em seu resultado correspondente ao reconhecimento da receita; e (II) quando da
liquidagdo financeira da operagdo, langou respectivo valor a débito no caixa e promoveu a
baixa de seu ‘contas a receber’ com o respectivo langamento a crédito”. E que tal “encontro de
contas” ocorreu na Conta Contéabil do Caixa, ou seja, o débito no Caixa, que era a quitagao do
cliente com a Recorrente e, a0 mesmo tempo, foi realizado também o crédito do mesmo valor
no Caixa, sO6 que agora representando a quitacdo da obrigacdo da Recorrente com seu
cliente/fornecedor, tudo isso sem o efetivo transito de numerario”.

A Unidade de Origem assim se pronunciou quanto a este ponto:
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GRANOL INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO 5/4
CNPJ 50.290.329/0001-43

1 Quante ao Saldo Credor de Caixa
E#) Vulor RS 6.834.369,14 - NOTAS FISCAIN 13.886 ¢ 14.167

Em resposta ao Termo de Intimagdo n® 01, lavrado em 217072017, com ciéncia via postal em

O2082017:

a) Comprovagho do pagamento das Notas Fiscais 13.886 e 14,167, demonstrando a forma ¢ a
cletiva entrega do numerario; e, os langamentos contibeis efetuados que retratam a devida
operagio, o contribuinte informou que:

. A liguidagio financeira das Notas Fiscais, se dew por mefo de compensagdo financeira,
quitagdo reciproca das obrfgogdes assumidas por forga das operapdes comercials enire as
cmpresgs BRACOL HOLDING LTDA ¢ GRANCH. INDUSTRIA, COMERCIO F EXPORACAD
S/A, demonstrada pelo Termo de Encontro de Contas, na forma da Lei n® 10.406:2002, (Cadigo

Civif), cedebrado em 26 de marga de 201,

Em resposta ao Termo de Intimagdo n® 02, lavrado em 14/092017, com ciéncia via postal em
21/09/2017: a) apresentar as Notas Fiscais de Servigos, de sua emissfio; ¢ os Contratos de Servigos

Prestados e Mercadorias Empregadas, documentos estes que deram origem ao TERMO DE ENCONTRO

DE CONTAS, o contribuinte: /
i
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. Apresemton:

a) As Notas fiscais de Cobranga de Industrializagdo, realizada pela empresa GRANOL, ora

intimada, para a empresa BRACOL, ora recorrente. emitidas no valor total de RS 830.776,60.

b} As Notas Fiscais de Venda de Oleo Nentro de Soja realizada pela GRANOL para a BRACOL,
emitidas no valor total de RS 467.634.95

¢) As Notas Fiscais de Vendu de Oleo Refinado de Soja para Biodiesel, realizada pela GRANOL
para a BRACOL, emitidas no valor total de RS 5.971.786.48.

d) Notas Fiscais de lenda de Oleo Refinado de Soja, realizada pela GRANOL para a BRACOL,
emitidas no valor total de RS 3.095.473,78.

TOTAL GERAL = 10.365.671.81
2. N@o apresentou:
a) O Contrato referente a operagio de Industrializagio entre as partes, conforme o item a). tendo

em vista ser anterior a cinco anos, ndo se encontrando em poder da empresa intimada.

Quadro I — Demonstrativo do Encontro de Contay valores a compensar)

NOTA FISCAL DATA PRODUTO FALGR EMITENTE DESTINATARIO
GR30 3006 2001 OLEC DE S0JA 2.272.730,00 BRACO! GRANOL
BRLUTC
QRS0 FOD6G 2000 OLECY DE SOA 1.258.571.26 BRACOL CRANO.
BELTO
| 1886 L2200 FARELO DE SOUA 3652 17880 BRACOL CiRANCH,
HIOMESEEL
14167 26220 GRAC DE 50JA 31E2 196, TD BRACTM, (GRANCH.
RIGDIESEL
S 10.365.677.555
[Besconto 15.74)
Coneedido
Salde em favor di 1365671 81
BRACOL
Lhiversay 2009 ¢ 2010 INDUSTRIALIZACAO #30 776,600 (FRANCH, BRACOL
Diiversas 2005 OLEC NELRO BE 4467 634,95 GRANCL BRACOM,
SE1A
Tiversas 2008 e 2000 OLEQ REFINADC DM 971 780,48 FRANCH BRACOL
SOLIA
Diversax 2010 CHLEC REFINADCY DE 3095 473,78 CRANGH BRACC
SOUA
Salde em favor do 1036567151 -
n _.-'"‘.’H’FF
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130/06/2000
30/0E/2009
|30/06/2002
1300612009
| 3062009

0000714850
0000113202
(0000113208
0000143207
0000212000

Recenimenta Fisic.. O
ICMS a Recuperar D
COFINS a Recuperar D

P!S._a Recuperar
‘Fornecedores Mefc...

)

1789.775,00 8830-001-Rec Fis Prod Acab
272727 80 9830-001-ICMS a3 Recuperar
172727 48/2830-001-COFINS 2 Recuperar

37.500,05/9830-001-PIS a Recuparar

2 272.730,009830-001-BRACOL HOLDING LTDA

Nota Fiveal n™ 953510

30/06/2009 D0DO114B50 Recebimento Fisic. D 91 125 49 9850-001-Rec. Fis. Prod Acab
30/06/2009 00p0113202 ICMS aRecuperar D 151.026 63 9850-001-ICMS a Recuperar
{30/06/2009 0000113209 COFINS a Recuperar D B5.651,47 9850-001-COFINS a Recuperar
(30/06/2009 0000113207 PIS a Recuperar o 20.766 44 9850-001-PIS a Recuperar
{30/052009 0000212000 Fomecedores Merc,.  C 125857196 9850-001-BRACOL HOLDING LTDA
2000872009 0DO2114000 Produto acabado o 0,07 9850-001-Produto AC30aE0

Nota Fiscal n" 131886

2022010 0000114850 Recebiments Fisico de Produlo Acabado 0 1,652.178,80 13886-1-Rec. Fis. Prod Acad.
260272010 0000212000 Fornecedores Mercado iemo - Diversos C 365217880 13886-1-BRACOL HOLDING LTDA

Nota Fiscal n® 14167

10
|2E022010
260212010
ZENI212010

0000114400
00o0T13208
ooDo113207
0000242000

Encontro de Contias

COFING 3 Recuperar D
PIS a Recuperar
Fornecedores Marc

5]

i}

™~

3035020, 20 CRED.REF.COMPRA S0UA MF. 14187-1 26/02-BRA...

3

120,323 47 COFINS REF COMPRA 30UA HF 14157-1 26/02-8R
28,253 12 P1S REF COMPRA SOJA NF 14167-1 2600Z-BRACOL
182 196 79 CRED SICOMPRA SOJA NF 14167-1 26002 BRACOL

2RIO32010 0000212000 Fomecedores Merc.. D 3 182 196 79 BRACOL HOLDING LTDA
2610312010 0000212000 Fornecedores Merc... D 7.183 480,76 BRACOL HOLDING LTDA
IPR/DAI2010 0000112000 Clientes - MI L 10 365.671.81-01

26/0312010 0000331102 Descontos Oblidos G & 74 Encontro de contas d terma aprovado
Sped Contidbil Bracol

Nota Fiscal n® 9830
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DeHAZIE 11204603880 CLIENTES NACIONAS [ 227272000 MIVENDE CONF FiF. MIVENDA CONF WF. GR30
i 011010000 VEMDAS & PRAD L3372 73000 NIVENDA CONF NF NHENDA CONF NE 9930
IR0 11610000 ICM3 2SADAS o] 272727 BOICHME BSAIDAS CONF NF ICMS SISAIDAS COMNF NF 8830
26062003 2UDERNO0GZ 1OMS & RECOLHER £ 272 727.60ICKE S/54055 COMF NF ICAS SSallias CONF NF. 9EI0
Nota Fiscal n® 9850
|3nisz00E 11203003206 CLIENTES MACIONAIS ] 1254 571,96 WHENDA CONF, HF. NIVENDS COWF. MF, 9850
|2 B1IA0000_ VERDAS & PRAZO © 1.253.671.095 NAVENDA TONF, NF W & CONE. HF 3650
110710000 CMG SSAIGAS u] TEY (128 44 CME SroalDA s CONF NF ICNE S5aDAS COlF NF. 9850
21108000002 ICMS & RECILHER £ 151028 54 ICWS SrEADAS CONE MF_ICMS SISADIAS CONF NF 850
Nota Fiscal n” {3886
T1MAE0I0 11203603884 CLIENTES MACIONAIS o 265217850 WVEMDA CONF KF mmmbiw 130838
1422010 214010000 . WEMDAS A PRAZD ¢ 3652 1780 NMVENDA CONE_NF NVENDA COMNE MNF_13885
e TR TR ST 7 B 3852179 80 1 RECETO DE DUPLICATA 1 RECETC.DE DUPLICATA 12885
2AMIFPI0____ 11203803565 CLENTES HACIONAS . 1R52 1TL.E0 N RECETO.DE DUPLICATA NIRECETD DE DUIFLICATA 13884
Novta Fiscal n® 14167
R0 11m:mmc:._mam 4 o 3 31%%““\%#” MIVERDA COMF, HE, B4167
25022010 $11010000. VENDAS &PRAZD C__3 182 12670 NIVENDA CONF. NF_ MIWEVDA CONE_NE_14167
4:0 202040 1T PO0000 T CAA o 3.t 150, 4 P RECETE.0E CAPLICAT A Py RECHTL DE TIAPLICATA %4121
24022670 11203503600 SUENTES tasgiotlag . © 385180 34 W AECATE GE DUPLICATA M RECETL DE JUFLICATA 14157
FL03T00 DA WARIEDOES MOGETARIAS Pageaas (¥] 47 ALCTR REF waR{&Cs0 MONETRRIN Wil R REF vai|&TAD MONETARA TiEd
24033010 1120330IBREICLENTES MECIDHAID c fi 45 VI OR HEF vERIACAD HOHETARIA YALTH REF VARIATAD MOMETARIS 14187

A empresa Bracol contabilizou o Fncontro de Contas, utilizando a conta Caixa, como transitoria, da

seguinte forma:

D — Matéria Prima |

C - Formecedores Nacionais (compra de mercadorias) = RS 10.365.671.81

[ — Fornecedores Nacionais

C — Caixa ( Liquidagio — Encontro de Contas) = RS 10.365.671.81

Amostragem (demais Notas Fiscais que compuseram a Compensagao):

DM MC0ND MATERR PRl b L2506 WCONPRA OF MATERS, PRBLA CORF F NCOUPRA DE HATERUA PRA LDV 1F. (34
[N ZHOWIEE FORNECEDCRES WALOWAR [ 326058 NCOUPR OF MATERI PRI CON W WCOVERA DE NATERSL PRILA CONF AF (565
a0 3016TN0E FORMECEDORES MACOMAR o 1250 A WRGTO A FORNECEDORES CFAF NPGTO A FORMECELORES CF F 4345
24035010 MIME00201  CARA 4 1.230 18 WPGTD A FORMECEDORES CF HF WPGTO A FORNECEDORES CFAF £348

e _.--""'Hr
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Conclisdo:
l. As Notas Eiscais n® 13886, no valor de RS 3.652, 17880, ¢ n® 14167 mna valor de RE

3182 196,79 sdo auténticas, conforme Portal da Nota Fiscal Eletranica.

Ndo howve movimentagdo de recursos financeiros na liguidagdo das Notas Fiscais, por parte

=

das empresas, uma ves gne o acerto se dew por intermédio de Encontro de Contas (valores a

compensar), conforme demomstrado nos {ancamentos citados anteriormtente
3. O lancamentos contaheis efetuados pelas empresas retratam devidamente a operagdo.

4. O valores das Netas Fiscais, emitidas no ano calenddrio de 2000, foram devidamente
registradas em Contas de Receitas, pela recorrente, ¢ compilem a base de cdlewlo wiitizada para

._;I,-:-,g;.a-,-;.'-.L}r, de impasios @ :'ra.l?.".".'-'1.!a.'|,='r-'-'.'\

Como se observa do Relatorio Fiscal, restou comprovada a operagdao e seu
oferecimento a tributacdo, devendo ser cancelada a autuagdo quanto a este ponto.

I1.1.2 - Lancamento de Junho de 2010 — RS 5.240.961,00

A 2% Turma da DRJ/SPO, decidiu que:

Ja o langamento de junho de 2010 de R$ 5.240.961,00 (doc.07) trata-se de
negocio de vendas, o qual foi lan¢ado na conta "Contas a Receber” e a
crédito em conta de resultado. O montante de R$ 2.725.745,76 foi recebido
mediante deposito bancario registrado a deébito na Conta Banco do Brasil
(doc.08), o qual foi oferecido a tributagdo. Os documentos de
fls.12.666/12.680 constituem-se de copias do razdo analitico, os quais
discriminam as operagoes do periodo de junho de 2010. No entanto,
somente a escrita fiscal ndo é prova suficiente para o afastamento da
infracdo, pois se encontra desprovida de outros elementos probatorios
como as notas fiscais correspondentes aos lancamentos contdabeis bem
como a_prova do recebimento de referidos valores. (Sem grifo no original)

Nos termos do item anterior, o acordao recorrido entendeu insuficientes os
elementos de prova colacionados pela parte, mantendo a autuacdo. No entanto, em
contrapartida, a contribuinte aduz que:

a) comprovou que referido valor ¢ oriundo de uma operacdo de venda,
cuja receita, lancada a crédito na conta resultado, foi oferecido a tributagdo (NF n. 307),
apresentando, para tanto, copia dos Razdes Analiticos (demonstrando que o valor autuado em
junho é composto pela somatoria de R$ 2.515.215,24 e R$ 2.725.745,76) com a identificagdo
pontual de todos os lancamentos contabeis (fls. 12.667/12.680);

b) que na decisdo proferida pela 2* Turma da DRIJ/SPO, ndo houve
pronuncia quanto ao valor de R$ 2.515.215,24, que ¢ resultado do recebimento dos valores de
R$ 355.174,20 ¢ R$ 2.160.041,04, ocorrido em 22/06/2010. Revela que esses valores foram
langados a débito em sua Conta Caixa e que foi realizada a baixa (parcial) do valor da duplicata
em seu ‘Contas a Receber’. E, neste momento processual, anexa copia da NF n. 307 e informa
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que referido valor “foi objeto de ‘encontro de contas’ na Conta Contabil do Caixa, nao
envolvendo o recebimento de dinheiro™;

¢) quanto ao outro valor (R$ 2.725.745,76), recebido em 28/06/2010,
langcado a débito em sua Conta Contabil “112.01.000001-0889 BANCO DO BRASIL S/A”,
conforme Razdo Analitico, o acérddo recorrido apenas teria feito men¢do a insuficiéncia
probatoria, alegando ser necessario a apresentagdo de copia de notas fiscais e prova do efetivo
recebimento dos valores;

d) que nos termos dos arts. 923 ¢ 924 do RIR/99, a escrituragdo contabil
faz prova a seu favor e, de acordo com o art. 924 do RIR/99, compete & administracdo
desconstruir a presuncao de veracidade das provas apresentadas pela parte, o que ndo ocorreu
em relacdo aos Razdes Analiticos anexados.

A Unidade de Origem assim se pronunciou quanto a este ponto:

CEREAL COMERCIO EXPORTACAO E REPRESENTACAO AGRUPECUARIA
CNPJ 00.012.377/0001-60
1) Quanio ao Saldo Credor de Caixa
BBl  Valor RS 5.240.961.00 — NOTA FISCAL 307

Em resposta ao Termo de Intimagio n® 01, lavrado em 21/07/2017, com ciéncia via postal em
02/082017:

1. Comprovagio do pagamento da Nota Fiscal n* 307, no valor de RS 5.240.961.00,

demonsirando a forma e a efetiva entrega do numerario; e, apresentando os langamentos

contabeis que retratam devidamente a operagio. o contribuinte informou que:

@) Em 28062010, ocorreu um pagamento parcial, ransferéncia pelo Banco do Brasil, ho valor
de RS 2.725.75018 restando wm saldo a pagar para a Bracol Holding, no valor de RE

251521524,

" ™ i .
: - M . L Emlwblares T T T
R Mema: e «Lri s

16 SRR T T SR TT S TRR L T

A\
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Sped contibil — Cereal

Neta Fiscal n® 307

2EMER0T0 0OD0Z12100  Enfrads de WMercader, D 4553 [E2 00 Fatura brut MK EMEF como ref.

2R052010 COB0113202 KGNS a Recupersr D B90 684 12 Fatura brist. MM ICWS s Recuperar como ref
ZRIDE2010 0O00T12209  COFINS a Recuperar D 358 213 37 Falura brut WM COFINS o Recuperar como fel
TROSZ010 0000113207  PIS & Recueperar o BE.475,93 Fatura brut. WM PS a Recuperar como raf.
2B052010 1090212000  Foracadores C £ 240965 42 DEPOSITO BANCARD Di4 28082010
28052010 pO00511002  PROD Difersnca preco C 657 870.00 Fatura brul MM PRO Diferanca n uni como raf.

Pagamento parcial da Nota Fiscal n' 307, no valor de RS 2.725. 745,76 (depdsito bancirio)

JRAEIEAD 000212000 Forrecedores i} 2 TIE.TED 18 Langio &9 WMELHLMTH
o1n 111301 Hene Ermsd | 12425 - i C 3 T35 750 1% Langlo @ pagaments Bop frasd - Sane momg ref
fagaIme QODEEII000  Forrecedwwi o 4 2ab 5 47 Decuments contiad BRAZOL W L coans relf
pamsgID GO0621002 Farnecetdir sl C 2135750, 1554100 NF 307-1 CEPOSTD BANCARD Die 28762012
1 2q00 Awp Circy - Clentes C JilﬁjﬁEGMWEEWULPQ_m
Sped contdbil - Bracal

Noda Fiscalf n* 307

| ZRAE2010 11203600666 CLENTES HACONRALS D £, 240,961, 00 NWENDA COMF. HF, MWENDLA CONF. NF. 307
2H0E2010 21101000001 . & PRAFD 4 £ 240 961 00 NWENDAS CONF NP NWENDA . NF. 307
JADLZ010 SUIC100000Z . ICMS SrSADAS b 850,563, 77 ICM5 SSADAS CONF.NF. IS SSADAs CONF.NF, 307
2E052010 211 CBC0A00T  ICMS 4 RECOLHER C 880.963 37 ICHS SSADAS CONFIE CWS SEADAS CONEHF M7

Recebimento parcial da Nota Fiscal n* 307, no valor de RS 2. 725. 745,76 fdeﬂifu bancirio)
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e T s ) 1IOFEEes)  BAALT [0 BRaty S B 3 T3S THE TE I RECETT DF DUPLICATE S HELE 1L LrurLis o ot

ZhosTa10 Liggaeeiess  CLENTER HACKNHAE L j.7s® T T8 WREC[TDOE DUMCATA W RICET OE DURLCATE anf

IWTRE 111GI0e0al]  BaMDT 0 BRASL e ] & 21 JURCS RECEBO0S 0 CUDNTES CF. DAL AUROE ROCEAOOE DE CLENTES (F DURL 207

pmresatid L HES0000) . AAGT AECESDOS DE CLYNTES g 545 A RECERBOS OF CUEMTTS CF. Bl 003 BECERICNE DE Gl EITES CF DURL 107

b Para a devida quitagdo do saldo, no valor de RS 2.3 15.215,24, as partes efetuaram o encontro

de contas entre o valor a pagar e o valor a receher, nos seguintes fermos:

(il Em 2805/2000, a empresa Bracol Holding comprou da empresa, ora intimada, o produto oleo

de soja bruto degomady, conforme Nota Fiscal n” 13, 128, no valor de RS 2.3485.000,00.

Splie NEESMGECREC. o0 Edad fin Deie-dosl’ 0 ¥ . Moat.Em Ml Bsegl Decliapahs DXt
. i ! F
- |ooggeyid (AN BB 0&. 3010 F 026, B2%, 80 EAL {EHBESETE  DEAIDCRD REY, & WK 1503 BMAGLL
i :u:,;-_.a::l'_-n Em o A, 2030 2. 038 I'h:hl.l- AL TOEIESd LD DoounslGiD con bk ] ERECTL BT ooms raf
r L DER .I.i R O8. B91% %5 174 20D BRI IpONEI4l]  Feburas. vendss 85 BRAOIL HOL comn swl. 1

Sped Contibil Cereal - Nota Fiscal n” 15128 {venda para Bracol)

28052010 0000112000 Atreg Circulante - Che.., D 2,385 000,00 Faturam. Vendas S0 BRACOL HOL como ref.
28052010 G000311000  Vendas de Produios - C 2 385 000 00 Faturam. Vendas 50 Vend Produtos - Haci coi
2BI0SZD10 00D0323100 ICHS sohee Vendas H 265 200,00 Faluram Vendas SO ICWS sobre Vendas com
2EMS2010 Q000213000 ICMS & Recolher C 285.200,00 Faturam Vendas S0 ICMS a Recolher coma re
2R0572010 Q000323400  Cofns sobre Vendss D 161 260,00 Faturam Vendas SO Cofins sobre Vendas col
| 2852010 0000213400  Cofins 8 Recolher c 131 260,00 Faturam Vendas SO Cafing a Recolher como |
28052010 ¢OO03ZI300 PIS sobre Vendas o 44 352 =0 Faturam. Vendas S0 PIS sobre Vendas como
28/0572010 0000213300 P15 & Recoher C 18 352 50 Faturam. Vendas SO IS a Recolher coma ref.

Sped Contabil Rracol - Nota Fiscal ne 13128 (compra da Cereal)

QaaZ010 51102000002 COMPRAS DE MATERL D 7185 000 00 MACOMPRA OF MATERLS PRIMA CONFKF. MACOMPRA DE MATER PRILL CONF.
JLasoEanie 21101602588 FORNECEDORES MAL E 2 3¢ OO0 DO WCOMPRA OF MATERW PRAA CONF KF WECWPRS DE WATE RIS PRIAA CONP
Da/DE2070 11205000001 CME .4 RECUPERAR D 386 200,00 CME 5/ COMPRAS CF, NF ICMS 5/ COMPRAS CF NF. 15128
D4J0EZ01D 51102000002 CHS 5 MAT. TRMA C EEQENEHSSH:.EHHISEF.IF LS &/ CONPRAS CF NF. 15138

(i) Em 07/06/2010, a empresa Bracol Holding comprou da empresa, ora intimada, o produto dlec
de soja degomade, Nota Fiscal n® 13677, no valor de RS 2.1 fif). 04 104,
Sped Contibil Cereal — Nota Fiscal n” 15677 (venda)
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2 180041 (4 Faturam. Vendas S0 BRACOL HUL como ret.
2 160 041,04 Fauram Vendas S0 Vend Produtos - Naci ool

256 204 92 Faturam. Vendas 5D ICMS sobre Venoas com
256 204 62 Faturam Vendas S0 ICHS a Recolher como e

184 163,12 Faturam Vendas SO Cofing sobre Vendas coi
164 163 12 Faturam. Vendas SO Cofins a Recolher coma
15 640 68 Faturam. Vendas SO PIS sobre Vendas como

0706010 0000112000  Atwe Circwlsnts - Che... D
L7I062010 0E0E21 1000 ‘andas de Produtos - [
|o7seezo10 00003Z3100 ICMS sobre WEndas )
lo7i082010 0000213000 ICMS a Recober C
07/08/2010 0000323400 Cofing sobre Vendas ©
070672010 0000213400 Cofins a Recoher C
CTI0E2010 0000323300  PIS sobre Vandes
(076010 0000213300 PIS & Recoher c

3£ £40,68 Falram Vendas S0 PS a Recolher como ref

Sped Contdbif Bracol — Nota Fiseal n” 15677 (compra)

QE0E2010 91102000002 COMPRAS DE WATERL . D
(0820t 21101603688  FORMECEDORES HAC. [
HR/DE2010 11205000001 NS & RECUPER&R O
DaME2010 G1 162000002, CUS S/ MAT. PRIMA c

2 180.041.04 RCOMPRA DE MATERL PRELL CONF NF. WCOMPRA [ MATER. .

2 160,041 04 NTONPRA DE MATERSA PRIMA CONF MF. RCOMPRA DE MATER .
255 204 07 ICMS 5/ COMPRAS CF. NF. ICWS S/ COMPRAS CF NF 15877
265 704 82 ICMS S COMPRAS CF NF. ICHS i COMPRAS CF. NF. 15677

(iii) Em 08/06:2010, por desacorde comercial, a empresa Bracol Holding devolveu o produto dleo

de soja degomado, objeto da Nota Fiscal n® 15124, conforme Nota Fiscal n® 16304, no valor de RS

212982580, cujo contrato seria renegociada,

Sped Contibil Cereal — Nota Fiscal n” 16304 (recebimento de parte da mercadoria devolvida pela

Bracol, referente a Nota Fiscal 15128)

|D80ez010 0000321000  Devolugdes de Vendas D 202962580 DEVOLUGAD REF. A NF 15128 BRACOL
D/8/2010 DO00112000  Alve Crouante-Cie..  C 2.029.525.80 DEVOLUGAO REF. A NF 15128 BRACOL
B/EIZ010 0000113202  KMS a Recuperar ) 243,579, 10)CMS 5/ DEVOLUGAQ REF. A NF 15128 BRACOL
DE/EZ010 DQU03Z002_ lcms Devolchode We..  C© 243 579 10 ICHS 5/ DEVOLUCAD REF A NF 15128 BRACDL
|DE/DE/201D DODC113207  PIS a Recuperar [ 13,482 12 PiS S/ DEVOLUCAD REF. A NF 15128 BRACOL
|08/062010 DBO0321003  PS Dewokchode Ven.. 33492 12 PS S/ DEVOLUCAQ REF A NF 15128 BRACOL
|Dg/er2a10 C000113209  COFNS e Recuperar O 154 268,76 COFINS S/ DEVOLUCAD REF A NF 15128 BRACOL
DB/062010 D0O0IZ1004  Cofins Devolgo de C 154 266 76 COFING 5/ DEVOLUCAD REF & NF 15128 BRACOL

Sped Contibil Bracol — Nota Fiscal n® 16304 (devolugdo de parte da mercadoria para a Cereal,

referente a NV 15128)

(21

T D26 A2 A0 MOFVOLULAD DF COMPRAS OF MF. WODVOLSCAD DE COWPRAS CF rF 1830
5 b6 435, 50 WOEVOL UGAS DE COMPRAE CF M WOEVOLLCAD OF COMPRAS CFAF 18534

DR 12 11308053012 [EWOLUCDES DE COWRHAS A RECESER
DEDR2I D F1102908053. CEWOLUCOES WaT Fosid
mNH = F1IDGASERE FOAMECEDORES KA CORAR
[ i R0t CEVD_LCOLE D) COWMIAS & RECEDER

nm Lﬁumnmmxmuﬂf hmuuunutmms:rw 15138
2025 228 B WDEVOLUCAD DE CONPMLAS CF BF MDEVIRUCAD DE CoMPRAS CFUF. 15128

Demanstrative do Encontro de Contas (valores a compensar) = RS 2.515.215,24

NOTA FISCAL D4TA FALOR EMITENTE DESTINATARIO
37 5.240.961,00 BRACO. CEREAL
I'ransteréncia Bancaria 28082010 (2725 750.08)
Salddor em favor da 251521082
Bracol
; } 3 e | 22 SN i l
15128 28052010 2385 000,00 CEREAL BRACOL
15677 OEA 2010 2 Tad ikl 04 CEREAI BRALCO
454504104 7 -
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16304 QRGN 2,020 K25 R{) RREACCL CEREAL
| Drevolugilo parcial da
NF 15]128)
Sebdo em favor di 251521524
Cerenl

Encontro de Contas — Langamentos ng Bracol

A empresa Bracol comahilizon o Encontro de Contag, utilizande a Conta Caixa, como transitdria, da seguinte
g

forma:

D—CALNA

(' — CLIENTES NACIONAIS (compra de mercadorias) = RS 231321524

0 — FORNECEDORES NACTONAIS J

C—CAlXA fi.f{._){-'HJA{,"J{J‘— ENCONTRC DE CONTAS) = R§ 2.513.215,24

ZIMELIC10 11101000001  Coalos ] 2 160,041 04 1 RECATO DE DUPLICATA M RECSTD DE DUPLILATA 207
erla lrogl] 120303686  CLENTES HACIOMASE ! 2 160 041,04 W AECATD DE DUPLICATA i RECHTD DE DURUICATA 30T
10 11901000009 CalA (r] 35K, 174,20 W/ RECETO DE DUPLICATA Wy RECETD DE DUALCATA 307
22082010 TEEM0EEE  CLENTES HACORAS =t 355 474,20 NARECETODE DUPLICATA b RECETO O QUPLICATA 307
24san1n FH1FEDGN  FORMECECOALS MALCas B 126 414 30 WRSTD & FORMICEDGRES CF NF_WPGTD & FORKECEDORLE EF hF 15128
Jusenid BRI CANE C e 174 20 HIPSTD & FOBMECEDORES CF MF WRGTO & FO) RES CF BF 151
J4REEY1S ZURIEI MM FORMECECORES MACCHAS o 160 041,04 WRGTD A FORMECIDORES CF NF. WPGTD & FORKECECORES CF &8 15577
;mu ]1'&?“&!1 Camh E LE0349. 04 NPOTO B i

Encontro de Contas — Langamentos na Cereal

0amEZ0 10 0000242000  Faemacedores o = 240 $65 42 Dacume s conabl BRACOL H L coma ref.

CARERN G 000212000  Fomecedures = 2 726 750,18 SALDO MF 387.1 DEPOSITO BANCARG DA 22ES2H10
10 k! Atres e - Cotriten [ 2615215 34 Dacunenio conthbl BRACOL HOL come rel

Conclusdo:

I 4 Nota Fiscal n® 307 é auténtica, conforme Portal da Nota Fiscal Eletranica.
2 Os lancamentos contdbels efetvados pela Bracol, ora recorrente, retratam as seguinfes operagdes:
fi} Venda g praze, no valor de RS 5.240.961,00;

(i} Recebimento parcial da duplicata n® 307, no valor de RS 2.725.750.18, por meia de depisite

" &

hangario) ¢

40



DF CARF MF

Fl. 19292
Processo n° 19515.721488/2014-44 $1-C3T2
Acérdao n.° 1302-003.418 FL. 19.292

(iii) Encontro de Contas, wilizando a Conta Caixa, come transitéria, na valor de RS 251521524
3 O lancamenios contdheis efetuados pela Cereal. ora intimada, refratam as seguintes operagies.
fi) Compra, no valor de B8 5.240.961.00;

(il Pagamento parcial da duplicata n® 307, no valor de RS 2.725.750,18, por meio de deposito

hancdario; e,
(i) Encontro de Contas, no valor de RE2515.215.24.

4 Neste contexto, nido howve movimentagdo financefra parda liguidagdn da Neta Fiscal n® 307, sendo
certo que o valor de RS 2.515.215,.24 foi liguidadeo por meio de Encontro de Contas: ¢, ¢ valor de
RS 2.725.750,18, foi contabilizado pelas duas empresas, coma pagamento ¢ recehimenio, por meio
de depasito bancdrio (TED). No entanio, o extrato bancdrio apresentado, pela empresa Ceral, ndo

identifica a guem se desting, conforme destague a seguir:

s =
R s s 1 S . LA ey 50
lmmﬁw.umﬁd- '--"E'-‘- ; : - 3
L N ; o | ; | Ascinar | Comehnieo
"_', _f B é = B g 2 jire ) im s e H= H’:.. 2 | ..l Frrraimenian il

SR EBET @94 |

X o] £% L]
o8 B e B Q4 k

5 (s valores das Notas Fiscais, emitidas no ano calenddrio de 2010, foram devidamente registradas
em Contas de Receitas, pela recorrente, € compéem a hase de calculo wtilizada para apuracdo de

impostos ¢ contribuigies.
Como se observa do Relatdrio Fiscal, restou comprovada a operacao e seu
oferecimento a tributacdo, devendo ser cancelada a autuagao quanto a este ponto.
I1.1.3 - Lancamento de Julho de 2010 — RS 71.952.991,58
A 2* Turma da DRJ/SPO manifestou-se nos seguintes termos:
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Alega a interessada que o lancamento de julho de 2010 a débito na conta
Caixa é de R$ 71.952.991,58 e nao de RS 77.952.991,58 relacionados as
fls. 180/182 ocasionando uma diferenca de R$ 6.000.000,00 a maior (erro de
digita¢do no TVF). O documento acostado a fl.12.689 demonstra que o valor
da conta Caixa é de R$ 77.952.991,58, conforme apurado pela autoridade
fiscal. Ndo se verifica, portanto, erro de digitagdo no Termo de Verificagdo
Fiscal.

O langamento de R$ 7.943.000,00, segundo a interessada, refere-se as
operagoes de venda escrituradas como receita baixadas do "Contas a
Receber" mediante lancamentos a crédito nesta conta e a debito no "Caixa".
Diversas notas fiscais, as quais totalizaram R$ 7.942.991,58, (doc.09) foram
escrituradas na Conta "CEREAL COM. EXPORT levadas a crédito em conta
de resultado. Os documentos de fls.12.681/12.683 constituem-se de copias do
razdo analitico, os quais discriminam as operagoes do periodo de julho de
2010. No entanto, somente a escrita fiscal ndo é prova suficiente para o
afastamento da infragdo, pois se encontra desprovida de outros elementos
probatorios como as notas fiscais correspondentes aos langcamentos
contabeis bem como a prova do recebimento de referidos valores.

Quanto aos "outros langcamentos" no total de R$ 64.010.000,00 referem-se a
lancamentos contabeis da cessdo de créditos que detinha das empresas
"Heber Participacées S/A e COMAPI AGROPECUARIA, conforme
instrumento particular de cessdo de créditos (doc.10). O documento de
fls.12.684/12.687 constitui-se de contrato de cessdo de créditos. No entanto,
somente a apresentagdo de contrato particular de cessdo de créditos ndo é
prova suficiente para o afastamento da infracdo, pois se encontra
desprovida de outros elementos probatorios como as notas fiscais
correspondentes aos langamentos contabeis bem como a prova do
recebimento de referidos valores. (Sem grifo no original)

Nos termos do item anterior, o acérdao recorrido entendeu insuficientes os
elementos de prova colacionados pela parte, mantendo a autuacdo. No entanto, em
contrapartida, a contribuinte aduz:

Erro de célculo no Termo de Verificagao Fiscal, em razao de:

a) falta de andlise dos Razdes Analiticos e demais documentos anexados
(fls. 12.682/12.701);

b) que a fiscalizagdo desconsiderou diversos lancamentos a débito na
Conta Caixa, no valor total de R$ 77.952.991,58, alcancando um saldo credor de RS
73.505.369,34. Porém, entende que “somando-se os valores relacionados as fls. 180/182,
observa-se que o total dos lancamentos a débito na Conta Caixa no més de julho de 2010 foi de
R$ 71.952.991,58 (e nao RS 77.952.991,58)”, o que indicaria erro no calculo da fiscalizagao;

¢) que de tal modo, a exigéncia sobre o montante de R$ 6.000.000,00,
sobre IRPJ, CSLL, PIS e COFINS ¢ indevida, por representar erro aritmético da fiscalizacdo na
consolidagdo dos autos de infracao.

Quanto a composic¢ao do valor total — R$ 71.952.991,58

a)  que tal montante representa o valor total dos lancamentos a débito na
Conta Caixa, composto pela somatéria dos valores de R$ 7.942.991,58 (receita de vendas) e R$
64.000.000,00 (cessdo de créditos). No que pertine ao primeiro valor, informa que a 2* Turma
da DRIJ/SPO alegou que os Razdes Analiticos sdo insuficientes para afastar a presuncao, sendo
necessario, também, a apresentagao de copia das notas fiscais e prova de seu recebimento;
quanto ao segundo valor, ainda que houvesse apresentado copia do instrumento particular de
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cessdo de créditos, seria necessario, também, copia das notas fiscais e prova do recebimento do
montante;

b) no entanto, a contribuinte defende que as provas sdo suficientes para
provar o que alega e, que as receitas de vendas foram oferecidas a tributagdo, bem como, que o
montante relativo a cessdo de créditos ndo representa receita tributavel.

Segue descri¢do, detalhada, dessas duas operacoes.

1. Quanto ao valor de R$ 7.942.991,58

a)  que, quando do recebimento deste valor, foi reconhecida receita em seu
resultado, promovendo respectivo langamento a crédito. Sendo baixadas do “Contas a
Receber” mediante langamentos a crédito nesta conta ¢ a débito na Conta Contabil ‘Caixa’;

b) que no mesmo tom do ocorrido nos meses anteriores, o cliente ¢é
também seu fornecedor, motivo pelo qual o valor foi objeto de ‘encontro de contas’ na Conta
Contabil do Caixa, ndo ocorrendo recebimento de numerario. Para tanto, apresenta, nesta
oportunidade, copia de NFs ns. 345 a 348, escrituradas no “Contas a Receber”, na Conta
“121.01.250858-0271 — CEREAL COM. EXPORTACAO E REPRESENTACAO”, em
operacdes datadas de 21/07/2010;

c) em 26/07/2010, foi realizada a liquidagdo deste valor pelo seu cliente,
que também era seu fornecedor, mediante compensacdo. Momento em que ocorreu o
“langamento a débito na conta Caixa e a crédito na conta Clientes”, e o langamento a crédito na
conta Caixa e débito na conta Fornecedores;

Deste modo, entende que comprovado o oferecimento desta receita a
tributacao, pelo regime de competéncia, o recurso, nesta parte, deve ser provido.

2. Quanto ao valor de R$ 64.010.000,00

a) ¢ originario da cessdo ativa de créditos detido junto a terceiros, para os
quais recebeu, em contrapartida, a liquidagdo de dividas mantidas em seu passivo. Operagao
formalizada, contabilmente, mediante o langamento reciproco a débito e crédito na conta
‘Caixa’, sem transito de numerdrio ou tributacdo de receita, tendo em vista haver envolvido
“apenas e tdo somente a cessdo de dividas”, por representar uma troca de titularidade dos
devedores, sem gerar receita tributavel;

b)  assim, explica que, de acordo com o Instrumento Particular de Cessao
de Créditos (fls. 12.685/12.687), datado de 30/06/2010, cedeu os créditos detidos junto as
empresas HEBER PARTICIPACOES S/A ¢ COMAPI AGROPECUARIA SA, para outras trés
pessoas juridicas, do seguinte modo: (a.l) R$ 25.030.000,00 em favor da cessionaria
MACLENY; (a.2) R$ 34.903.198,30 em favor da cessionaria ORCHIDAE, e; (a.3) R$
4.076.801,70 em favor da cessionaria NITREB. Referida cessdo transformou as cessionarias
em devedoras da contribuinte; e eram originarias de “contas-corrente” mantidas entre as
empresas ligadas;

c)  sob sua perspectiva, a0 mesmo tempo em que se operou a baixa de seus
recebiveis frente as empresas (HEBER e COMAPI), que se tornariam devedoras das
cessionarias, passou a deter um crédito frente as cessionarias, na propor¢do do crédito cedido;

d) assim, o fluxo contabil seria: baixa dos valores relativos ao ativo cedido
e, constituicdo de novos créditos, em face aos cessionarios. Para efetivar a baixa do ativo,
representado pelos créditos detidos junto a HEBER e COMAPI, que passariam a titularidade
das cessionarias, lancou a crédito em seu ativo o montante correspondente ao direito creditério
que detinha, junto a cada uma dessas duas empresas, nas proporgdes respectivas, conforme se
depreende dos Razdes Analiticos das referidas contas contdbeis (fls. 12.689/12.701);

e) como contrapartida dos langcamentos a crédito em seu ‘Contas a
Receber’, langou a débito em seu ‘Caixa’, para representar a extingao das obrigacdes;

f)  para registrar a nova titularidade dos créditos junto as cessiondrias (que
passaram a ser suas devedoras), constituiu o lancamento destes direitos creditdrios. Este novo
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registro representa o ‘encontro de contas’ operacionalizado entre a contribuinte e seus novos
devedores, que eram, também, seus credores. A titulo de pagamento (destes direitos), a
contribuinte reduziu o valor da divida que detinha junto as cessiondrias, mediante langamento a
débito em conta do passivo;

g)  respectiva compensac¢do, contrapartida a redug¢do do passivo, foi
lancada como valores a crédito na conta ‘Caixa’, representativo da liquidagdo do passivo
(créditos cedidos);

h)  nestes termos, entende que “ndo restam duvidas de que os langamentos
a débito foram, na verdade, a contrapartida da extin¢do de seu ‘contas a receber’ de ‘Heber’ e
‘Comapi’ (diante da cessao de créditos operada), e que foi devidamente anulada por
langamentos a crédito no mesmo valor na Conta Caixa correspondentes a composi¢cdo desse
mesmo crédito face os cessiondrios, que assumiram a titularidade” de seus novos devedores;

1)  que em razdo do exposto, ¢ inapropriado o acordao recorrido requerer a
apresentacao de (i) notas fiscais em operagao de cessao de créditos, bem como, (ii) a prova da
constitui¢do do valor original da divida;

j)  por fim, neste momento processual, apresenta prova dos “razdes
contabeis que demonstram a constitui¢ao original dos valores cedidos para as empresas ‘Heber’
e ‘Comapi’, que remontam a ‘contas-correntes’ mantidos” pela contribuinte com as empresas
cessionarias, para comprovar que o que ocorreu foi mesmo uma cessao de créditos.

Primeiramente, quanto aos "outros langcamentos" na conta Caixa no total de
R$ 64.010.000,00, os quais referem-se a langamentos contabeis da cessdo de créditos que a
recorrente detinha das empresas "Heber Participagdes S/A ¢ COMAPI AGROPECUARIA,
conforme instrumento particular de cessdo de créditos (doc.10) entendo correta a decisdo da
DRIJ, pois somente a apresentagdo de contrato particular de cessdo de créditos e de razdes
contabeis que ndo comprovam o efetivo registro da operacao ndo sao provas suficientes para o
afastamento da infracdo. Assim, resta mantido a autuagcdo de saldo credor de Caixa quanto a
este montante.

Quanto ao saldo remanescente de R$ 7.943.000,00 a Unidade de Origem
assim se pronunciou quanto a este ponto:
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Quanto ao Saldo Credor de Caixa

CEREAL COMERCIO EXPORTACAO E REPRESENTACAQ AGRUPEC UARIA
CNPT 00,00 2. 377000 1-60

valor RS 77.932.991,38 - NOTA FISCAL 45

Em preliminar, cumpre informar que as Notas Fiscais 345, 346, 347 e 348 totalizam o valor de RS
042,991 82 ¢ niio de RS 77.952.991,58, conforme informade na Resoluglo do CAR E,

Em resposta ao Termo de Intimagio n® DI, lavrado em 21/07/2017. com ciéncia via postal em

02/082017:

dl Comprovagio do pagamento das Notas Fiseal n®, 145, 346, 347 e 348 demonstrando a forma e
a efetiva entrega do numerdrio; e. apresentando os lancamentos contabeis que retratam devidamente a

vperagdo. v contribuinte informou que:

Parq o pagamento da Nota Fiscal n® 343, no vafor de RS 120481800, ocorren a seguinte

ovImERT ag o

l. Em 25082000, ocorren o 17 pagamenta, pelo Banco do Brasil, no valor cle B8 100000000,
compreendendo as seguintes Notas Fiscais: n® 345, no valor parcial de RS 85.170,70; ¢, u de n® 352, no

valor parcial de RE V1452530,

¥[34 I ¥ | /"__-
Censulta exiratos de centa corrante
nie -0 '.u ud o
if
_.|. wEnl ~ O F -—
b | -.:-'.::T-'--. nbe Db DalEn '-?:.-r- HigtoAco Dirsi armenis vaior RE
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2. Em 03002010, veorren o 27 pagamento, pelo Banco do Brasil, compreendendo a Nota Fiscal
n" 345, mo valor parcial de RS 1. 0000, 060, 08,
Censulta extrates de canta cerrente
¥ 5 HE Y ERF R LIAF

Lnnr,u:'\_ﬂ_rr_tge FEEs e e o - b ; P
(=] meoelments [N batancets  Hisldnco vz . “"E'l::l.l:-l-;mﬂ-lll:‘l Walor B3

2D Saldo Aoteria

0y WDAEND W : 1,200 S 208 L
ot IEpaskG teocpoead 18t 2211286 80 720
(s HPOGEN {iE il 14 1 1
U 1 1 f F [
et NI ! il ey
St [} Al i 380"

ARl 5 FE =l M 4 i

Ueli s Gt |
3. Em (194192010, acorven o 3° pagamento, pelo Banco do Brasil, no volor de R§ 2.514.817.28,

compreendendo as seguintes Notas Fiscais: #" 345, no valor parcial de RS 119.647.30; 0" 350, no valor
parcial de RS 395.167.20; n” 331, no valor integral de RS [.999.997 88; ¢, n® 347, no valor parcial de
R54.20.

46



DF CARF MF

Processo n® 19515.721488/2014-44
Acordio n.° 1302-003.418

¢ [EeEATE

Censulta extrates de centa carranta

Cibenia - Sorite Al T N S ——
fmannin TR

Faiicdn 40 =ity

Langamanios

Git. roorehinsasio Dt balameate

Al Bkl
vt 0
1RSSO

TR RL ]

R O
= wiacuiSdne WP
- ar
PG A

4 CLOOPIERI AN

o JpSUITRINE B

o

W jGagLEAl s

u felEIM4S T

-

» wiEenihEie B

[ T N T R

17025 CEREAL GUM EXP AGROFLGUAR

RSOOTA010 ste |

P
Hiajselzo
e AR

Nea Chagu B Ligeded i 4o

i
T Chegun B Liguededs Mgy
Deptulle timamad id bl

Mapitisen biogorad 1 L
it i £ ihir
e e B Lagad

prucsrs DOCeed T Jl

R bR
- 1} =t Pl
o B R
mrst et =

Fand Ao i

S @ FEVE TF b Rl ELLE W Bl wid - E B R

E1 0 S 2) 03 .2k Ll ) (L] -v-r:.-:t:l:-q-:.
1o ka0 Va8 390 ma SER3 1 i .-ul.l. -l
u‘";:;w!t!i.!“ﬂ (B R '-"IP'-;
i el I RT.EMa (WIS CTRTIN o LR L L
B ko abi 314 IS5 i de B0 EER
o i SAER 2107 PO 3514 B R e L E¥ 260 ERL

Quadre [ — Demonstrative dos Pagamentos

NOA FISCAL

KRR

E
Total

348

I4LOR FORMA DE

PAGAMENTO

34TA

210710 | 20481800 Deposite

Rancario

Deposite

DATA e
DEPOSITO

25080

03010
Y

Fl. 19298

S1-C3T2
F1. 19.298

T DucutmEnic vilor PR
A A R
5 Tad 2h8 Nib L
san s non ey (4
G 00 6T I *
a0 2240 KO0 R34 b
5 0A° a7 BOG 2 ¥
14 i
a5 51
AT 51d
B0 P
#oam a8
i e .4 &
02 521 000 187 759
BEL BES 000 b7 563 T

e SRR i OGASpne Teske A LESENY 3 b Bkl TR LY

LELORANET p:\.u- [ g T SR UGnaA | CERERL
LODMTRTR [EER. rli- u‘!-- Lamcm H'Il.ﬂ!.li;l i .m.lt.'il.-;lln
Pt T ] e itk e ——
:wi‘:n:n';.l-unl. ey p!—-'-;\— -::u :I L orme i
P . : i
raEmaRs {1 L. MGLISEIN J PR e L8/UR L
rsrrinid l.F{'l-l-ﬁ AR -I:_' " Locema el

Sepgaaphin e =] J ens m ik ORARAIN

VALOR DO
BEPOSITO

1. EHL GG, (8

VALOR ref a
Nota 345

*EE.170,70

914.829.30
[RECECHTRTY
1000 A0E Oy :

47



DF CARF MF E1. 19299

Processo n° 19515.721488/2014-44
Acérdao n.° 1302-003.418 FSl1 1(9:32’193
Rancario
45 " Depisito GO0 151481729 *1I9647.30
Bancann
150 | 5640 G5E, 30 39516742
351 1999 597 KR
347 B
Tistal ZA14817.29
Total da N 345 =204 K180
Conclusdo:

¢

| A Neta Fiscal n° 3435, no valor de RS 120481800, é auténtica, conforme Portal da Nota
Fiscal Eletranica,
2. O comprovantes de transferéncias (TED) apresentados pela empresa Cereal ndo identificam a

grem sg desting.

3. O langamento identificado na escrituragdo camercial da empresa Cereal, como se observa,

niio liguidou o valor devido, uma vez que o 2" langamento ndo alteron o saldo da carteira de

farnecedores.

I Langamenio;

BB 570 30 Fatura trut. WU EREF coma ret

2mMTE 0000212100 Erwade de MereaderinEniads S Fatun [GAF) L

TIOTRI0 200017120 CHE & Recuperal 1] 204.219.73 Falurs Drat. WU KNS 8 Recupers cong raf

FRUTRO0 00111208 COFNS & Recapand o §i1 566,24 Falurs Bret WW COFIE & Recuperar como rad

prtarded i) pea0i13207 P s Eecopers (] T8 579,51 Fature bruot WA AS a Recupersl coma rel.

IEEnie posnsiioez OO0 Celarenga preco siedl Unico i] 74.00 Faburs Bryl. MW PAC Dderanis = ani com el
IETRD ORS00 Ternecwdoies = 1,224, 515,00 ABATER COM VENDAS DE OLED DEGOMAD( (CEREAL)
el ihirs 1) oooos 11047 DF-Drterengs &8 precos me=arih - WK L 098 Faorn rul. MU Do Ditsrenca preqd QUMD ref

2 Lancamenio:

FER00 000212000 Forcedoles ; B 1204818 00 Demumens contacl BRACOL H L come ref

1000 004,00 AEF 1 3451 - DER. [DENTIFICADA
148 547 30 REF. WF 3451 LARSTO 5100038484 | EN 100092010
05170 70REE. NF 245-1 LaCT S100034484 | EM S0M0aIE00

FOHAD NOID212000 Fomocedires
230700 ponag 12000 Fomecedares
FAGFEO0 GO0 12000 Fomesgdoies

eHal

4. Por autro lado, os langamentas identificados na escritura comercial dy empresa Bracol, como

se ohserva, liquidou o valor devido da carieira de clientes contra a conta Caixa.

ITR00 11203603685 CLENTES MACONAI o Y 204 516,00 WWEHDS CONF_ W AWENDA CONF WF. 348

preall L B0 D0S0eT. . VENDAS & PRAZD g 1204 518,00 NVERDS CONF. NE. MAENDS CORF_ WE_ 45

T 11701000007 Cauk 3 o 1 204,618, 00 M RECHTO O DUPLICATA W RECETD DS DUPLILATA 145
CLENTES MACIDMATS (- 1284, B18,00 M RECHTO DE (T4 K CAIPLEATA

s (s valores das Notas Fiscais, emitidas no ano calenddrio de 2010, foram devidamente

revistradas em Contas de Receias, pela recorrente, ¢ compoem a hase de calewln wilizada
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1

7
parte

parda apragio de impostos @ contribiigoes,

Quanto av Saldo Credor de Caixu

CEREAL COMERCIO EXPORTACAO E REPRESENTACAOQ AGRUPECT IARIA
CNPJ 00.012.377/0001-60

Notas Fiscals 346, 347 ¢ 348

Em resposta ao Termo de Intimagdo n® 01, lavrado em 21/07/2017, com ciéncia via postal em

02082017

a) Comprovacio do pagamento das Notas Fiscais n®, 346, 347 ¢ 348, demonstrando a forma ¢ a
efetiva entrega do numerdrio; e, apresentando 03 langamentos contabeis que retratam devidamente a

operagiio, o contribuinte informou que:

1. Através das Notas Fivcals, emitiday em 21072010, n” 346 no valor de RS 1.807.227.000 n°
347 no valor de RS 3.614.454,00; ¢ n" 348, no valor de RS 1 316,492,538, a empresa, ora intimada,

comprow da empresa BRACOL, ora recorrente, o produto (leo de soja em grios.

e i Ewse ¢ Dakm thes  Bioboz i Bafarwetds w-nmww_-—h\-.
NLHAEEIT BN LU U R L L L LR el LY o ShE NS G CFEU7 EOGE mEL | LIBMIAE4A  Documer 5 momhsiis ERRCOL ML Do rel ;
[T TR i ot a P a I taEcE 1 706 452, 0- 30_pT Bmin EEL 3 oaldaer (s o WEMGRs O (TUED SRR |CERARG]
- ERTER i BT FUTE P IME T B ate abd 2% B EEIS SR 1EHNNE meiam Rel e ERLE R L e il
2 Airavés da Nota Fiscal n® 17344, emitida em 01072017, no valor de RE 7943000000, a

empresd, ora intimada, venden para a empresa BRACOL, ora recorrente, o produto dleo de soja bruto

degemade.

oo ke e, g DebadeEl ©WE . pdnsosm 11 Hesd] Dealdegdns Testa

ISCORM4E &8 (3300 PDIF 1,840 800 5 - EAR Lazamipat !l-:.n--m semralil BEACHE @O0 omes e
|

5 Pura g devida quitagio entre as partes, houve um enconire de contas enire o valor d pagar @ o

verlar a receber,

it Porém, além das Notas Fiscais 346, 347 & 348, para o encontro de contas, fol compensado o

-y e
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valor parcial de RS1.204.830.48 da Nota Fiscal n® 350, emitida no valor de RS 1.599.998 30, a it
ndo fol gquestionada na preseme diligéncia. Sobrando uma diferenga a pagar para a Bracol, no valor de
RS 429, referente a Nota Fiscal 347, que foi liguidado pelo depisito realizads em 09092010,

conforme demonsirado quandos a Nota Fiscal 343 foi analisada.

Quadro I — Demonstrativo do Encontro de Contas

NOTA FISCAL DATA FALOR DANF COMPENSADO EMITENTE DESTINATARIG
KR L) 20072010 1 807 227,00 1807 227.00 RREACOL CEREAL
HOLDIMCG COMERCIO
347 210772010 3 H14.454.00 361445400 BRACOL CEREAL
HOLDING COMERCIO
347 14.24)
348 FLAOT200 [ 31649258 | 31645258 BRACOL CEREAIL
HOLDING COMERCIO
50 | 504 uay 30 1.204 830,48
Tirtaad eent_ fovvirr dler 79430, 00
Bracal
17344 (EOT2000 7 943 000,00 704300000 CEREAL HRACOL
COMERCICR HOLDMNG
(0.24)
Total e fivor da TO42.999,7
Cereal
Consideragides:
it A Notas Fiscais 346, 347 ¢ 348 sdo awénticas, conforme Portal da Nota Fiscal Efetronica.
hl A empresa Cereal pegistron em sud comtabilidade o Encontro de Contas, relativo i Nota Fiscal

n® 17334, de sua emissdo, no valor de RS 7.943.000,00, com as Notas Fiscais de Compras n.°. 346, no
valor de RS 1.807.227.00; 347, no valor de RY 3.614.449,94; 348, no valor de RS 131649238, de
emissio da empresa recorrenie; e, mais o valor parcial da Nota Fiscal n® 350, no valor de RS
1 204,830,458, que ndo foi ohjeto da presente diligencia.

Sped Cereal

Nota Fiscal n® [ 7344, (valor a compensar - venda)

paT20N0 0O0B0112000  abvo Circulante - Che.,. T T.543.000,00 Faturam. Vendas 50 BRACOL HOL coma ref,
Q17200 BEO0311000 Vendas da Produlos - C 7 G4 000,00 Faturem Vendas SO Vend.Produtos - Maci coma ref.

Nata Fiscal n® 347 tvalor a compensar — compra ¢ lignidagdo por enconivo de contus)
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2EATA010 0OR0Z12100  Entrads de Mercadorin/Entrada .. O 2 685 682 00 Faturs beul. MU EWEF como raf,

2ROTIZ010 0000113202 ICMS 8 Recupserar (v} &14.457 22 Fetura brut. M ICMS o Recuperar comd ref.
284072010 0000113208  COFINS o Recuperar D 274 566 52 Faturs brut. WM COFINS & Recuperar como ref
JRIOT200 BO0D113207  PIS & Recuperar () 25 536 49 Faturn brut. WK PIS o Recuparar coma rel,
ZEATROD pop0Z212000 2 Fornecedores c 3814454 23 Fatura brut, MU BRACOL H L como ret
2EMTR010 0000511002 PRO Diferenca preco nivel Gnico c 2,00 Fadura beul. MIA PRO Diterenca n ind como ref
2672010 0000212000  Formneceoores (o] 3514 454 23 Documernto contabil BRACOL H L coma ret.
26072010 Q000112000  Atvo Circulante - Chentas c 3514u~:-mn|mm@mmmm HOL como ref
2807TRZ01D Bo00212000  Fornecedores C 425 SALDO FAT 347-1 WF M BRACOL HL

Nota Fiscal n® 346, 348 e 350 fvalores g compensar — compra e liguidagdo por encontro de contas)

Z3OTI2010 00RO212100 Entrads de Mercador.. O 1.332 831,00 Fatura brut. MM EM/EF como ret.
2307200 0000113202  ICMS g Recuperar o 307 228, 84 Faturs brut. MM ICMS 8 Recuperar com...
23072010 0000113208  COFNS a Recuperar D 137.34%,35 Fatura brut. MM COFMNS a Recuperar ..
20T 0000113207 PS5 a Recuperar D 29.815.27 Fatura brut. MM PIS a Recupersr coma ...
220712010 0000212000  Fornecedores c 1.807 227,00 ABATER COM VENDAS DE OLEO DEG..
230772010 0000511007 DiF-Diferenca oe prac.. c 1,47 Fatura brut. MW DF-Diferenca preco c...
23072010 0000212100  Enirads de Mercadon. D 570 914,07 Faturs orut MM EWEF como ref.

23T 0ooO113202  ICMS A Recuperar B 223803, 92 Faiurs oeut. I'"-' ICHS 8 Recuperar coma ref

23072010 0000113208 COFINS a Recuperar D 10005357 Fatura beut MY COFMS & Recuperar como ref.
230712010 0000113207 PIS a Recuperar o 24 722,15 Faturn brid MU PS a Recuperar como ref

23072010 0000212000 Fomecedores c 1.216.482,56 ABATER COM VENDAS DE OLED DEGOMADG (CEREAL).
2u07r014 n-n:m51 1007 DIF-Diferenca de prec [ 1,08 Fatura brut MM DF -Diferenga preco coms red

237010 (000212100  Entrada de Wercadon . T 1172268 71 Fatura brut. MM EWEF como ref

ralipfr iyl 008113202 ICMS & Recuperar i) 271858 53 Faturs brut. MM ICMS 8 Recuperar como ref

2ao0Tn0 poO0113208  COFMS 8 Recuperar D 121 598 97 Fatura brut. MM COFINS a Recuperar coma red

F30TIZ010 0000113207 PIS o Recuparar 1] 26.399.99 Fatura brut WM P15 a Recuperar como ref

ZUOT20M0 0000212000  [Formecedores [ 1 £69.595, 30 ARATER COM VENDAS DE OLEC DEGOMADD (CEREAL]
U700 0000511007  DWF-Diference de prac. C 1,30 Faturn brut. Wit DF-Diferenca preco coma ref

4 Nota Fivcal n° 350, no valor de RS 1.599.998,30, corresponde a uma liguidagdo parcial de RS
FL20HL830 44,

Composigdo do valor de RS 4.328.350,06.

§ROT 22800 (NF 346)

1316492 58 (NF 348}

1204 830,48 (NF 350 - parcial)

ZI0TI2010 (000212000  Fornacedores D 4 228,550,06 Documento contdbll BRACOL H L coma ref
234772010 GECO112000  Ativo Croulante - Chentes b 3.614.445,54 SAL D0 FAT 50047841 | OLEQ DEGOMADC
2307200 GO00112000  Ative Crculante - Clentes c 7,543, 004 00 Documenta contabl BRACOL MOL como ref,
Sped Bracol

Notas Fiscais 346, 347, 348 (valores a compensar — vendas ¢ lignidagdo pela conta caixa)

2110700 11203603686 CLENTES NACKINALS o 1 807227 00 WWENDA COMF_NF MNIVENDA CONF, HF. 346
21TRMG 91101000001, .. VENDAS A PRAZO c 1,807 237,00 NWENDA CONF, HF WIWVENDA CONF. NF. 346
26072010 11101000001 CAXA o SNTHMWREEHTDDEDHWTAWREWTUBEMPLIATAM
SEMTIHAN 11INANWRE  CLENTES NACIDNAIS C 1.807 327 00 W RECATO.DE DUPLICATA W RECHTO DE DUPLICATA 348
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21107200 11203603586 CLENTES NACIOHAS o 3 614.454.00 NWENDA CONE. MF. NIVENDA CONF. HF, 347
21072010 1101000001, . VENDAS A PRAZO C 3,614 454 00 MWENDS CONF._NF. NOJENDA CONF NP 47
FEOTR010 11101000081 CAKA o 3614 454,00 N/ RECHTO DE DUPLICATA N/ RECETO DE DUPLIGATA a7
18072010 11203603588  CLENTES NACKONAS o 3614 454 440 My RECETD DE DUPLICATA W RECETO DE DURLICATA 347
J1NTR2M0 11200800686 CLENTES NACIONAIS D 1.315.452 58 NIVENDA CONF, NF. MWENDA CONF NF. 348
21072010 %1101000001. . WENDAS & PRAZO C 1 318 452 56 NOWENDA CONF. NF. NYWENDA CONF_ NF. 348
26070 111[-1':INW1 CAape, D 1 3154&25&?&!E‘EETUEENH.EATAWHECETDEEDUMATE 348
264072010 112023603588 CLENTES NACONAE [ 1 316.492,58 1 RECATO OE DUPLICATA W RECETO.OF DUPLICATA 348

Nota Fiscal 17334 valor a compensar — compras e liquidagdo pela conta caixa)

BaaTRME 02000002, COMPRAS DE MATERIS PREBG D 7843 000 00 NACOMPRA DE MATERA PRALS COMNF HF WAOUPTA DE WATERLL PRI

B&/ATG10 21101603584 FORKECEDORES NACONAIS g 7 543,002,00 NCOUMPRA DF MATERIS PEIMA CONFNF. NCOWRRS DF WATERIA PRI

TS 21191403438 FOTECEDCAED NS o TEL 0000 WFITD A FORNECEDTRES CFAF NPSID AFDRNEGEDORER CF NF. 17344
1 il 0D 00 WIFG [5G 4 FORNECEDORES CF HF NIFGT .4 FORMECECORES CF NF 17344

=817 11 00000 1 Cas 15

Nata Fiscal 350 (valor a compensar — vendas)

Z10TR010 11203803686 CLENTES NACIONAIS D 1599 068 30 MWENDA CONF. NF. MWENDA CONF. NF. 350
21072010 29101000001 VENDAS A PRAZC C 1 565 996,30 MVENDA CONF. NF. NWENDA COWF_NF 350

Ndo foi localizado o langamento de liguidagdo contra a contas Caixa referente do valor de R§

1.204,830,48, referido no encontro de contas que deu origem ao valor de RS 7.943.000,00.

Conclusdo:

| No Sped contdbil da empresa Cereal foram identificados os langamentos da venda, Nota F iscal
n® 17344 e, das compras, Notas Fiscais 346,347 e 348; mais parte da Nera Fiscal 350, e ay

respectivas lguidacdes por meio de Encontro de Contas.
4

b

N Sped contabil du empresa Bracol foram identificados os langamentos da compra, 17344 ¢,
dus vendas. Notas Fiscais 345, 347 e 348; porém, ndo foi localizado o lancamento de
lignidagdo parcial da Nota Fiscal 330 contra a conla Claixa, mo valor de RS 120483048, que

compde o encontroe de confas que dew oripem ao valor de RE 7.943 . (KKLOD
3 Cumpre informar que a Nota Fiscal 330 ndo foi ohjeto du presente diligéncia.

4 Nao howve movimeniapio de recursos financeiros na lfgquidagdo. por parte das empresas, com
velacdo as Notas Fiscais 346, 347 e 348, uma vez gue o deerta gque enmvalven estas Nedus
Fiscais se den por intermédio de Encontro de Contas (valores a compensar), conforme

demonstrado nos langamentas citados anteriormente.

5 Os valores das Notas Fiscais, emitidas no ano calenddrio de 2010, foram devidamente

registradas em Contas de Receitas, pela recorrente, e compoem a base de calculo wilizada

para apuragdo de impostos ¢ contribuigoes.

.Como se observa do Relatorio Fiscal, a operagdo restou parcialmente
comprovada, pois como bem destacou a Douta autoridade fiscal, ndo foi localizado o
langamento de liquidagdo parcial da nota fiscal n. 350 contra a conta Caixa, no valor de R$
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1.204.830,48 que compoe o encontro de contas que deu origem ao valor de RS 7.943.000,00.
Logo, deve ser afastada a acuscdo de saldo credor de Caixa no montante de R$ 6.738.169,52.

I1.1.4 - Lancamento de Agosto de 2010 — RS 2.588.997,06

A 2* Turma da DRJ/SPO, decidiu que:

Os lancamentos de agosto de 2010 de R$ 2.588.997,06, consoante a
impugnante, trata-se de transferéncia de dividas em que a empresa
"Macleny" assumiu uma divida de outra empresa frente a impugnante com
mudanca de devedor com lancamentos a debito e a crédito na conta caixa,
portanto ndo ha ingresso de receitas mas, sim, simples langamentos
contabeis para a extingdo de obrigag¢oes (doc.12). Os documentos de
fls.12.702/12.715 constituem-se de copias do razdo analitico e ficha de
controle de fluxo de caixa, os quais discriminam as operagoes do periodo de
agosto de 2010. No entanto, somente a escrita fiscal ndo é prova suficiente
para_o_afastamento _da_infracdo, pois se encontra desprovida de outros
elementos probatorios como as notas _fiscais correspondentes aos
lancamentos contabeis bem como a prova _do recebimento de referidos
valores. (Sem grifo no orginal)

Nos termos dos itens anteriores, o acoérdao recorrido entendeu insuficientes os
elementos de prova colacionados pela parte (escrita fiscal), mantendo a autuacao, por entender
que a contribuinte teria realizado lancamentos indevidos na conta caixa. No entanto, em
contrapartida, a contribuinte aduz que:

a)  neste caso, em razao dos diversos aportes em dinheiro realizados pela
MACLENY em favor da contribuinte, ao longo do ano de 2009, conforme se verifica dos
Razdes Analiticos das Contas ‘Banco Itat’ e ‘Adto. de Clientes Nacionais’ (apresentados em
Recurso Voluntario), no contexto do ‘conta-corrente’ mantido entre ambas, ocorreu uma
transferéncia de dividas entre empresas de um mesmo grupo (ja& que a MACLENY era uma
empresa integrante do Grupo BERTIN), que, por se tratar de transferéncia de dividas, ndo ha
exigencia legal de emissdo de notas fiscais;

b) tal fato ensejou, “de um lado, lancamentos a crédito na conta caixa, sob
a rubrica ‘TRANSFERENCIA DE NUMERARIOS ENTRE C/C’, tendo como contrapartida a
conta passiva ‘Adiantamento de Clientes Nacionais’, com um subsequente lancamento a
débito, também no caixa”, com o objetivo de “(i) representar a redu¢do da divida perante a
‘Macleny’ e (ii) constituir a divida frente ao novo devedor”;

c¢) deste modo, entende que, como forma de reduzir seu passivo, a
contribuinte assumiu uma divida que era da MACLENY frente a outra empresa, operagdo que
gerou apenas mudanca de devedor, sem transito de numerario, posto nao haver ocorrido
“qualquer ingresso de receitas, mas apenas e tdo somente lancamentos contabeis destinados a
‘formalizar’ a extingao (parcial) de uma obrigacao e o surgimento de outra”.

A Unidade de Origem assim se pronunciou quanto a este ponto:
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Quante ao Saldo Credor de Caixa

MACLENY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZALTDA
CNPJ 04755458000 -0

Valor RS 2.588.997,06
Em resposta ao Termo de Intimagdo n® 01, lavrado em 25072017, com ciéncia via postal em
01082017

I Contabilizagao dos direitos creditarios recebidos em virlude do contrato de cessfio firmado, em
30 de junho de 2010, entre a Empresa Cedente, BRAC L HOLDING LTDA, CNPS 01,5397 1680001 -99,
a Empresa Cessiondria 1. MAC tENY DISTRIBLIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA NP
04,735 438000001 a Empresa Cessiondria 2, ORCHIDAE DISTRIBUICACQ DE COSMETICOS
LTDA, CNPJ 08,902 701/0001-28: a Empresa Cessiondria 3, NITREB PARTICIPACOES LTDA, CNPJ
(07 408, 293/0001-90: 8 Empresa Anuente 1. COMAPI AGROPECUARIA S/A, CNP.J 53.907.34 170001
01 e a Empresa Anwente 2, HEBER PARTICIPACOES S/A, CNPJ 01.523 814/0001-73. no montante de
RS 64.010.000,00 (sessenta ¢ quatro milhdes e dez mil reais), sendo que RS 25.030.000,000 coube a

Empresa Cessiomdgria 1,  MACLENY. demonstrando, inclusive, se tal gquantia foi efetivamente

liquidada e oferecida a wributagio, o contribuinte informou que:
& Oy créditos recebidos por Macleny foram utilizados para o8 seguintes pagamentos:

(i) RS 11.020.000,00 — A empresa Macleny transferiu este crédito para o empresa Bertin 5.4,
geitartdn titulos comercials em gue o mesma figurava como devedora da Bertin S.A. comforme razio
srravadn e midia (O

MACLENY DISTRIB. DE PHOC. BELETA LTDA

Pagina 7
Data Bass et b e e RAZADQ ANALITIED Emistas YA T i RS
Anafica 51101 4063820002 OCATIN A 2R LIS Coma Sinmitica ST 45
Simatiea 21101 FORNECEDOHLS SACIDNAIS |
Saldo Amterar GG |
Canira Paties Lancam Dats Mist  Complemesio Dbl Cradno Saldo
0 GO0t 1 SANGTANDDR00T  NPGTO A FOANECE DORES OF MF 1 135197 (i}
Jame L ZVIOIELSABE  FORKECEDORES KACIONAI o 1351 §7 WRGTD & FOSRECFDORES CF MF. WROTO A FOAKECIDORES CF NF. 1
Zamergtg 11101 003001 CAlE = 1351 b7 HSGTO & FOANECERORES CF WF WRGTO & FORMECEDCRES CFAHF 1
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Fagina '
Esvilaa VG T 06 5

AnsEses 711 00 SHEEE000T GERTIN S48 - HR - LING

Sineetien #1101 FORMECEDORTS NACITHASS

ConEa Pamida Lancar Dsws M1 Complemento

QECIDDDIDR BT 1 ISUCXNO0EEIE A PAGTODE GORHEID TELEN E XEROX 28TRE3

Conla Sinpenica 957248

|

Baldo Anterioe 2 00
Ciwbit Credita Salda
1R Rl e

TRDATME FUIGADI0007, CORRED), TELEW B MEROX =
TROAZOHY IUPRENEER  FORMECEDOSES HACIHWAS £
MACLENY DiSTHSE DE PROC, BELEZA LTDA
Dats Base MEDEFI0 RAZAD AWALITICO

nuwmmrmmtmmmmwnmumzmﬂ
&5 60/ PADTY DE CORAED TELEX, £ MEMOX W PATTO OF CORREN TELEN £ MEROX 267552

a
180a70T 1001

Pagine
Eminnac

analities 11 01 4ER3WD00T AERTIN 5 A LINS

Shtatlca 311 01 FOHNECELORES KACIONAIS

Conta Sinsetica  ARTA1S

rﬁomﬂr ST C
beo Baldo

Comra Pamida  Lancan Dsta Hisn  Complamsmio D Credita

116 01 CE000H-001 1 GORIMO0ELZE W PAGTODE CORRED TELEX E XERCK 160547 wr= WnERc
G {11 DOHSH-00 SO0 O3 W TESP COM TELESORE MO PERIDDO S350 34 17 503,57 ©
141 41 GO0 -0t SRR 000 WTYITON A FORNECEDORES CF M7 1 AT 02 308 550
T—— e = R i & kg iy o ok & A B R iRt et
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Quadro demonstrative dos pagamentos a fornecedores:
| VALOR DATA FORMA DE PAGAMENTO
= 1.351,97 24/06/2010 CAIXA
60,60 19/04/2010 CAIXA
10.217,02 24/06/2010 ' CAIXA '
270,06 24/06/2010 CAIXA
8.700.173,95 24/06/2010 ' CAIXA
965,52 24/06/2010 CAIXA
2.300.639,98 24/06/2010 CAIXA
Total = 11.020.000,00
e

(i) RS 14.000.000.00 — A empresa Macleny transferin este orédito para «a empresa Heber
Participagdes, quitando o débito de partes relacionadas em que a mesma figurava como devedora da

Heber

f"rm.ﬁdemcﬁfs.'

I Os fangcamentos idemtificadas na escritura comercial da empresa Macleny, como se
observa acima, liguidon o valor de RS T1.020.000,00 da carteira de Sarnecedores nacionais contra a

conta Caixa. No entanto, ndo localizamos nenbum langamento na carieira de fornecedores que, por

ventura, pudesse ser utilizado como Encontro de Contas com a empresa Bertin,

2 Por outro lade, ndv foi possivel verificar o Sped contdbil do ano calenddrio 2010, da
empresa Bertin, por estar indisponivel nos sistemas da Receita Federal do Brasil

3. Quanta a transferéncia do crédito, no valor de RS 14.000.000. 00, para a empresa Heber
Participagdes, mencionada no item (i) da letra a). a empresa, ora intimada, nio demonstrou qualguer

evidéncia, além de sua alegagdo em resposta a intimagdo

Canclusdo

N\ _—

) ©

I. 4 comtabilidade da empresa Macleny, ora intimada, ndo refrata o contabilizagdo dos

direitos creditdrios advindos do contrato de cessdo firmado com a empresa Bracol, ora recorrenie,

2. O montante de RS 25, 030.000.00 ndo foi lguidado.
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Como se observa do Relatorio Fiscal, a operacdo ndo restou comprovada,
devendo ser mantida a autuagdo quanto a este ponto.

I1.1.5 - Lancamento de setembro de 2010 — R$ 7.733.000,00

A 2% Turma da DRJ/SPO, decidiu que:

O langamento de setembro de 2010 de R$ 7.733.000,00 trata de operagoes
de vendas nos valores de R$ 3.315.626,02 e R$ 4.460.461,20 (doc.13)
lancados a deébito em "Contas a Receber"” e a crédito em conta de resultado
devidamente oferecidos a tributacdo. Os lancamentos de R$ 3.272.538,80 e
RS 4.460.461,20 foram langados a débito na Conta Caixa e o restante R$
43.087,22 a crédito na conta de "Clientes”". Os documentos de
fls.12.716/12.732 constituem-se de copias do razdo analitico, os quais
discriminam as operagoes do periodo de setembro de 2010. No entanto,
somente_a_escrita_fiscal ndo é prova suficiente para_o_afastamento da
infracdo, pois se encontra desprovida de outros elementos probatorios
como as notas_fiscais correspondentes aos lancamentos contdibeis bem
como a prova do recebimento de referidos valores. (Sem grifo no orginal)

Nos termos dos itens anteriores, o acordao recorrido entendeu insuficientes os
elementos de prova colacionados pela parte (escrita fiscal), mantendo a autuacdo por entender
que a contribuinte teria realizado langamentos indevidos na conta caixa.

No entanto, em contrapartida, a contribuinte aduz:

a) que a fiscalizagdo desconsiderou os langcamentos a débito no valor
autuado, o qual foi objeto de escrituragdo com contrapartida na conta de resultado, sendo,
portanto, tributado;

b) que “promoveu o registro de lancamentos a débito em seu ‘Contas a
Receber’ (empresa CEREAL COM. EXP. REPR.), representativas das NFs ns. 635 e¢ 637,
emitidas em 23/09/2010, documentos apresentados em Recurso Voluntario, respectivamente,
nos valores de R$ 3.315.626,02 ¢ R$ 4.460.461,00, totalizando o montante autuado em
setembro (fls. 12.717/12.731);

¢) que, quando da liquidagao da operacdo pelo cliente da contribuinte, em
29/09/2010 e 11/10/2010, mediante ‘encontro de contas’, “foram promovidos o0s respectivos
lancamentos contabeis a débito na Conta Caixa, nos valores de R$ 3.272.538,80 e¢ RS
4.460.461,20 (liquidados em 29/09/2010)”, ¢ o saldo remanescente de RS 43.087,22, liquidado
em 11/10/2010, com os langamentos a crédito na ‘Conta Clientes’, totalizando com isto, o
valor do negoécio, que foi de R$ 7.776.087,22, o que demonstraria a coincidéncia de valores e
datas das operacgdes;

d) chama a atengdo para o fato de a fiscalizacdo haver desconsiderado
apenas os langamentos do més de setembro, deixando de lado seu saldo remanescente.

A Unidade de Origem assim se pronunciou quanto a este ponto:
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1}

Ouanto ao .'.-u.*tm Credor de Caixa

8

CEREAL COMERCIO EXPORTACAQ E REPRESENTACAQ AGRO PECUARIA

CNPT 00.012.3 774N -6
Valor RS 7.733.000.00 — NOTAS FISCALS 635 ¢ 637

: O
Em preliminar, cumpre informar que as Notas Fiscais n® 635 ¢ 637 totalizam RS 7.776.087.22 ¢ nao

RS 7.733.000.00, conforme constou na Resolugiio do CARF,

Em resposta ao Termo de Intimagdio n® 01, lavrado em 21/07/2017. com ciéncia via postal em
02/08:2017;
i) Comprovagdo do pagamenito das Notas Fiscais 0. 635 ¢ 637, demonsirande a forma e a
efetiva entrepa do numerdrio; e, apresentando os langamentos comtdbels que retratam devidamente a
apreracdn, o comtribuinte irformon que:

I Através das Notas Fiscais, emitidas em 23082000, n" 635, no valor de RS 3.313. 626 02; ¢,
n® 637, no valor de RS 4.4600461.20, o empresa, ora intimada, compron da empresa BRACOL, ara

recorrenle, o prodito alea de sofa em grdos,

O LT, e Db DI T Mt M G Wil Wiy TR T 6 R T
@ SEIDOTTERE PTI W CTTN MU [ S i LS RIS R T0 09 suld o [EESb L) rrl-lll-l.r-' £ acmal Iul-lll..-ll FEHIA CLEC
1EEIOLEeY  EN Pl I AR T T OTHY. e bR 34 BNl e APEITEIND  Scmasrry guesibd .J-u.n-u L scen
. H|;I.l-1 R 1w AL Ams e (A -u e Al 7Y A3 SmER e I’.""l:ll‘i‘l'FIlQl'-Il'l"lﬂﬂ-II. Iil.-nllmnﬂatur.‘l.
3 puEREETIE 2 T ME.PELE W12 gdid [ LI (RN E I AR EAATNIE . LAITLE :--mn-lﬂcl:l!.ml 1=
vain u P S R b 11 e smiemm,  GGIGTTAIE Piskemre e BH M1ALIFTINE CONT H0CCIMAD
2 Ewm L2000, a empresa, ora intimada, realizon umea iransferéncia on-line, pelo Banco do

Brasit, mo valor de RS L ONLAMG 00, sendo gue o valor de RE 4308722 jfoi destinado ao pagamento
da Nota Fiscal n® 633: ¢ o saldo, no valor de RE V3691278, foi destinado a outras Natas Fiscaly gque

nido foram obfeto da presenie diligéncia,
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Em 23092010, a empresa, ora intimada, através da Nota Fiscal n® 22939, no valor de RS

7. 7313.000,00, vendeu para a empresa. ora recorrente, o produto dleo de sofa degomado.

AR A DR T e Y

qu1u.|...;|_! AR T Ok rOA v.797.0%0 85~ WAL 1001GATAT Docummnle cHREARIL BAADGL MOL phes caf

Para a devida guitagdo entre as partes do salde, as partes efetuaram o encontro de contas

valor u pagar e o valor a receber.

Quadro I — Demonstrative do Encontro de Contas (valores a compensar)

; DATA "
FORMA DE . FALOR

NOTA . Do FALOR DO ; ; DESTINA-

FISCAL BATA FALOR PAGIA- DEPO- DEPO-SITO refoa Note  EMITENTE TARIO
MENTD LER)

srro
a35 230910 ARAIR62642  Deposito A 100000006 *r43 08722 BRACOI CEREAL

Bancano i HOLDING  COMERCIO
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ek B56.912.78
Saldo da £3.272 518,80
MNF 633
23.272,53880
637 23000 4 Abd61,.20 RRACT CEREAL
HOLDING COMERC I
Kaldo T 7330040, 0Hn
em finvar
ifu
Bracal
22959 230900 773300008 Compensagio II.LRL". L BRACOI
COMERCIO  HOLDING
Kulio T 3500000
em fuvor
dir
Cereal

== Compensacin efetuada com Notas Fiseads que nilo Toram objeto da presente diligéncia.

Consideragdes:
1. As Notas Fiveais 633 ¢ 637 sdo auwiénticas, conforme Porial da Nota Fiscal Eletranica,

2. No Sped Contdbil da empresa Cereal, ora intimada, constam langamentos do Enconiro de Contas
enire o valor a receber ¢ o valor a pagar, em face da Nota Fiscal n® 22959, no valor de RS
773300000, de sua emissdo, sobre a qual recaivam v valor parcial de RS 3.272 538 80, referente
@ Nata Fiscal n” 633; ¢, o valor integral de RS 4.460.461, 20, referente a Nota Fiscal n” 637,

Sped comtabil Cereal

Nota Fiscal n® 22959 (a compensar — venda e liguidagdo por encontro de confas)

|ZWOS2010 0000112000 Atwe Crculsnte - Clie.. D 7,733 000,00 Faturam Vendas SD BRACOL HOL coma ref.
1230010 0000311000 Vendss de Produios - & 7.733.000,00 Faturam Vendas 50 Vend Produtos - Naci como ref,
2TRS2010 0000212000 Fornecedores D T.732.000,00 Documenia contdbil BRACOL H L comao ref.
20200 0000112000  Afevo Circulsnie - Clie. c 7.732.000,00 Documento contébil BRACCL HOL coma ref.

Neta Fiscal n" 633 {a compensar — compra e liguidagdo por encontro de contas)

25092010 0000212100  Entroda de Mercadorl, D 3.152.433.9?:Fﬂuﬂ brut. MK EWEF como ref.

2ea2010 0000113208 COFMS a Recuperar D 125,553 85 Fatura brut. MM COFINS a Recuperar como ref,
25M32010 0000113207  PIS & Recuperar D 27.353 93 Fatura brut. MM PIS 8 Recuperar coma ref
25092010 0000212000  Fomecedores ¢ 3.115 626,02 FINANCERD { CONCLIACAQ VENDA OLED
2502010 0000511002  PRD Diferenca préco .. ¢ 158, 15 Fatura brut MM PRD Diferenca n. Uni como ref.
25092010 0000511007 Dif-Diferenca de prac._ c 1,58 Fatura brut MM DIF-Diferenca preco como ref.
27082010 0000212000  Fomnecedores D 3,315,626, 02 Documento contabl BRACOL H L eome raf.
27010 pOO0Z1Z000  Fermecadores C 3272 538 60 FRANCERD / CONCLIACAD VENDA OLEC

271032010 000212000 Fornecedores G 43,087 22 PAGANENTO 50J4 EM 11102010 CONF NEGOCIACAD

F il
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24/05/2010 0000212100 Enirada de Mercadori . D 454 164,87 Fatura brut. Wi EM/EF coma ref.
24052010 00001132089 COFNSaRecupsrar D 169,497 53 Fatura brut Wil COFMS & Recuperar como ref
24002010 0300112207  PE a REcCuperar ] 35 TOR BO Fatura brul. WM PIS a Recuperar coma ref.
24082010 0000212000 Fomecedores c 4460 461,20 FHANCERC / CONCILIACAD VENDA OLEQ

3. Para a comprovagdo do pagamento no valor de RS 43.087.22, a empresa Cereal apresenton o

extrato hancdrio do Banco do Brasil, que demonstra a transferéncia on-line, no valor de RS

LOCOGO0O, sem a identificagdo do favarecido,

T4E.888 20 Langlo de pagaments SRACOL H L como ref.

1142010 CO0OZ 12000 Fomecedores o]

1MHo2010 DO0O212000 Fomacedores 8] 210.226 58 Langto de pagaments BRACOL H L como ref

111102010 0000212000  Fomecedares D 43.067 22 Lancio de pagamento BRACOL H L como ref.

1102010 DOog1 113 Banco do Brasil (1220 C 1.000 000,00 Lancio de pagamenta Sco Brasil - Sada como ref
g A

Clinte

b Ealia

Lancamentos

Canta atua

Consulta extrates de centa cermente

. maskmenta D salmncete  Hisfdrico

PHIS0 AFlETE
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2291 358 TOO0 5o
217 366 PO
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Sped contabil - Bracol
Nota Fiscal n® 6353 (a compensar — venda e liguidagdo por encontro de contas)
23062010 11203603888 CLENTESNACIONAS D = 3315 526,02 NWENDA CONF. NF. NWVENDA CONF. KF. 635
23092010 29101000001, . WVENDAS A PRAZD & 3.315 626 02 MWENDA CONF. NF. MNWENDA COMF. NF. B35
ZRWZOTD TTI U000 A T 1372518 B0 N RECETOOE DUPLICATS H RECETE LE DUPLICATA E3S
D00 + 1203503696 CLIENTES MACICHAS £ 3372533 A0 Ni RECETO DE DUPLICATS MY RECETC DE CILPLIEATA A28
[intzain THI2000007 BANCD OC BRASIL Bk o 53,087 22 i RECETODE DUPLIGATS W RECETE DE DUPLICATA B35
Mt 1120603505 CLIENTES NACIGHAS € 4308722 M RECETODE DLPLICATA NI RECETO DE DUFLICAT A 628
| Nota Fiscal n” 637 fa compensar — venda e liguidagdo por enconiro de contas)
23092010 112036036668 CLENTES NACONAIS D 4 460 461 20 NWENDA CONF. NF. N\WENDA CONF. .
230972010 91101000001, VENDAS A PRAZO c 4.460.461,20 N\VENDA CONF_ NF_NWENDA CONF .
TWoaEoia TH01090001 GAd T 340040130 f RECETODE DUPLICATA W HECETO DE DUFLIGATA 837
SIORE010 1 1203603685 CLUENTES NHACIONAIS C 446048120 4 RECETO DE DLIPLECATA Wi RECETO.LE DUPLICATA B2
Nota Fiscal n® 22939 {a compensar — compra € liqguidagdo pela conia Caixa)
2408010 icioetni:  MATERA PARA T 7.712.000 00 WCOMPRA DE LATERSA FRIMA CONF NF, COUPRA DE WATEAL PRMA, CONFNF. 22655
24053040 __211::16'.‘:36!& FORNECEDORES NAC [=t 77 0040 58 WCOUMPRA DE WATERLS PAMA CONF NF WCOWPRA DE MATERA PRMA CONF NF 2555
200642010 2110823588 FOAMECEDORES MaC, D T 72300000 WPGTO A FORKECEDORES CF NF. WPGTD A FORNECEDORES CF NF. 22658
Zmemni [1101000001 _ CADA £ 7733 000,00 WPGTO A FORNECEDORES CF NF_IWPGTD A FORNECEDORES CF NF 22032

Conclusdo:

1. Ndo houve movimentagdo de recursos financeiros na liguidagdo, por parte das empresas,
uma vez que o acerfo se deu por intermédio de Encontro de Contas (valores a

compensar), conforme demonstrado nos langamentos citados anteriormente.

2. O valor de RS 43.087 22 foi contabilizady pelas dwas empresas, como pagamenio ¢
recehimento, por meio de deposito bancdrio (TED). No entanto, o extrato bancario

apresentado, pela empresa Ceral, ndo identifica a quem se destina.

3. Os valores da Notas Fiscais, emitidas no ano calenddrio de 2000, foram devidamente
registradas em Contas de Receitas, pela recorrente e compdem a base de cdlcwlo

wtilizada para apuragdo de impostos e contribuigaes.

Como se observa do Relatorio Fiscal, restou comprovada a operagao e seu

oferecimento a tributacdo, devendo ser cancelada a autuagdo quanto a este ponto.

I1.1.6 - Lancamento de dezembro de 2010 — RS 112.474.879,56

A 2% Turma da DRJ/SPO, decidiu que:

O langcamento de dezembro de 2010 de RS 112.474.879,56 trata de contrato
de cessdo de créditos (doc.14), na qual a impugnante figura como credora de
R$ 30.000.000,00 frente a empresa "COMAPI", o qual cedeu a empresa
"HEBER" o seu direito creditorio. Os documentos de fls.12.733/12.742
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constituem-se de copias do razdo analitico e contrato de cessdo de créditos,
os quais discriminam as operagoes do periodo de dezembro de 2010. No
entanto, somente_a_escrita_fiscal e o _contrato _de cessdo ndo sdo provas
suficientes para o afastamento da infracdo, pois se encontra desprovida de
outros elementos probatorios como a prova do recebimento de referidos
valores e de sua tributacdo. (Sem grifo no original)

Quanto ao valor de R$ 82.474.879,56, a impugnante tornou-se devedora de
um Instrumento de Cessdo de Direitos em que figuraram como cedentes o
seu credor, a empresa "Contern e como cessiondria a "Heber" e "Monte
Verde" (doc.16). A divida da impugnante passaria a ser titularizada por
outros credores a Heber no montante de R$ 35.020.307,66 e Monte Verde de
R$ 47.454.571,90. Para a demonstra¢do dos fatos foram efetuados os
devidos ajustes contdbeis. Como os valores foram levados a conta de
resultado houve a sua tributa¢do. O documento de fls. 12.744/12.746
constitui-se de contrato de cessdo de créditos. No entanto, somente o
contrato de cessdo ndo é prova suficiente para o afastamento da infracdo,
pois se encontra desprovida de outros elementos probatorios como a prova
do _recebimento_de referidos valores e se os mesmos foram oferecidos a
tributacdo. (Sem grifo no original)

Nos termos dos itens anteriores, o acoérdao recorrido entendeu insuficientes os
elementos de prova colacionados pela parte (escrita fiscal e contratos de cessdo), mantendo a
autuacdo por entender que a contribuinte teria realizado langamentos indevidos na conta caixa.

No entanto, em contrapartida, a contribuinte aduz que:

a) a 2" Turma da DRIJ haveria alterado a “motiva¢io original adotada nos
langamentos tributarios”, uma vez que, considerou insuficientes os documentos apresentados
pela contribuinte, “exigindo a prova do recebimento dos valores e da sua tributagao”. Ressalva
que se a fiscalizagdo ndo se ocupou em aferir se os valores foram levados a tributagdo, ndo
poderia a DRJ fazé-lo;

b)  respectivo valor esta vinculado a ‘conta-corrente’, existente entre si e as
empresas ligadas, o qual foi objeto de duas operacdes de crédito, motivo pelo qual ndo
configuraria receita tributavel. Sendo divididos em duas partes, no montante de RS$
30.000.000,00 e R$ 82.474.879,56;

¢) o primeiro valor (R$ 30.000.000,00) foi objeto de contrato de cessdo de
créditos, celebrado em 30/11/2010, no qual a Recorrente cedeu seu direito creditorio, junto a
COMAPI, para a HEBER. Ocorre que, sengundo informa, a fiscalizagdo ndo analisou
detidamente os registros contabeis oriundos dessa operacao, detalhada as fls. 14.289, os quais
demonstram que ndo houve omissdo de receitas;

d) quanto ao valor de R$ 82.474.879,56, também objeto de contrato de
cessdo, formalizado na mesma data, a Recorrente quitou débitos da COTERN junto a HEBER
e a MONTE VERDE. Nos mesmos moldes do contrato de cessao anterior, a contribuinte alega
que a formalizagdo desta operagdo em sua escrita contdbil ndo foi bem compreendida, o que
levou a fiscalizagdo a concluir que houve omissao de receitas. Explica que a celebragao desses
dois contratos ocasionou o langamento contdbil representativo da extingdo da divida da
Recorrente em face a COTERN, e, a criagao de obrigagdes junto aos novos credores (HEBER e
MONTE VERDE);

e) por fim, alega que houve langcamento em duplicidade, relativo ao valor
de R$ 79.430.000,00 (que compde o valor de R$ 82.474.879,56), uma vez que foi considerado
na formacao do saldo credor de caixa e, por ter sido tributado como infracdo de depositos
bancarios de origem ndo comprovada.
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A Unidade de Origem assim se pronunciou quanto a este ponto:
Qmmm o Saldo Credor de Caixa
HEBER PARTICIPAC OES S/A4
CNPJ 01523 814/0001-73

ftem

Valor RS 112.474.879.54

Em respnﬁa-l an Termo de [ntimagdo n® 01,
01/082017:

lavrado em 25072017, com ciéncia via postal em

1
em 30 de novembro de 2010, entre a Empresa Cedeme, BRACOL WOLDING LTDA, CNAJ

Contahilizacio dos direitos creditdrios recebidos em virude do contrate de cessio Armado.

(01,397 168/0001-99: a Empresa Cessiondgria HEBER PARTICIPACOES SA: e. Empresa Anuene,
COMAPI AGROPECUARIA, CNPJ 33.907.341/000/-01, no montante de RS 30.000,000,00 (trinta

milhdes de reais), demonstrando, inclusive, se 1al quantia foi efetivamente liguidada ¢ oferecida a

tributagio: o contribuinte informou que:

a) O valor de RS 30.000.000,00 foi recebido na Heber Participagies 84 como recelimento
de dividendaos da Timte Holding Lida. (nova denominagdo da Bracol Holding Ltda ). ()
valor foi creditado em conta corrente em 16 de dezembro de 2000, ¢ por se tratar de

recehimenito de dividendos, o valor & isente.

Sped contabil Heber
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A soma dos débitos na comta Caiva, no dia 1671222000, totalizaram RS 30.000,000,00, em
contrapartida ap crédito efetuado na mesma data, portanto, esses langamentos ndo geraram saldo na

conta Caiva.

s langamentos escritiurados na contabilidade da empresa Bracol ndo identificam a que empresa se

desting, tampouco tem relagdo os direitos ereditorios, objeto do contrato,

Consideragdes:

I Trata-se de instrumento particular de Cessdo de Créditos que teve como ohfeto a Cessdo de
Diretos Creditorios da Bracol para a Heber, subre o crédito oriundo de negicio juridico existente
entre a Bracol e a Comapi, no valor de RS 30.000.000.00. cuje lighidagdo, prevista em conlrato, se
daria mediante deposito por parte da empresa Comapi em conta corrente de titularidade da empresa

Heber, servindo o comprovante de depdsito como comprovante de pagamento,

2 A empresa, ora intimada, no item | a) de sua resposta, refere-se ao valor de RS

JOUNKL OO0, coma recetimento de dividendos da Bracol,

3 Entretanio, o nstrumento Particular teve como objeto a Cessdo de Direitos Créditos da
Bracol para a Heber, cuja liquidagdo se daria mediante deposito da Comapi em conta corrente de

ririlaridade da empresa Heber

ﬁmﬁutd&.

L. Na contabilidade da empresa Heber ndo foram localizados os langamentos correspondentes

aus direitos creditarios, em virinde do Contrato de Cessdo firmado com a recorrente.

2 () montante de RS 30.000.000.00, identificado na escrituragdo da empresa Heber esta

relacionado a recebimentn de dividendos da empresa Bracol,

i Na contabilidade da empresa Bracol nédo foram identificados os créditos gerados junio i

empresa Comapi, tampouco, os langamentos da cessdo de direitos creditdrios, objeto do contrato gue

P Y

seriam transferidos para o empresa Heber
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1

Ouantiy an Saldo Credor de Caiva

&9

HEBER PARTICIPACOES 5/4
CNPF 01 323814:°0001-73

drem 2

Valor RE 112.474.879.56

2. Contabilizagdo dos direitos creditdrios recebidos em virtude do contrato de cessdo firmado. em 30
de novembro de 2010, entre a Empresa Cedente, CONTERN — CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA, CNPS 30,443, 583000 1-80. a Empresa Cessiondria |, HEBER PA HTI(‘H‘A{"{:H‘:’S N4, CNPS
fL.523.8140000-73: a Empresa Cessiondric 2, MONTE VERDE DE LINS € ONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 03.376.450/0001-71; ¢, a Empresa Anuenie,
BRACOL HOLDING LTDA, CNPS 011,597 168A607-99, no montante de RS 82,474 879,56, (oitenta
€ dois milhdes, quatrocentos e setenta e quatro mil, sitocentos e setenta e nove reais ¢ cinguenta ¢ seis
centavos), sendo que RS 3502030766, (rinta e cinco milhdes, vinte mil, trezentos e sete reais ¢
sessenla ¢ seis centavos), coube a empresa HEBER PARTICIPACOES 8/4, demonstrando, inclusive,

se tal quantia foi efetivamente liquidada e oferecida a tributagio,

() contribuinte informou que:

) (1 valor de R 3502030766 foi comtabilizado na Heber Participagdes S'd, come
recehimento de partes relacionadas pela Contern — Construgdes ¢ Coméroio Lida, onde g empreso

Heber Participagies 84, constava coma credora,

Consideragdes:

I Trata-se de instremente particular de Cessdo de Créditos que feve como obfeto a Cessdo
de Diveitos da Comtern, empresa cedente, pora o Heber, empresa cessiondria 1, sobre o oréddito
ariundo de wegacto juridico existente entre a Contern ¢ a Bracol, empyesa anuente, no valor de RS
IS 20000000, cufa liguidagdo, prevista em contrate, se daria mediante depdsito por parte da
empresa Bracol em confa corvente de tidoridade do empresa Heber, servindo o comprovante de |

deprasifo Coma comprovanie de pagamenta,

Conclusido:

1. A empresa, ora intimada, informon gque o valor de RS 35020307 66 foi contahilizadn
como recehimento de paries relacionadas, entretanto, ndo identiffcon ox langamentos
contabes.

2, Por owtro lade, a fiscalizagdo nio localizon na escritwracdo comercial da intimada os

langamentos contabens correspondentes,
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1)

ftem 3

" Valor RS 112.474.879.56

Cuanto an Saldo Credor e Caixa

MONTE VERDE DE LINS CONSTR UCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -
CNPI 3. 3760, 450/0001-71

Em 26/07/2017, foi encaminhado a empresa MONTE VERDE o Terma de [ntimagdo n® 01, para o
enderego Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2012 - conjunto 81 - sala 12, cujo AR retormou dos
CORRENODS, com a informagio: MUDOLU-SE.

Conforme pesquisa na JUCESPE, a denominagio da empresa MONTE VERDLE passou a ser VENTLURA
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, com enderego na Avenida

Doutor Eduardo Cotching, 632, Assim, em 08082017, foi encaminhado o Termo de Intimagio n® 01,

cujo recebimento se dew em 1070820017, conforme AR.

68



Processo n° 19515.721488/2014-44 S1-C3T2
Acordado n.° 1302-003.418 F1. 19.320

SrOwEsny [0 E 8 TA00 Df S0 Padel
B AT, [ CRERE DL WE 4 TO EC 0N, SO, TECHOLOOW £ hALAD
JuMTE DOk AT b 00 B TR0 08 BAD) Fage.O

JUCESP

FICHA CADASTRAL SRPLIFICADA

AT ICr DAGARTRAL SEafy i iCADA, A5 WF ORBAC ES D08 PUADEDS FMPFRESA", TaM ", ENDESECD”, “ORIETD SOTWL" §
I L ARSI A TOMIE" REAE RS & MTUACLD ATuss Da EWPRESs, MA DATA DF EuSal DESTE DOCLASES IO

& SESLR, SAT) P OHMMALCES (18 £ 0 TRA TOE D06 ComiCD un TR R AR M DS Bt Al LERDORE, SE HOLVER

A ATERTICHDADE DEETA FelHe CADASTRAL SmaPLFaCaluy PODERL SEN CORSUL TAliL D BITE wWASLICE BFORLRE BP G0 il
WECRANTE O GOm0 D i TEM TCIDalE W DMl AL Frusd DESTE OOCUMENTO

Pass DETER O AT OFsD OO E TO D EMPRESe, CONMSULTE & filea CalniThe ConLETa,

I
o B A A & TUAL
VEMTIMA CONITRUCTIES £ SRIMMEEKCNNENT S B0 B IARTY LTDA

ot Pl A A TERHMES

i TE VERIDE [0 Ll COPell TRLICDES £ ENPRiiwD e 109 meimn iasdes L Tos

i T VFREE [F Lineh EniSeE E it s O iDL i sa(0 L 108

Tl SaaCaE ERADE sl ALk

S E A THEL DATR S CORSTIRICAD EMaAL
) LA TMTACTIE 18R
WICID DE ATRIGALE Craf ) PSR ESTADLAL
IR 033 e deg - 11
camim
e 1 VROUSI A8 jLIA WALFsRD, CENTIO E COULENTA Wil FEASy
OO0 & VEMIDS Daln TE9 EDsaiD COTE=m0 RaLrhaER T A

AR, WA, O ORI EWENTO: SAA 13
U SAD PauLG . RS-0 ]I.l' i

el ) SRR
BN [ ERPREE N TOS IS L RIS

CHED, COMSOLE TR, CHI [ CONSULTA PELD NP )
1350 018 ' 16: 29: 21 | MO 1L

A empresa Monte Verde, atual Ventura Construghes. apesar de devidamente intimada, nio ofereceu
resposta a intimagdo:

| 1. Contabilizacdo dos direitos ereditrios recebidos em virtude do contrato de cessio firmado, em 30
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de novembro de 2010, entre a Empresa Cedente, CONTERN — CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA, CNPJ 56.443.583/0001-80; o Empresa Cessiondria |. HEBER PARTICIPACOES 8/4, CNPJ
G523 814°0001-73; a Empresa Cessiondria 2, MONTE VERDE DE LINS € ONSTRUCOLS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 1.TDA, CNPJ 03.376.450/0001-71: e, a Empresa Anuente,
BRACOL HOLDING LTDA, CNXPS 01,597, 168/0001-99, no montante de R 82.474.879.56, (oitenta
& dois milhdes, quatrocentos ¢ setenta e quatro mil. oitocentos e setenta e nove reais € cinguenta g seis
centavos), sendo que RS 47.454.571,9%. (quarenta e sete milhdes, quatrocentos ¢ cinquenta ¢ quatro
mil, quinhentos e setenta ¢ um reais ¢ noventa centavos). coube a empresa MONTE VERDE,

demonstrando, inclusive, se tal quantia foi efetivamente liguidada e oferecida a tributagio.

| Consideragies:

I, Trata-se de instrumenio particular de Cessdo de Créditos que teve como objeto a Cessdo de
Direitos da Contern, empresa cedente, para @ Monte Verde, empresa cessiondria 2, sobre o erédito
orinndo de negicio juridico existente entre a Contern ¢ a Bracol, empresa anuente, no valor de RS

47434.571.90, cuja liguidagdo, prevista em contrato, se daria mediante depdsito por parte da

empresa Bracol em conta corvente de titwlaridade da empresa Monte Verde, servindo o comprovane

de deposito como comprovante de pagamento

Conclusidn:

|. A empresa Monte Verde, atual Ventura Construgées ndo responden, apesar de resularmenie

intimada e nio localizamos nos sistemas da RFB o Sped Contdabil para analise

Como se observa do Relatorio Fiscal, a operacdo ndo restou comprovada,
devendo ser mantida a autuacao quanto a este ponto.

I1.2 - OMISSAO DE RECEITAS POR PRESUNCAO LEGAL - depésitos bancarios de
origem nao comprovada (infracdo 2.2 do TVF) Recurso Voluntiario da contribuinte,
TINTO HOLDING, fls. 14.295/14.324

Quanto a infragdo de omissao de receitas por presuncao legal, respaldada,
consoante entende a fiscalizagdo, em depositos bancéarios de origem ndo comprovada, foi
redigida nos seguintes termos (Termo de Verificacao Fiscal):

Conforme andalise das contas contabeis do grupo “11102 — BANCOS CONTA

MOVIMENTO?”, constatamos a existéncia de diversos lancamentos

expressivos, a débito, que pela natureza devedora daquelas contas,

representam ingressos de recursos, que no decorrer deste termo
denominaremos ‘depositos’.

()

Portanto, considerando que a escritura¢do mantida com observancia das

disposi¢oes legais faz prova dos fatos nela registrados, esta fiscaliza¢do

considerou que as contas contdbeis do grupo ‘11102 — BANCOS CONTA

MOVIMENTO’ representam fielmente a movimentagdo financeira do

contribuinte.

()

70




Processo n° 19515.721488/2014-44 S1-C3T2
Acordado n.° 1302-003.418 F1. 19.322

Procedemos a conciliacdo dos valores movimentados naquelas contas, onde
foram excluidos os langamentos relativos as transferéncias entre contas da
mesma titularidade, resgates de aplicacoes financeiras, liberacdo de
empréstimos bancarios e créditos concedidos para cobertura de saldo
devedor etc, restando diversos lancamentos a débito naquelas contas
passiveis de melhor averiguacdo.

(.)

Uma vez que a contribuinte ndo comprovou a origem dos recursos
(depdsitos) que ingressaram em suas contas-correntes no ano-calendario
de 2010, esta caracterizada a omissdo de receitas por presung¢do legal, nos
termos do artigo 42 da Lei n. 9.430/96: (...) (Sem grifo no original)

A 2" Turma da DRJ/SPO votou por manter a omissdo de receitas, concluindo

que nao houve comprovacao da origem dos recursos, neste sentido transcrevo parte de seu

voto:

No caso presente, a fiscalizag¢do intimou a empresa a esclarecer e comprovar
adequadamente a origem dos recursos depositados em suas contas-corrente,
incompativeis com suas receitas declaradas. Ficou bastante claro no
processo que ndo restou comprovada essa origem durante a acdo fiscal.
Portanto, a materialidade do fato gerador ficou comprovada.

(..)

Observa-se que a contribuinte ndo trouxe, na época dos fatos, aos autos,
nenhuma prova inequivoca da origem dos recursos depositados em sua conta
bancaria. Sob esse aspecto, alias, é de se estranhar que a impugnante ndo
tenha apresentado a documentagdo requerida nos Termos de Intimagoes
quando sua veracidade ou ndo poderia ter sido facilmente aferida por meio
da apresentacdo de comprovantes de pagamentos e outros documentos
habeis para elucidar as operagoes efetuadas no periodo fiscalizado.

No que pertine aos depodsitos bancarios, em Recurso Voluntirio, a

contribuinte argumenta que:

231. No item 2.2. do Termo de Verificagdo Fiscal, atribuiu-se a Recorrente,
a pratica de omissdo de receitas, diante da circunstincia de que diversos
depositos bancarios ndo tiveram suas origens devidamente esclarecidas
durante o curso do procedimento de fiscalizagdo.

232. Assim, diante da auséncia de melhores informacdes por parte da
Recorrente, a fiscalizagdo houve por bem aplicar — de forma desmensurada,
e, de certo modo, acritica — a presungdo de que trata o art. 42 da Lei n.
9.430/1996, com a exigéncia do IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFINS sobre
os valores supostamente omitidos.

233. Contudo, tal como se verifica em relagcdo ao item 2.1, também, neste
item 2.2 ndo ha de se falar em omissdo de receitas. Houve, sim, desrespeito
ao método contabil das partidas dobradas, pois a fiscalizacdo possuia a sua
disposicdo o SPED contabil da Recorrente e sequer verificou qual a
contrapartida dos débitos que desconsiderou. (Sem grifo no original).

Em recurso voluntario a recorrente aduz que, os depdsitos bancérios em foco,

“ora se referem a ativos alienados, ou mesmo a ‘conta-corrente’ mantido junto a empresas

ligadas™.

71



Processo n° 19515.721488/2014-44 S1-C3T2
Acordado n.° 1302-003.418 F1.19.323

Pois bem, passo agora a andlise de cada depdsito mencionado no TVF.
Segue:

I1.2.1 - Do deposito bancario no valor de R$ 300.000.000,00 — 06/01/2010

Recurso Voluntario da contribuinte, TINTO HOLDING, as fls.

14.296/14.303

O Termo de Verificacao Fiscal (fls. 12.027) menciona que, de acordo com o
Termo de Intimagdo Fiscal n. 03 (TIF n. 03), a contribuinte foi intimada a apresentar a
“documentagdo habil e idonea, coincidente em datas e valores, que deu base ao langcamento
contabil abaixo indicado, bem como esclarecimento quanto ao que se refere o referido fato
contabil”. Respectivo fato trata do deposito bancario de R$ 300 milhdes de reais.

Em razdo do nao atendimento, foi lavrado o TIF n. 04, cujo solicitagao foi
repetida. Logo apoés, a procuradora da contribuinte compareceu a Divisdo de Fiscalizacdo e
solicitou o prazo de 20 dias para responder ao TIF n. 03. Em face a auséncia da contribuinte em
esclarecer a fiscalizagdo mencionado deposito, referido pedido foi renovado até a lavratura do
TIF n. 11.

Nestes termos, a Turma Julgadora assim se pronunciou:

Deposito de R$ 300.000.000,00 (em 06/01/2010): O referido montante

resultou do pagamento em espécie pela JBS S/A pela venda de unidades

empresariais pela Bertin S/A por meio do Instrumento Particular de Compra

e Venda de Ativos (doc.18). Os documentos de fls.12.765/12.779 e

12.824/12.828 constituem-se de copia do contrato ora mencionado e razoes

analiticos das contas dos lancamentos contabeis, os quais ndo_sdo provas

suficientes para o afastamento da infracdo, pois se encontram desprovidas

de outros elementos probatdrios, os _quais _suportem os_lancamentos

contdbeis bem como a prova de sua tributacdo. (Sem grifo no original)

Ao explicar o fato contabil que originou tal deposito, a Recorrente revela
tratar-se de uma operagdo de venda de ativo e outras avencas, representativa do acordo
comercial que culminou na combinagdo de negocios realizada entre o Grupo BERTIN e o
Grupo JBS, iniciada no ano anterior (2009), que foi comprovado mediante a apresentacao de
copias do (i) referido instrumento do contrato e do (77) Razdes Analiticos (também da Conta de
Resultado), comprovando que o valor foi oferecido a tributacdo, situagdo que, em seu
entendimento, comprova respectivo depdsito bancario.

Quanto ao pagamento (liquidagao da alienacdo) e a forma de contabilizagao,
respectivamente, a Recorrente afirma que ocorreram nos seguintes termos:

248. A alienagdo, que se deu em favor da Bertin S.A., foi liquidada da

seguinte forma:

(i)  transferéncia de créditos fiscais, no valor de R$ 760.508.152,90,

conforme se pode depreender dos langamentos contabeis a débito em conta

de ativo (fls. 12.748/12.781), e

(ii) pagamento, em espécie, do valor correspondente a R$ 300.000.000,00
(trezentos milhoes de reais) que se efetivou ja no inicio do ano de 2010 pela
JBS S.A., que, nesta altura, havia concretizado a incorporagdo da Bertin S.A.
249. Importante ressaltar que a comprovagdo da transferéncia do crédito
fiscal se deu mediante langamento contabil a débito, em 31/12/2009, na
Conta 1211000004, no valor de R$ 760.508.152,90, com o seguinte
historico: “TRANSF. CREDITO -  RECEBIMENTO  BIOD.
PIRAPOZINHO”, conforme o Razdo Analitico (fls. 12.748/12.781).
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2.4)

E,

(i) em 31/12/2009, a Recorrente lancou a débito no ativo o valor de R$
300.000.000,00, na Conta “Cheques a Compensar JBS”, com contrapartida
na Conta referente a coligadas e controladas, no mesmo valor; e,

(i) em 06/01/2010, quando do efetivo pagamento, a Recorrente promoveu o
langamento a débito na Conta “Bancos”, tendo como contrapartida a baixa
(por lancamento a crédito) do langamento referente a Conta “Cheques a
Compensar JBS”. O lancamento _a_débito foi o unico questionado pela

fiscalizacdo. (Grifo no original).

A unidade de origem assim se pronunciou quanto a este ponto:

2) _-lmﬂl_q'mnm a Omissio de Receitas Lastreada em Depdasitos Bancirios de Origem Nio Comprovada.

BERTIN 8/4
CNPS 09, 112.48940001-68
Valor — RS 300,000, 00H), (0
PENDENTF

BP O Termo de Intimagdo n® 01, lavrado em 25/07/2017 foi encaminhado para o enderego na

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2012 - ANDAR 5 — CONJ 53 — Jardim Paulistano — CEP 01.451-000.
porém, retornou com a informagio dos Correios como: WUDEE-SE.
2. Em pesquisa na JUCESP, consta o registro da incorporagio das agbes da empresa

BERTIM S/A pela JBS 5/A:
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GOVERND F20 ESTADG BE SAD Padi 0 jﬂ? o
SECRETARA DE DESENVOLVIMENTO ECONCMICO, CIENCIA. TECNOLOGIA E INOVAGAD rrry

JUNTA COMERCIAL DD ESTADD DE SAC PAULOD

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA AS INFORMACOES DS GUADROS “EMPRESA” "CAPITAL", “ENDERECO", "OBJETO SOCIAL" E
STITULARSOCICSIDIRE TORIA® REFEREM-5E A SITUACAD ATUAL DA EMPRESA MA DATA DE EMISSAD DESTE DOCUMENTD

A SEGUIRL. SAD INFORMADOS OF EXTRATOS DOS CINCO ULTIMOS ARCUIVAMENTOS REALITADOS, SE HOUVER

& AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERA SER CONSULTADA MO SITE WWW.SUCESPONLINE. 5P.GOV BR
MEDIANTE 0O CODIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADD AD FINAL DESTE DOCUMENTO

PaRh OETER O HISTORICO COMPLETO OA EMPRESA. CONSULTE & FICHA CADASTRAL COMPLETA

INCORPORADA
|BERTIN 8.4
[ TIPC. SOCIEDADE POR AGOES
BRE MATHLE OATA mmcnﬂ:ﬁ'r.rum EMSEAD
I5I00MSETS OTORR00T 1507018 1T 5106
INICID OE ATIVIDADE ChPd INSCRIGAD ESTADUAL
2072007 09 112 4000 1-58

NUM.DOC: 014 85010-2 _I-El-lﬂﬂ'.ﬂ!‘l‘l'll'ﬂ'lﬂ

ARDUNVAMENTO DE AGE., DATADR DE | 281 22006, DELIBERACOES, FOI APROVADA A IRCORPORACAT DAS ACOES DESTA
COMBANHIA PELA JBS Sia

IH‘UH.I:IDC. a1 281M0-8  SESSAO: MO0

INCORPORADA POR KIRE A33000ME87

FIM DAS INFORMACOES PARA MIRE 15100045673
OATA DA ULTIMA ATUALIZACAD D BASE DF DADOS 10M2018
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REPUELICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
WMGR0 DE SRR COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAQ | DA™ D= assaTims
\E;T 'EE&Q.MH'I.M CADASTRAL 07:082007
WOME EMFRECARAL
BERTIN 5.4, = |
| TITULG D0 EXTABELECMENTD [NOWE DE PANTASIA)
[=ill s Eimﬂl;ﬂ.ﬂ DA ATNIDADE ECONCMICA PRINCESL
| CODIGO0 E DESCRICAD DAE ATIVIDADEE ECONDMICAT SECUMTARIAS
CODIOG0 E CESCRICAD D MATUREZA JURICICA
205-4 - Sociedade Andnima Fechada
| LOGRADDURD | 1H:JM'EF::_O | [{:Eurfmm
|
CcEP | BAIRAVDISTRITO \luﬂ:(hP“C- | |LI= |
ENDEREQD ELETRONCTD | TELEFOKE |
[.;.]usla'-ru_.hnrtnl.mgbenhi.nmn.br - J {14} 3533.20:00 / {14) 3533-2555
[ ENTE FEDERATIVG RESPONTAVEL (EFR| |
BITUAG AL CADRST FAL | DATA A SITUACRD CADASTRAL J
HAIXADA 311212009
| MOTAD DE STUACAD CADASTRAL
|INCORPORACAD
tﬂl-_;.;m ESFECIAL [ I DATA D4 SITUACAD ESPECIAL |
da Face & incorporagiio, esta fiscalizagdo lavrou, em 16/04/2018, o Termo de Intimagio n”
01, com ciéncia via postal, em 18/04/2018, requerendo da empresa JBS 5/A, CNPJ 02.916.265/0001-
50. a comprovagio da liguidagdo da transagio, no valor de R$ 1.016.780.979.26, objeto do
Instrumento Particular de Compra e Venda de Ativos e Outras Avengas, celebrado em 28/12/20009,

entre a alienante BRACOL HOLDING LTDA e a adquirente BERTIN S/A.
4, Em resposta a empresa. ora intimada, informou que:
. O registro da operagdo foi efetuado através de langamentos a crédito da conta
I7LOL000021-0000 ADTO A FORNECEDORES, com essa que faz parte do grupo contdbil
do Ative Nio Circulante, subgrupo do Ative Imobilizado, wiilizada nesse caso coma conta

transiidria.
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BIRTIA 5/ - FARLA LIRA RAFAD ANALITICD Dt B U008 Pagmna 1
Anakitica PO OOOG OO ADTON R FORNECEDORT Corda Sintetice  5HEY
Uniletica HEmk TN LWES
Lantia Partida Lanca Buata #at Complemenath Delitn Credito Sado
JILDN (e 1] VLT MR COVRRA OF INVESTAR NG+ (WA L0 ADD SN 30D 0 (o £ Yia FRA SR [
LRI ol 1 gl o] 13 COAPRA TF IV STISENTO - ADALGADD - B0 s BE)INER T1h TaD 9TR 26 ]

11, Ato continuo, o valor de RS 300.000.000,00 foi transferido para a conta 221.06.000006-00 1
C/C COLIGADAS CONTROLADAS, que faz parte do subgrupo de Outras Obrigagies. no
grupo do Passivo Nao Circulante, para ser liquidado posteriormente em moeda corrente.

11, Em seguida, o montante de RS TI6.780.979.26 foi liguidade, ainda sob a administracdo

BERTIN S‘A. através da cessdo de créditos fiscais, registrados contabilmenie na conta-
comtabil 131.10.0000007-001 [CMS A RECUPERAR. comta do subgrupo de Impostos a

Recuperar, no Realizdvel a Longo Prazo (Grupe eontabil do Ative Ndo Circulante).

HEATIN /8 FaMIA LI RaZAO ANALITICA Qs Base EH L L Pagingd
Analitivs PG oY IOA & RELLTESAM Corda Binietics  48dh
Sanbitica 151 13 IMPOATOS & AT TUNERER
Canera Partida L [hata Hist Complemanta Denivo Erodita Salda
S 1 v TR 1] AR CORPRA T R TSTINESTD & S0RITADD - ROUINS IO TRE, M G YN 0.00

IV, O restante, RS 30000000000 foi liquidadn em 06012010, jd sob a administragdo da
incorporadora JBS S'A. e, moeda corrente (reais) atravis de uma operagdo bancaria,

Transferéncia Efetrinica Disponivel (TED), realizada através do Banco Itati S.A.
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o=

Comprovante de Operagac

Transferéncia de Conta Comente para Conta Comente
Identificagdo no Extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta a ser debitada:
Agéncia: 0218 Conla: 61200 -0
Mome: BERTIN SA

Dados da conta a ser creditada:
Ageéncia: 0218 Conta: 44000 -6
Mome: BRACOL HOLDING LTDA

Valor: R$ 300.000,000,00
1.sfar6ncia realizada em 06.01.2010 as 14:47:00, via Sispag, CTRL 388328250000045

Autenticagdo:
28F39F43F48BCATESDS75CT74379BFACED2917607

Sped contibil — Bertin

ANZ2e03 12110000008 ICWS & RECUPERAR C T16 TRO.979, 28 COWPRA DE NVESTMENTD + WMOBLEADO - BIOLMSEICDESEL
31122009 12301000020 ADTO. A FORMECEDD . D T18.780 678,25 COMPRA DE NVESTRENTD ~ BMOBL EADD - BI0L MS/BIDESEL
MA22005 12307000020 ADTO. A FORMECEDO.. D 300 D00 000,00 COMPEA DE MVESTINENTC = MOBILZADD - BIOLINGY BIODESEL
31122008 08000001 CCCOLGADASECD. T 300 09000000 COWPRA DE INVESTMENTO « BADBLZADD - BHOLINS! BIODESEL
Ly

Sped contabil - JBS

SEATImE A F 07 RO EE AT BA o DI AE N BODOMEMD  PRGANERTD HEVESLS ADT BERTHBANCD BRADESLD 5 05
DESIEOTD 1.1.5m 07 (ORDICONE _ COWTA CORREWTE . WATRE /RS S c ME0IMNNT  MODSOOODOD  PAGANENTD ANMMELESSA ATTD EERTREEHTH 54

12090 1.1 0F 0d (QE0JD0TE  WUMERAHD B TRAWLTD (1] 30 D040 1 rm &0T0 AUTOREADD JOESLEY

SRR 2 0N 07 COEOACIiE  DERTM LA £ TR 0, B0 3T o] ANTO AUTOREADD JCESLEY

Sped conrdhil — Bracol

Langamentos correspondentes a venda da filial:

W00 17 L) DE0n CiC COLBADAS E CONTROLLOAS (1] 118 TR0 87526 117 1893 478 20 € WEKDA [F OB T A0 - PRAPOTRHO
NNIT00E  Se201S00001 8115 VEMDA DE ATIVOS [ 118 730 4TE 26 11739347526 C WENDE Of MIOBLEARE . BOAPO TRHD
FATTOLS 13411000001 LA COLIGADAS E CONTROLADAE e 50000000000 tOI7THI4TEIEC  VEMDA DE MOBLZADG - BIODESEL
NATFOLS SIIOIDLABOILIIE  WEHDA DE ATROS [ 90000000200 ' OIT3347R2AC  WENDS [F MOBLEADO - DICOESEL

Langamentos de apropriagdo dos valores a receber:
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NARIEE 1211080050 CREDITE PREWK B 3 TEQSUEISEED  IESSEISSSETD TAANSS. CREDITD - RECEDWENTO DD, PRARIZNNG
Pty IR raR Cf COLIGADAS E CONTROLATAS g ISIAUEISEED GRS eSS0 TRAWSE COEDITO . ASCEBWENTD SO0 PRARIZHNO
122008 Y1 {OBEQ0ETT CHEQUES & DDWREUEAR RS 33 0 2D IESEL R ER] TRAHSF
INtzReEe 13111800001 A COLIGATAS F CONTROLADAS c I HWOIO000  CISEREWEEID  TRANS

Nota: O valor corveto du transferéncia de créditas de impostos, emvolvidos no conrato foi de RS
TI6, 78097926, enguanto gue foi idemtificado na escrituragdo da recorrente o valor de RS

TA0308, 132,90, gevando asvim wma diferenga de RS 43.727 173,64

Lancamento da liquidugdo feita em numeririo;

DET12910 11102000003  BAMCD TAL Sik ) 300.060 200,00 DESPESAS RECUPERADAS CONWF RECIHO DESFESAS RECUPERADAE CONF RECEBC 3
i bl 1104000007 CHEQUES & COMPER C 300 DO 300,00 DESPESAS RYCUPERATAS CON RECID DESPESAS RECUPERALAS CONF RECIED 3359672

Conclusdo:

1. Oy langamentos contdbeis efernados pelas empresas Bertin, incorporadu pela JBS, ¢ a
recorrente, Hn:.'_'.;.l.lr, iy ."-:a:;Jr.:.lr contabil dos anaos-calendario 2009 ¢ .:'Ir””. analisados,
retratam devidamente os langamenios da operagdo de Compra e Venda de Ativos ¢ das
transferéncias de numerdrio, no valor de RS 300.000.000,00 ¢ de crdditos de impostos a

compensar, no valor de RS 71678097826, feita a ressalva abaixo.

Nota: O valor corveto da transferéncia de créditos de impostos, envolvidos no contrato foi de RS

TIA.TROLYTY 26, enguanto  gque foi identificado na escrituracdo da recorrente o valor de RS

TEOL308 132 90, gperando assim uma diferenga de RS 43.727.173,64

Como se observa do Relatdrio Fiscal, restou comprovada a operacao e seu
oferecimento a tributacao, devendo ser cancelada a autuagdo quanto a este ponto.

I1.2.2 - Dos depdsitos bancarios que totalizaram o valor de RS
170.000.000,00 — 01/01/2010, 09/04/2010 e 13/08/2010. Recurso
Voluntario da contribuinte, TINTO HOLDING, Afls.
14.303/14.308

O acordao recorrido, quanto a soma dos valores que totalizaram o montante
em foco, decidiu que:

Deposito de RS 170.000.000,00 (em 01/02/2010, 09/04/2010 e 13/08/2010):
os lancamentos contabeis relacionaram-se a um negocio de incorpora¢do
envolvendo os Grupos Bertin e JBS em que, por Instrumento Particular de
Compra e Venda de Ativos firmado entre a alienante COMAPI e adquirente
Bertin, estabeleceram a compra de drea destinada ao confinamento de
bovinos numa transag¢do de R$ 350.000.000,00 (doc.22). Os documentos de
fls. 12.828/12.842 constituem-se de copia do contrato ora mencionado, os
quais ndo sdo provas suficientes para o afastamento da infracdo, pois se
encontram desprovidas de outros elementos probatorios, os quais suportem
os langcamentos contabeis bem como a prova de sua tributa¢do. (Sem grifo
no original)

O quadro abaixo sintetiza o montante em discussdo e as datas de deposito dos
valores mencionados:
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Dats | Cod. Conta ) Conta e | Valor (R

06/01/2010 | 11102000003 Banco ltan SiA o | 200.C00.000,00

. OG/O1/2010 | 11108000077 Chexjiies a Compensar JBS C | 300.000.000.00

{ O102/Z010 (11102000003 |Banca o SiA O | 10000000000
CILZ010 | 21103000013 Ao, Cliente — Vends o= Ao C 100.000.000,00]
0O/04/2010 | 11102000003 Bancokad /A4 | 0 | B0.000.000,00
DHOLZ0N0 | 21103000013 Adto. Clianté — Vends de Ativa c 50. 000 000, 00
130E/2010 | 11102000003 Banco Ikad S/A 0 |  20.000000,00
1HDE/Z010 21103000013 Adto. Cliente —Vendade Atihe | G 20.040.000,00

Nos termos do item anterior, informa a contribuinte que referida quantia ¢
proveniente da operagdo de incorporacdo promovida pelo Grupo JBS, envolvendo o Grupo
BERTIN, relativa a area destinada ao confinamento de bovinos, situado no Municipio de
Aruand/GO, cujo instrumento particular de compra e venda de ativos e outras avengas (fls.
12.828/12.842), datado de 28/12/2009, foi firmado entre COMAPI AGROPECUARIA S/A e
BERTIN S/A (agdes as quais ja pertenciam a JBS S/A, na condi¢do de alienante e adquirente),
no valor de R$ 350.000.000,00.

Vale registrar que referido contrato, anexado aos autos, ndo possui firma
reconhecida e, ainda que constem duas rubricas nas 11 folhas do documento, na tltima pagina
hé4 apenas a assinatura da compradora (BERTIN S/A), sem identificagdo do responsavel e sua
funcdo na empresa (fls. 12.840).

Em relagdo a comprovacdo das datas de tais depositos, informa que o
contrato nao estipulou data fixa, registrando tdo somente que o valor deveria ser quitado em
dois anos. Motivo que afastaria a possibilidade de comprovar, documentalmente, a identidade
da data do deposito com a data, eventualmente, prescrita em contrato.

Pois bem, num primeiro momento o contrato foi celebrado entre COMAPI
(vendedora) e BERTIN S/A (compradora). No entanto, a Recorrente alega que em razdo de
possuir com a COMAPI, empresa pertencente ao grupo econdmico, um ‘“‘conta-corrente”,
realizou um termo aditivo (fls 12.841/12.842) com a adquirente das unidades (BERTIN S/A),
no qual constava que o pagamento seria realizado, agora, diretamente em favor da contribuinte,
anteriormente denominada BRACOL HOLDING.

Nota-se que em ambos a data de sua celebracdo ¢ a mesma: 28/12/2009.

Como resultado da relagdo juridica travada neste segundo momento, em
razao do termo aditivo, a Recorrente narra que o montante ora debatido nao constitui receita
tributavel para si, “mas apenas e tdo somente a constituicdo de obrigacdes face a ‘Comapi’, vez
que mediante estipulagdo contratual a ‘receita’ da venda dos imoéveis da COMAPI foi
depositada (por conta e ordem) na conta de titularidade da Recorrente, constituindo um mutuo
(ou conta-corrente) entre as empresas’.

Tudo leva a crer que o ponto central para se compreender essa operacao
reside no fato de a contribuinte defender que - em virtude da alteragdo contratual relativa a
mudanga de destinatario do pagamento (termo aditivo) - constituiu-se um passivo em sua
contabilidade. Este passivo representa o montante glosado pela fiscalizagao.

Em outras linhas, de acordo com o relato da contribuinte e os dados anexados
aos autos, tem-se que a COMAPI (proprietaria da unidade) celebra um contrato de compra e
venda com a BERTIN S/A, transferindo-lhe o bem. Porém, em razdo da existéncia de um
“conta-corrente” entre a Recorrente e a COMAPI, o valor ¢ recebido por aquela, a época
BRACOL HOLDING, atual TINTO HOLDING. Salientando que essas empresas, no tempo
desta negociacdo, ainda ndo pertenciam a JBS, posto que a incorporagdo foi apenas da Bertin
S/A em 29.12.20009.

A Unidade de Origem assim se pronunciou quanto a este ponto:
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Quanto a Omissdo de Receitas Lastreada em Depisitos Banedrios de Origem Nio Comprovada.

COMAPI AGROPECUARIA $/4
CNPJ 53.907.341/0001-01
Valor — RS 170.000.000.00

Em resposta ao lermo de Intimagdo n® 01, lavrado em 25/07/2017, com ciéncia via postal em

01/08:2017,

a) Comprovagio da liquidagdo da transagio, no valor de RS 350.000.000,00. (rezentos ¢
cinguenta milhdes de reais) realizada por intermédie do Instrumento Particular de Compra ¢ Venda de
Ativos, Grmado, em 28122009, entre a alicnante COMAPI ¢ adquirente BERTIN 84, CNPJ
19.112.489/0001-68, onde se estabeleceu a compra de drea destinada ao confinamento de bovinos,
demonstrando, inclusive, a forma e a efetiva entrega do numerario; e, apresentando os langamentos

contabeis que retratam devidamente a opera¢iio: o contribuinte respondeu que:

i O valor de BS 33000000000 foi devidamente liguidado na Comapi Agropecudria 504,
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conforme movimentagda abaixo:
a) RS 288064 857,71 — Quitagdo de partes relacionadas com a empresa Tinto Holding Leda.,

refevente débito em gue a Comapi Agropecudria 84 era devedora, conforme razdo, gravado em CD,

COMGF RGROPECUARLA 5&

Pagina
Data Base ST RAZAD AHALITICO Embasan  IGUSTHT 04t
Snalidey 15 0F COODOG-D001 100 COLMGANAE E CONTROLADRS Conts Simmetiea 847004

Sedica 15108 OUTROS CREDITOS

Saloo Averior 50 000 OO D 0

Congra Partida  Lancare Duea  Hisr  Complamsmo Deetrite Crweite Sxn
1 GEG0001-004 | 3UVOT20H RECL LETO MREN25010 - RECERIMENTO DA IBS 31 (N 60, 10 30 O00LC00 00 0
FIHD DO0O0Y-000 3 300K BALCA FATENDA PLAMURA F) [HND (), () 23 X 00 040 [

COMART AGROPECLARA 54 i
Data Base AL ARAZIND ANALITICO Emdseaa 1SBA017 1042

Ahaliges 15| 06 00DOOG-000T  CAZ COLICADAS £ CONTROLADAS Conta Sraetica  BS7OT4

Biviatica 15108 OUTROS CREDITOS

Bakdo Anteriar FRENESE TR Y]

Coptra Parida Lamcas Dss Hist. Comphmento [T Y Crwditc Saldo
202 L (OOORE 1 OWDRGHS 0008 W RECETD DE DUSLILA S 8956708 238064 ALF M 1t Ot B35 48 [
b RS 30.000.000,00 — Valores creditérios cedidos para a Tinto Holding Lida., mediante

ceniralo El‘ll’.* CEsNao.

c) RS 31,935 142,29 — O valor foi executado pelo Banco Pine, gue penhoron a fazenda. € valor

{fai recebide pelo banco que encerrou o contrato de empréstimos geradores da penhora.

Consideragdes:

1. Trata-se do Instrumento Particular de Compra e Venda de Ativos e Outras Avengas, celebrado

em 28/12/2009, entre as partes, COMAPlI AGROPECUARIA S/A, denominada, “vendedora™, e _

BERTIN S/A, denominada “compradora™, cujo objeto foi a Compra e Venda de fragio ideal dos

Imoveis. descritos no instrumento, pelo valor total de RS 350.000.000,00.

2 Nos termos do 17 Aditivo ao “Instrumento Particular de Compra e Venda de Ativos e Outras
Avencas”, tirmado em 28/12/2009, o valor total a ser pago pelos IMOVEIS, bem como todas as
benfeitorias existentes, hem como fodos os bens ¢ equipamentos ¢ de RS 350.000.000,00, os quais
serdo adimplidos em favor da BRACOL HOLDING LTDA, empresa anuente, no prazo de até 2
fdais) anos contatos da data de assinatura do presemie instrumento, mediante deposito bancario
efetuado em conta corrente de titularidaede desta. Efetnado o depasito pela BERTIN 54, servird o

comprovanie do mesmo como prova de integral quitagdo,

Sped contdhil — Comuapi

LN e
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| Nao foram localizados na escrituragiio comercial da empresa Comapi, do ano-calendério 2009, os
langamentos de alienagdo do imovel identificado no item 1 das Consfderagies. correspondentes a
baixa do imovel (nas Contas do Ative Imobilizado e de Resultado N3o Operacional), bem como. o
valor da venda de RS 350.000.000.00 na Conta de Resultado Nao Operacional.
Sped conndbil Bertin
Mo foram localizados na eserituragio comercial da empresa Bertin, do ane-calenddrio 2004, os

langamentos correspondentes a aguisicdo do imovel identificado no item | das Censideragdes.

Comclusdo:

I. Devide ao fato dox lancamenios de alienacdo do imovel {Comuapi) e de aguivigdo do imove!
iBerting ndo terem side localizades, was respectivas  escritwragdes  comerciais fSped

Cantabill, ndo foram caracterizados os direitos e as obrigagfes entre as partes do comiralo.

2. Em consequéncia dos fatos apuwrados no ttem [, acima, as informagoes de figruidlagdo
envolvendo as empresas Comapi, Bertin e a Bracol, prestadas pela primeira, ndo guardam
relagdo com o contrato de compra e venda do imdvel idemtificado no item | das

Conxideragdes.

L O guesiios formulados em relagio o recorrente (Bracol) ficam prefudicados tendo em vista o

|_-'_'|,'l|".'r ANTL,

Como se observa do Relatério Fiscal, a operacdo ndo restou comprovada,
devendo ser mantida a autuacao quanto a este ponto.

I1.2.3 - Do depdsito bancario no valor de R$ 2.725.745,76 — Em
28/06/2010

A 2" Turma da DRJ/SPO, quanto ao depésito referido, concluiu que:

Do deposito de RS 2.725.745,76 em 28/06/2010: refere-se a vendas efetuadas
a clientes num total de R$ 5.240.961,00 em que RS 2.725.745,76 foi
liquidado em espécie (doc.07) via deposito bancario. Os documentos
mencionados constituem-se de copias do razdo analitico das contas dos
langamentos contabeis, as quais ndo sdo provas suficientes para o
afastamento da infragdo, pois se encontram desprovidas de outros elementos
probatorios, os quais suportem os langamentos contdbeis bem como a prova
de sua tributacdo.

A Recorrente comunica que o valor em tela compde o montante de R$
5.240.961,00, decorrente de operacdo comercial realizada com um cliente, cujo valor restante
(R$ 2.515.215,24), também, foi objeto de autuagdo por omissdo de receita, item 1 do TVF.
Revela, ainda, que a quantia de R$ 2.515.215,24 foi objeto de “encontro de contas”, e o valor
de RS 2.725.745,76 foi recebido via deposito bancario.
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O valor ora em discussao foi recebido em 28/06/2010 (fls. 12.068), mediante
depdsito no Banco do Brasil, Nota Fiscal n. 307. O outro valor, segundo aponta, foi objeto de
encontro de contas realizado diretamente na Conta Caixa.

Nestes termos, a contribuinte aduz que tal valor foi oferecido a tributagao,
ndo podendo, portanto, ser considerado receita omitida.

Vejamos o que diz a conclusdo do termo de diligéncia fiscal:

16304 OROa20L 10 [ 2,020 825 80) RBRACOL CEREAI
(Deyoluglo parcial da
KF 15128)
Salde em faver do 25152152
Cereal

Encantro de Confas — Langamentos no Bracol

: - " : ) i iz sonion]
A empresa Bracol contabilizou o Encontro de Conlas, utilizande a Conta Caixa, como transitiria, da seguinte

forma:

[D—Carx4

I:E_' — CLIENTES NACIONAIS fcompra de mercadorias) = RS 2.513.215,24

"D FORNECEDORES NACIONAIS J

t- CALXA (LIQUIDACAQ — ENCONTRO DE CONTAS) = RS 2.515.213.24

Pl g 1101000001  CADGS o 2 (R0 041 04 I RECATO DE DUPLICATE, M RECSTD DE DUPLICATA 307
;us;:-w; 11203803888 ';.LENTLS HACIOHAS £ 2 160 041,04 W BECHTD DE DUPLICATA M RECETD.DE DUSLICATE 307
{26010 11101000007 CANA o 355, 174.20 W RECETO DE DUPLICATA W RECETO.DE DURLCATA 307
{z2ma2010 11250603556  CLENTES MACIORAL £ 355 874,20 W BECETO [F DUPLICATA K RECETO D4 DUPLICATA 307
= = - n ——

) 1 3 F 1 Ol f 156 #1740 WASTD & FORMECEDGRES CF MF WRGTD & FORKECEDORLE CF WF 15128
:ff_::E:: '| |::f:p§; .;m;':fcﬂm{- ik [ e §74 30 HIPSTO & FOBMECEDORES CF MF WGTO & FORKECERORES CF WF 18138
i £ 5 : ; 3 WRGTD & FORMECTDORES CF MF. WPGTO & FORKECEDORES CF W6 15677
T4 P FORMECEDOALS MalCHAE o FACTRN R &, FOEHES Ggin €
ﬂmmlc .1-:5“&""1 CalA s . C 1 150 341 04 RGO & F % WROTO A ¥ [OIRES CT mn

Encontro de Contas — Langamentos na Cereal

: % E HRACOL H L soma ref.
DO212000  Feemacedores v} 2 2451 955 42 Dacume o Somabd s v
m:g ﬂﬂﬂi'lﬂﬂ Fomecedares 7 726 750,18 SALDO WF 347-1 DEPOSITD BANCARSD DA 32982010

ril

e raale) Q00000 Aty Croulante - Casntes 2 £15.215 34 Decumenio conthbl BRACOL HOL cams rel
Conclusdo:

I A Nota Fiscal n° 307 é auténtica, conforme Portal da Nota Fiscal Eletranica.
> s lancamentos contdbeis efetuados pela Bracol, ora recorrente, refralaim as seguinies operagdes:
fit Venda a praze, no valor de RS 5.240.961,00;

(il Recebimento parcial da duplicata n® 307, no valor de RS 2.725. 750,18, por meio de deposite

/)

bangario. é
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(iii) Encontro de Contas, wilizando a Conta Caixa, come transitéria, na valor de RS 251521524
3 O lancamenios contdheis efetuados pela Cereal. ora intimada, refratam as seguintes operagies.
fi) Compra, no valor de B8 5.240.961.00;

(il Pagamento parcial da duplicata n® 307, no valor de RS 2.725.750,18, por meio de deposito

hancdario; e,
(i) Encontro de Contas, no valor de RE2515.215.24.

4 Neste contexto, nido howve movimentagdo financefra parda liguidagdn da Neta Fiscal n® 307, sendo
certo que o valor de RS 2.515.215,.24 foi liguidadeo por meio de Encontro de Contas: ¢, ¢ valor de
RS 2.725.750,18, foi contabilizado pelas duas empresas, coma pagamento ¢ recehimenio, por meio
de depasito bancdrio (TED). No entanio, o extrato bancdrio apresentado, pela empresa Ceral, ndo

identifica a guem se desting, conforme destague a seguir:

_— R |

e s, S i TR E)

SRR BECETR FRSnsL ot - Adoter Smnins "E; . : ~ ?
T . ¢ E Feramepiin | AR CranenLdeio i|

A BEE x (| - g ERl e

o " R = -, .
— - m T £% L L=l K B BT L= |
& B B e

5 (s valores das Notas Fiscais, emitidas no ano calenddrio de 2010, foram devidamente registradas
em Contas de Receitas, pela recorrente, € compéem a hase de calculo wtilizada para apuracdo de
impostos ¢ contribuigies.

e —

Como se observa do Relatorio Fiscal, restou comprovada a operagao e seu
oferecimento a tributacdo, devendo ser cancelada a autuagdo quanto a este ponto.

I1.2.4 - Do depdsito bancario no valor de R$ 1.000.000,00 — Em
03/09/2010

FEis a decisdo constante do acordao recorrido:
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Do deposito de R$ 1.000.000,00 de 03/09/2010 (doc.23): originou-se de
operacdo de venda que foi oferecida a tributacdo (nota fiscal n° 351). O
documento mencionado constitui-se de copias do razdo analitico das contas
dos langcamentos contabeis (fls.12.843/12.849), o qual nao é prova suficiente
para o afastamento da infrac¢do, pois se encontram desprovidas de outros
elementos probatorios, os quais suportem os lancamentos contabeis bem
como a prova de sua tributagdo. (Sem grifo no original).

O deposito considerado de origem ndo comprovada, segundo revela a
contribuinte, faz parte do pagamento de uma operacdo de venda no valor total de RS
1.999.997,88, oferecido a tributagdo, consoante demonstra a contribuinte, via ‘Razdo Analitico
da Conta de Resultado’(fls. 12.884/12.849) e, segundo se infere do trecho acima, acordado pela
2% Turma da DRJ/SPO. Ponto que apresenta divergéncia entre as partes.

O valor total foi lancado a débito na ‘Conta Bancos’ em 21/07/2010, Nota
Fiscal n. 351, tendo como contrapartida um langamento a crédito no resultado, de valor
idéntico.

A contribuinte alega que o valor foi pago em trés parcelas, porém, a
fiscalizacdo somente questionou um dos depdsitos, sendo que os outros dois, R$ 400.001,70 e
R$ 599.996,18, foram depositados, respectivamente, em 25/08/2010 e 10/09/2010. Ainda,
registra que os trés montantes foram lancados a débito na ‘Conta Bancos’ e a crédito em
‘Contas a Receber’, para promover a baixa dos titulos.

A unidade de origem assim se pronunciou quanto a este ponto:
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Quanto a Omissio de Receitas Lastreada em Depdsitos Bancirios de Origem Niao Comprovada

20

CEREAL COMERCIO EXPORTACAO E REPRESENTACAO
NPT 0001 2.3770001-60
Valor RS 1.000.000.00 - NOTA FISCAL N"351

Em resposta ao Termo de Intimagdo n® 01, lavrado em 21/072017. com ciéncia via postal em
02/08/2017:

a) comprovagdo do pagamento da Nota Fiscal n®, 351, demonstrando a forma e a efetiva entrega do
numerdrio; e, apresentando os langamentos contabeis que retratam devidamente a operagdo. o

contribuinte informou que:

I. Para a Nota Fiscal n" 351, no valor de RS 199999788, ocorreram s seguintes

IOV f"l’]'f{n'q'f.-:ll"ﬂ'.

a) O pagamento ocorven, pelo Banco do Brasil, com o valor de RS 231481729, em

DU 200, compreendendo as seguintes Notas Fiscals:
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345 [ Bepdsite (IR0 0 2.514.817.29 119,647 30
Hancarie
347 428
A0 395.167.82
351 1.999.997 88
Total 2.514.817.24
1 Consideragides:
- A Nota Fiscal n® 331 é amténtica, conforme Nota Fiscal Eleironica.
2. A empresa, ora intimada, apresentou o extrato hancdrio gue demonstra uma transferéncia

on-fine, em 09092000, sem a identificacdo do beneficidrio, no valor de RS 2.314.817,29, do gual R§
1.999.997 88 teriam sido para pagamento da Nota Fiscal n" 351

-

3. Considerando a informagdo no item 2 e, os langamentos identificados na escrituragdo

comercial da empresa Cereal, como se observa, o valor devido da Nota Fiscal n® 331 foi liquidado.

Sped contibil Cereal

23T 000212100 Entrada de Nercadona/Entrade de Fatur. D 1,474 550 64 Fatura brut. WM ENEF cama ret

23eTe10 B000113202  ICMS a Recuperar 1] 330,085 62 Fatura brut. WM ICHE a Recupertsr como ref,
2LNTEON0 0000113208  COFNS a Recuperar i ] 151.000 06 Falura brut. MM COFMS 8 Recupersr como ref
230TE010 G000 13307 PIE & Recuperas b 32 585 90 Falura brut. WM PIS 8 Recuperar como ref
23T OH0212000  Fornecedores c 1,060 057 BE HE 251-1 /) PAGAR EM 1080272010

2N0TE0D 000CE11007  DF -Diierenca de precos menares - MY 4 1,63 Fatars brut M OF-Diferenca prego como ref
D00 0000212000  Fomecedores I'.'I 2,000,002 17 Lancio de pagamenic BRACOL H L como ref

iz e QO00Z12000  Formecedores £14.875 12 Langio de pagamenic BRACOL H L como ret
19M0%z010 0020111201 Hanco do Brasd ( 12202-5 - Seida 2514877 29 Lancio oe pagamenic Boo Brasi - Saida coma ref
4, Considerands a informagdo no ftem 2 ¢ oy langamentos identificados na escrituragdo

comtercial da empresa Bracol, coma se vhserva, o valor devido da Nota Fiscal n" 331 foi liguidado,

Sped contibil Bracol

ZU07/2010 11202603686  CLENTES NACIOMAES D 1,906 957 B8 NWERDLA COMF_ NF. NIVENDA CONF. NF. 351
2T 1101000001 . VENDAS A PRAZO £ 1,995,957 B8 NWEMDA CONF_ NF_NVENDA CONF NF_351
bt Cora A 110900001 BARCE D0 BHASL Sa o lﬁllmfﬂmrmﬂ:wmmmmmuﬂm!wm
ek P 1I0X0M01  ADTD DE CLEWTES HACKRAIS I 2674 81T M TRANSFE PEMEIA DE HUWERARICS ENTRE C/AC TRAMSFESENCI OF rAWERASGS VTR
Conclusio:

I s fangamentas contdbeis efetuados pelas empresas intimada e recorrente retratam d
r;peravc?u. /\ /
| () valor da Nota Fiscal, emitida no ano calenddrio de 2000, foi devidamente registrada em

Contas de Receitas, pela recorrente, ¢ compiem a base de cdlenlo wtilizada para apuragdo de

impostos e contribuigoes,
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Como se observa do Relatorio Fiscal, restou comprovada a operacao e seu
oferecimento a tributacao, devendo ser cancelada a autuagdo quanto a este ponto.

I1.2.5- Do depdsito bancario no valor de R$ 2.319.737,44 — Em
28/06/2010

Eis a manifestagdo da 2 Turma da DRJ/SPO:

Do Deposito de RS 2.319.737,44 de 28/06/2010: refere-se ao depdsito de um
"Contas a Receber" da Nota Fiscal n°® 16539 reconhecido como receita. O
documento mencionado constitui-se de copias do razdo analitico das contas
dos langamentos contabeis (fls. 12.850/12.855), o qual ndo é prova suficiente
para o afastamento da infragdo, pois se encontram desprovido de outros
elementos probatorios, os quais suportem os langamentos contabeis bem
como a prova de sua tributagao.

Seguindo a linha de defesa apresentada anteriormente, a contribuinte revela
que esse montante foi oferecido a tributacdo, conforme se infere mediante o Razao Analitico da
Conta de Resultado (fls. 12.851/12.855).

Quanto a tal fato, a Recorrente alega que, em 18/06/2010, promoveu o
registro contdbil no ‘Contas a Receber’, relativo a Nota Fiscal n. 16.539, tendo como
contrapartida o registro no resultado. Posteriormente, “com a liquidacdo da operagdo pelo
deposito bancario, promoveu a ‘baixa’ do titulo de seu ‘Contas a Receber’, como contrapartida
do lancamento que fez a débito na conta ‘Bancos’.

A unidade de origem assim se pronunciou quanto a este ponto:
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2) | Quanto a Omissdo de Receitas Lastreada em Depositos Bancirios de Origem Niio Comprovada.

Bal | PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S/4 COMERCIO E INDUSTRIA
CNPJ 53.309.845/0001-20 !
Em resposta ao Termo de Intimagdo n® 01, lavrado em 25/0772017, com ciéncia via postal em

01/082017:

a) Comprovacio do pagamento da Nota Fiscal n* 16359, no valor de R$ 2.319.737.44,
emitida pela empresa BRACOL HOLDING LTDA, CNPJ 01.597.168/0071-00. demonstrando a forma

¢ a efetiva entrega do numerdrio, apresentando os langamentos contabeis que retratam devidamente

esta operagio; o contribuinte informou que:

i (O pagamento da Nota Fiscal 16359, no valor de RS 2.319.737,44, foi realizado atraves do
crédito em conta corvente da empresa BRACOL HOLDING LTDA, em 280620110, conforme

comprovante de depdsito apresenfade,
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M voras
Comprovante de Dperagao
TEDC
w Farrarn: AG. 360481
Diidos cl coirta 3 sef debitada:
Aot G05E Contai 03390 - 3
mome FPROD ALIMENT ORLANDIA SA C IND
Mades o3 conta a seer S AkEda
heme do Faverendo BRACOL HOLDING LTDA
Bance 001 - BANCO DO BRASIL A
Aganpa 1683 - CORPORATE SP 1833
same G0003TIs04
CPFAZNPY: 01,507 166/0006-01
vains RS L3118 73T 44
Frididase, CREMTO EM CONTA CORRENTE
Fenrgiardnes ronlaads e 25 06 2010 s 1025683, via , CTRL 1008281 TA0H001 1
AREIRCRCA O
FrFOAAISEEEs FASLECR0BELATSTET4TESAGTT
‘wnsideraraes)
L A empresa Orldndia ndo apresenton os langamentos contabeis; e, nio foi possivel, através |
| ~§ -
dos sistemas da Receita Federal do Brasil, realizar a verificagdo no Sped Contdbil: |
MENSAGEM DE ERRO
Esta funcionslidade ndc estd disponivel para DADCS AGREGADOS!
Z Assim, por imtermédio do Termo de Intimagdo n® 02, laveado em 291172017, foram

solicitados o5 seguintes elementos: @) contabilizagdo do pagamento da Nota Fiscal: ¢, b
Conhecimento de Transporte Rodovidrio de Cargas,
3 Em resposta, fol apresentado o liveo razdo conrdbil que demonstra os langamentos da compra ;

¢ do pagamento relativo a Nota Fiscal 16.539. Ndo houve manifestagdo relativa ac item 3. b).
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Conclusio:

A Nota Fiscal n® 16.330. no valor de RS 2.319.737 44, & muéntica, conforme Portal da Nota

Fiscal Efetrdnica.

2. O pagamento da Nota Fiscal [6.339 foi efetuado através da transferéncia (TED). em
28062000 na conta corrente de tionlaridade da empresa Bracol conforme comprovante
apresentado,

3. A empresa Orldndia apresentou o livro razdo contabil que demonstra os langamentos da
compra ¢ do pagamento relativos d Nota Fiscal 16339,

4. Os Jancamentos contdbels efetwados pela recorrente retralam venda a prazo € 4
recehimento do valor da Nota Fiscal, no valor de RS 2.319.737,44, mediante ingresso do
mumerdrio na conta banco.

OBEND 11700603666  CLENTES MACIONAS ) 2 T1E.737,44 NIVENDIA CONF, NF NWENDA CONF. NF. 16538
180EE010 51101000001 VENDAS A PHAZD [ 2 315.737.44 NVENDA COMF. NF_NWEND CONF_MF. 16529
2010 1102000001 BARCD [0 BRASL SiA o 2:_q1_un?_yg@_gg;ﬁmqtmwmyxmnne?;wmﬁ&?ﬁ
JmORAHE 11203560608 CLENTES NACIONAS & 2 315 737 4 hr AFCRTE DE DPLICATA W RECATO DE GURLICATA 18538

5. () valor da Nota Fiscal, emitida ne ano calenddrio de 2010, foi devidamente registrada em
Contas de Receitas, pela recorvente, ¢ compdem a base de cdlewlo utilizada para apuragdo de
impostos ¢ contribuigdes. =

i f\\ _..--'""’FF.‘-

Como se observa do Relatdrio Fiscal, restou comprovada a operacao e seu

oferecimento a tributacao, devendo ser cancelada a autuagdo quanto a este ponto.

I1.2.6 - Dos depositos bancarios totalizando o montante de RS
747.308.810,82: conta-corrente

O acoérdao impugnado, quanto aos depositos referidos, concluiu que:
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Dos Depositos no Valor Total de R$ 747.308.810,82: referem-se a depdositos
em conta corrente entre empresas do mesmo grupo econdémico (doc.25),
portanto, ndo se constituindo em receitas. O documento mencionado
constitui-se de copias do razdo analitico das contas dos langamentos
contabeis (fls. 12.856/12.941), as quais ndo sdo provas suficientes para o
afastamento da infragdo, pois se encontram desprovidas de outros elementos
probatorios correspondentes aos lan¢amentos contdbeis. (Sem grifo no
original)

Pois bem, visando afastar a imputagdo em tela, a contribuinte alega que tais
movimentagdes bancdrias dizem respeito 2 movimentagdo entre contas do mesmo grupo
econdmico, de modo que nao devem ser consideradas receitas tributaveis, mas sim, operacoes
de conta-corrente. O que parece haver sido confirmado pela 2° Turma da DRJ/RPO, conforme
transcricdo negritada acima.

Em sua defesa, nesta oportunidade, aduz a contribuinte que “realizou a
composi¢do de mais de RS 99.599.915,51 depositados no Itau e mais de R$ 106.031.101,29
depositados no Banco do Brasil, totalizando, R$ 952.939.827,62, a fim de demonstrar,
claramente, que se trata de operag¢oes que ndo deram ensejo ao auferimento de receita
tributavel” (fls. 14.313).

Explica ser comum que empresas de um mesmo conglomerado firmem um
contrato atipico, denominado contrato de conta-corrente, “que tém justamente a fung¢do de
concentrar a administra¢do da estratégia e do caixa do grupo — a celebragdo de pactos nos
quais as empresas integrantes de um mesmo conglomerado se comprometem, reciprocamente,
a promoverem remessas de recursos entre si, mantendo-se o controle dos créditos para futuro
ajuste”. Segue afirmando que:

291. De acordo com os delineamentos conferidos ao referido contrato, pode-

se afirmar que a série de operagoes sucessivas e reciprocas, das quais

defluira, apos o encerramento, a verificagdo dos respectivos saldos a fim de
determinar de quem sera exigivel eventual diferenca ndo_constitui_mituo.

(Grifo no original)

Em termos probatorios, a Recorrente entende que a formalidade a qual se
reveste o contrato de conta-corrente funda-se no “devido controle contabil das operagdes, de
forma a permitir a visualiza¢ao adequada das operacdes”. Bem como, que:

294. Relativamente as operag¢oes em causa, a Recorrente juntou aos autos os
Razoes Analiticos das contas que permitem visualizar o0s sucessivos
langcamentos contabeis que caracterizaram o referido conta-corrente, quais
sejam, as contas relativas a ‘Bancos’ — cujos langcamentos a débito foram
considerados pela fiscaliza¢do como receita omitida — e as contas do passivo
intercompany, na qual sdo devidamente escrituradas as operagoes de
remessas de recursos (...).

Ato continuo, a contribuinte tece comentdrios sobre a juridicidade e a
necessidade da existéncia do contrato (ainda que atipico) de “conta-corrente” entre empresas
pertencentes a um mesmo conglomerado econdmico.

Cabe relembrar que, na mesma peca recursal (fls. 14.307), ao se defender da
imputagdo de omissao de receita por deposito bancario de origme ndo identificada, relativo ao
montante de R$ 170.000.000,00, a contribuinte alega que:

268. Do que se expos acima e esta comprovado nos autos, verifica-se que

ndo houve efetivo ingresso de receitas tributaveis para a Recorrente, mas
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apenas e tdo somente a constitui¢do de obrigagoes face a “Comapi”, vez que
mediante estipula¢do contratual a ‘“receita” da venda dos imoveis da
COMAPI foi depositada (por conta e ordem) na conta de titularidade da
Recorrente, constituindo um mutuo (ou conta-corrente) entre as empresas.
(Sem grifo no original)

A unidade de origem assim se pronunciou quanto a este ponto:
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2

Quanto a Omissfio de Receitas Lastreada em Depositos Bancarios de Origem Nio Comprovada.

TINTO HOLDING LTDA
CNPS O] 397, 1680001-99
| Valor RS 747.308.810.82 ]
Em resposta ao Termo de Intimagdo n® 01, lavrado em 26/072017, com ciéncia via postal em
01/08/2017:

Apresentar o conirole da conta corrente entre empresas do mesmo grupo econdmico e os

documentos que comprovam as movimentagdes financeiras intragrupos: o Onico  documento

apresentado pela recorrente fol o seguinte:

i () controle de partes relacionadas ative ¢ passive di exercicio de 20110,
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2, O documento encaminhado ¢ reproduzido acima, nada mais € que o balancete de verificagdo
do ano-calenddrio 20010, contendo as contas correntes intragrupos.

3. Assim sendo, em 02/102017, foi lavrado o Termo de Intimagdo n® (12 para refterar a
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solicitacdn contida no Termo de Intimagdo n® 01, Em resposta, fol encaminhado o mesmo documerio
2 ] -0 comttrofe de tes relacionadas ative e passive do exercicio de 20007, sem o3
refralado no frem | £ cortrale o partes r lacionaday ativo e Jassivie do exercicio de £ , NEm

doctmentos qie comprovassem as movimentagdes financeiray iniragrupos

| Conclusdo:
/. 4 documentagdo requisitada pela fiscalizagdo ndo foi apresentada

Ante o exposo, como demonstrado no relatorio de diligéncia, ndo foram
apresentados os documentos que comprovassem as movimentagdes financeiras intragrupo,
devendo ser mantida a autuacao neste ponto.

I1.2.7 - Do depdsito bancario no valor de RS 14.918.807,76

Eis a manifestagdo da 2° Turma da DRJ/SPO:

Do Deposito no Valor Total de R$ 14.918.807,76: trata-se de devolugdo de
deposito recursal (doc.26) origindrio dos autos do processo MS n°
2009.61.07.010338-4 (doc.27) relativo a NFLD n° 35.865.855-1 (doc.28)
ndo se constituindo de receita tributavel. Os documentos apresentados de
fls. 12.942/12.946 constituem-se de extratos bancarios, os quais ndo sdo
provas suficientes para o afastamento da infra¢do, pois se encontram
desprovidas de outros elementos probatorios como a copia do referido
processo judicial, ou outros elementos comprobatorios da origem do valor
ora mencionado. (Sem grifo no original)

A Recorrente informa que mencionado valor ¢ origindrio da devolugdo de
deposito recursal, dado que pode ser constatado pela propria mencao do deposito (TED
001.0179 DELEGACIA AR). Bem como, pelas copias trazidas em recurso voluntario, copia da
sentenca do MS em referéncia, que comprova a determinagao da liberagcdo do valor depositado
em juizo. De tal modo, como o valor j& era de sua titularidade, ndo ha que se falar em receita
auferida.

A Unidade de Origem assim se pronunciou quanto a este ponto:
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2)

Quanto a Omissio de Receitas Lastreada em Depositos Bancirios de Origem Nio Comprovada.

TINTO HOLDING LTDA
CNPJ (11,597, 168000 1-99

Valor RS 1491880716

Em resposta ao Termo de Intimagdo n® 01, lavrado em 26/072017, com ciéncia via postal em

01/082017:

i) Anexar aos autos, certidfio de inteiro teor referente ao processo n® 2009,61.07.010338-4,
hem como a guia de deposito recursal e documento gue comprove o efetivo resgate do aludido

deposito: o contribuinte apresentou:

1. A certidio do processo n® 2009.61.07.010338-4 ¢ cdpia do extrato bancdrio do

resgate o valor de RS 14.198.807,76, em 09 02720010,
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PODER JUDICIARIO
JUSTICA FEDERAL
Secdo Judicidria do Estedo de Sda Paulo
1" Vara Federal - 7" Subseglo Judicidria - AracatubalSP
Avenida Joagwm Pompeu de Toledo, n. 1534 - Aragatuba - SP = CEP 18020-050
Talafona: {(18) 3117-0150 (FABX) - Fac-simiie. (18} 3117-0185
E-MAIL: sracatuba_varali_sec@jfsp jus br

PEDRO LUIS SILVEIRA DE CASTRO SILVA, Diretor de Secretaria da 12
Wara Federal em Aracatuba-SP.

CERTIFIC A apedido de pessoa interessada, que, revendo na Secrelaria a seu
cargo os autos n 0010338-11.2009.403.6107 (2009.61.07.010338-4) de Mandado de
Seguranga, distribuidos a este Juizo em 09/11/2009, impetrado por BRACOL
HOLDING LTDA., CNPJ n. 01.597 168/0013-22, em face de DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA-SP, objetivando a obtengio de liminar para
determinar a liberagao imediata do valor do depdsito recursal que realizou para garantic
a admissibilidade do recursa administrativo que interpés contra a NFLD n. 35 865 855-
1, deles werficou constar que, por r. despacho de fl. 216, a apreciagdo da liminar foi
postergada para apos a vinda das informagbes. Que as informagbes foram prestadas,
conforme fls. 220/230 e, por r. deciso de fls. 232/233, datada de 3071 1/2009, foi
indeferida a medida liminar por auséncia do "periculum in mora®, conlra a qual a
Impetrante interpfs agravo de instrumento (fis. 251/263). As fls. 270/272, consta
parecer do Ministério Publico Federal. Cerifica mais, gue, por r. sentenga de fis.
274/276. datada de 15/01/2010, foi julgado PROCEDENTE O PEDIDO E CONCEDIDA
A SEGURANCA para determinar a liberacio do depdsito recursal efetuado
administrativamente, relativo @ NFLD n. 35 865 855-1. Certifica, ainda, que, infimadas
as partes acerca da sentenga a Unido/Fazenda Nacional informou que ndo interporia
recurse de apelagdo tendo em vista & SUmula Vinculante n, 21, do e. STF (E
inconstilucional a8 exigéneia de depdsifo ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens
para admissibilidade de recurso administrativo.”). A fls. 291 consta a juntada de decisao
que julgou prejudicado o agravo n. 00443087-13. 2000 403 0000/SP, que fora interposto
em face da liminar, haja vista a prolagac de sentenca nos presentes autos. Consta
ainda, gue os autos foram remetidos, aos 190572010, ao Tribunal Regional da 3*
Reqgido, para o reexame necessario, nos termos do paragrafo 19 do artigo 14 da Lei n.
12.016/2008. Certifica, ainda, que por r. decisdo monocratica, nos termos do art. 557,
caput, do Codigo de Processo Civil, prolatada as fls. 299Nerso, NEGOU-SE
SEGUIMENTO g0 reexame nNeCessario fl. 303, consta ceniddo de transito em
julpado da referida deciso, ccorda em 200102015 Aos 26M0/2015, os autos
retomaram a este Juizo e, a fl. 304, consta despacho determinando a intimagio das
partes e do Ministério Plblico Federal acerca do retorno &, caso n&o houvesse
requenmentos, 0s autos deveriam ser remetidos ao arquivo. Certifica, finalmente, gque
os autos foram arguivados em 30/03/2018 (fl. 307) e somente desarquivados, aocs

DB/07/2017, A3 expedicdo da presente certiddo Nada mais. O REFERIDO E
VERDADE Y . Aragatuba, 20 de julho de 2017. Eu, 0. Regina Célia
Girotti . Analista Judiciario - RF 18489, digiteli e conferi E eu,

. Pedro Luis Silveira ge—Gastro Siva - RF 2493 Diretor de

e
PEDRO LUIS SIFRERE DE CASTRO SILVA
Diretor de Secrefaria

o
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Conclusdo:

10 Fesgare do L.I"L’I.'-'rll':n'-.f*l recursil _.’l.-." {'!'UJ‘l'rrﬁh".'_'n'il'l” ;.Lzlf” racorrente. hem  como dpresentan a

I -'.I.I'r.'lf?F'l.i"I'ift"n'.-j-:'.l do sen efetivo resgaie,

22010 11102000003  BANCO TAL 548 o 14 158 807 76 DESPESAS RECUPERADAS CONF RECIBD DESPESAS RECUFER
e . . g ot e A fis o o I e LEER
OBO22010 12106000004  DEPOSITO JUDCIAL | C 14 196 807 75 DESPESAS RECUPERADAS CONF RECED DESPESAS REC I

Como se observa do Relatério Fiscal, restou comprovada a operacado,
devendo ser cancelada a autuacao quanto a este ponto.

I1.2.8 - Do depdsito bancarios no valor de R$ 2.300.000,00 — Em
12/02/2010

A 2% Turma da DRJ/SPO, quanto ao depésito referido, concluiu que:

Do Deposito no Valor Total de RS 2.300.000,00: refere-se a aliena¢do de um
imovel para a empresa "Vopak Brasil S/A" conforme Instrumento Particular
de Compromisso de Venda e Compra (doc.29) num negocio total de RS
28.000.000,00. O referido deposito de R$ 2.300.000,00 é parte do pagamento
efetuado em 12/02/2010 levada a crédito em contas a receber e a débito na
Conta "Bancos" (doc.30). Os documentos apresentados de fls.12.948/12.959
constituem-se de copias do contrato de alienagdo de imovel e do razdo
analitico das contas dos langamentos contdbeis, os quais ndo sdo provas
suficientes para o afastamento da infragdo, pois se encontram desprovidas
de outros elementos probatorios, os quais suportem os langcamentos
contabeis bem como a prova de sua tributagdo. Ademais, o contrato omite
qual conta bancaria receberia o alegado numerdrio, o que impede a
conciliagdo de valores e data dos depositos.
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Em sua defesa a contribuinte informa que esse depdsito diz respeito a venda
de um imoével para a empresa VOPAK BRASIL S/A, no valor total de R$ 28.000.000,00,
sendo pago 10% como principio de pagamento e os demais 90% seriam quitados, por
transferéncia bancaria, em favor da Recorrente.

A Unidade de Origem assim se pronunciou quanto a este ponto:
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2) Quanto a Omissio de Receitas Lastreada em Depositos Bancarios de Origem Nio Comprovada.

B8 | 1 OPAK BRASIL 85/
CNPJ 44, 167.450/000-49

Valor RS 2,300.000.00

Em resposta ao Termo de Intimagdo n” 01, lavrado em 25072017, com ciénecia via postal em

01/08:2017:

| a) Comprovagio da liquidagdio da transagdo, no valor de RS 28.000.000.00. vinte e oito
milhdes de reais). realizada por intermédio do Instrumento Particular de Compra ¢ Venda de Imovel,
firmado entre a alienante BRACOL HOLDING LTDA, CNPJ 01.597.168/0061-99 ¢ a adquirente
VOPAK BRASIL 8/4. onde se estabeleceu a compra de imovel, identificado a seguir, demonstrando,
inclusive, a forma e a efetiva entrega do numerario; e, apresentando os langamentos contabeis que

retratam devidamente a operag¢io.

» Um terreno com area de 20,000 m2, localizado na cidade de Santos, Estado de Sdo Paulo. no
lugar denominado Alemoa, bairro: Alemoa, perimetro urbano da Comarca & C ircunscriglo
Imohbiliaria de Santos. objeto das Matriculas nameros 7247 e 7248, respectivamente, Quadra

103 ¢ 104, planta 52, registradas no 1° Oficial de Registro de Imoveis de Santos — SP.

() contribuinte informaou que:

(i) Em 18082000, g VOPAK realizon uma transferéncia (TED), no valor de RS 2.500, (06,00,

saia o conta corvente de titndaridade da empresa recorvente, conforme documento g, resentado;
&

Comprovante de Pagamento

Nomes do Banca CITIRANK

Humriiaicema $g Cligsily OSTT4T VOHAK BRARIL 5
Numorotome 84 Agendia OFE ARATIL CITHRANK
Mumsere | Nome da Conta DO T4 PO WORkK ARABIL 5
Moeda | Tipe de Corta BF| Conis Cornesnle

D scowths COM 8 S solCitagss, liuames O pagamenia & keguir

Berslioaro BRACOL HOLDIMG
CPFACNP Benefodrn 1 SE T HADDN 199
Bancn e Desne BAMCO AL 548
Agdnce oe [emivio Sa0) PRLLD

Suenorn da conka EESTTIE
Rwbeyidiriyin FEHAE SN0
Tips G PRgismsaio TED

Wala i PAgasEs o SR AHOY
dakn Ao PRI 20000000, 00
Jmschpdo do Pagamarg

St Froopssadg
Jubi-Rtans Pl
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Comprovante de Pagamento

Fl. 19354

S1-C3T2
Fl. 19.354

(ii) Em 17092009, a VOPAK realizou uma transferéncia (TED), no valor de RS 21.838.664,32,

para a conta corrente de titularidade da empresa recorrente, conforme documento apresentado:

Mome do Banco
HMumero'Neme do Cheme
Sumern/Nome da Agdncin
Mt | Mome da Cosle
Mosda | Tipo de Conta

CITIRANK
O5TT4T

T
COETTATCE
L5

WOPAK BRASL S/A
BRATIL CITIRANK
WOPAK BRRASIL Sia

Conta Comarts

Borglideg
GCPFACNP] BenefiCirs

Harco ge Desel

D4 sepado com & sua solictacio, sfeluamos 0 pagamenio a segieir

BRACOL HOLDIMNG
DYSe7 Va0 10t

BANCO ITAL Si&

Bpdnas de Dastinn SAL PALLD
Humero da coria |4000-5
Hdaninoiy TERRENO
Tigan ol P v (s TED

Oata o Paganusita 0817, 2008
Walne 0o pagamanbn 21 B)A obd. 32
[Pexcngas do Pagamansa

Skatus T span B
Sumarans Fain

(iii) Lm 12/02/2010, a VOPAK realizou um pagamento, no valor de RS 2.300,000,00, conforme |

MOVIMENTO DE CALYA apresentado:
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By

Pagamento 12/02/2010 valor 2.300.000,00 a BRACOL

PPy N
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R T T e e 1 e %
i LY W TR T
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e W e — AT e g
" b iy o e S . e ampmm, gL
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“p T o — PR TN T
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(iv) _ Ficou acordado entre as partes. que o valor de R$ 500.000,00, 56 seria pago a BRACOL, |
mediante a comprovagio do levantamento de duas Penhoras feitas pelo INSS - Instituto Nacional de
Seguridade Social e Fazenda Nacional, inscritas sob os n.® 8.559 ¢ 12.517, bem como a apresentagio

dus certiddes de matriculas atualizadas, ficando assim o valor retido até o atendimento desta clausula.

iv) Como nio houve comprovagio pela “Bracol” do levantamento das duas penhoras, o valor
complementar de 500.000.00 foi utilizado para a quitagdo das referidas pendéncias, conforme

acordado entre as partes,

Consideragies:

I, Trata-se de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imovel. celebrado
em 317072009, entre as partes BRACOL, “vendedora™. e a VOPAK., “compradora™ cujo

objeto foi a venda do imovel, descrito no Instrumento, pelo prego total de RS 28.000.000,00,

a ser pago da seguinte forma: a) 10% do valor, ou seja, RS 2.800.000.00, a tiulo de sinal ¢

principio de pagamento pago neste alo; ¢, b) 90%, ou seja, R$ 25.200.000,00, a ser pago no

alo da assinatura da respectiva escritura definitiva de compra e venda, mediante TED
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{ Transferéncia Bancaria),
2. A empresa, ora intimada, apresentou dols comprovantes de transferéncias bancdrias para
conta de titnlaridade da empresa Bracol, nos valores de RS 2.800.000,00 ¢ 21.838.664,32; e,

unr extrato de movimentagdo de caixa, do dia 127022010, gue demonstra o pagamento de RS
230000000, totalizando RS 26.938.664,32.

3. Convém destacar que o valor do imével correto & de RS 27.438.664,32, conforme Escritura
de Venda e Compra, lavrada em 17 de setembro de 2009, apresemtada pela empresa,
conforme segue; ¢ ndo no valor de RS 28.000.000.00 como constou no Instrumento

Particular de Compromisso de Venda e Compra de fmonvel!
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COMPRA E VENDA, PAGAMENTO E QUITACAO - 2.1. A outorgante
vendedora tem justo e contratado vender, como efetivamente vendido tem. &
outorgada compradora o IMOVEL devidamente descrito no item “1.1" acima.
pelo prego global certo e ajustado de R$ 27.438.664,32 (vinte ¢ sete milhdes,
quatrocentos e trinta e oito mil, seiscentos ¢ sessenta ¢ quatro reais e frinta ¢

dois centavos), pago da seguinte forma: (i) Em 31 de julho de 2009 a outorgante

vendedora ¢ a outorgada compradora celebraram um Instrumento Particular de
Compromisso de Venda e Compra de Imével pelo qual a outorgada compradora
efetuou o pagamento de R$ 2.800.000,00 (dois milhdes e oitocentos mil reais) a
titulo de sinal e principio de pagamento, a qual a outorgante vendedora di plena e
irrevogavel quitacio; (ii) R 21.838.664.32 (vinte e um milhdes, oitocentos e trinta

e oito mil, seiscentos e trinta e quatro reais ¢ trinta ¢ dois centavos) que a

outorgante vendedora recebe neste ato da outorgada compradora, através de
transteréncia eletronica (TED) para a conta corrente 44000-6, do Banco Iad,
agéncia 0218, de titularidade da outorgante vendedora, pelo que da plena, geral ¢

irrevogavel quitagio; e (iii) RE 2.800.000,00 (dois milhdes e oitocentos mil reais)

que ficard retido pela outorgada compradora até que: (a) as duas penhoras
gravadas em favor do INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social, atual
denominagdo — Instituto MNacional de Previdéncia Social e Fazenda Nacional,
inscritas sob n.* 9.559 e 12.517, respectivamente, em Av.l da matricula n.® 7.247 e
Av. | da matricula n.” 7.248 ambas do 1" Oficial de Registro de Imdveis de Santos
sejam levantadas; (b) a outorgada compradora examine ¢ aprove as seguintes

4. Em sendo assim, entre o valor do imével de RS 27.438.664,32 ¢ os pagamentos (depdsitos),

no valor global de RS 26.938.664,32, ha uma diferenga de RS 300.000,00 que foi retida,

conforme eldusula comratual,

Demaonstrative dos pagamentos:

DATA FALCHE FORMA DE PAGAMENTO

[808 2000 2 800, 004,00 ﬂ I'ED
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| 7092009
| 2/022010
Taral Puage
Viror do frichvel
Valor Retide
Viaderr Pago

contabilizados:

FI. 19358
S1-C3T2
F1. 19.358
21.K38 664 32 IED
2 300.000,00 CITYBAMK (Movimento de Caisa)
26.938.664.32
17438 664 32
(LU ERALLAREAY PENHORAS DO INSS
26.938.66-4,32

5. Conforme Sped Contdbil da empresa Vopak, @ agquisigdo do imovel ¢ os pagamentos

referidos nos dtens (i), (i), e (i} na resposta da contribuinte foram devidamente

1 730.621 10 o 12WSI2IE i pIESiA0eD P TERRENG LTDA
1PMeE008 710402113 TERAEWOE ] 1231833216 33387 Be83 0 P TERBEND LD
290123004 730102110 TERRENOS o 1.400.000.00 3535429651 0 AQUSICAD TERAEND A BRACOL
ZHM22000 130102110 TERRENOS o] 1.400.000 00 6754208810 AQUESICAD TERREND & BRACOL
i)

16082003 730141111  Undar Constr. Prepey.. 0 2 800.000,00 MOVMENTD DE CARA ADTO A BRACOL HOLDMNG LTDA
1EDE2008 TIOOTH 6720, . JURDS PAGDS OUN.. D 167 55 WOWMENTO DE Calis JURDS SHFS F32823 HOLCM
150005 THML241512 CMBANK c 2 00,187 55 MOVMENTD OF CAD(A PAGTOS DIVERSDS CITBANK
fii
17Har2008 730141111 Under Consir. Prepay... D 21,838 684,12 MOVIMENTD DE CAD(A ADTO A BRACOL HOLDING LTDA
A Ti0S2008 70241512  CMBANK c 21 838.564,22 MOVIMENTO DE CALKA ADTO 4 BRACOL HOLDING LTDA
{ifi)
12022010 7H0 264216 OUTRASCONTAS D 2.300,000.00 MOVIMENTD DE CARA AQUISIGAC DE TERRENG BRACOL
12m22010 TI02660.11  AMMANTAMENTO AE. O 161,507 B8 MOVIMENTO DE CADLA ADTO SALARIAL REF 022010
12mazand TI0.2782 800 AJUSTES NTERCOWP. D 44 850 47 Post Due From Account T3008802
12022010 T30.Z7H2.800 AJUSTES MTERCOMP. D 40 £5T 55 Pt Due From Account TIDOEE02
12022010 TIOZHA10  CC DRETORES o 18,377 23 MOVMENTD DE CAMA ADTD HONDRARDS AD SRFRANK
12022010 7302360 10 CC DRETORES o 13.313,82 MOVIMENTD DE CADGA ADTO HOHORARDS AQ SR WARCO
1220 1302260 10  TC DRETORES 1] 11,363 43 MOVIMENTD DE CADGA ADTO HONORARIOS A0 58 DIRK

| 12mzene 70726010 CC DIRETORES o §.314, 71 MOVIMENTO DE CADUA ADTOHONORARIDS AD SRIOHAN
124022010 TI.2850.12  ADIANTAMENTODEF. D 7.674,34 MOVIMENTO DE CAL<A ADTO FERWAS A ELDER COPA
1222810 730288012  ADWNTAMENTODEF. D 7 173,24 MOVIMENTD DE CADNA ADTO FERIAS & LUCIANO HOGUERA
120212010 7302660127 ADWMNTAMENTO DEF.. D £ §9E 51 MOVMENTO DE CADCS ADTO FERIAS A FERMANDO FERRAZ
12ma201l 730040.7135... LICENGAS DPERACIO.. D 4581 47 MOVMENTO DE CADLA CETESE-REF SOLIC.DE LICENGA
TR0 7302860 12 ADIANTAMENTO DEF.. O 455754 WOVIMENTD DE CADA ADTO FERIAS A GHNAALDO SLVA
12022010 TAC040.T135. .. LICENGAS OPERACID.. D 3 EB1, 52 MOVIMENTO DE CADG CETESE-REF. SOLIC DE LCENGA
12022010 T30.2660.12  ADWNTAKENTO DEF. D 3964, TE MOVIMENTO DE CADGA ADTO FERIAS & JESSE FILHO
1202200 TIO0AD 7135 . LICENGAS OPERACIO.. D 2.801,25 MOVIMENTOD DE CAA CETESB-REF SOLIC DE LICENGA
1H2e10 TA0.2650 10  SALAROS APAGAR D 7 310,00 MOVIMENTD DE CADUA VANUSA SANTOS - REF. COMPL RESC
1202200 T30.2660.17  ADGNTAMENTODE T . D 205092 MOVIMENTO BE CADGA ADTD. 137 A& LUCIAND NOGUERA
120212019 T30040.7135 . LICENGAS OPERACID.. D 1 145 40 MOVIMENTO DE CARA CETESB-REF SOLE DE CEAT.
12m22e10 T 26013 ADMNTAMENTODE Y. D 86 £4 MOVIMENTO DE CADIA ADTO.13* A JESSE FLHD
12mazi0 TIL2I515  CHAPSCOFMS TERC. D 51,88 WOVMENTD DE CADGA 455% SHFS 67 7488680FLUND
12022010 TI0241510  ASH AMRO BaNK 0 110,81 WOVISENTO DE CADIA REC. JURDS OMITENO HD 1310
120272010 TIO241510  ABH AURD BANK 0 100,77 MOVIENTO DE CANA REC. JURDS DXITEND ND 13009
12022010 TN 241512  CTBANE D 80,00 MOVIMENTD DE CADGA RETORNG NF 1843 PHYSICAL
12022010 730.2415.42  CITEANK c 2.548.075,43 MOVIMENTO DE CAINA PAGTOS. DIVERSOS CITEANK

107




DF CARF MF

Processo n® 19515.721488/2014-44

Acérddo n.° 1302-003.418

6. Telas de Langamentos Contdbeis apresentadas pela empresa intimada:
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TA2¥%1T SEHBATLEE. OITERAME ERETOR, CIVERSES CITERANE

7. Conforme Sped Contibil da empresa Bracol, os pagamentos referidos nos itens (i), no valor

de RS 2.800.000.00¢ (i), no valor de RS 21.838.664,32; e, (iii), no valor de RS 2.300,000,00,

foram contabilizados pela recorrente.,
(i)
1B/DE2008 11102000002 BANCD TAL 54 o 2 BOD.000, 00 NOWENDA CONF. NF, NOVEMDA CONF. NF. 3162815
1B0B2005 91201000001 . VERDA DE ATIVDS [ 2 800.000 00 WWVENDA CONF. KF. MWVENDS CONF, NF 3162845
{ii}
170220049 11102000003  BANCD Al SiA D 21 838 684,12 NOVENDA COMF_ NF. WWVENDA CONF. NF. 3208146
A7 L2000 11208000007 OUTRAS CONTAS A RECEBER C 21.638 664 12 WOVENDA CONF. -, NWENDA CONF. HF. 1206146
{5ir)
TR0 (118Z00000) WANCD AL S o 7,330 300,00 DESFTSAS RECUFERADAS CONF RECEO DEGFLSAT RICUPERADIAS COMF RECED MIIEIE
§2M29018 1UPEOBIN0AT DalTRAS COMTAR & AfCEEER = 2 300 000 0F 55 Sas BFCUMERADGS OON® RECEG DESPFAAS RECUPERADAS CONF SECHG A e
Venda do imdvel

02009 11209000007 OUTRAS CONTAS A RECEBER o] 28 000 000 00 MWENDA COMF. NF. MWENDE CONF. NF
C1/DE2005 54204000001, . VENDA DE ATROS C 38 000 BO0,00 MOVENDA COME. NE. MWENDA CONF_NF
Conclusido:

1. Considerando que o valor correto do imdvel é de RS 27.438.664,32, conforme Escritura dle

Venda e Compra, lavrada em |7 de setembro de 2009,

2. Considerando gue a retengdo, no valor de RS 300.000,00, tem previsdo contratial, o

ohrigagdn da empresa Vopak no tocante ao valor a ser transferido para a empresa Bracol ¢ '
e RS 26,938,664,

3. A empresas Vopak e Bracel contabilizaram, respectivamente, os langamentos  dos
pagamenios e recehimentos, a saber: (i) 2.800.000,00; (i) 2183866432 e (i)
2.300.000.00, toralizando RS 26.938.664,32.

4 O valor da alienacdn do imovel foi registrado pela recorrente na conta de receila rr+
G120100000] denominada VENDA DE ATIVOS, pelo valor de RS 28,000.000.00 apesar da
fisealizagdo ter apurado o valor de RS RS 27.438.664,32, conforme Escritura de lenda e

Compra, lavrada em 17 de setembra de 2000,

Como se observa do Relatorio Fiscal, restou comprovada a operagao,

devendo ser cancelada a autuag¢do quanto a este ponto.

11.2.9 - Do depédsito bancario no valor de R$ 3.798.965,24

A 2% Turma da DRJ/SPO, quanto ao depdsito referido, concluiu que:
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Do Deposito no Valor Total de R$ 3.798.965,24: a origem do deposito
provém de uma alienagdo de um estabelecimento comercial para a "BASF
S/A" (doc.31). O pagamento refere-se a parcela paga em 29/01/2010 de um
correspondente de R$ 70.000.000,00. Como esta parcela venceu em
25/01/2010, o montante de RS 3.798.965,04 ¢é o resultado do principal de R$
3.750.000,00 acrescido da corre¢do por indice de corre¢do monetaria. Os
documentos apresentados de fls.12.960/12.973 constituem-se de copias do
contrato de alienacdo de imovel e do razdo analitico das contas dos
langamentos contabeis, os quais ndo sdo provas suficientes para o
afastamento da infragdo, pois se encontram desprovidos de outros elementos
probatorios, os quais suportem os langamentos contdbeis bem como a prova
de sua tributa¢do. Ademais, o razdo analitico apenas indica duas
transferéncias entre contas correntes, as quais ndo permitem comprovar a
sua conexdo com a operag¢do mencionada pela contribuinte.

A Unidade de Origem assim se pronunciou quanto a este ponto:
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Quanto a Omissdo de Receitas Lastreada em Depdsitos Banedrios de Origem Nio Comprovada.

BASF S/
CNPJ 48.539.407/0001-18
Valor RS 3.798.965.24 ——

Em rré}:ﬁiﬁa ao Termo de Intimagdo n® 01, lavrado em 25072017, com ciéncia via postal em
01/082017T;

a) Comprovagdo da liquidagdo do contrato de Compra e Venda de Estabelecimento
Comereial. localizado na Alameda Araguaia, 62 Bloco 03, inscrito no CNPJI 01.597.168/0060-49,
firmado com a empresa BRACOL HOLDING LTDA, CNPJ 01.597.168/0001-99, no montante de RS
279.418.614.01, (duzentos e setenta ¢ nove milhdes, quatrocentos ¢ dezoito mil, seiscentos ¢ qualorze
reais ¢ um centavo). demonstrando a forma e a efetiva entrega do numerdrio; e, apresentando os

lancamentos contibeis gue retratam devidamente esta operagio.

O} contribuinte informon que:

a) () referido Comrare foi firmado enfre BASF ¢ BRACOL HOLIING LTDA (“Bracel ") e sua

cldusula VI estabelecen gue o prego de compra do estabelecimento comercial era de RS

27041861400 e seria pago da seguinte forma:

1. RS 33.000.000,00, mediante a cessdo da tatalidade do direito creditirio da BASE em fuce de
NINGULEDER COUROS LTDA, ohfeto do processo judicial n® 116807, em cursao pevante o

7 vara civel da Comarca de Sdo Bernardo do Campo/SP, para a Bracol,

[]

l.GmumhﬂrmmanWhmu
Contrato € de K 279.418.614,01 (duzentos ¢ setenta = nove milbSes, quatrocentos ¢ dezaito
mil, seigeentos & quatorze reais @ m Cantavo).

L ﬂm#m@ﬁwﬂﬂﬂiﬂﬂﬂhhﬂﬂm“

i) o valor de RS 33.000.000,00 (trinta & trés milhles de reais) comrespondemts & cesslo da
totalidade do direito creditério da BASF em face da XINGULEDER, pagamentd este
que serd 0 primeio a ser computado para quitegio do ESTARELECIMENTO
COMERCIAL;
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2. RS IT6418614.01, por mefo de fornecimento de produtos, em num perfodo estimado de 13

ftrés) amos. conforme demanda da Bracel ¢/'on empresa por ela indicada:

) o valor d= RS 176.418.614,01 (cento e setenla e seis milhfes, quatrocentos e dernito
mﬂ.mcqmu:mhemmmuu}pwnﬁnhwmda
PRODUTOS, em um periodo estimado d¢ 03 (wds) enos, sbrangends squisighes
vencidas ¢ vincendas, cujo prego e quantidade acordados ensejarfo aproximadamenic
pagamenius mensais de RS 5.000.000 (cinco milhaes de reais), confarme demangda da
BRACOL e/ou empresa (s) por ela indicada (1), que poderd variar més 3 nio
excedendo 20% & maior ou menor o valor remo- cstimado, de forma que a divida
consmnte do item | acima, vi seodo amortizada, conforme os termos do Contrato de

Fornecimento firmado pelas partes (ANEXO I)ie i

Anexo I: (amostragem)

Anexo | do Contrato de Formecimento firmado antre
BASF 5.A. & Braco! Holding Ltda. em 26/06/ 2008

e Preco - Incluso ||
Qide de COMP@ | pyg/COFINS (8f
ma de Produtos 2007 2007{ka) ICMS
e 904 RS 10,74 i
ITOP G * - 1475 | Rs311all
ADITOP GW 14,300 S 464
850 UsD 10,87
"2.580 USD 13,91 |
1.680 UsD 6,63
1,080 USD 828 |
4200 TTTRS12.23
500 USD 5.86
118 B RS 15,50
12.000 usD 5.39
%.200 _R513,70
6.120 __U.E_E‘_E&ﬁ
34760 T RE 3,60
= B8O RS 3.81
18.575 % usD 2,11
Ak ETE R EEL
2 P
1 i
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3 RS 7000000000, a ser pago a Bracol em parcelas mensais, em moeda corvente nacional, do

yeguinte modo,

a)  12idoze) parcelas de RS 3.730.000,00, vencendo-se a primeira no dia 23042009 ¢ a ultima
na dia 250320048

b 01 (uma) parcela de RS 2,087 (KL 00, a ser paga em 25042011,

¢) 11 {onzel parcelas de RS 2.083.000.00, vencendo-se a primeira em 25/05/2000 ¢ a siltima em

23:03:2018,

[-]
i) R$ 70.000.000,00 (setents milhGes de reais), valor esse que serd pago pam a
BRACOL em parcelas, em moeda conente nacicnal, da seguints forma: -

2} 12 (doze) parceles de RS 3.750.000,00 (wés milhdes, serecentos & cinglenta mil yeais)
nmﬂi:.iguhem&vu,Muaprhnhmdiu!j{vm“im]ulqﬂld;
2009 e a ditima no dia 25 (vinte e cinco) de mamo de 2010, totalizandp RS
45.000.000,00 (quarenta e cinco milhdes de reais);

by 1 {umajpuuhd:&i:.ﬂtﬂﬂﬁ.ﬂﬂ{duisai&rﬂucn&mhuu&mﬂmlﬂlm
vencimento no dia 25 de abril de 2010; = 1

) 11 (onze) parcelas de RS 2.083.000,00 (dois milhles ¢ citenta ¢ res mil I"tlil}
mm.i;udsesmﬂm.m-pim:hmth{VMam]dr.mad:
m;naamﬁmmmu.;m:”mu}dcmuwd;mu,mwmns
22.913.000,00 (vinte e dois milhdes & novecentos ¢ treze mil reais).

P

Quadre 1 — Demonsirative dos pagamentos

Forma de Pagamento Fafor

Cessao do Direito Creditorio da Bast, em Tace de XINGULEDER, 33 0RO, 00
para o BRACOL

2 Fornecimento de Produtos 1Th 41861401
3 Em moeda corrente TOL 00K R0, 00

2T AIR614.010

4. Informon, ainda, gue:

a) a BASF formecen mensalmente, entre 2008 ¢ 2010, produtos quimicos a Bracol on a

empresas do mesmo  grupo  econdmico por ela indicadas, no valor iotal de RS

126,590 3536, 18, conforme planilhas e, apenas por peguend amostragem, as notas fiscais,
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] conforme destague
- Rosumao dn Compooiio dea Valoma

Hols Fcal go arcadoriss £6.804.210.00

Foero Braspaiee 35 000 000.00 |

Quu0s Accnos  dure Schve Vonder 1.045.744.00

Puanmesio Efstusde conioma Convaly 11.253 000,60

Vb Talal 132 130.854,06 |

Vo do valores Companandaa 128 ERS. 448 80
Cuadro extratdo do Demonstrativo NF-Bertin:

Resumo da Compaesicio dos Valores
MNota Fiscal de Mercadonas 86 834 210.06
Acerto Braspelco 33 000 000,00
Outros Acedos _ Juros Sobre Vendor 1.046 744 00
Pagamento Efetuado conforme Contrato 11.250.000.00
Valar Tatal 132.130.954,06
Total de valores Compensados = 128.865.446,98
bi a BASF proceden ao pagamento das 03 (irés) primeivas parcelas no valor de RS
370000 00 cada, toalizando RS 11230000000, conforme comprovantes:
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e COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
TED - OUTRA TITULARIDADE
CLIENTE : BASF SA - 109-0
AGENCIA :3.1321 CONTA : 00.000.000.108-0
=zzzaszr-=ccrzwsomesass ======= L T e —————
DATA DA TRANSFERENCIA 28/04/200%
Nr.DOCUMENTO 700108998200
VALOR TOTAL 3.750.000,00
srEEs® TRANSFERIDO PARA :
CLIENTE : BRACOL HOLDING LTDA
BANCO : 341 - Banco 341
AGENCIA : 021-8 CONTA : 000000440006
EEEEsssss s EsessSsSSEEEEISCsosTomeeszrooeseseme N ——

NR. AUTENTICACAD 3.2D0D.B33.EEB.B45.F19
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BaNCD Bras BASF SA - 109-0
'ﬁ o i 02/12/2009

Comprovants do Pagamento - Fag202

02122009 - BANCO DO BRASIL -

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

TED - OUTRA TITULARIDADE

CLIENTE : BASF SA - 109-0

AGENCLA ; 3.13241 CONTA :00.000.000.109-0

z=zzz=zz==z=c==ooroooossEsssSrooTESIICOTESTESSSSSES e

DATA DA TRANSFERENCIA 25/05/2009

Nr.DOCUMENTO 700110190600

VALOR TOTAL 3.750.000,00

#u==s* TRANSFERIDO PARA :

CLIENTE:  BRACOL HOLDING LTDA

BANCO : 341 - Banco 341

AGENCIA : 021-8 CONTA : 000000440006
zssszzasss=m-omzooozooss === R — -

NR. AUTENTICACAO C.AEB.831.D1A.9B6.B64
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#F Banco Do BRasIL BASF SA - 109-0
Comprovante do Fagamento - Pag202 02/12/2009
02/12/2009 - BANCO DD BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

TED - QOUTRA TITULARIDADE

CLIENTE : BASF SA - 1090

AGENCIA : 3.13241 CONTA : 00.000.000.109-0

R SSSes s ss s I I I I I S N T T I N RN I SR =S Cs IR s s s P T

DATA DA TRANSFERENCIA 26/06/2009
Nr.DOCUMENTO 700111552500
VALOR TOTAL 3.750.000,00

%+ TRANSFERIDO PARA :

CLIENTE : BRACOL HOLDING LTDA

BANCO : 341 - Banco 341

AGENCIA :021-8 CONTA : 000000440006
ey smnas mmmseossansas

NR. AUTENTICACAD E.3B8E.414.23F.B3IB.EA]

¢) BASF adimpliu swas obrigagdes conlratuals rigorosamente até funho de 2010, tendo
interrompida o sew cumprimento av verificar o inadimplemento contratwal por parte da
Bracol. no tocante ao ativo objeto do referido contrato, razdo pela qual o prego ndo foi
integralmente guitudo

d) a BASF ajuizou a agdo de resolugdo comtratual cumulada com perdas e danos contra a

Bracol (posteriormente sucedida por Tinto Holding Ltda.).

¢) em razde da rescisdo contratual, a BASF possui contas a receher contra a Bracol, no valor
de RBE 11761544698 ¢ ndo obstante, tais valores estarem sob litigio, o Basf constituf

provisdo para perda no mesmo valor

£ a BASF reguereu a juntada dos seguintes documentus;
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Contabilizapdo da aquisicdo do estabelecimento comercial
. 1 0 Setal | DocuEAnLs coomal E LA
4= doc. MmeEteiie LEgiesi HHIT1 Ereroioan LN
| Dmiw ke, . 0K. T0ER Pr. lasgamssta 24,06, 2004 P d b e
| Lmin . i I
L BAEL
Tar . cal Lauis. Filais]l RERTIN 0T
tfqlﬁ{m lmmm X -'fimb.-" e1)- : e e [ e ﬁﬂi
1R0escT MM u peoniher I;um 154 aie. 004,80 | Ageie. Filisl BERTIN 1T . EM) b R0 004, 31
bR 1G] ¥l & vecnlhes 2E{LDETE 137,088, 390,50 | Agulw. FiIlsl BERTIN 11 - S0 L3000 080, 80
1E0068Y WEAVAL, VAR CRHBIAL BT 5T 34,000, 980,90 | Aguis; Filial EERTYM 11 - f2c. o Coste-| 11800000, B0
1Gadéda BEITAL OB CAMMILL AA0ELTE 176 a0 634, B0 Rguls. Filie]l BENTTN 11 - Emo.Cmnas = ITE N L -
JEnOEEy WEAYAL  WRIL R LAL |]-s¢-lﬁ2l 4.087, 89E, 20 Agnie, Filisy BERTIN 1T !cnn.?s-ut.ium] 3 gWT, pas, 80
160008  |WEEVAL, YRR, CAMRIAL LT 1 3,78, 000, 40-| hguls. Mlis) BEETIN 1] - Vens. Barnns 1.0 . pep, 00
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Langamentas relativos as entregas de mercadorias (por amostragem)
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Consideragies:

. A empresa Basf contabilizou a Cessdo de Créditos, no valor de RS 33.000.000,00:

2EDE2008 0019900003  VALORES & PAGAR BERTING o mmm.mmw&n—ummfrmm-n-m
MCA008 0023000001  JUROS RECEBIDOS CLENTES #] 6488 412 87 TRANSFER-MPOSTOS - 2* PROJETD - PI- CME
2EMEE00E BO14D0e000  CLENTES NACKNAS C 39.438 412 87 TRANSFER-MPOSTOS - 2° PROJETD - - CuE

2. No Sped Contdabil da empresa Bracol verifica-se o langamento da Cessdo de Créditos da

Basf relativos & empresa XINGULEDER para a empresa Bracol:

ITHA00E 11208000507 QUTRAS CONWTAS A RECERER o HMM.MWEMEW#WNMHWL“R
ZTIDEI00E 11208080017 BASFSA = 33,004 000,00 ASSUNCAD DE DNIDA COM A BASF D EMPRESA XMGLLEDER

3. A4 sucessdo processual da BASF pela BRACOL, como recorrente, nos autvs do processo

Judicial n® 11682007 (564.01.2007.027644-3), em gque figura como uwm dos requeridos:

NINGULEDER COUROS LTDA, foi comprovada com a apresentagdo do andamento do processo, a

seguir destacado:;
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Férum de 550 Beraards do Camps - Processo n® 564.01.2007.017644-1
parte(s) daproceste  Incidenies  andamantios swumulas o soniengas

PrateaEe civeL
Camarca/Fanm Firum de §io Rernardo do Camps
Prodcossn B9 564.01.2007.017544-1
Canesdo/vars T, Vara Ched
Campeténon Chvmi
W de Ordem/Controk 1168/ 1007
Grips Cival
Agaa Execuglo de Thuks Extrajudicial
Tipo de Dismouigio Lhire
Distribuldo em A5/06,/ 2007 &5 10h 24m 415
Mapds Heat
Wakar do Causas 4.T1X. 278, M0
gude. Aular|s) i

0. Raw(s) &

PARTE({S) DO PROCESSO [Mapa]

Requerds  ABNALDO JOSE FRIZIO FILHC
meauerdn . BARD RTICIPACOES ...
Reguerchie "BRACOL HOLDING LTDA T

Advogadn: 147935/SF FERMANDO DANTAS CASILLO GONCALVES
__Advogado: IBI781/SP FABIANA DE ALMEIDA PRETTD
o ul.ruum::nmm laun:ulmgnﬂnmn e
_RITA DECASSIA CAETANO FRRNANDES . ...
SANDRO ALVES DE CARVALWO

....... evereeesassesss e ss NONOPAGOT L94NTI/SP TALS STERCHEILL ALCIDO
Acquerido XINGULED ER COURGS LTDA ATUAL RAZAD SOCIAL DE BRASPELLD INDUSTRIA ¥ COMENCIO LTDA
Advogada: J0015/ MG ROBEATO MATOS DE BRITO

T T T NET Y Py T vy

INCIDENTE(S) DO PROCESSO [Topa]
(Exisiem & Incidantos codastrados .) v

| ipckeate N8 Enrrades @ Oistrisviche em 31,10/ 2008
e o NATUVD Be INDURuRENEY L
Incidente 5 lnlrlditﬂh!nbub;.lﬁim :I.r.rnl.fzﬂﬂ
________ ) fl-u-:h Itlmmpﬂilnﬂ- Lo
lgnte N4 gmm.-nm-laun;hmunuﬂw
i SRR AR TR RN
ineidante N* 3 Entrads ¢ Digtribuigio um HJ‘L'I..PEU?
PR —— — e .-.m‘.!,.m- - EEmEET
Inoidente N* 2 Entrada @ Distrinuiglo em !II'J'II-J'!HJ
d'ic-l“ )

T W numiluﬂlln!unluhpc
incHbarie N | Entradp & nhulhulllu am IIJ"-'I'IHW

4. O fornecimento de produtos, no valor de RS [76.418.6140,01, estd previsto no Anexo I do

Contrato de Compra ¢ Venda de Estabelecimento Comercial, datado de 26/03/ 2008,

5. A empresa Basf com relagio ao fornecimento de produtos, no valor de RS 176.418.614.01,
informen que formecen para a empresa Bracol, produtos no valor total de RS 126.590.536,18
apresentando, em meio magndtico, demonstrativo denominado “NF - Bertin', com as “vendus"
relativas ao fornecimento de produtos, contendo: ) Niimera da Nota Fiscal: bl Data; ¢l Vilor Tofal;
e, d) Destinatdrio. Da andlise da referida planilha, constatamos um total de RS 86.834.210,086,
representado na coluna “Valor da NF", Ainda que haja a composigdo das Notas Fiscais apresentadas

na planitha, a fiscalizagdo ndo teve acesso aos documentos que deram origem para poder valida-fo

6. Relativamente @ parte do prego a ser paga em numerdrio, a BASF procedeu ao pagamenio

das 03 primeiras parcelas, no valor de RS 3750, HHU.E[._F:\ totalizando RS 11.250.000,00, m:g.lf'urmt!d
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comprovanies destacados anferiormente,

A empresa Basf contabilizou a aguisicdo da filial e os pagamenios, no valor de RS

1125600000, 00,

260E2008 0018001001 ICMS A RECOLHER (0] 156.418.614,01 Aquis. Filal BERTIN Il - I

26062008 018000001 Pl A RECOLHER D 123.000.000.00 Aguis. Filsl BERTIN | - ICHS
26/06/2008 0018500003  WVALDRES A PAGAR ... Cc 278.418.614.01 Anuis Filial BERTIN Il - Venc 25042009
TRl 0001803051 ALY EXCHANGEREV 3 1T £40 F CRED uam‘ns CLENTE 22l Fl|.IBE|'I'I'II 1. Wans ?muumn c,n:urrl:vutm POCIETD

2RI DIBPOGED LU ENCHANGE REV . O
FHNLBID DIOTADGNED  CLEWTES MACMAS [

AT EXCHANGE AV D

8 A empresa Bracol contabilizou os langamentos da venda da filial ¢ as recebimentos

mencionadas no ftem 7

01/06/2008 11209000017 BASFSA D 279418614 01 VR REF. A VENDA DE FILIAL PARA EMPRESA BASF

01062008 51201000001, . VEHDA DE ATNVOS C 273418614 01 VA REF. A VENDA DE FILIAL PARA EMPRESA BASE

01/D82008 #1261000002, . |CUSTO DA VENDA DE.. D 156 418514 01 BADGA PELA VENDA DF FILIAL A ENPRESA BASF

0 1/06:2008 11205000001 ICMS A RECUPERAR C 158 418,514,071 BADCA PELA VENDAS DE FILIAL & EMPRESA BASF
11102000003 BANCOTAUSM O 3 TE0.DU0, 00 TRANSFERENCI OE NOVERARIDE ERTRE L TRANSFERERCI O HUNERARIDS ENTRE CIT 2814378

u-g |iZnE00NTT BASFEA £ 37S1000,00 TRANSFERENCIA TE HUMERARIDS ENTRE CIC TRANSFEREIGH OF WMERARINS ENTRE LT J814]TH

oy 11407000007  BANCC [TAL Sa . 1750,090,00 TRANSFERENCSS OF NUMERARENS ENTRE C/C TRANSFEREMCIA [£ MIMERARIOS ENTRE T J27E12

ASRELHE 1208300047 H‘EF 5.4 C

RmAE Tiz000e) AMCOTAUS® O 3?5uwuummmmmmmswmmmuwmsmmwm
Nanea017 Sa £ 2 750 400,04 "Mﬁwuﬁm—mm

Conclusdo:

. O prego de aguisigdo do estabelecimento comercial, BERTIN I, seria queitado mediante:
(i) cessdo de direito creditorio (créditos de IPl ¢ de ICMS), no valor de RS
33.000.000,00: (i) fornecimenta de produtos, no valor de RS 176.418.614.01: e (iti)
pagamento em moeda, no valor de RS 70.000.000.00, perfazendo um total de RS
270 418.684,00.

2 A venda ¢ a compra do estabelecimento comercial, Bertin I, no valor de RS
279.418.614,00, foram contabilizadas, respectivamente, pelas empresas Bracol ¢ Basf.

3 A cessdo de crédito creditério, no valor de RS 33.000.000,00 foi contabilizada pelas
empresas Basf e Bracol, respectivamente: aj “valores a pagar Bertin I — Transf-

Impostos-2° Projeto — 1P1 —ICMS"; e, b} “assungdo de divida com a Basf da empresa

NINGULEDER". haseada no Instrumento Particular de Cessdo de Criditos e outras
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avencas, firmado em 26 de maio de 2008,

L A empresa Basf, com relagdo ao fornecimento de produtos, no valor de RE
176, 418.614.00, ndo apresenton as Notas Fiscals que compdem o referiao valor.

3 No gue diz respeito a parte do prego o sev paga em mumerdrio, o Basf procedeu ao
pagamenio das 13 primeiras parcelas, no valor de RS 3. 750.000,00 cada, taralizando RS
FL230.000000, conforme langamentas contabels das operagies, realizadas pefas duas
empresas; e, da transferéncia dos valores, mediante comprovantes apresentados

6. O valor da venda do estabelecimenta foi registrado pela recorrenie, em conta de receila
Conforme e

0%/06/2008 11209000017 BASF S.A o © 279.418.614,01 VR REF. A VENDA DE FLIAL PARA EMPRESA BASF
01062008 81201000001, VENDA DE ATIVOS C 279416614 00 VB BEF & VENDE DE FLIAL PARS EMPRESS BASF
01/08/2008 51201000002 CUSTO DA VENDL DE. D 158 416,614 01 BANA PELA VENDA DE FLIAL & EMPRESA BASF
01062008 11205000001 ICMS A RECUPERAR L 156412.614.01 BAD(A PELA VENDA DE FILIAL A EMPRESA BASF

Como se observa do Relatorio Fiscal, restou comprovada a operagao,
devendo ser cancelada a autuacdo quanto a este ponto.

11.2.10 - Dos demais lancamentos na Conta ‘Bancos’
O acdrdao impugnado, quanto aos demais depositos bancarios, concluiu que:

Dos demais Lan¢amentos na Conta "Bancos": os montantes depositados
referem-se a negocios diversos ou conta corrente entre empresas do grupo
economico. Ndo houve apresentacio de qualquer documentagdo
comprobatoria do fato alegado pela contribuinte razdao pela qual considera-
se como ndo comprovado os depositos ora questionados.

A contribuinte diz que anexa extratos dos depdsitos realizados pelas
empresas do grupo.

Ocorre que, o simples fato de os mesmos existirem nao significa que sdo
oriundos de operagdes de ‘conta corrente’.

No presente caso estd a incidir na espécie a expressa disposicdo do
artigo 42 da Lei n' 9.430/96 consagrador de que caracterizam-se como omissdo de
receita ou de rendimento, os valores creditados em conta de depdsito ou de
investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relagdo aos quais o titular,
pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove mediante documentag¢ao
habil e idonea a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

Tem- se na espécie, portanto, perfeita subsuncdo das circunstincias
faticas a abstrata previsao de presuncao legal de omissao de receitas, de sorte que o fato
relevante para autuacdo, ndo foi a simples existéncia dos depdsitos, como sugere a
recorrente, o critério legal de se d4 com a auséncia de comprovacdo, por
documentag¢do habil e idonea, da origem da indigitada movimentacdo financeira, essa
sim, a ensejar por disposi¢do legal a presun¢ao de que se omitiu receita.

Para infirmar os trabalhos fiscalizatorios, portanto, cumpria a
recorrente afastar o motivo pelo qual se implementou a presunc¢do, que como visto no
paragrafo precedente, ndo era a existéncia dos depositos ou sua natureza juridica
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incompativel com a definicdo de receita, consistindo sim, na prova documental das
origens de tais depositos.

Trata-se de instituto cuja propriedade: ¢ a de inverter o 6nus da prova contra
0 sujeito passivo, autorizando o fisco a ‘presumir’ a ocorréncia do fato gerador pela verificacao
da situagao tipificada em lei, como por exemplo também ocorre com o saldo credor de caixa e
o passivo ficticio.

Evidencia-se, portanto, que a caracterizagdo da ocorréncia do fato gerador do
imposto de renda ndo se da pela mera constatagdo de um crédito bancario, considerada
isoladamente, abstraida das circunstancias faticas. Pelo contrario, a caracterizagao esta ligada a
falta de esclarecimentos da origem dos numerarios creditados e seu oferecimento a tributagao,
conforme dicg¢do literal da lei. Existe, portanto, uma correlagdo ldgica entre o fato conhecido -
ser beneficiado com um crédito bancario sem origem e ndo contabilizado — e o fato
desconhecido — auferir receitas. Essa correlagcdo autoriza plenamente o estabelecimento da
presuncao legal de que o dinheiro surgido na conta bancéria, sem qualquer justificativa,
provém de receitas nao declaradas.

Faz-se necessario esclarecer que o que se tributa, no presente processo, nao
sd0 os depositos bancarios, como tais considerados, mas a omissdo de receitas por eles
representada. Os depdsitos bancarios sdo apenas a forma, o sinal de exteriorizacao, pelos quais
se manifesta a omissdo de receitas objeto de tributagdo.

Depositos bancérios se apresentam, num primeiro momento, como simples
indicio da existéncia de omissdo de receitas. Entretanto, esse indicio se transforma na prova da
omissdo, quando o contribuinte, tendo a oportunidade de comprovar a origem dos recursos
aplicados em tais depdsitos, se nega a fazé-lo, ou ndo o faz satisfatoriamente.

Corroborando com tal entendimento, nos ensina José Luiz Bulhoes Pedreira
in "Imposto sobre a Renda - Pessoas Juridicas", Justec - RJ - 1979 - pag. 806:

O efeito pratico da presungado legal é inverter o 6nus da prova: invocando-
a, a autoridade lancadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que
ao negocio juridico com as caracteristicas descritas na lei corresponde,
efetivamente, o fato economico que a lei presume, cabendo ao contribuinte,
para afastar a presungdo (se é relativa) provar que o fato presumido ndo
existe no caso.

Logo, ausente qualquer justificativa quanto a origem dos depositos
considerados pela Fiscalizacao, esta incidir na espécie a presunc¢ao legal versada no artigo
42 da Lei n” 9.430/96 e consoante pacifico entendimento desse Conselho Administrativo
Fiscal, observado, por exemplo, no verbete da Simula CARF n 26, litteris.

Sumula CARF n° 26: A presung¢do estabelecida no art. 42 da Lei n’
9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda
representada pelos depositos bancarios sem origem comprovada.

Por essas razdes, consideram-se higidas e suficientes as imputagdes
realizadas pela Fiscalizagdo, amparadas em presuncdo disposta na legislacdo de
regéncia, considerando-se suficientemente demonstrada a materialidade tributavel
apontada e reconhecida pela decisdo recorrida.
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este ponto.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso voluntdrio quanto a

IL.3 - GLOSA DE DESPESAS NAO NECESSARIAS - despesas incorridas com leasing
de aeronaves (infracao 2.3 do TVF) Recurso Voluntario da contribuinte, TINTO
HOLDING, fls. 14.324/14.326

Quanto a infracao por glosa de despesas nao necessarias, dispde o Termo de

Verificacao Fiscal que:

entender que:

O contribuinte apropriou despesas, conta “911040000010351 — DESPESAS
COM LEASING”, conforme o SPED — Contabil apresentado. Intimado a
comprovar tais despesas, o contribuinte apresentou copias dos respectivos
contratos e documentos referentes ao fechamento de cambio para
comprovagdo do pagamento daquelas despesas.

Da andlise daqueles contratos, verificamos tratar-se de arrendamento
mercantil de aeronave. Considerando o objeto social do contribuinte,
intimamos o mesmo a comprovar que tais despesas sdo necessdrias ad
atividade da empresa e essenciais a manuteng¢do da fonte produtora de
receitas.

Conforme ja relatado anteriormente, apesar de reiteradamente intimado, e
concedidos prazos adicionais para atendimento as intimagoes, o contribuinte
ndo comprovou que aquelas despesas sdo necessdarias a atividade da
empresa e essenciais a manutengdo da fonte produtora de receitas.

()

Portanto, considerando que o contribuinte ndo comprovou que aquelas
despesas sdo necessdrias a sua atividade, procederemos a glosa de despesas
a seguir relacionadas: (Sem grifo no original)

A 2" Turma da DRJ/SPO manteve a glosa de despesas nido necessarias, por

A contribuinte intimada a comprovar a necessidade da despesa com aluguel
de aeronave (arrendamento mercantil) nada apresentou de documentag¢do e
de justificativas de tal dispéndio.

()

A contribuinte alega que houve altera¢do de critério desta fiscalizagdo em
relagdo a autuagdo sofrida no ano-calendario anterior referente a mesma
despesa, pois nesta ocasido a autoridade fiscal considerou o dispéndio como
ndo comprovado sendo que neste Auto de infra¢do o considerou como ndo
necessario. Juntou a mesma documentagdo apresentada no curso da agdo
fiscal (doc.33 - fls.12.974/13.134) refor¢ando que referidos arrendamentos
de aeronaves sdo imprescindiveis a atividade da empresa dada a imensiddo
do territorio brasileiro.

A documentagdo apresentada constituida somente do contrato de
arrendamento ndo comprova a necessidade ou essencialidade da despesa
ndo atendendo ao disposto no art.299, I, do RIR/99".

Com o fito de justificar a necessdria utilizagdo de aeronaves para o

atendimento de suas demandas operacionais, a Recorrente informa que o leasing se justificaria
em razao da “propria natureza e extensdo dos terrenos onde localizadas as unidades de negdcio
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— Brasil afora -, nem sempre acessiveis de forma célere por transporte rodoviario”, localizados
nos Municipios de Lins, Santos, Pirapozinho e Santa Rosa de Viterbo (no Estado de Sao
Paulo), Castanhal (no Estado do Pard) e, Rio Verde (no Estado de Goias). Nestes termos,
colaciona o contrato social, o qual traz informacdes sobre estas as unidades (fls.
13.111/13.126), bem como, folha de pagamento de diversos pilotos permanentes (fls.
13.128/13.134).

- A unidade de origem assim se pronunciou quanto a este ponto:
3| Qwamie d Glosa De Despesas Incorridas com Leasing De Aeronaves

Ja) TINTO HOLDING LTDA
CNPF 397 168000 1-99 - o I— |
Em resposta ao Termo de Intimagio n® (1, lavrado em 26/07/2017, com ciéncia via postal em
O1/08:2017
i) Apresentar, (1) os planos de voos relacionados aos deslocamentos realizados entre as unidades |
operacionais: (i) os cadernos de manutengdo: e, (ii1) os diarios da acronave; o contribuinte informon

que;

En virtude do prazo anterior a 3 anos, o8 documentos rdo foram localizados

Factivel a pretensdo da contribuinte em sustentar a necessidade de utilizagao
de aeronaves para que seus colaboradores possam se movimentar de uma unidade a outra,
principalmente, levando-se em consideracdo que as mesmas localizam-se em regides de menor
acesso por voos comerciais.

No entanto, ¢ imprescindivel que faca provas dessa utilizagdo, situagdo que
ndo ocorreu no caso concreto, pois instada a juntar os planos de voos, os cadernos de
manuteng¢do e os diarios da aeronave, ndo o fez sob a alegacdo que ja transcorreu mais de cinco
anos e os mesmo nao foram localizados.

Antes o exposto, deve ser mantida a autuagcdo quanto a este ponto.

II.4 - GLOSA DE DESPESAS NAO COMPROVADAS - conservacio e reparo de
prédios, arrendamento de complexo industrial e perdas com investimentos (infracdo 2.4
do TVF) Recurso Voluntario da contribuinte, TINTO HOLDING, fls. 14.326/14.331

Quanto a infragdo por glosa de despesas ndo comprovadas, dispde o Termo
de Verificagao Fiscal que:
O contribuinte foi reiteradamente intimado a comprovar, mediante
apresenta¢do de documentagdo habil e idonea, as despesas apropriadas nas
contas “911040000010357 — CONSERVACAO E REPARO DO PREDIO”,
“911020000020867 — ARRENDAMENTO COMPLEXO INDUSTRIAL” e
“912010000020105 — PERDAS COM INVESTIMENTOS”, conforme abaixo
discriminado:
()
Apesar das varias prorrogagoes de prazo para atendimento aquelas
intimagdes, o contribuinte ndo apresentou nenhum  documento
comprobatorio daquelas despesas. A falta de comprovagdo de despesas
torna-as indedutiveis, passiveis, portanto, de glosa por parte da
fiscalizagdo. (...)
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entender que:

glosados.

Portanto, procederemos a glosa daquelas despesas e a constitui¢do do
respectivo crédito tributario através da lavratura do competente Auto de
Infragdo. (Sem grifo no original)

A 2° Turma da DRJ/SPO manteve a glosa de despesas ndo comprovadas, por

A contribuinte, apesar de intimada a comprovar as despesas com
conservagdo de prédio, arrendamento de complexo industrial e perdas com
investimentos, nada apresentou a Fiscalizagdo.

Segundo a interessada, as perdas de investimentos referem-se aos titulos que
detinha junto a Eletrobras e Titulos de Divida Agraria (doc.36). Referidos
titulos em razdo da iliquidez e baixa aceitagdo no mercado foram baixados
como perdas.

A documentagdo acostada aos autos de fls.13.135/13.139 constitui-se de
razdo analitico, a qual nada comprova as operacoes alegadas na
impugnacdo.

Com relagdo as despesas com conservagdo de prédios, a nota fiscal de obras
e servigos (doc.38), segundo a contribuinte, comprova os dispéndios
incorridos. Os documentos apresentados na impugna¢do de (fls.
13.135/13.165 constituem-se de razdao analitico e notas fiscais. As notas
fiscais indicam apenas de forma genérica tratar-se de compra de materiais e
servicos para gerenciamento de obras ndo comprovando, portanto, tratar-se
de despesas com conservacdo. Ademais, ndo esta demonstrado os
pagamentos de tais despesas.

Quanto as despesas com arrendamento de complexo industrial, a
impugnacdo diz originarem-se de contrato efetuado com a "Braswey S/A em
que ficou estipulado pagamento de aluguel de R$ 400.000,00 (docs.39/40). A
interessada efetuou pagamentos de R$ 352.617,08 e R$ 88.154,27 em
31/05/2010 e 31/06/2010 e os langcou na contabilidade a deébito na Conta de
Despesas. No entanto, referido valor foi objeto de estorno no total de R$
440.771,35 contabilizados no trimestre anterior. Os documentos
apresentados pela contribuinte de fls. 13.169/13.237 constituem-se de razdo
analitico, contrato de arrendamento e copia da matricula do imovel
arrendado. Apenas a apresentacdo dos contratos e matricula do imovel nao
comprova as despesas, pois, ndo esta demonstrado os seus pagamentos.
Cabe lembrar que existe a necessidade de prova da sua existéncia, ou seja, a
efetividade do dispéndio.

()

Dessa forma, fica mantida a glosa, conforme proposta pela autoridade fiscal.
(Sem grifo no original)

Seguem as alegacdes da contribuinte em relacdo a cada um dos itens

Das perdas em investimentos

A Recorrente informa que as perdas com investimentos referem-se a titulos

que detinha junto 8 ELETROBRAS e TITULOS DA DIVIDA AGRARIA (fls. 13.136/13.139).
Assim, de modo notdrio e incontroverso, o primeiro ¢ tido como ‘“crédito podre”, sendo,
inclusive, rejeitado como garantia em processos de execucao, ja que “despido de liquidez, e de
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improvavel negociacdo no mercado”; quanto ao segundo, “padecem do mesmo problema, dada
a sua iliquidez e extrema dificuldade de comercializagdo, ao ponto de também nao serem
aceitos como garantia em processos de execugao”.

Por fim, ressalva que em razao da negociagdo com o Grupo BERTIN, que
demandou uma due diligence para aferir o efetivo valor dos ativos envolvidos na operagdo, nao
permitiria a manutengao de créditos podres em seu ativo, esse o motivo da respectiva baixa
como perda, e, consequentemente, sua dedutibilidade da base tributavel do IRPJ e da CSLL.

Das despesas com conservacio de prédios

A contribuinte revela que apresentou provas que confirmam a realizacdo da
despesa incorrida, ou seja, as notas fiscais de obras e servigos (fls. 13.141/13.165). No entanto,
conforme se infere da decisdo prolatada pela 2° Turma da DRJ/RPO:

Os documentos apresentados na impugnag¢do de fls. 13.135/13.165
constituem-se de razdo analitico e notas fiscais. As notas fiscais indicam
apenas de forma genérica tratar-se de compra de materiais e servigos para
gerenciamento de obras ndo comprovando, portanto, tratar-se de despesas
com conservagdo. Ademais, ndo esta demonstrado os pagamentos de tais
despesas.

Neste tom, tem-se que a DRJ compreende que os documentos apresentados
pela contribuinte referem-se a despesas com compra de materiais e servigos para
gerenciamento de obras, porém, ndo comprovariam tratar-se de despesas com conservacdo. Ou
seja, entende-se haver sido realizada uma despesa para aquisi¢do de material para realizacdo de
obras, porém, como as notas fiscais ndo mencionavam tratar-se de conservagdo, as notas nao
foram aceitas.

Das despesas com arrendamento de complexo industrial

Aduz a contribuinte que, em 12/04/2007, em nome de BERTIN LTDA (sua
antiga razao social), realizou contrato de arrendamento de estabelecimento industrial com a
empresa BRASWEY S/A. O valor devido a titulo de aluguel seria de R$ 400.000,00, mais o
valor correspondente a 20% do lucro mensal originado das receitas decorrentes da operacao
(fls. 13.167/13.237).

Deste modo, alega que, no més de junho de 2010, langou a débito os valores
de R$ 352.617,08 ¢ RS 88.154,27. Porém, ressalva que tal valor foi estornado, em 01/07/2010,
no valor de R$ 440.771,35. Ou seja, ainda que “contabilizados no trimestre anterior, tiveram
seus efeitos cancelados em razdo deste langamento no trimestre subsequente.

Rejeitando o pleito da contribuinte, a 2* Turma da DRJ/RPO decidiu que:

Os documentos apresentados pela contribuinte de fls. 13.169/13.237

constituem-se de razdo analitico, contrato de arrendamento e copia da

matricula do imovel arrendado. Apenas a apresentagcdo dos contratos e

matricula do imovel ndao comprova as despesas, pois, ndo esta demonstrado

os seus pagamentos. Cabe lembrar que existe a necessidade de prova da sua

existéncia, ou seja, a efetividade do dispéndio. (Sem grifo no original)

Como se observa, a fiscalizacao autuou a contribuinte por auséncia de prova
quanto as despesas, dando ensejo a glosa de dedugdes referentes a (i) conservacao de prédio (ii)
arrendamento de complexo industrial e (iii) perdas com investimentos.
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Pois bem. Nao assiste razdo a recorrente.

A recorrente pretende comprovar as despesas com conservacao predial por
meio de nota fiscal de obras e servicos e copia do livro razdo analitico. Afirma que a nota fiscal
comprova que a despesa foi efetivamente incorrida e, portanto, estdo atendidas a saciedade as
exigencias legais para que a despesa seja deduzida.

Todavia, referidas notas fiscais apenas indicam genericamente que se referem
a materiais e servigos para “gerenciamento de obra”, o que ndo permite lhes vincular a
conservagao predial de estabelecimentos da contribuinte.

Ademais, ndo foram juntados os comprovantes dos pagamentos
correspondentes as notas fiscais apresentadas, os quais seriam aptos a demonstrar a efetiva
ocorréncia da despesa, bem como identificar quem arcou com o gasto.

Ante (1) a auséncia de correlagdo entre a despesa e a conservagao predial (ii)
bem como ndo demonstrado o efetivo pagamento, mostram-se ausentes as condigdes
necessdrias para a deducao das despesas na forma da legislagdo tributaria.

Em seguida, quanto ao contrato de arrendamento, a recorrente trouxe os
mesmos documentos que acompanharam a impugnacao, copia do contrato e matricula do
imovel.

Deixou de comprovar, no entanto, o efetivo pagamento, eis que o valor
lancado em sua contabilidade foi objeto de estorno. Assim, ndo restou comprovado o efetivo
dispéndio.

Sem a prova da efetiva despesa, a recorrente nao pode promover sua
dedugao.

No tocante as perdas com investimentos langadas, diz a contribuinte que se
referem a titulos da divida junto a Eletrobrés e Titulos de Divida Agréria, cuja iliquidez e baixa
aceitagdo no mercado motivaram a baixa por perdas.

Junta para comprovar sua alega¢@o tnica e exclusivamente copia de seu livro
razdo analitico.

Conforme art. 923 do RIR/99, a forca probatoria da contabilidade da
contribuinte condiciona-se a apresentacdo de documentos que suportem seus langamentos.
Portanto, seus registros contabeis, enquanto desacompanhados de documentacdo contdbil
idonea, ndo se prestam para demonstrar os fatos economicos langados.

No caso em apreco, verifica-se que a recorrente ndo trouxe sequer
documentagao que demonstrasse a compra e posse atual dos referidos titulos.

Ausente prova da aquisi¢do dos titulos, sequer ¢ possivel aferir a alegada
perda, pois ndo se pode verificar, por exemplo, se ja decorreu o prazo de resgate para que o
titulo seja classificado como divida vencida.

Visto que o suposto direito a dedugdo de despesas da recorrente baseia-se (i)
em lancamento contdbil desacompanhado de qualquer documentacao que o lastreie e (ii) na
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notoriedade da desvalorizacdo e dificuldade de comercializagdo dos referidos titulos, resta
patente a falta de fundamento para a sua pretensao.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntario neste ponto.

I1.5 - GLOSA DE CUSTOS NAO COMPROVADOS: venda de ativos (infracdo 2.5 do
TVF) Recurso Voluntario da contribuinte, TINTO HOLDING, fls. 14.331/14.332

Quanto a infragdo por glosa de custos ndo comprovados, dispde o Termo de
Verificacao Fiscal que:

O contribuinte apropriou custos de venda de ativo, conforme langamentos

contdabeis na conta “912010000020115 — CUSTO DE VENDA DE ATIVO”.

Apesar de reiteradamente intimado a comprovar aqueles custos e de serem

concedidas varias prorrogagoes de prazo para atendimento aquelas

intimagoes, o contribuinte ndo apresentou nenhum documento comprovatorio

da efetividade daqueles custos, que abaixo discriminamos:

()

Portanto, procederemos a glosa daquelas despesas e a constitui¢do do

respectivo crédito tributdario através da lavratura do competente Auto de

Infragao.

A 2" Turma da DRJ/SPO manteve a glosa de custos ndo comprovados, por
entender que:

A interessada ndo comprovou mediante a apresenta¢do de documentagdo

habil e idonea a efetividade dos custos de vendas do ativo na conta

912010000020115 - Custo da Venda do Ativo.

Alega na impugnagdo que alguns dos bens sofreram baixa em razdo de

obsolescéncia e outros por venda (docs.42 e 43) constituindo-se de despesas

dedutiveis.

Os documentos de fls. 13.238/13.281 ndo comprovam a efetividade dos

custos de vendas do ativo. A apresenta¢do apenas do razdo analitico e do

relatorio do acervo patrimonial sdo insuficientes para provar o dispéndio

dos referidos bens vendidos, pois ndo ha documentagdo que suporte o real

custo dos bens levando-se em consideragcdo as eventuais depreciagoes e

amortizagoes bem como a obsolescéncia dos mesmos.

Mantém-se, portanto, as glosas efetuadas pela autoridade fiscal neste PAF.

A recorrente trouxe em sede de impugnagdo documento, a que denominou
mapa dos bens, com a finalidade de comprovar que as baixas correspondem a bens baixados
por obsolescéncia e/ou vendidos.

Referido mapa, unico documento trazido pela contribuinte para dar suporte a
sua argumentacdo, corresponde a um inventario de bens, indicando descricdo, data da
transacao, valor depreciado, valor de venda, quando havida.

Conclui-se, assim, que nao foram trazidos documentos capazes de comprovar
a efetividade dos custos com a venda desses ativos o fato economico que motivou a baixa por
obsolescéncia.

Com efeito, para promover a baixa por obsolescéncia, deve a contribuinte
demonstrar cumulativamente o fato econdomico que motivou a obsolescéncia e a efetiva saida
dos bens do seu patrimdnio, situagdo a qual ndo ocorreu no presente caso.
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A documentacgdo carreada pela recorrente ndo se presta a fazer a prova
necessaria para deducao dos custos com a afirmada venda dos ativos/baixa por obsolescéncia.

Primeiro, verifica-se que ndo se tem prova do valor original e a época de
aquisicdo dos bens, o que deveria ser feito por meio de notas fiscais, nem das eventuais
depreciagdes e amortizagdes.

Tampouco se tem o fato econdmico que serviu de base ao reconhecimento da
obsolescéncia, nem mesmo se demonstrou que foram adquiridos outros bens em substituicao
aos obsoletos.

Ademais, carecem os autos de prova da alienagdo, por meio de contratos ou
recibos.

Por fim, ndo ha prova da efetiva saida do patrimonio da recorrente dado que,
mais uma vez, nao se desincumbiu a recorrente da prova a seu encargo.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntdrio quanto a este ponto.

III - Da Deducéo do PIS e da COFINS da Base Calculo do IRPJ e da CSLL

A recorrente alega que o PIS e a COFINS devidos sdo despesas necessarias a
atividade economica da recorrente, cuja dedutibilidade ¢ expressamente assegurada pelo
regime de competéncia nos termos do art. 41 da Lei 8.981/1995.

Nao procede tal alegacdo, na medida que desde a lavratura das Autuagdes -
havendo o presente contencioso administrativo - a exigibilidade de tais Contribui¢des esta
suspensa, nunca ganhando exigibilidade e, assim, nao revestindo-se de dedutiveis, mesmo que
atinentes a0 mesmo periodo.

O art. 344 do RIR/99 ¢ clarissimo ao efetuar tal ressalva a dedugao la
permitida:

Art. 344. Os tributos e contribuicoes sdo dedutiveis, na determinacdo do
lucro real, segundo o regime de competéncia.

$ 1° O disposto neste artigo ndo se aplica aos tributos e contribui¢oes cuja
exigibilidade esteja suspensa, nos termos dos incisos Il a IV do art. 151 da
Lein®5.172, de 1966, haja ou ndo deposito judicial

Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntdrio quanto a este ponto.

IV - Do Agravamento da Multa

A recorrente defende ndo caber o agravamento da multa porque nao se teria
caracterizado embarago a fiscalizagdo. Para suportar a alegacdo argumenta que: (i) a eventual
auséncia de apresentagao de informacdes e documentos nado teria prejudicado o trabalho da
fiscalizagdio mas sim a propria contribuinte; (ii) a fiscalizacdo ndo teria indicado a
documentagao “cuja auséncia implicou o alardeado embarago a fiscalizacdao”, ressaltando a
“vastidao de elementos apresentados”, de forma a configurar situagdo de duvida que deve ser
dirimida em favor da contribuinte ; (iii) a ndo apresentacao dosdocumentos foi justificada.
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Pelo o que se denota do Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 12.059 e segs), a
fiscalizacdao entendeu pelo agravamento da multa de oficio, nos termos do art. 44, § 2° da Lei
n° 9.430/96, pelos seguintes motivos, verbis:

3. DO_EMBARACO A FISCALIZAGAO
“ Conforme acima relatado; o contribuinte foi reiteradamente intimado a

comprovar/esclarecer diversas operagbes e fatos registrados em sua contabilidade. A conduta adotada
pelo contribuinte foi no sentido de apresentar sucessivos pedidos de prorrogacio de prazo para
atendimento as intimacdes lavradas, sem no entanto cumpri-los, numa clara manobra para dificultar os
trabalhos desta fiscalizacdo.

Deste modo, restou caracterizado o EMBARACO A FISCALIZACAO, conforme brescreve o
artigo 33, inciso | da Lei n°® 9.430 de 27/12/1996:

4. DA MULTA AGRAVADA - -

Como consequéncia do que foi caracterizado no item anterior, devemos aplicar a mult:
oficio agravada no percentual de 112,5%, de acordo com o artigo 44, inciso | e § 2°, da Lei n® 9.43(
27/12/1996: T

“Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: (Red:
dada pela Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto
ou contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragé@o e nos de declaragdo’inexata; (Redagio dada pela Lei n® 11.488, de 15
de junho de 2007) '

(...)

§ 2° Os percentuais de multa a que se referem o inciso | do capute o § 1° deste
artigo serdo aumentados de metade, nos casos de nio atendimento pelo sujeito
passivo, no prazo marcado, de intimag&o para: (Redagdo dada pela Lei n® 11.488,
de 15 de junho de 2007)

| - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alinea “a” pela Lei n°® 11.488, de 15
de junho de 2007)"

Como se ve¢, o argumento da fiscalizacdo para agravar a multa foi o fato de o
contribuinte ter solicitado diversas prorrogagdes de prazo e supostamente ndo ter atendido as
intimacdes que lhe foram envidas.

O acordao recorrido assim se pronunciou sobre o tema. Veja-se:
MULTA DE OFICIO AGRAVADA

A contribuinte insurge-se contra aplica¢do da multa de 112,5%, a qual
abrange todas as infragoes objeto deste Auto de Infragado.

As condutas descritas pelo fiscal no Termo de Verificagdo Fiscal
caracterizam o intuito de dificultar a a¢do fiscal bem como o proposito de
ndo recolher os tributos devidos.
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Questiona a requerente ser indevida a multa agravada acrescida da
cobranga do tributo. No entanto, tendo em vista que a contribuinte é
obrigada a cumprir a obrigagdo tributaria como qualquer pessoa juridica
quando se apurar tributo devido, o ndo cumprimento da legisla¢do tributaria
enseja a aplicagdo da multa qualificada.

()

Os argumentos apresentados pela contribuinte ndo rebatem de forma
convincente os fatos descritos pela autoridade fiscal em seu TVF, razdo pela
qual fica mantida a multa agravada, pois, constatada a subsun¢do dos fatos
ao texto legal, correta a exigéncia proposta neste PAF.

(..)
DO EMBARACO A FISCALIZACAO

Em procedimento amparado pelo Mandado de Procedimento, foi emitido o
Termo de Inicio de Procedimento Fiscal para a contribuinte, intimando-a
apresentar livros e documentos fiscais.

A impugnante alega apenas a auséncia de apresentacdo de documentagdo
ndo obstaculiza a realizagdo do procedimento fiscal. A demora na
apresenta¢do da documentagdo atribui-se, em parte, por desentendimentos
entre os Grupos Bertin a JBS.

Portanto, nao houve embaraco a Fiscalizacdo.
Referido argumento ndo merece prosperar pelas razoes a seguir descritas.

Apesar das sucessivas prorrogacées de prazo para a apresenta¢do da
documentag¢do requerida nos Termos de Intimagoes, a contribuinte nada
apresentou de relevante num claro intuito de protelagdo da atividade
fiscalizatoria. Portanto, a multa foi agravada de acordo com o art.44, §2°, L.

()

Segundo a Fiscaliza¢do, a contribuinte ndo justificou o ndo atendimento da
intimag¢do bem como ndo apresentou os documentos solicitados.

A negativa ndo justificada do contribuinte em atender as intimagoes, impediu
o0 acesso da fiscalizagdo aos documentos que a contribuinte esta obrigada a
apresentar, conforme art. 928 do Regulamento do Imposto de Renda — RIR,
caracterizando o embarago a agdo fiscal,

A PGFN assim se pronunciou em sede de contrarrazdes:

A disposi¢ao legal ¢ expressa e inequivoca. A ndo apresenta¢do dos
esclarecimentos e documentos requeridos pela fiscalizagdo atrai o
agravamento da multa.
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A partir dessa premissa, cabe analisar a primeira das alegagoes do
contribuinte, no sentido de que a falta de apresentagdo de documentos ndo
teria provocado qualquer prejuizo a fiscalizagdo e, por tal razdo, ndo
deveria ser punida.

No ponto, a contribuinte tergiversa sobre uma suposta distingdo entre a
conduta do contribuinte que dificulta a identificacdo do fato gerador e a
“simples auséncia de documento que, se apresentados, evitariam (em tese) a
lavratura dos autos de infragdo”. Na segunda hipotese, afirma, ndo haveria
incidéncia da multa.

Dita alegagdo ndo encontra qualquer fundamento. A norma ndo traz em seu
conteudo consideragdo acerca do resultado provocado pelo descumprimento
do dever do sujeito passivo de colaborar com a Administragdo Tributaria. O
antecedente da norma contempla apenas a hipotese de o contribuinte ndo
atender, no prazo marcado, a intimagdo para prestar esclarecimento, fato
este suficiente para autorizar o agravamento da sangdo.

Desconsiderar o agravamento da multa importaria viola¢do ao art. 136 do
CTN, segundo o qual a responsabilidade por infracoes da legislagdo
tributadria independe da efetividade, da natureza e da extensdo dos efeitos do
ato.

Ademais, ainda que fosse o caso de valorar os efeitos da ndo entrega de
documentos ou apresentagdo de esclarecimentos, a premissa da auséncia de
prejuizo é falsa. Ao ndo apresentar a documenta¢do necessaria,
independentemente de a presungdo legal resultar em eventual prejuizo ao
contribuinte, estara prejudicada a atividade da Administracdo.

Sem a documenta¢do necessaria para o adequado langcamento do tributo nos
termos do art. 142 do CTN, a verdade material e, por consequente, a justica
fiscal, que é o movel do principio da capacidade contributiva, serdo
atingidos, sendo necessario recorrer a normas subsidiarias, como a
presungdo de omissdo de receitas.

Nao bastasse, suprir a documentagdo exigira do fiscal maiores esforcos para
promover o langamento, acarretando dispéndio de tempo e recursos
humanos que poderiam ser melhor aproveitados pela Administracdo
Tributaria.

Em continuo, a ndo apresenta¢do dos documentos no momento oportuno e
sua apresenta¢do ulterior acarretam retardo no andamento do processo
administrativo tributario, em prejuizo ao principio da celeridade e economia
processuais. No caso concreto, aléem da demora no encerramento da
fiscalizagdo decorrente da concessdo de prazos sucessivos, a Delegacia
Regional de Julgamento precisou examinar diversos documentos que ndo
foram colacionados pela interessada quando intimada a tanto, em detrimento
da rapida resolug¢do da contenda.

Portanto, ndo se pode restringir a no¢do de prejuizo ao onus monetario
decorrente da imposicdo tributaria. O prejuizo aos diversos principios que
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norteiam a Administra¢do Fiscal, especialmente ao obstaculizar o regular
curso do processo administrativo fiscal constitui causa bastante para impor
san¢do ao administrado.

Pois bem. Passamos a analise.

Deve-se esclarecer que o dispositivo legal que autoriza o agravamento da
multa tem o objetivo de penalizar aqueles contribuintes que, de alguma forma, tentam ocultar
informagdes a fiscalizagdo, embaracar os trabalhos, a ponto de impedir uma correta
identificacdao dos fatos geradores e, em especial, dos lancamentos que estao sendo analisados.
Entretanto, ndo se pode admitir que o agravamento pelo simples fato de a contribuinte ter
solicitado pedidos de prorrogacdo de prazo e ndo ter como atender na sua inteireza o que lhe
foi solicitado, independentemente da motivacao deste ndo atendimento.

Cabe frisar que a impossibilidade de uma mesma conduta servir de base tanto
a presuncdo de omissdo quanto a sua penalizagdo encontra paralelo com a situacdo ja
pacificada neste CARF, por meio da Simula 96:

Sumula CARF n° 96: A falta de apresentagdo de livros e documentos da
escrituragdo ndo justifica, por si so, o agravamento da multa de oficio,
quando essa omissdo motivou o arbitramento dos lucros.

Nao ¢ o caso da aplicacdo da sumula acima transcrita, que trata de situagao
diversa da presente (arbitramento de lucros), porém, entendo ser possivel tracar um paralelo
entre as situagdes, ou seja, da mesma forma que a falta de apresentacao de livros e documentos
ndo pode dar causa, por si s0, ao arbitramento e ao agravamento da multa, também a falta de
apresentacdo de documentos e esclarecimentos sobre a regularidade dos langamentos
registrados em sua contabilidade, ndo pode gerar tanto a presuncdo de omissdo de receitas e
glosa de custos e despesas quanto a multa agravada. E que a falta de explicagdo quanto a
regularidade dos lancamentos registrados na sua contabilidade ja tem consequéncia especifica
que ¢ a autorizagdo para a presuncdo de omissdo de receitas e glosa de custos e despesas caso
nao estejam suportadas em documentagao habil e idonea.

Ademais, o agravamento da multa ¢ hipdtese severa que apenas pode ocorrer
quando houver prejuizo efetivo a fiscalizacdo, o que ndo se dd nos casos de presuncao de
omissdo de receitas e glosa de custos e despesas ja que, nessas hipdteses, inverte-se o 6nus da
prova, fazendo com que as autoridades fiscais possam tributar com base apenas no fato-base da
presuncdo (o fato auxiliar, o indiciario), dispensando-as de provar o fato presumido ou pelo
fato de ndo ser comprovada a efetividade/necessidade do custo e/ou despesa.

Neste ponto, trago decisdo do ilustre Conselheiro Roberto Caparroz de
Almeida, nos autos do Processo n. 15563.720068/2013-33, assim ementada:

MULTA AGRAVADA DE 225%. IMPROCEDENCIA.

Ainda que o contribuinte ndo tenha apresentado todos os dados solicitados
pela fiscalizacdo, deve-se afastar a multa agravada quando constatado que
tal circunstancia ndo obstaculizou nem prejudicou, de forma incisiva, a
defini¢do da base de calculo dos tributos lang¢ados.
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Ao fim e ao cabo, a contribuinte ndo obstaculizou nem prejudicou o trabalho
desenvolvido, na defini¢do da base de célculo dos tributos lancados, at¢ mesmo porque o
langamento foi efetuado a partir de informagdes e documentos contabeis por ele fornecidos.
Logo, também por este motivo ¢ inaplicavel o agravamento da multa de oficio em face dos
pedidos de prorrogacdo de prazo e o ndo atendimento na completude das intimagdes fiscais em
questao.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso voluntario quanto a este ponto.

V - Dos Juros sobre a Multa de Oficio

A DRI decidiu que a multa de oficio ndo paga no vencimento, tal como o
tributo, sujeita-se a incidéncia de juros bem como que os juros sobre a multa de oficio incidem
a partir do primeiro dia subsequente ao trigésimo dia da data da ciéncia do auto de infracao.

Neste ponto, a recorrente sustentou, em sede de Recurso Voluntario, que os
débitos de tributos e contribuigdes € que se sujeitam aos juros de mora, e ndo o valor da multa
de mora. Dando continuidade a este raciocinio, alegou que se os juros de mora nao incidem
sobre a multa de mora, por iguais razdes ndo caberia aplicar tais juros sobre a multa de oficio.

Com fundamento no artigo 161 do CTN, bem como nos artigos 43 e 61 da Lei
n°® 9.430/1996, a Procuradoria da Fazenda Nacional alegou que ndo ha duvida acerca da
obrigatoriedade da atualizagdo monetaria dos créditos tributarios devidos pelos sujeitos
passivos, entre eles, a multa de lancamento de oficio.

A controvérsia relativa a este topico consiste na alegagao do Recorrente de que a
multa, por ndo se confundir com tributo, ndo pode estar sujeito a incidéncia de juros de mora.

Para esclarecer o tema discutido neste topico, cabe pontuar que o art. 61 da Lei
n°® 9.430/96 determinou que os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribuicdes administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores
ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislagdo
especifica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por
cento, por dia de atraso.

Paralelamente, o art. 161 do Codigo Tributario Nacional dispde que o crédito
ndo integralmente pago no vencimento ¢ acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo
determinante da falta, sem prejuizo da imposicao das penalidades cabiveis e da aplicacdo de
quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributaria. Ainda, no §1° do mesmo
dispositivo, héd previsdo de que se a lei ndo dispuser de modo diverso, os juros de mora sdao
calculados a taxa de um por cento ao més.

O art. 139 do CTN, por sua vez, dispde que o crédito tributario decorre da
obrigacao tributdria e tem a mesma natureza desta. Ja o art. 113, §1°, do mesmo diploma legal,
define que a obrigacdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecunidria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.
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Do exposto, podemos concluir que se o crédito tributario decorre da obrigagdo
principal e tem a mesma natureza desta, necessariamente deve abranger o tributo e a
penalidade pecunidria.

Ademais, a multa de oficio aplicada ao presente lancamento esta prevista no art.
44 da Lei n° 9.430/96 que prevé expressamente a sua exigéncia juntamente com o tributo
devido. Ao constituir o crédito tributario pelo langamento de oficio, ao tributo soma-se a multa
de oficio, tendo ambos a natureza de obrigacdo tributaria principal, devendo incidir os juros a
taxa Selic sobre a sua totalidade.

Em setembro/2018, foi editada a Sumula CARF 108, que firmou
entendimento sobre a matéria de mérito no mesmo sentido do v. acérdao recorrido. Veja-se:

Sumula CARF n° 108

Incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial

de Liquidagdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de

oficio.

Ante o expostos, nego provimento ao Recurso Voluntario neste ponto.
VI - Exigéncia Reflexa. CSLL

Alega a contribuinte que, a CSLL, ndo se aplica a “necessidade” como
critério para determinar a dedutibilidade das despesas. Afirma a previsdo de tal critério seria
exclusiva do imposto de renda.

A alegagdo, como se passa a demonstrar, ndo merece prosperar.

O legislador ordinario ndo se limitou a dizer que as regras de recolhimento do
IRPJ devem ser observadas para a CSLL. Ao revés, foi bastante claro ao determinar que
também as regras de apuragdo sdo aplicaveis a essa espécie de contribuigdo social.

Ora, o que ¢ apurar a nao ser compor a base de célculo tributavel, efetuando-
se as devidas adi¢des, exclusdes e compensagdes previstas em lei. Se a legislacdo do IRPJ
preceitua que determinada parcela deva ser adicionada/excluida ou ndo considerada para efeito
da apuracdo do lucro real, idéntico procedimento deve ser efetuado para célculo do valor
devido da CSLL, por for¢a do que dispde o art. 57 da Lei n.° 8.891/91.

Assim, resta claro que as regras de dedutibilidade da legislagdo do IRPJ sdo
integralmente aplicaveis na apuragao da base de calculo da CSLL.

Ante o exposto, relativamente a exigéncia da CSLL que tem por base os
mesmos fatos que ensejaram o langamento do imposto de renda, a decisdo de mérito prolatada
no principal constitui prejulgado na decisdo do langamento decorrente.

VII - DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA

Os termos de sujeicdo passiva, relativamente as infragdes apuradas foram
lavrados em face dos abaixo listados (vide fls. 12.024 a 12.054):

e Heber Participagdes S. A;
e Riober Participagdes Ltda
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JBS S/A

Natalino Bertin;

Reinaldo Bertin;

Silmar Roberto Bertin;

Jodo Bertin Filho;

Fernando Antonio Bertin.

Os motivos suscitados pela fiscalizagdo para a lavratura dos Termos de
Sujeicdo Passiva Solidaria e encampados pela DRJ e repetidos pela PGFN em sede de
contrarrazdes sdo os seguintes (vide acordao DRJ):

"DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA
Cabe a observagdo de que o tributo bem como as penalidades pecuniarias
sdo instituidas por lei e, portanto se constituem de obrigacdo ex lege. Basta a
ocorréncia do fato gerador para que os tributos e/ou contribuigcoes sejam
exigiveis (arts.113 e 114 do CTN).
O sujeito passivo da obrigagdo tributaria é a pessoa obrigada ao pagamento
de tributo ou penalidade pecuniaria (art.121 do CTN). O sujeito passivo
pode ser tanto o contribuinte como o responsavel conforme o caso (art.121, §
unico). As convengoes particulares relativas a responsabilidade pelo
pagamento de tributos nao podem ser opostas a Fazenda Publica para fins
de se eximir das obrigagoes tributarias (art.123 do CTN).

A solidariedade tributaria visa dar efeito a legislacdo tributaria (art.96 do

CTN) para o cumprimento da obrigagdo tributaria (art.113 do CTN)

definindo-se os responsaveis, tanto direitos quantos os indiretos, pelo

adimplemento das exagoes tributarias.

Nesse contexto, de acordo com a ficha cadastral da Junta Comercial, a

Fiscalizacdo arrolou os responsaveis tributarios mediante Termo Especifico,

o qual faz parte deste Auto de Infragdo.

Os contribuintes também foram arrolados como responsdveis tributarios no

Termo de Verificacdo Fiscal em razdo ou de serem socias da pessoa juridica

ora autuada e/ou de terem interesse comum no fato gerador da obrigacdo

tributaria.

O art.124, I, do CIN diz que sdo pessoalmente obrigadas pelos créditos

tributdrios, as pessoas com interesse comum com o ente responsavel pelo

fato gerador da obrigagdo principal.

"Art. 124. Sao solidariamente obrigadas I - as pessoas que tenham interesse

comum na situagdo que constitua o fato gerador da obrigagdo principal;”

Os socios respondem solidariamente pelas obrigagoes tributdrias nos atos
que intervierem ou pelas omissoes de que forem responsaveis.

"Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigéncia do cumprimento da
obrigagdo principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este
nos atos em que intervierem ou pelas omissoes de que forem responsaveis:

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores,
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1l - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou
curatelados,
1l - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por
estes,
1V - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espolio;
V- o sindico e o comissario, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo
concordatario;
VI - os tabelides, escrivdes e demais serventuarios de oficio, pelos tributos
devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razdao do seu
oficio;
VII - os socios, no caso de liquida¢do de sociedade de pessoas. Paragrafo
unico. O disposto neste artigo so se aplica, em matéria de penalidades, as de
cardter moratorio."
O art.135 do CIN refor¢ca a responsabilidade dos socios pelos créditos
tributarios quando resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infragdo de lei, contrato social ou estatutos.
1 - as pessoas referidas no artigo anterior,
11 - os mandatarios, pre postos e empregados;
11l - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado."
O Termo de Verificagdo Fiscal faz uma exaustiva exposi¢cdo dos fatos a
respeito da composi¢do societaria da autuada. Em pesquisa a Junta
Comercial de Sdo Paulo, a autoridade fiscal verificou a composi¢do da
sociedade, ora autuada, arrolando-os como responsaveis tributdarios com
base no art.135, incisos I e Ill do CTN, conforme citado a seguir:

HEBER PARTICIPAGOES S/A, CNP) 01.523.814/0001-73, NIRE 35300346882, situada A Av.

Brigadelro Farla Lima, 2012, 5" andar, cj. 54, sala 1, Jd. Paulistano, 5io Paulo-5P, na situaclo de séclo,
com valor de participacdo na sociedade de RS 1.492.870.985,00;
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MNATALING BERTIMN, nacionalidade brasileira, CPF 250.015.238-34, RG/RNE 4406781 - 5p
residente & Av, Brigadeiro Farla Lima, 2012, 5* andar, <]. 51, M. Paulistano, 530 Paulo-5P,
raprasentando HEBER PARTICIPACCES S/A, ocupando o cargo de administrador, assinando pela
empresa; 3

SILMAR ROBERTO BEATIN, nacionalidade brasileira, CPF 015.751.668-79, RC/RMNE 7774321,

smmldaeabe 4 @A Aelme dalsn Faos'c | lasw |/ S FO sl =t % o P slipmamem Fla Aaidda FA s srlaimafa

ITEIIUEIILE @ AV, DligeauSiiu rais wiiig, eWid, J aiidal, Lj. Hi, fi. FEdiuEiliug, Jau Fradiu=ar, s Sildday,au
de sdcio, representante e administrador, assinando pela empresa, com wvalor de participacdo na
sociedade de RS 2,00;

FERNANDO ANTONIO BERTIN, nacionalidade brasileln, CPF 001.854.238-76, RG/RNE
7774333, residente & Aw. Brigadeiro Farla Lima, 2012, 5* andar, c). 51, Jd. Paulistano, 530 Paulo-5P,
ocupando o cargo de administrador, assinando pela empresa,

REINALDD BERTIN, nacionalidade brasilewra, CPF 268 958 678-15, RG/RNE 4406782,
residente 4 Av. Brigadeiro Faria Lima, 2012, 5% andar, ¢j. 51, Jd. Paulistano, 5io Paulo-5P, ocupando o
cargo de administrador, assinando pela empresa;

JOAD BRERTIN FILHO. nacionalidade brasileira, CPF 711.616.358-15, RG/RNE 6491135,
residente & Av. Brigadeiro Farla Lima, 2012, 5° andar, €. 51, Jd. Paulistano. Sio Paulo-5P, ocupando o

cargo de administrador, assinando pela empresa

Posteriormente, em 21/03/2012 foi admitida na sociedade a empresa RIOBER
PARTICIPACOES LTDA., CNP] 10.415.393/0001-58, NIRE 35222616805, situada & Av. Brigadeiro Farla
Uma, 2012, 5° andar, cj. 51, jd. Paulistano, 5io Paulo-5P, na situagio de socio, com valor de
marticinarn na wacisdads ds BT OO OO0 OO0 W rendn freamn renrscantants MATAL IMNO RERTIN
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Em 18/04/2012 retira-se da sociedade HEBER PAITICIPA(:ﬁ 5/A., passando todas as
cotas do canital social para a RIOBER PARTYIPACOES LTDA :

Para a imputacdo da responsabilidade tributdria, ndo ha necessidade de
caracteriza¢do da ocorréncia de fraude, dolo ou simulag¢do, pois o simples
inadimplemento da obrigagdo tributaria enseja a responsabilidade tributaria
por violar dispositivo especifico de lei.

E obrigagdo da contribuinte o adimplemento da obrigacdo tributdria e o seu
descumprimento ocasiona as sangoes previstas na legislagdo tributaria.

A presente autuagdo arrolou somente os responsadveis tributdrios, os quais
sdo os socios da pessoa juridica, aplicando-se, portanto, a personaliza¢do da
pena.

As penalidades previstas na lei tributaria, entre elas a imposi¢do de multas,
comunicam-se aos socios, pois estes sdo responsaveis pela condugdo das
atividades da empresa. Ndo s6 a pessoa juridica responde pelo
inadimplemento da obrigacdo tributaria, incluindo-se as penalidades de
cardter moratorio, mas também os socios, pois sdo decorrentes do
inadimplemento da obrigagdo tributaria principal (art.113, §10 do CTN)
previstos expressamente em lei (art.135 do CTN). Portanto, 0s socios
respondem solidariamente com a pessoa juridica quanto a multa por
embaraco a fiscalizagdo por meio da imputagcdo de responsabilidade
tributaria. A pessoa juridica é representada por seus socios exercendo
poderes para a gestdo empresarial e, portanto, ndo cabe a alegagdo de que a
interessada exime-se das responsabilidades tributdarias. A imposi¢do de
multa agravada prevista na Lei no 9.430/96 ndo depende da apuragdo de
prejuizo a fiscalizagdo. No entanto, a ndo apresenta¢do da documentagdo
solicitada nas intimagoes fiscais acaba por prejudicar o curso da atividade
fiscalizatoria, pois impede a apuragdo da verdade material dos fatos, o que,
de fato, ocorreu no presente caso.
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As contribuintes Heber Participacoes S/A, JBS S/A e Riober Participagoes
Ltda, foram arroladas como responsdaveis tributarios em decorréncia do
art.124, I do CTN. O mencionado dispositivo legal trata da responsabilidade
tributaria em razdo de interesse comum, o qual engloba o interesse
economico e/ou juridico. O termo "interesse comum" é amplo, pois visa
garantir o adimplemento da obriga¢do tributdaria via responsabilizagdo
solidaria. O proveito economico ocorre ndo so entre os SOcios, 0S quais
pertencem ao quadro societirio de empresa, como também quanto as
pessoas juridicas formadoras de um grupo economico. O proveito econémico
de uma empresa aproveita diretamente a seus socios tanto pessoa fisica
quanto pessoa juridica de acordo com a participa¢do no quadro societario.
Ja o interesse ou vinculo juridico origina-se do regramento ditado por
legislacdo especifica (Codigo Civil e Lei das S/A), a qual dita os direitos e
deveres dos socios perante a pessoa juridica e estd perante a sociedade.

O Termo de Verificagdo Fiscal descreve o grupo economico em que se insere
a contribuinte com todos os pormenores das participacoes entre os seus
componentes. O documento comega a descri¢do do grupo econémico com
referéncia a FB Participagoes que é acionista controladora direta da
contribuinte. Esta ¢ controlada pela J&F Participa¢oes S/A e ZMF Fundo de
Investimento em Participagoes. Entre os acionistas as FB temos a Bertin
Fundo de Investimento em Participagoes. A J&F é controlada pela ZMF
Participagoes Ltda. A Bertin Fundo de Investimento em Participagoes é
controlada pela Bracol Holding Ltda. A Bracol Holding Ltda é controlada
pela Heber Participacoes e Silmar Roberto Bertin. A contribuinte possui os
seguintes parceiros na sua composi¢do societaria:

NOME Quantidade de acbes Participacdo total no
detidas pela Companhia Capital Social {%)
{Unidade)

FB Participacbes 5.A. 1.399.867.018 59,13%

BNDES Participacfes S.A.-BNDESPAR | 437.102.282 18,46%

PROT-Fundo de Invest.em 205.365.101 8,67%

Participacoes

Acbes emn Tesouraria 43.990.100 1,86%

Qutros 281.146.975 11,88%

Total 2.367.471.476 100,00%

Os membros do Conselho de administragcdo podem ser descritos a segui:

141




DF CARF MF FI. 19393
Processo n® 19515.721488/2014-44 S1-C3T2
Acordio n.° 1302-003.418 Fl. 19.393

Data da posse |
_ Nome Idade Cargo  {Atual mandata) |Términe do mandato L
: Presidente do
Joesley Mendonca Batista |38 anes |Conselho 29/04/09 {Assembleia Geral Ordindriade 2011 |
' Vice Presidente do | |
Wesley Mendonga Batista 139 anos Conselho 20/04/09  |Assembleia Geral ﬂrdmiru de 2011
Jose Batista Sobrinho ?_? anos | Consel heiﬂ: Efetivo |29/04/09 semhlma. Geral ﬂrdmgru de 2011
José Batista Janior - {30 anos | Conselheiro Efetivo [20/04/09 Assembleia Geral Ordinariade 2011
Marcus Winicius Pratini der
Moraes 70 anos | Conselheiro Efetive |29/04/09 L _'A.“!mbleii. Geral Ordindria de 2011
Wagner Pinheiro de
Oliveira - o 4?_anas. Conselheiro Efetive |29/04/09 .A.iumhl-m. Gtra.l ﬂrdm.i.na de 201 1
Natalino Bertin |61 anos | Conselheiro Efetivo [31/12/08 l..lu.umblml Geral Ordiniria de 2011
i .
Demésthenes !ﬂ_a:ques l44 anas ﬂnHi_ﬂ_flﬁ[?_&!_.l_nllrr_l”tj?wﬂ4."1]5 Assemhlem Geral Ordindria de 2011

A contribuinte, portanto, possui diversos socios e empresas, os quais formam
um conglomerado empresarial de participagoes reciprocas caracterizando
um grupo economico. O quadro a seguir descreve de forma pormenorizada
as participagoes dos socios e empresas do grupo:

A FB & controlada por J&F Participagtes 5.A. @ ZMF Fundo de Investimento em Participagdes.
Os outros acionistas da FB sdo Bertin Fundo de Investimento em Participagdes, José Batista Sobrinho,
Joesley Mendonga Batista e José Batista Jdnior. A J&F Participagfes S.A. é controlada por ZMF
Participagdes Ltda., WWMB Participagdes Ltda,., JJMB Participagdes Ltda., JIB] Participagdes Lida., VNMB
Participagtes Ltda., VVME Participagbes Ltda., VLBM Panticipagdes Ltda. ¢ ZMF Fundo de Investimento

am Bartirinarfac 7MF Fundn de lnuectimantn am Partirinarfias & rantraladn nnr lncé Raricra Winiar

T T O aeaeds =il T S e e e T r i ¥ W R | e e o e O TRl S P o e T P e O e o e e Ty}
Joesley Mendonga Batista, Wesley Mendonga Batista, Vanessa Mendonga Batista, Vivianne Mendenga
Batista e Valére Batista Mendonga Ramos. Bertin Fundo de Invastimento em Participagdes é controlada
por Bracol Holding Ltda e Blessed Holding. A Bracol Holding Ltda é controlada por Heber Participagoes
5.A. e Silmar Roberto Bertin. A Heber Participagdes S.A. é controlada por BERF Participacdes 5.A., JBF
Participagbes S.A., JUFERE Participagbes 5.A, REIVO Participagdes S.A., SRB Participagoes 5.A., VIAMAR

Participagoes S.A., Matalino Bertin, Jodo Bertin Filho, Fernando Antonio Bertin, Reinaldo Bertin, Silmar
Eo_he_{m_ﬁgﬂln e Mario Henrigue F{gre Bertin. A BERF Partic!na;_ﬁes 5.4, ¢ controlado por: Juracy Frare

A |BF Pgnmcnes SA & -::antmlada por: Juﬂn I!ertm Fﬂhn e Elennice Esnelho Vemna Bertln AJuFER_E
Participagdes S5.A, é controlada por Mataling Bertin, Fernanda Pereira Hertin & Natalino lGnior. A REIVD

Mustlolme el o= & & L enmmismlads mss Balmalcdes Bactle Mlioccemam] Oeade Boeble Doammbs Mesde Beeblo el es -
Fal UL patisey S, C LUl Ao il Ml b O A W AW ai il Fl oy el i, RCIoL o Bel il Peruicia

Bertin Barros e Rubia Bertin_Diniz_Jungueira, A SRB Participacdes S.A. é controlada por Slimar Roberto
Bertin & |osé Henrigque Santana Bertin, A VIAMAR Participagées S.A, é controlada por Fernando Anténio
Bertin, Mariana Granado Bertin, Vitor Granado Bertin e Aline Granado Bertin,

Outros fatos também comprovam a participagdo da contribuinte na JBD S/A
através de movimentagdo financeira entre as empresas expressas de forma
inequivoca em seus livros contabeis:

Além de todas as constatag¢oes acima relatadas, verificamos na escriturag¢do
da TINTO HOLDINC LTDA. o langamento contabil Objeto do Termo de
Intimagdo Fiscal n° 03 e seguintes, abaixo reproduzido:
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. Data | Cod. Conta Conta [ Dic|  Vvalor (RS)
:l_ﬁmwzmn :11102[1001}03_ Banco Itad S/A _ _' D 300.000.000,00
| 06/01/2010 }111(]5{}00(:?? Cheques a t:_anxpmSafJE$ | _C | 300.000.000,00

Em funcdo de tal fato, foi solicitada a emissdo do Termo de Distribui¢do de
Procedimento Fiscal - Diligéncia (TDPF-D) n° 0819000-2014-03333-9, para
realizacdo de Diligéncia Fiscal na JBS S/A, CNPJ 02.916.265/0001-60 com
a finalidade de verificar qual a operacio que deu causa aquela
movimentagdo de recursos.

Sob amparo daquele TDPF-D, obtivemos a escrituracdo contabil digital da
JBS S/A, transmitida via SPED - Contabil para a base de dados da RFB,
conforme codigos abaixo relacionados:

01/01/2010a 31/01/2010: 2AB4015C1BEBAF7DIEI 7B 2C5B9806BAAD 2B 26C-5-5PED-ECD
01/02/2010a28/02/2010: O1C5E0B14C8146D448EB2EC3B7D19D03BSBDF4ES-5-5PED-ECD
01/03/20102a 31/03/2010: BEEAG285AESDGAEASFOISBI1CD7ROF78ADICEA28-5-SPED-ECD
01/04/2010a 30/04/2010: 3CBDECCDZ731838D3D9A316264378003F76CABY0-5-5PED-ECD

AT AT INTA 2 31 IAE IINTA. ATANARAAITArIEEICICANCECCAACAEATEAFAEES N £ CRENy Frm
T T X JT T 0T, R TR I LT ZOOJC I IR ICLT WAl S T T RO o I I o ceor
01/06/2010a 30/06/2010; EBE31250A1A2932631361522E725F27D584E7065-5-SPED-ECD
01/07/2010a 31/07/2010;: D35823D5D5EB1BBF24277A9515E37CE3671FB66E-5-SPED~ECD
01/08/2010a 31/08/2010: FEB76CCBEEOBCD3FO4FEE229EE7BD3491223378T-5-5PED-ECD
01/09/2010 a 30/09/2010: 0OCASBAEB12D13C3BFE3SABAACIDIB7EFB767D624-5-SPED-ECD
01/10/2010a 31/10/2010: 7AB4BB19BCEIF73362157A6C0C2C5600F4941167-5-SPED-ECD
01/11/2010a 30/11/2010: A920AAGFBO3D149808F6GF2FBIFE1242037D92425-5-SPED-ECD
01/12/2010 a 31/12/2010: 303D5085D288FGEA949573BG9795DB514CBDC3DB-5-SPED-ECD

Identificamos na escritura¢do da JBS S/A a conta contabil do Passivo
Circulante 2.1.01.07.000000125 - BERTIN S/A", onde localizamos o seguinte
lancamento contabil:

" Data [Cod. Conla Conta DIC [ Vabor (RS)
06/01/2010210107000000125 |BERTIN S/A D | 300.000.000,00

| 06/01/2010 110407000000006 |Conta Corrente — Matriz JBS S/A | C | 300.000.000,00

Assim, restou comprovada a movimentagdo financeira entre as empresas
TINTO HOLDING LTDA. e JBS S/A. Naquela mesma conta contabil do
Passivo Circulante da JBS S/A ha expressivos langamentos a débito,
denotando pagamentos que a JBS S/A fez a TINTO HOLDING LTDA. Tais
fatos estdo sendo objeto de esclarecimentos a serem prestados pela JBS SIA
em face da referida Diligéncia Fiscal. Independentemente das operagoes que
deram causa aquela movimentagdo financeira entre as duas empresas, tal
fato reforca a configuracdo de GRUPO ECONOMICO do qual fazem parte
as empresas TINTO HOLDING LTDA. e OS SIA, restando plenamente
demonstrado o interesse comum nas atividades empresariais daquelas
empresas. Também fazem parte do mesmo grupo econémico as empresas
RIOBER PARTICIPACOES LTDA. e HEBER PARTICIPACOES 5/A,
conforme acima demonstrado.

Diante de tais fatos, deve figurar no polo passivo das obrigagéoes tributdrias
constituidas de oficio por esta fiscalizagdo os contribuintes RIOBER
PARTICIPACOES LTDA., HEBER PARTICIPACOES S/A e JBS 5/4,
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qualificados no caput deste termo, nos termos do artigo 1 24, inciso 1, do
Codigo Tributario Nacional.

Pelo exposto, fica claro a existéncia de grupo economico.

Por tratar-se de grupo economico fica comprovado o interesse comum, o
qual ensejou o seu arrolamento como responsavel tributario da multa
agravada.

No caso presente, ndo so fica comprovado o proveito econdomico entre as
empresas participantes do grupo econémico como também que, em razdo das
participagoes societarias reciprocas, as empresas possuem o poder de
decisdo conjunto com beneficios para todas as partes componentes. Isso
denota que os participantes desfrutam tanto dos bonus quanto do onus do
grupo numa verdadeira comunidade soliddria com interesses comuns. E por
esta razdo que foram arrolados como responsaveis tributarios.

Ainda, segundo o Termo de Verificagdo Fiscal, a contribuinte Riober
Participagoes, foi arrolada como responsavel tributdario por ter relagdo
Jjuridica com a pessoa juridica ora autuada.

Conforme a Riober Participacoes, a empresa apenas figurou nos quadros
societarios da Tinto Holding em realizada em 21/03/2012 (fls.12/52) ndo
podendo, portanto, ser responsabilizada por eventos anteriores a sua
entrada no grupo econémico.

Consoante a autoridade fiscal, no entanto, a interessada consta na situagdo
de socia, representado por Natalino Bertin. O contribuinte Natalino Bertin
era administrador da Heber Participagoes 5/A (CNPJ no 01.523.814/0001-
73) cuja participa¢do na empresa, ora autuada, é relevante (antiga Bracol
Holding Ltda). O Termo de Verificagcdo Fiscal explicita a relagdo entre o
contribuinte e a empresa autuada nos presentes autos:

()

Natalino Bertin. O Sr. Bertin é membro do Conselho de Administracao, tendo
sido eleito para tal fun¢do em 31 de dezembro de 2009. Empresario, iniciou
sua trajetoria profissional no final da década de 70, como um dos
fundadores do Grupo Bertin, no segmento de agroindustria. Foi acionista e
membro do Conselho de Administragdo do Bertin Ocupa, atualmente o cargo
de conselheiro e diretor da Heber Participagoes S.A. e de diretor da Bracol
Holding Ltda, ambas empresas cujo objetivo consiste em deter participagoes
no capital social de outras empresas.

Sec¢do 12.9, pagina 607
12.9. Existéncia de relagdo conjugal, unido estavel ou parentesco até a

segundo grau entre

b. (i) administradores da Companhia e (ii) administradores de controladas,
diretas ou indiretas, da Companhia:

-Bertin Finance Ltda.. O Sr. Natalino Bertin ¢ administrador da empresa,
assim como seu Irmdo Silmar Roberto Bertin.
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-Bertin USA Corp. O Sr. Fernando Antonio Bertin, membro da
administragdo da empresa, é irmdo do Sr. Natalino Bertin.

Sampco Inc. O Sr. Fernando Antonio Bertin, membro da administra¢lo da
empresa, ¢ irmao do Sr. Natalino Bertln.

-Bertin Peru S.A. O Sr. Fernando Anténio Bertin, membro da administracdo
da empresa, é Irmdo do Sr. Natalino Bertin.

-Bertin Holding Inc. O Sr. Fernando Antonio Bertin, membro da
administragdo da empresa, é irmdo do Sr. Natalino Bertin.

-Bertin Trading US LLC. O Sr." Fernando Antonio Bertin, membro da
administragdo da empresa, é irmdo do Sr. Natalino Bertin.

-MISR CO. Refrigeration and Storage. Ci Sr. Fernando Betin, Presidente do
Conselho de Adminstra¢do da empresa, é irmdo di Sr Natalino Bertin.

No mesmo sitio da internet no enderego http:/
jbss.infoinvest.com.br/ptb/825/JBS  PROSPECTO FR _ DEFINITIVO
V7.pdf, consulta realizada em 12/12/2014, localizamos a Ata de Reunido do
Conselho de Administra¢do realizada em 27/04/2010, que tratou dos
procedimentos complementares da oferta publica de agoes ordinarias ja
mencionadas, verifica-se, na pagina 137 daquele documento, a presenca do
Sr. NATALINO BERTIN como membro do Conselho de Administracao.
Diante de tais fatos, deve figurar no polo passivo das obrigagoes tributdrias
constituidas de oficio por esta fiscalizagdo os contribuintes RIOBER
PARTICIPACOES LTDA., HEBER PARTICIPACOES S/A e JBS S/A,
qualificados no caput deste termo, nos termos do artigo 124," inciso 1, do
Codigo Tributario Nacional.

Em razao do mencionado episodio, a Fiscaliza¢do enquadrou o contribuinte,
acima referido, como responsavel tributario, o que é procedimento correto,
pois a empresa participa do grupo economico, conforme ja exposto.

Os recorrentes em sede de impugnacdo alegaram o seguinte:

e Nao ficou caracterizada a ocorréncia de fraude, dolo ou simulagao
inexistindo condi¢do necessaria para a configuracdo da responsabilidade
solidaria;

e Nao foi comprovada a conduta dolosa nem o interesse comum, o qual
ensejasse a aplicacdo da multa agravada a contribuinte;

e Nao houve a ocorréncia de qualquer interesse comum com a
contribuinte, ora autuada, ndo podendo prevalecer a autuacao fiscal;

e Beneficiar-se economicamente ndo revela interesse juridico comum,
definido unica e exclusivamente pela realizagdo do fato gerador, o que nao
ocorreu no presente caso;

e A Fiscalizagdo ndo comprovou a existéncia de Grupo Economico.
Mesmo a constituigdo de grupo econdmico ¢ insuficiente para a
responsabilizacdo solidaria da empresa, pois ndo ha previsao legal para
imposicdo da presente infracdo a contribuinte;
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e Interesse comum traduz-se na realizacdo do fato gerador e ndo mero
interesse econdmico, o qual ndo autoriza a responsabilizagdo tributaria;

e O responsavel nao poderia ser enquadrada no art.135 do CTN, pois
haveria a necessidade de prova da efetiva pratica do ato infracionario e do
dolo na conduta e ndo o simples inadimplemento da obrigacao tributaria;

e A Riober Participagdes apenas figurou nos quadros societarios da Tinto
Holding em sessdo realizada em 21/03/2012 (f1s.12/52) nao podendo,
portanto, ser responsabilizada por eventos anteriores a sua entrada no grupo
econdmico.

e que pelo fato de o recorrente ter sido socio da empresa “Tinto Holding”
nao foi erigido pelo legislador como hipotese de solidariedade;

e que as justificativas apresentadas pela fiscalizacdo revelariam, quando
muito, interesse econdmico, mas nunca interesse juridico;

e que em relacdo a aplicagdo do art. 135 do CTN ndo se pode
responsabilizar os s6cios com base numa fic¢do juridica de onisciéncia dos
socios;

e que simplesmente alegar que, por serem sodcias, as pessoas fisicas
deveriam ter ciéncia e impedir qualquer ato infracionario ¢ julgar em sentido
oposto a legislacao e, ademais, a jurisprudéncia consolidada dos tribunais
administrativos e judiciais;

e que no caso dos autos ndo ha um indicagdo e muito menos comprovagao
que os recorrentes tenham praticado qualquer dos atos tidos por

infraciondrios, e nem tampouco prova de perpetracdo dessa conduta com
dolo;

Pois bem. Passamos a analise.

A imputagdo da responsabilidade inscrita no art. 135, III, CTN, verifica-se
que a existéncia de uma infra¢do ¢ uma condi¢cdo necessaria, mas ndo suficiente.

Isto porque a separagdo das personalidades e a necessidade de gerir
sociedades economicamente estaveis e instaveis, somadas ao direito constitucional a
propriedade e ao principio da ndo-utilizacdo do tributo com efeitos confiscatorios, vedam que o
administrador seja responsavel por ato nao-doloso.

Para Maria Rita Ferragut, a infracdo prevista no caput do art. 135, CTN, diz
respeito ndo ao fato juridico tributario — que ¢ sempre licito — mas a decisdo de sua pratica,
contraria aos limites fixados em lei. A professora conclui afirmando:

“(..) a falta de pagamento de tributo ndo é condi¢do
necessaria para a responsabilidade do administrador, pois
o fato ilicito ndo-tributario que a origina é
necessariamente anterior ao vencimento da obriga¢do, pois
a resulta. Insistimos: o ilicito opera-se em momento que
antecede a  efetivagdo do  evento  tributario”.
(Responsabilidade Tributaria e o Codigo Civil de 2002, 5
Ed., p. 140)
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No caso em cotejo, a fiscalizag¢do atribuiu aos socios e diretores a condi¢ao
de coobrigados sob fundamento de que para a imputagao da responsabilidade tributaria, nao ha
necessidade de caracterizacdo da ocorréncia de fraude, dolo ou simulagdo, pois o simples
inadimplemento da obrigacdo tributaria enseja a responsabilidade tributaria por violar
dispositivo especifico de lei. E obrigagio da contribuinte o adimplemento da obrigagio
tributaria e o seu descumprimento ocasiona as sangoes previstas na legislacao tributaria.

Como se observa, inexiste nos autos qualquer comprovagdo de que os
Recorrentes praticaram algum ato com excesso de poderes ou infragdo a lei.

Nada ¢ provado, acerca das condutas praticadas pelos recorrentes no que
tange comprovacao de que o ato infrator resultou em situacdo que constituiu fato gerador da
obrigacao tributaria, incorreta, portanto, a imputacao da responsabilidade solidaria capitulada
no art. 135, III, CTN.

Desta forma, somente cabe cogitar-se da responsabilidade dos Diretores da
Tinto Holding e das empresas que supostamente compde um Grupo Econdmico, caso tenha
sido demonstrado que eles praticaram atos fraudulentos ou simulados, de maneira deliberada,
valendo se de meios claramente ilicitos para economia de tributos, ou seja diante de uma
hipdtese clara de sonegacao fiscal. Nao ¢ esse, evidentemente, a situagao de que se cuida no
presente processo. Assim, deve ser afastada a aplicacao do art.135 do CTN ao presente caso.

Com referéncia a atribuicao de responsabilidade solidaria por formagao de
Grupo Econdmico com fundamento no art. 124, I, do CTN, também ndo ha como reconhecer a
solidariedade.

Entendo que ¢ um equivoco afirmar que entre o contribuinte e a supostas
empresas que compde um Grupo Econdmico ha "interesse comum", sob a premissa adotada de
que elas obtiveram beneficio comum com a redugdo da carga tributaria, além de beneficios
financeiros.

A situacdo prevista no artigo 124, I, ndo pode ser confundida com as
situagoes de que trata o artigo 135, do CTN.

Nos casos em que o terceiro passa a ser corresponsavel pelo crédito tributario
tem se a incidéncia de duas normas autdbnomas, uma aplicavel em relacdo ao contribuinte,
aquele que pratica o fato gerador (art. 121, I) e outra em relagdo ao terceiro que ndo participa
da relacdo juridica tributaria, mas que, por violagdo de determinados deveres, pode vir a ser
chamado a responder pela obrigacdo. Os mandatérios, administradores, prepostos, diretores,
gerentes, socios, sejam eles de fato ou de direito, s6 se tornam terceiros responsaveis nos casos
em que, por acdo ou omissdo, praticarem uma das condutas descritas nos artigos 134, 135 e
137, do CTN.

Nesse sentido trago a baila trecho do voto do Conselheiro José Eduardo
Dornelas Souza, proferido no acordao n.° 1301-002.761, literris:

“Ndo se pode identificar o conceito de "interesse comum" previsto no art.

124, I, do CTN, com o conceito de "interesse economico”. Com efeito, a

melhor doutrina nacional e a jurisprudéncia (judicial e administrativa)

deixam claro que o conceito de "interesse comum", referido no art. 124, I, do

CTN, possui uma dimensdo juridica propria, e ndo um significado

meramente economico. Nesse sentido, ¢ a licdo de

LUIS EDUARDO SCHOUERI:

Mesmo que duas partes em um contrato fruam vantagens por conta do ndo

recolhimento de um tributo, isso ndo serd, por si, suficiente para que se

aponte um interesse comum. Eles podem ter interesse comum em lesar o

Fisco. Pode o comprador, até mesmo, ser conivente com o fato de o vendedor

ndo ter recolhido o imposto que devia. Pode, ainda, ter tido um ganho
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financeiro por isso, ja que a inadimpléncia do vendedor poder ter sido
refletida no preco. Ainda assim, comprador e vendedor ndo tem interesse
comum no fato juridico tributario.

PAULO DE BARROS CARVALHO:

Aquilo que vemos repetir se com frequéncia, em casos dessa natureza, é que
o interesse comum dos participantes no acontecimento factual ndo
representa um dado satisfatorio para a definicdo do vinculo de
solidariedade. Em nenhuma dessas circunstdncias cogitou o legislador desse
elo que aproxima os participantes do fato, o que ratifica a precariedade do
método preconizado pelo inc. I do art. 124 do Codigo. Vale, sim, para
situagoes em que ndo haja bilateralidade no seio do fato tributado, como,
por exemplo, na incidéncia do IPTU, em que duas ou mais pessoas sdo
proprietarias do mesmo imovel. Tratando se, porém de ocorréncias em que o
fato se consubstancie pela presenca de pessoas, em posi¢oes contrapostas,
com objetivos antagonicos, a solidariedade vai instalar se entre os sujeitos
que estiverem no mesmo polo da relagdo, se e somente se for esse o lado
escolhido pela lei para receber o impacto juridico da exacdo. E o que se da
no imposto de transmissdo de imoveis, quando dois ou mais sdo os
compradores;, no ICMS, sempre que dois ou mais forem os comerciantes
vendedores, no 1SS, toda vez que dois ou mais sujeitos prestarem um unico
servi¢o ao mesmo tomador.

RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA:

O art. 124 diz que "sdo solidariamente obrigadas" as pessoas enquadradas
num dos seus dois incisos, isto é, as que "tenham interesse comum na
situagdo que constitua fato gerador da obriga¢do principal” (inciso 1) e as
que sejam "expressamente designadas por lei” (inciso Il). Desta disposi¢do
normativa ja se pode destacar que a solidariedade prevista no inciso I ndo é
entre responsaveis, porque a solidariedade, especialmente nesse inciso, é
ente pessoas que tenha o dever de cumprir a obrigag¢do tributaria como
contribuintes, e assim o sejam desde o momento da ocorréncia do respectivo
fato gerador, para cuja ocorréncia agiram pessoalmente e em relagdo a qual
detém a respectiva capacidade tributaria.

Realmente, quando essa norma verdadeiramente prescreve em carater geral
a solidariedade tributaria passiva das "pessoas que tenham interesse comum
na situagcdo que constitua fato gerador da obriga¢do principal”, esta
aludindo a interesse que deve ser diretamente relacionado ao fato gerador (a
situagdo que o constitua) e que torna essas pessoas contribuintes por igual
quanto a respectiva e unica obrigagdo tributaria.

Como dito anteriormente, nas situagoes objetivadas pelo inciso I do art. 124,
a solidariedade nasce originaria e naturalmente, a ponto de dispensar sua
determinagdo por lei do poder tributante competente. Para ela, basta o CTN,
ao contrario da solidariedade admitida pelo inciso I do mesmo artigo, que
depende de norma especifica.

JOSE JAYME DE MACEDO OLIVEIRA:

Em sede tributdaria, o CTN enumera duas situacoes denunciativas da
configuragdo da solidariedade de fato, no inciso I, e de direito, no inciso II.
Quanto a primeira, embora o dispositivo ndo defina o que vem a ser
"interesse comum'", exsurge que envolve ela as pessoas que tenham
participagdo comum no fato gerador, ou seja, que o hajam praticado
conjuntamente. SE a hipotese de incidéncia de IPTU é a propriedade
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imobiliaria urbana e se José e Maria sdo ambos donos de um unico imovel,
ha solidariedade entre ambos, sito ¢ o Municipio pode exigir o pagamento do
total do tributo de qualquer dos dois. Pagando um, o problema do
ressarcimento pelo outro é questdo ndo tributaria.

SACHA CALMON NAVARRO COELHO:

O inciso I (do artigo 124 do CTN) noticia a solidariedade natural. E o caso
dos dois irmdos que sdo coproprietarios pro indiviso de um trato de terra.
Todos sdo, naturalmente, codevedores solidarios do imposto territorial rural
(ITR).

RENATO LOPES BECHO:

Que é interesse comumum no fato gerador? Parece-nos ser quando ha mais
de uma pessoa ocupando o mesmo polo de uma relagdo juridica (agora ndo
de natureza tributaria). Especifiquemos melhor. Ha situa¢oes economicas em
que mais de uma pessoa ocupa uma mesma posi¢dao em relagio a outras. E o
ocorre na coopropriedade.

Quando houver mais de um proprietario (contribuinte), havera solidariedade
entre eles”. E ainda: " entre comprador e vendedor poderd haver
solidariedade, mas essa ndo é decorréncia de interesse comum entre eles,
posto que os interesses sdo distintos, ainda que convergentes. Se existir
solidariedade entre comprador e vendedor ela sera decorréncia da lei, tendo
por fundamento a expressa disposi¢ao legal. Nos termos do art. 124 do CTN,
essa eventual solidariedade estara baseada no artigo 124, 11, e tera que ser
composta com outra disposi¢do normativa.

ANDREA M. DARZE:

O mero interesse social, moral o economico no pressuposto facticio do
tributo ndo autoriza a aplicagdo do artigo 124, I, do CTN. Deve haver
interesse juridico comum, que surge a partir da existéncia de direito e
deveres idénticos, entre pessoas situadas no mesmo polo da relagdo juridica
de direito privado tomada pelo legislador como suporte factual da incidéncia
do tributo, ou mais de uma pessoa realizando o verbo eleito como critério
material do tributo, quando esta representar situagdo juridica.

Desta forma, fica claro que o conceito de interesse comum previsto no art.
124, I, do CTN, ndo se presta para o fim de atribuir responsabilidade
solidaria entre FMA e os seus socios ou administradores.

O conceito de interesse comum do art. 124, I, do CTN, somente se presta
para atribuir responsabilidade solidaria entre duas ou mais pessoas que
realizam conjuntamente “fato gerador" do tributo, todos assumindo a
condigdo direta de contribuinte. Ao contrario do que sustentado na decisdo
recorrida, o art. 124, I, do CTN ndo é uma norma de atribuicdo de
responsabilidade a terceiro. A jurisprudéncia do CARF confirma esse
entendimento (processo n. 10980.7211917/2010-99/Acorddo 1402001.188),
sendo vejamos.

SOLIDARIEDADE TRIBUTARIA. CARACTERIZACAO.

Caracteriza situag¢do de solidariedade tributaria quando dois sujeitos de
direito, sejam eles pessoas fisicas ou juridicas, em conjunto, de maneira
formal ou informal, praticam conduta que caracteriza fato gerador de
obrigagdo tributaria. Nas situa¢oes em que a pessoa fisica, em conjunto com
uma pessoa juridica, exerce o comércio ou a prestagdo de servigcos, de
maneira formal ou informal, tem se dois sujeitos de direito, com
personalidades distintas, praticando a conduta que constitui o fato gerador
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da obrigagdo tributaria principal.

Confira se os seguintes trechos do voto proferido pelo Relator:

De imediato, tenho que ndo se pode confundir solidariedade tributaria com
responsabilidade de terceiro. Sdo situagoes distintas. A primeira diz respeito
ao sujeito passivo que pratica a conduta caracterizadora da obrigacdo de
pagar tributo. A segunda refere se ao terceiro que, sem ser sujeito passivo da
obrigagdo tributaria, em face de conduta propria, pode vir a ser chamado a
responder pelo crédito tributario. (...)

A solidariedade, que ndo se confunde com responsabilidade de terceiros,
decorre das situagoes previstas no artigo 124, I e Il, do CTN, sendo que o
interesse comum de que trata o inciso I ndo se confunde com as situagoes
contidas no inciso Il em que a lei pode atribuir a terceiro a condi¢do de
sujeito passivo solidario.

As hipoteses previstas no artigo 124, I, do CTN (interesse comum), tratam da
solidariedade de quem tem qualidade para ser contribuinte direto ou sujeito
passivo da obrigagdo tributaria (devedor originario art. 121, 1). Ex. IPTU
entre coproprietarios;

()

O interesse comum de que trata o artigo 124, I, ndo é o interesse economico,
mas sim na questdo relacionada a pratica do fato gerador. Empresas de um
mesmo grupo tem interesse economico no resultado de suas operagoes, mas
este interesse ndo serve para atribuir a uma delas a condi¢do de solidaria,
visto que o interesse apto a qualificar a solidariedade é o interesse juridico
na situagdo que constitua o fato gerador da obrigacdo tributaria, como
ocorre, por exemplo, em caso de copropriedade, com a exigéncia do IPTU e
ITR.

A solidariedade de que trata o artigo 124, incisos I e II, ndo estd relacionada
a atos ilicitos e se aplica a quem tem a qualidade para ser sujeito passivo da
obrigagdo tributaria (...)

A situagdo prevista no artigo 124, I, ndo pode ser confundida com as
situagoes de que trata o artigo 135 do CTN. Nos casos em que o terceiro
passa a ser corresponsavel pelo crédito tributdario tem se a incidéncia de
duas normas autéonomas, uma aplicavel em relagdo ao contribuinte, aquele
que pratica o fato gerador (art. 121, 1) e outra em relagdo ao terceiro que
ndo participa da relagdo juridica tributaria, mas que, por violagdo de
determinados deveres, pode vir a ser chamado a responder pela obrigagado.
(RE 562.726/PR, j. 03/11/2010, sob a forma do artigo 543B, do CPC).

(-...) Outro detalhe que se deve ter presente é que o terceiro ou o socio é
responsavel ndo por ser socio ou por constar do contrato social que exerce a
geréncia, mas por praticar ato que caracteriza infra¢do descrita em Lei.

Na mesma linha, destaca se que a jurisprudéncia do SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTICA, a quem compete a ultima palavra sobre o alcance do artigo 124, I, do CTN,
também se pauta pela mesma definicdo de "interesse comum" oferecido pela doutrina e pela
jurisprudéncia do CARF:

RECURSO ESPECIAL N.° 1.079.203 - SC

TRIBUTARIO EXECUCAO FISCAL EMPRESAS DO MESMO GRUPO

ECONOMICO SOLIDARIEDADE PASSIVA INEXISTENCIA

PRECEDENTES.
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1. E tranquilo nesta Corte o entendimento segundo o qual ndo caracteriza a
solidariedade passiva em execugdo fiscal o simples fato de duas empresas
pertencerem ao mesmo grupo economico.

2. Recurso especial ndo provido

RECURSO ESPECIAL N2 884.845 SC

PROCESSUAL  CIVIL. TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. ISS.
EXECUCAO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. EMPRESAS DO MESMO
GRUPO ECONOMICO. SOLIDARIEDADE. INEXISTENCIA. VIOLACAO
DO ART. 535 DO CPC. INOCORRENCIA.

1. A solidariedade passiva ocorre quando, numa relagdo juridicotributaria
composta de duas ou mais pessoas caracterizadas como contribuintes, cada
uma delas esta obrigada pelo pagamento integral da divida. Ad exemplum,
no caso de duas ou mais pessoas serem proprietarias de um mesmo imovel
urbano, haveria uma pluralidade de contribuintes solidarios quanto ao
adimplemento do IPTU, uma vez que a situagdo de fato a copropriedade é
lhes comum. (...) 6. Deveras, o instituto da solidariedade vem previsto no art.
124 do CTN, verbis: "Art. 124. Sdo solidariamente obrigadas: I as pessoas
que tenham interesse comum na situa¢do que constitua o fato gerador da
obrigagdo principal; Il as pessoas expressamente designadas por lei." 7.
Conquanto a expressdo 'interesse comum" encarte um conceito
indeterminado, ¢ mister proceder se a uma interpretagdo sistemdtica das
normas tributarias, de modo a alcancar a ratio essendi do referido
dispositivo legal. Nesse diapasdo, tem se que o interesse comum na situa¢do
que constitua o fato gerador da obriga¢do principal implica que as pessoas
solidariamente obrigadas sejam sujeitos da relag¢do juridica que deu azo a
ocorréncia do fato imponivel. Isto porque feriria a logica juridicotributaria a
integrac¢do, no polo passivo da relacdo juridica, de alguém que ndo tenha
tido qualquer participagdo na ocorréncia do fato gerador da obrigacdo. 8.
Segundo doutrina abalizada, in verbis: acontecimento factual ndo representa
um dado satisfatorio para a defini¢do do vinculo da solidariedade. Em
nenhuma dessas circunstancias cogitou o legislador desse elo que aproxima
os participantes do fato, o que ratifica a precariedade do método
preconizado pelo inc. I do art. 124 do Codigo. Vale sim, para situagoes em
que ndo haja bilateralidade no seio do fato tributado, como, por exemplo, na
incidéncia do IPTU, em que duas ou mais pessoas sdo proprietarias do
mesmo imovel. Tratando se, porém, de ocorréncias em que o fato se
consubstancie pela presenca de pessoas em posi¢oes contrapostas, com
objetivos antagonicos, a solidariedade vai instalar se entre sujeitos que
estiveram no mesmo polo da relagdo, se e somente se for esse o lado
escolhido pela lei para receber o impacto juridico da exacdo. E o que se da
no imposto de transmissdo de imoveis, quando dois ou mais sdo os
compradores;, no ICMS, sempre que dois ou mais forem os comerciantes
vendedores, no 1SS, toda vez que dois ou mais sujeitos prestarem um unico
servigo ao mesmo tomador.” (Paulo de Barros Carvalho, in Curso de Direito
Tributario, Ed. Saraiva, 8d ed., 1996, p. 220) 9. Destarte, a situag¢do que
evidencia a solidariedade, quanto ao ISS, é a existéncia de duas ou mais
pessoas na condi¢do de prestadoras de apenas um unico servi¢co para o
mesmo tomador, integrando, desse modo, o polo passivo da relagdo. For¢oso
concluir, portanto, que o interesse qualificado pela lei ndo ha de ser o
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interesse economico no resultado ou no proveito da situa¢do que constitui o
fato gerador da obrigagdo principal, mas o interesse juridico, vinculado a
atua¢do comum ou conjunta da situa¢do que constitui o fato imponivel. 10.
"Para se caracterizar responsabilidade solidaria em matéria tributaria entre
duas empresas pertencentes ao mesmo conglomerado financeiro, é
imprescindivel que ambas realizem conjuntamente a situa¢do configuradora
do fato gerador, sendo irrelevante a mera participagdo no resultado dos
eventuais lucros auferidos pela outra empresa coligada ou do mesmo grupo
economico."(REsp 834044/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 11/11/2008, Die 15/12/2008). 11. In casu, verifica se
que o Banco Safra S/A ndo integra o polo passivo da execugdo, tdo somente
pela presungdo de solidariedade decorrente do fato de pertencer ao mesmo
grupo economico da empresa Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil.
Ha que se considerar, necessariamente, que sdo pessoas juridicas distintas e
que referido banco ndo ostenta a condi¢do de contribuinte, uma vez que a
prestagdo de servigo decorrente de operagoes de leasing deu se entre o
tomador e a empresa arrendadora. 12. O art. 535 do CPC resta incolume se
o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia se de forma clara e
suficiente sobre a questdo posta nos autos. Ademais, o magistrado ndo esta
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que
os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisdo.
13. Recurso especial parcialmente provido, para excluir do polo passivo da
execu¢do o Banco Safra S/A.

Como se observa, ndo se pode perder de vista que a caracterizagdo do
interesse comum na situa¢do que constitua o fato gerador da obrigacdo tributaria ¢ condi¢do
imprescindivel a configuracdo da responsabilidade soliddria em coroldrio do disposto em lei,
isto é, no art. 124, I, CTN.

Isto porque, o direito tributario impde a administragdo fiscal a obediéncia aos
primados da tipicidade e estrita legalidade tributaria, maxime no que tange a cobranca dos
tributos.

Ocorre que, s6 com a efetiva comprovagdo de fraude perpetrada pelos
responsaveis solidarios € que atrai a atribui¢do de responsabilidade tributaria a todas as
empresas que supostamente compde um Grupo Econdmico e tiraram proveito economico do
ilicito tributario praticado pela Tinto Holding.

Nao ha disposi¢ao legal que justifique a imputacao do efeito tributdrio da
“responsabilidade” ante as infragdes tributarias perpetradas pela Tinto Holding e os vinculos
societarios de alguns de seus diretores e relagdes comerciais mantidas com outras empresas de
forma regular.

Conforme orienta Paulo de Barros Carvalho (CARVALHO, Paulo de Barros.
Curso de Direito Tributario. 17* ed., Sao Paulo: Editora Saraiva, 2005, p.317), a expressao
interesse comum, sendo vaga, “ndo é um roteiro seguro para a identificagdo do nexo que se
estabelece entre os devedores da prestag¢do tributaria”, ou seja, para efeito da solidariedade
deve prevalecer o critério de que duas ou mais pessoas estejam colocadas sob uma mesma
hipotese de incidéncia tributaria, como ocorre no caso do IPTU incidente sobre um mesmo
imovel, pertencente a varias pessoas.”
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Em outras palavras, ndo basta que haja um suposto interesse genérico, mas
sim um interesse juridico, no qual ha direitos e deveres comuns entre as pessoas situadas em
um mesmo lado da relacdo juridica que constitua o fato gerador da obrigagdo tributaria.

Logo, a solidariedade que se refere o inciso I, do art. 124, do CTN pressupoe
que nao haja bilateralidade no centro do fato juridico tributario, ou seja, pressupde que os
participes do fato tributado ndo estejam em posi¢des contrapostas, com objetivos antagonicos.

Portanto, somente ¢ possivel sustentar a responsabilidade solidaria por
interesse comum (art. 124, I do CTN) nos lancamentos fiscais se a Autoridade Fiscal
demonstrar que os sujeitos passivos praticaram conjuntamente o fato gerador ou desfrutaram de
seus resultados em caso de fraude, situacdo ndo evidenciada no presente caso.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos recursos voluntarios de Heber
Participagdes S. A; Riober Participacdes Ltda; JBS S/A; Natalino Bertin; Reinaldo Bertin;
Silmar Roberto Bertin; Jodo Bertin Filho ;Fernando Antonio Bertin, para afastid-los do polo
passivo da presente autuagao

IX - CONCLUSAO

Diante do exposto, voto no sentido de afastar as preliminares suscitadas e, no
mérito:

1) Dar parcial provimento ao recurso voluntario da contribuinte TINTO
HOLDING para afastar as seguintes infragoes:

1.1 Saldo Credor de Caixa
e Langamento de Marco de 2010 - R$ 6.834.369,14
e Lang¢amento de Junho de 2010 — R$ 5.240.961,00
e Lancamento de Julho de 2010 - Afastada a acusacdo de saldo credor
de Caixa no montante de R$ 6.738.169,52.
e Lang¢amento de setembro de 2010 — R$ 7.733.000,00

1.2 Omissio de Receitas por Presuncio Legal
e Deposito bancario em 06/01/2010 no valor de R$ 300.000.000,00;

Deposito bancario em 29/01/2010 no valor de R$ 3.798.965,24;
Deposito bancario em 09/02/2010 no valor de R$ 14.198.807,76;
Deposito bancario em 12/02/2010 no valor de R$ 2.300.000,00;
Deposito bancario em 28/06/2010 no valor de R$ 2.319.737,44;
Deposito bancario em 28/06/2010 no valor de RS 2.725.745,76;
Deposito bancario em 03/09/2010 no valor de R$ 1.000.000,00;

1.3 Multa Agravada

2) Dar provimento aos recursos voluntarios de Heber Participagdes S. A;
Riober Participagdes Ltda; JBS S/A; Natalino Bertin; Reinaldo Bertin; Silmar Roberto Bertin;
Joao Bertin Filho; Fernando Antonio Bertin, para afastd-los do polo passivo da presente
autuacao.
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3) Mantem-se as demais infragdes apontadas na presente autuacdo, exceto

aquelas enumeras expressamente no item 1 do presente decisium.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa
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